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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º TRIMESTRE 2020 UFVJM

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PROPLAN / UFVJM

A Reitoria da UFVJM, por meio da Pró-Reitoria de Administração e Pró-
Reitoria de Planejamento e Orçamento, propõe as Diretrizes e o Programa de
Trabalho, para o Planejamento Orçamentário do exercício 2020 para conhecimento e
apreciação do Conselho de Curadores, bem como a prestação de contas da
execução orçamentária do primeiro trimestre de 2020 conforme preceitua o Art. 10º
da Resolução nº 18/2019/CONSU/UFVJM e demais legislações vigentes, de forma a
compor uma orientação para a execução orçamentária e certificando a unidade e
transparência na gestão do orçamento aprovado no exercício 2020.

 

v. Orçamento Geral UFVJM autorizado para o exercício de 2020

A Lei Orçamentária Anual – LOA foi aprovada pelo Congresso Nacional no
dia 17/12/2019, e sancionada pela Presidência da República em 17/01/2020 (Lei
13.978 de 17/01/2020). O orçamento da UFVJM destina-se à cobertura de despesas
obrigatórias (Pessoal e bene�cios), despesas vinculadas (PNAES, Capacitação de
servidores, Idiomas sem Fronteiras) e demais despesas discricionárias com
funcionamento e manutenção (Funcionamento, Reestruturação e Modernização das
IFES). A LOA da UFVJM fixou para o exercício de 2020 os limites descritos no Quadro
01 abaixo para os respectivos Grupos de Despesas:

 

Quadro 01 – Limites orçamentários aprovados por grupo de despesa para a
UFVJM em 2020.

Grupo Despesa Orçamento
Aprovado

 

%

1 PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 219.432.723,0084,6

3 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 33.963.331,0013,1

4 INVESTIMENTOS 5.848.864,00 2,3

Total 259.244.918,00 100

    Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.
Disponível em: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/orcamento/orcamentos-

anuais/2020/loa/volume-v.pdf
 

A peça orçamentária da UFVJM para o exercício de 2020 apresenta em seu
escopo os limites não autorizados que se encontram na Unidade
Orçamentária “93234 - Recursos sob Supervisão da Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri”  e classificados na fonte de recurso “944”
(títulos de responsabilidade do tesouro nacional), dos quais foram contingenciados
na aprovação do orçamento estando condicionado à aprovação de outros projetos
de lei de abertura de créditos suplementares, ou especiais, pela maioria absoluta do
Congresso Nacional (Art. 167 da CF.88). 

 

v. Orçamento Geral UFVJM sob supervisão 2020 (não autorizado)

O Volume IV da LOA 2020 da UFVJM, consta crédito sob supervisão de
R$12.250.778,00 na Ação 20RK- Funcionamento de Instituições Federais e na ordem
de R$788.076,00 na Ação 8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições
Federais de Ensino Superior. Esse tipo de crédito visa promover a adequação do
orçamento às necessidades de execução pela autorização de despesas não previstas
ou previstas de maneira insuficiente na Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme
previsto no Art.40 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. A previsão para que o
Executivo encaminhe a solicitação de liberação do crédito adicional (mediante ao
cumprimento da Regra de Ouro) para o Legislativo é para o mês de abril do corrente
e votação pelo Congresso até meados de agosto. O Quadro 2 detalha o orçamento
sob supervisão por Grupo de Despesa:

Quadro 02 - Detalhamento do orçamento sob supervisão da UFVJM UO
93234 - (Condicionado a aprovação de crédito adicional - Regra de Ouro) -

Não autorizado

Unidade
Orçamentária

Grupo
Despesa

Ação
GovernoDespesas Fonte Recursos Detalhada Orçamento não

Aprovado

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

181 Pessoal 944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO NACIONAL

3.146.360,00

00PW

Benefícios -
Folha de
pessoal

944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO NACIONAL

11.821,00

2004 8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO NACIONAL

1.170.684,00

TITULOS DE
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93234
RECURSOS
SOB
SUPERVISAO
DA UFVJM 3

OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

212B 8944000000RESPONSABILID.DO
TESOURO NACIONAL

3.016.556,00

SUBTOTAL 4.199.061,00

4002

Discricionário

944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

2.795.194,00

4572 8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

55.165,00

8282 8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

788.076,00

20GK 8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

4.728,00

20RK 8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

12.250.778,00

216H 8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

11.615,00

SUBTOTAL 15.905.556,00
Total 23.250.977,00

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
Disponível em: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/orcamento/orcamentos-

anuais/2020/loa/volume-iv.pdf

 

v. Orçamento para despesas com Pessoal e Encargos Sociais

No que concerne ao orçamento aprovado, o Grupo de Despesa com
Pessoal e Encargos sociais congrega as despesas entendidas como obrigatórias. De
acordo com o Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, as despesas
obrigatórias continuadas são definidas como despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. O Quadro 3 detalha
o orçamento aprovado para o Grupo de Despesa com Pessoal e Encargos Sociais:

Quadro 03 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para
despesas com pessoal e encargos sociais da UFVJM em 2020.

Grupo
Despesa Ação Governo PTRES Orçamento

Aprovado
Despesas

Empenhadas Despesas
Pagas

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

169510 9.182.529,00 9.182.529,00 1.942.011,56

09HB

CONTRIBUICAO
DA UNIAO, DE
SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA
O

169507 32.101.667,00 32.101.667,00

 

7.884.294,00

 

20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 169509 178.148.527,00 178.148.527,00 33.731.514,39

Total   219.432.723,00219.432.723,0043.557.819,95

    Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
 

O orçamento aprovado para pessoal e encargos sociais foi 100%
empenhado por não haver condicionante quanto à disponibilidade de limite
orçamentário (contingência) para emissão de empenho neste grupo de despesa
(despesa obrigatória) conforme evidenciado no tópico posterior. Os pagamentos são
realizados mensalmente mediante aos registros apresentados no Demonstrativo de
Despesa com Pessoal – DDP pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFVJM.

 

v. Normas específicas de execução orçamentária e financeira e calamidade
pública

Em todo início de exercício financeiro é publicado o Decreto de
Programação Orçamentária e Financeira do Executivo Federal que estipula os limites
de emissão de empenhos por Órgão do Executivo bem como o cronograma de
desembolso financeiro mensal (pagamentos) para o exercício vigente. Este Decreto
visa cumprir regularmente a legislação orçamentária (Lei nº 4.320/1964 e LC nº
101/2000) – LRF e estabelece a compatibilidade entre os valores de despesas
previstos na LOA e as metas fiscais estabelecidas na LDO (Art. 17 do Decreto-Lei nº
200/1967).

Em 2020 foram publicados dois Decretos de Programação Orçamentária e
Financeira, o Decreto nº 10.249 de 19/02/2020, que devido a situação de calamidade
pública instaurada decorrente da pandemia da COVID-19, foi revogado pelo Decreto
nº 10.295 de 30/03/2020, que oficializou o fim dos limites de movimentação e
empenho de verbas federais para todas as áreas do governo, dando consequência
mais prática à decretação, pelo Congresso, da situação de calamidade pública no país
em decorrência do novo coronavírus.

Oportunamente cabe ressaltar que num cenário normal este limite de
empenho (contingenciamento) atinge apenas o orçamento para as despesas
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discricionárias (Custeio e Capital) dos órgãos federais. Logo a execução do
orçamento com as despesas de pessoal, encargos sociais e benefícios pagas a
servidores não está vinculada ao decreto de limitação de empenhos.

 

v. Orçamento para despesas com Investimento (Capital)

O orçamento aprovado para capital da UFVJM congrega valor da Matriz OCC
da UFVJM e dotação proveniente de indicação de emendas parlamentares individuais.
A dotação da Matriz OCC possui valor de R$16.194,00 (dezesseis mil cento e noventa
e quatro reais) destinados ao programa INCLUIR (Vinculado ao PNAES - Ação 4002) e
valor de R$4.502.670,00 destinados ao funcionamento e manutenção da
universidade (Discricionário – Ação 20RK). No Quadro 4 está detalhado o orçamento
de capital autorizado por Ação Orçamentária:
 

Quadro 04 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para
investimento da UFVJM em 2020.

Grupo Despesa Ação Governo PTRES Orçamento
Aprovado

Despesas
Empenhadas

Despesas
Pagas

 

 

4 INVESTIMENTOS

20GK
FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUI

176637 30.000,00*    

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519 4.502.670,00   

176638 500.000,00*    

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO
SUPERIOR

169522 16.194,00   

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS DE
E

176634 500.000,00*    

176636 300.000,00*    

Total   5.848.864,00 0,00 0,00  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
*Orçamento proveniente de emendas parlamentares individuais.

 

O orçamento de capital da UFVJM não possui registro de execução no
primeiro trimestre de 2020. No planejamento orçamentário para 2020, tem como
indicação o remanejamento de R$ 3.302.670,00 (Três milhões trezentos e dois mil
seiscentos e setenta reais) de capital para custeio a fim de atender as demandas
projetadas para o exercício descobertas pelo orçamento autorizado. Restará para o
orçamento de Capital a ordem de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)
sendo o valor de R$400.000,00 visando cumprir obras de adequação para efetivação
do Plano de Acessibilidade, o Sistema de Combate a Incêndio em cumprimento ao
disposto no Decreto n°9.235, de 15 de dezembro de 2017, em seu Art. 20, Inciso II,
alíneas “f” e “g” (fatores exigidos no processo de avaliação para credenciamento das
Instituições de Ensino Superior) e aditivos de obras em andamento; e R$800.000,00
(oitocentos mil reais) visando cumprir com a obra do CEPEF, uma determinação do
Ministério Público Federal (Inquérito Civil n°n°1.22.011.000099/2015- 92). O
detalhamento do orçamento proveniente de indicação de emendas parlamentares
individuais pode ser visualizado no Quadro 6 mais a frente.

 

v. Orçamento para despesas com Outras Despesas Correntes (Custeio)

O orçamento aprovado para a UFVJM no exercício 2020 para o custeio
congrega algumas ações com vinculação específica como, pagamento de benefícios
a pessoal, PNAES, Capacitação de servidores e Programa Idiomas Sem Fronteiras. Já
as Ações discricionárias 20RK - Funcionamento de Instituições Federais e 8282 -
Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior, com
orçamentos de R$17.800.041,00 e R$1.145.054,00 respectivamente, totalizam
R$18.945.095,00, orçamento aprovado visando funcionamento da UFVJM no
exercício. Ressalta-se que na Ação 20RK - Funcionamento de Instituições Federais, o
orçamento oriundo de receitas próprias é da ordem de R$1.954.017,00, executado
mediante arrecadação que ocorre o maior montante no segundo semestre
decorrente das inscrições na seleção seriada (SASI). Na Ação 20RK consta ainda
indicação de emenda parlamentar individual na ordem de R$100.000,00 (cem mil
reais). No Quadro 5 está detalhado o orçamento de custeio autorizado por Ação
Orçamentária no exercício corrente.

Quadro 05 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para
despesas com custeio da UFVJM em 2020.

Grupo
Despesa Ação Governo PTRES Orçamento

Aprovado
Despesas

Empenhadas
Despesas

Pagas

 

 

00PW
CONTRIBUICOES A
ENTIDADES NACIONAIS
SEM EXIGENCIA DE
PROGRAM

138055 17.176,00 17.176,00 12.633,97 

0536***
BENEFICIOS E PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

138051 10.432,00 10.432,00 1.158,68 
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

2004***
ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA AOS
SERVIDORES CIVIS, EMPR

169512 2.376.844,00 2.376.844,00 647.526,59 

20GK
FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUI

169518 6.870,00 2.800,00   

176637 270.000,00*    

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR

16951919.754.058,00** 4.739.355,90 1.593.381,51 

176635 100.000,00*    

212B***
BENEFICIOS
OBRIGATORIOS AOS
SERVIDORES CIVIS,
EMPREGADOS, MI

169511 832.127,00 832.127,00 210.784,65 

169513 25.947,00 25.947,00 2.899,01 

169514 5.229.062,00 5.229.062,00 1.385.674,78 

169515 37.388,00 37.388,00 13.655,80 

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-
MORADIA A AGENTES
PUB

169516 16.877,00    

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO
SUPERIOR

169520 286.265,00 286.265,00 53.150,48 

169522 17.175,00    

169523 3.757.902,00 1.439.137,51   

4572
CAPACITACAO DE
SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO
DE Q

169517 80.154,00 24.500,00   

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE E

169521 1.145.054,00 253.636,34 101.510,07 

Total   33.963.331,0015.274.670,754.022.375,54  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
*Orçamento proveniente de emendas parlamentares individuais.

** Inclui R$1.954.017,00 referente a estimativa de receita na fonte de arrecadação própria
da UFVJM.

*** Ações orçamentárias vinculadas ao Grupo de custeio, porém destinadas a pagamento
de benefícios com pessoal (orçamento não discricionário).

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado por indicação em Emendas
Parlamentares Individuais constante na LOA 2020 UFVJM

No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 (Um
milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares individuais, sendo o valor
de R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos e trinta mil reais) indicado para o grupo de
capital e R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio
conforme detalhado no Quadro 6 abaixo:

 

Quadro 06 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para
emendas parlamentares individuais da UFVJM em 2020.

Código
da

Emenda
Autor

Valor por Grupo de
despesa Total

Orçamento
Aprovado

Objeto inicial da
Emenda

Investimento Custeio

23680006

2368 -
Fábio
Ramalho
(MDB /
MG)

500.000,00 0 500.000,00

A presente emenda
visa a aquisição de
ônibus para a
Universidade
Federal dos Vales
Jequitinhonha e
Mucuri (Projeto
UFVJM nas
Comunidades)

23680012

2368 -
Fábio
Ramalho
(MDB /
MG)

0 100.000,00100.000,00

A presente emenda
visa a manutenção
das atividades da
Universidade
Federal dos Vales
Jequitinhonha e
Mucuri (Energia
elétrica Campus
Mucuri)
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40160005

4016 -
Hercílio
Coelho
Diniz (MDB
/ MG)

300.000,00 0 300.000,00

A presente emenda
visa dotar a
Universidade
Federal dos Vales
do Jequitinhonha e
Mucuri de recursos
para o calçamento
(Concregrama) da
área interna do
campus de
Diamantina em
Minas Gerais.

40640008
4064 -
ROGÉRIO
CORREIA
(PT / MG)

30.000,00 270.000,00300.000,00

Essa emenda visa
atender às cadeias
produtivas da
agricultura familiar
e a agroecologia
nos Vales do
Jequitinhonha e
Mucuri (Projetos
GEPAF e L@proce)

41480010
4148 -
Igor Timo
(PODE /
MG)

500.000,00 0 500.000,00

Esta emenda visa
atender a
Universidade
Federal dos Vales
dos Jequitinhonha e
Mucuri com
recursos para
ampliação e
expansão da
estrutura física,
compreendendo
serviços, obras e
instalação,
reforma,
adaptação,
aquisição ou
reposição de
materiais, aquisição
de equipamentos e
material
permanente;
capacitação de
servidores; bem
como demais
atividades da
gestão e
administração.
(Projeto UFVJM nas
Comunidades)

Total 1.330.000,00 370.000,001.700.000,00 

 Disponível em: http://www9.senado.gov.br/painelemendas          

 

v. Planejamento da UFVJM do orçamento aprovado para 2020

A Proposta Orçamentária 2020 da UFVJM apresentada ao CONSU em
novembro de 2019, que serviu de base para elaboração do Planejamento
Orçamentário de 2020 e aprovação da Resolução nº 18/2019/CONSU, sofreu
adequações no seu escopo inicial, uma vez que a redução de 40,8% prevista para o
orçamento discricionário de 2020 em relação ao orçamento de 2019, passou para
42,75% após a sanção do orçamento.

Nesse sentido, para fins de planejamento com o funcionamento e
manutenção da universidade, tomamos como referência o valor do orçamento
discricionário aprovado, assim como, o crédito sob supervisão, somado ao
remanejamento de capital para custeio, sendo o total de R$37.240.636,00 conforme
memória de cálculo no Quadro 7 abaixo:

Quadro 7 – Orçamento projetado para custeio exercício de 2020

Ação Orçamentária Orçamento Aplicação

Ação 20RK – receita própria 1.954.017,00 set-
dez/2020

Ação 20RK e 8282 – discricionário
exceto emenda 18.945.095,00 jan-

ago/2020

Ação 20RK – remanejamento de capital 3.302.670,00 jan-
ago/2020

Ação 20RK – Sob supervisão 12.250.778,00 set-
dez/2020

Ação 8282 – Sob supervisão 788.076,00 set-
dez/2020

Total 37.240.636,00  

 
A execução do orçamento será efetuada em duas etapas, sendo: a)

orçamento relativo ao período compreendido entre janeiro e agosto; b) orçamento
relativo ao período compreendido entre setembro e dezembro.

Como a liberação do orçamento referente às receitas próprias depende da
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Como a liberação do orçamento referente às receitas próprias depende da
arrecadação da UFVJM, o valor de R$1.954.017,00 foi direcionado para ser
executado no segundo semestre. Ficou estabelecido o valor de R$22.247.765,00
para os dois primeiros quadrimestres do ano e R$14.992.871,00 para o último
quadrimestre do ano. O valor de R$22.247.765,00 é o orçamento aprovado
disponível que corresponde aos R$18.945.095,00 (Ação 20RK e 8282) somados ao
remanejado de R$3.302.670,00 de capital para custeio.

-1ª Etapa: (Janeiro à Agosto): R$18.945.095,00 + R$3.302.670,00
= R$22.247.765,00;

-2ª Etapa: (Setembro à Dezembro): R$1.954.017,00 +
R$12.250.778,00 + R$788.076,00 = R$14.992.871,00.

Como forma de adequar as despesas dentro da realidade orçamentária
prevista para o exercício foram realizadas retrações contratuais em um percentual
aproximado de 25% nos contratos de serviços terceirizados possíveis que
correspondeu uma redução de R$5.061.724,18.  Projeta-se para o exercício,
considerando a retração, um montante de R$19.229.490,93 para os serviços
terceirizados com mão de obra, que corrigido com as repactuações previstas
(reajuste das convenções coletivas de trabalho - CCT) ficará próximo de
R$20.190.965,48.

No que se refere às bolsas institucionais foi projetado para o exercício um
montante de R$3.954.450,00, sendo este valor distribuído entre as Pró-Reitorias
finalísticas para manutenção de seus programas de bolsas institucionais, para o
Curso de Engenharia Geológica para o auxílio de campo conforme Resolução
Consepe nº 24, de 05 de julho de 2018 e para a Diretoria de Relações Internacionais
para bolsas do Programa de Intercâmbio de Estudantes Brasil-Colômbia (BRACOL).
Os valores distribuídos estão detalhados no Quadro 8 abaixo:

Quadro 8 – Orçamento distribuído para auxílio financeiro a estudantes UFVJM
2020

Unidade Tipo de auxílio
Período / Valor liberado

Jan-Dez 2020 Jan-Ago 2020

PROEXC Bolsas  R$    
576.000,00

 R$    
384.000,00

PROGRAD Bolsas  R$
1.300.300,00

 R$    
753.700,00

PRPPG Bolsas  R$
1.969.600,00

 R$    
930.400,00

Eng.
Geológica Auxílio de Campo  R$      

96.550,00
 R$      
64.366,67

DRI Bolsas Intercâmbio
BRACOL

 R$      
12.000,00

 R$      
12.000,00

Total  R$
3.954.450,00

 R$
2.144.466,67

 
Nesse sentido o novo cenário projetado para o orçamento de 2020 da

UFVJM agregando todas as despesas de custeio para funcionamento e manutenção
da instituição ficou definido do seguinte modo, conforme consta no Quadro 9 abaixo:

Quadro 9 – Tetos projetados para o orçamento com despesas de
funcionamento da UFVJM em 2020 (Ações 20RK e 8282).

Elemento de despesa
Teto

Orçamentário
para 12
meses

Teto
Orçamentário

para 08
meses

Teto
Orçamentário

para 04
meses

Outros serviços de terceiros - Pessoa
Jurídica (Com mão de obra)

 R$
18.957.057,02

 R$    
12.638.038,01

 R$   
6.319.019,01

Outros serviços de terceiros - Pessoa
Jurídica
(CEMIG/COPASA/EBC/FUNIN/CORREIO/DATA
CENTER/COMBUSTÍVEL)

 R$   
3.897.706,24

 R$      
2.598.470,83

 R$   
1.299.235,41

Auxílio Financeiro a Estudantes (Bolsas e
Auxílios)

 R$   
3.954.700,00

 R$      
2.144.466,67

 R$   
1.810.233,33

Diárias Pessoal Civil e Colaboradores
Eventuais

 R$      
620.238,81

 R$         
413.492,54

 R$      
206.746,27

Material de Consumo (Estoque
Almoxarifado)

 R$   
2.676.599,84

 R$      
1.784.399,89

 R$      
892.199,95

Passagens e Despesas com Locomoção  R$      
202.741,33

 R$         
135.160,89

 R$        
67.580,44

Estagiários  R$      
428.560,00

 R$         
285.706,67

 R$      
142.853,33

Encargo de Curso e Concurso COPESE
(ELABORAÇÃO/FISCAIS/COORDENAÇÃO)

 R$      
480.000,00

 R$         
320.000,00

 R$      
160.000,00
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Contribuições previdenciárias serviços de
Terceiros (COPESE)

 R$        
52.000,00

 R$           
34.666,67

 R$        
17.333,33

Encargo de Curso e Concurso BANCAS
CONCURSOS UFVJM (PROFESSOR E PPI)

 R$      
190.000,00

 R$         
126.666,67

 R$        
63.333,33

Obrigações Tributárias e Contributivas
(IPTU/IPVA/TAXAS/MULTAS)

 R$        
22.500,00

 R$           
15.000,00

 R$          
7.500,00

Obrigações Tributárias e Contributivas-intra-
orçamentária (TAXAS/PIS-PASEP)

 R$        
21.000,00

 R$           
14.000,00

 R$          
7.000,00

Ressarcimento de passagens e despesas
com locomoção.

 R$          
8.500,00

 R$             
5.666,67

 R$          
2.833,33

Residência multiprofissional em saúde e
obrigações previdenciárias (Recurso
próprio)

 R$          
7.993,04

 R$             
5.328,69

 R$          
2.664,35

Suprimento de fundos (Cartão corporativo -
despesas emergenciais)

 R$        
25.000,00

 R$           
16.666,67

 R$          
8.333,33

Demais despesas eventuais (De caráter
emergencial)

 R$      
200.000,00

 R$         
133.333,33

 R$        
66.666,67

Anuidades  R$        
35.000,00

 R$           
23.333,33

 R$        
11.666,67

Despesas de exercícios anteriores  R$        
85.904,00

 R$           
57.269,33

 R$        
28.634,67

Total  R$
31.865.500,28

 R$    
20.751.666,86

 R$
11.113.833,42

Valor de referência (Orçamento
discricionário 2020)

 R$
37.240.636,00

 R$    
22.247.765,00

 R$
14.992.871,00

Remanescente  R$   
5.375.135,72

 R$      
1.496.098,14

 R$   
3.879.037,58

 
De acordo com o Art. 5º da Resolução 18/2019/CONSU/UFVJM, os limites

projetados o orçamento podem ser revistos pela Reitoria levando em consideração
bloqueios, contingenciamentos, suplementações do orçamento da UFVJM em 2020; e
ainda, as especificidades e complexidades institucionais inerentes à gestão da
universidade. Outro ponto a destacar é que com a suspensão do calendário
acadêmico haverá uma repercussão nas despesas e receita própria da instituição,
ambos projetados no cenário proposto. No entanto, torna-se imprescindível a
liberação do orçamento sob supervisão pelo Congresso Nacional (PLN 8/2020) para
possibilitar que a universidade retome sua capacidade de investimento e possa
cumprir com planejamento estabelecido.

 

v. Detalhamento dos valores projetados contratos sem mão de obra da
UFVJM em 2020

No Quadro 10 abaixo são listados os valores projetados para o exercício de
2020 com os contratos de prestação de serviços terceirizados sem o emprego de
mão de obra.

Quadro 10 – Tetos projetados para o orçamento com despesas de
funcionamento da UFVJM em 2020 (Ações 20RK e 8282).

Contrato Objeto Fornecedor Campus Valor anual
estimado

010/2017 Fornecimento de
Combustíveis

TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S.A.

Teófilo
Otoni

 R$             
110.124,00

022/2019 Serviço de Telefonia
Fixa

TELEMAR NORTE
LESTE S/A

 R$               
48.792,00

020/2019 Serviço de Telefonia
Fixa

TELEMAR NORTE
LESTE S/A Diamantina R$             

147.600,00

009/2017 Fornecimento de
Combustíveis

TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S.A.

Diamantina R$             
480.231,00

Unaí  R$               
67.248,00

Janaúba  R$               
39.480,00

012/2016 Publicação Oficial IMPRENSA Diamantina R$             
410.323,76

017/2015 Publicação de Editais EBC Diamantina R$                 
5.624,64
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006/2016 Serviços de
postagens diversas CORREIO

Diamantina R$               
38.107,68

Teófilo
Otoni

 R$                 
3.336,00

Unaí  R$                 
1.951,08

026/2015 Serviço de água COPASA

Diamantina R$               
99.159,72

Teófilo
Otoni

 R$               
90.657,24

018/2015 Serviço de energia
elétrica CEMIG

Diamantina R$               
26.400,00

Couto  R$               
12.000,00

Curvelo  R$                 
5.520,00

Janaúba  R$               
60.000,00

Unaí  R$               
11.520,00

026/2012 Serviço de energia
elétrica CEMIG Campus JK  R$          

1.410.942,55

027/2012 Serviço de energia
elétrica CEMIG Curvelo  R$               

24.000,00

004/2018 Serviço de energia
elétrica CEMIG Teófilo

Otoni
 R$             
319.815,85

025/2018 Serviço de energia
elétrica CEMIG Campus I  R$             

153.360,00

005/2019 Link de Internet em
Fibra Ótica-Unaí

MENDEX
NETWORKS Unaí  R$             

158.479,80

002/2020
Suporte técnico e
manutenção Data
Center DTI

AMERICA
TECNOLOGIA DE
INFORMATICA 

Diamantina R$             
173.032,92

Total R$   
3.897.706,24

 

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para as Unidades Orçamentárias
da UFVJM

Para fins desse planejamento, foram levados em consideração a dotação
orçamentária das Unidades Orçamentárias da UFVJM e o Plano Anual de
Contratações (PAC) de 2020, com base no orçamento previsto pela Matriz OCC para
o exercício corrente. No Quadro 11 estão listados os valores distribuídos por
unidades orçamentárias e finalidades específicas para o ano de 2020.
Quadro 11 – Valores distribuídos para Unidades Orçamentárias UFVJM em

2020

 Elemento de despesa
Orçamento

para 12
meses

Orçamento
para 08
meses

Orçamento
para 04
meses

Assessoria de Meio Ambiente  R$      
100.000,00

 R$           
66.666,67

 R$        
33.333,33

Diretoria de Comunicação  R$        
50.000,00

 R$           
33.333,33

 R$        
16.666,67

NEABI  R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

Diretoria de Educação à
Distância

 R$        
50.000,00

 R$           
33.333,33

 R$        
16.666,67

Comissão de Direitos Humanos  R$          
8.000,00

 R$             
5.333,33

 R$          
2.666,67

Estagiários de Psicologia e  R$       R$          R$        
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Sistema de Informação 250.000,00 166.666,67 83.333,33

SINTEGRA  R$        
68.000,00

 R$           
45.333,33

 R$        
22.666,67

Reitoria  R$      
110.000,00

 R$           
73.333,33

 R$        
36.666,67

Pró-Reitoria de Assuntos
Comunitários e Estudantis

 R$        
17.917,04

 R$           
11.944,69

 R$          
5.972,35

Pró-Reitoria de Administração  R$      
127.000,00

 R$           
113.666,67

 R$        
13.333,33

Pró-Reitoria de Planejamento e
Orçamento

 R$        
10.000,00

 R$             
6.666,67

 R$          
3.333,33

Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas

 R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

CITEC  R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

Diretoria de Administração e
Planejamento do Campus do
Mucuri

 R$          
4.000,00

 R$             
2.666,67

 R$          
1.333,33

Dir. Adm. - Campus de Unaí  R$          
4.000,00

 R$             
2.666,67

 R$          
1.333,33

Dir. Adm. - Campus de Janaúba  R$          
4.000,00

 R$             
2.666,67

 R$          
1.333,33

Diretoria de Relações
Internacionais

 R$        
17.000,00

 R$           
11.333,33

 R$          
5.666,67

Diretoria de Tecnologia da
Informação

 R$        
80.000,00

 R$           
53.333,33

 R$        
26.666,67

Biblioteca  R$          
3.000,00

 R$             
2.000,00

 R$          
1.000,00

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação

 R$      
350.000,00

 R$         
233.333,33

 R$      
116.666,67

Pró-Reitoria de Extensão  R$      
445.000,00

 R$         
296.666,67

 R$      
148.333,33

Pró-Reitoria de Graduação  R$      
150.000,00

 R$         
100.000,00

 R$        
50.000,00

PROAD-Infraestrutura  R$      
260.000,00

 R$         
173.333,33

 R$        
86.666,67

Divisão de Fazendas  R$   
1.000.000,00

 R$         
666.666,67

 R$      
333.333,33

Curso de Engenharia Geológica  R$      
175.156,00

 R$         
116.770,67

 R$        
58.385,33

Curso de Odontologia  R$        
40.303,20

 R$           
26.868,80

 R$        
13.434,40

Curso de Enfermagem  R$        
12.669,00

 R$             
8.446,00

 R$          
4.223,00

Curso de LEC  R$      
200.000,00

 R$         
133.333,33

 R$        
66.666,67

Auditoria Interna  R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

Secretaria dos Conselhos  R$          
1.200,00

 R$                
800,00

 R$             
400,00

Ouvidoria  R$          
1.200,00

 R$                
800,00

 R$             
400,00

Banca de Concurso  R$          
1.200,00

 R$                
800,00

 R$             
400,00

Campus Diamantina  R$      
885.740,35

 R$         
590.493,57

 R$      
295.246,78
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Campus Mucuri  R$      
339.708,59

 R$         
226.472,39

 R$      
113.236,20

Campus Janaúba  R$        
27.478,05

 R$           
18.318,70

 R$          
9.159,35

Campus Unaí  R$        
15.000,00

 R$           
10.000,00

 R$          
5.000,00

 
Os valores informados para os cursos listados no Quadro acima se referem

à complementação de orçamento, já os valores distribuídos para as Unidades
Acadêmicas estão listados no Quadro 13.

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para o PNAES (Ação 4002) e
aplicação

O orçamento autorizado para o Plano Nacional de Assistência Estudantil -
PNAES (Ação 4002) no exercício de 2020 corresponde a R$ 4.077.536,00
(Quatro milhões, setenta e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais). A Pró-Reitoria de
Assuntos Comunitários e Estudantis – PROACE, gestora do orçamento,
descentralizou o recurso aprovado para o PNAES conforme discriminado abaixo.
Além do recurso autorizado para o PNAES da UFVJM em 2020 consta um montante
de R$2.795.194,00 (Dois milhões setecentos e noventa e noventa e cinco mil cento e
noventa e quatro reais) em supervisão:
 

- AUXÍLIO PROMISAES (Assistência aos estudantes estrangeiros
PEC-G)

1) Assistência ao estudante estrangeiro: R$ 59.712,00 (Cinquenta e nove
mil, setecentos e doze reais)
 

- Programa INCLUIR / NACI (Acessibilidade e Inclusão)
1) Investimento: R$ 16.194,00 (Dezesseis mil, cento e noventa e

quatro reais)
2) Outros custeios: R$ 17.175,00 (Dezessete mil, cento e setenta e cinco

reais)
 
- ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (Auxílio financeiro ao

estudante/Contratos Moradia)
Destinar o recurso de 3.984.455,00 (Três milhões, novecentos e oitenta e

quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais) para os Campi abaixo
relacionados na Tabela 1:

Tabela 1. Recursos PNAES por Benefícios 2020. Campus Diamantina, Janaúba
e Unaí.

Campus % de
distribuição

Valor a ser
distribuído

Diamantina 63,33 R$ 2.523.413,39

Janaúba 6,09 R$ 242.843,90

Teófilo
Otoni 26,34 R$ 1.049.339,07

Unaí 4,24 R$ 168.858,64

NOTA: A porcentagem de distribuição seguiu um cálculo realizado por meio das médias de
cada Campi quanto: i) ao número de atendidos no edital anterior; e ii) total de discentes

(demanda possível)
 

- MORADIA ESTUDANTIL 
Campus Diamantina: destinado o recurso de R$ 797.590,51 (setecentos e

noventa e sete mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta e um centavo) O valor
será retirado do Montante que consta na Tabela 1 para o Campus Diamantina da
UFVJM, para custeio dos contratos de serviços de pessoa jurídica da Moradia
Estudantil. O valor final para a Assistência Estudantil em Diamantina será de R$
1.725.600,00.

Na Tabela 2 consta o detalhamento dos valores distribuídos entre os
programas de benefícios da PROACE financiados com recurso do PNAES:

Tabela 2 - Recursos PNAES por Benefícios 2020. Campus Diamantina,
Janaúba e Unaí.

CAMPUS BOLSA
INTEGRAÇÃO

AUX.
MANUTENÇÃO

AUX.
EMERGENCIAL AUX. CRECHE

Diamantina¹R$ 700.000,00 R$ 988.000,00 R$ 35.200,00 R$ 2.400,00

Janaúba R$ 110.000,00 R$ 116.800,00 R$ 14.400,00 R$ 1.600,00

Unaí R$ 78.000,00 R$ 76.000,00 R$ 12.800,00 R$ 1.600,00

Mucuri² R$ 580.000,00 R$ 440.000,00 R$ 28.800,00 -

¹ O Campus Diamantina conta com a Moradia Estudantil Universitária, com valor de custeio
previsto para o ano de 2020 - R$ 797.590,51

² Restaram R$539,07 referente ao orçamento disponibilizado para o Campus do Mucuri,
pois foi disponibilizado R$1.049.339,07 e serão utilizados R$1.048.800,00 sendo este
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valor reforçado no contrato da COPASA da Moradia.

                         No Quadro 12 consta os valores empenhados por contrato de
serviço terceirizado na Moradia Estudantil.

Quadro 12 - Recursos PNAES por contrato de serviço terceirizado Moradia
estudantil.

CONTRATADO CONTRATO OBJETO NE Natureza Despesa
Detalhada

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 
 

ADCON -
ADMINISTRACAO
E
CONSERVACAO
EIRELI

22/2015

Objeto: Prestação de serviços
terceirizados de limpeza e
conservação para atender a
demanda dos campi da UFVJM em
Diamantina, Curvelo e Couto
Magalhães de Minas.  
                          

2020NE80001933903702LIMPEZA E
CONSERVACAO 16.457,52 8.168,15 

2020NE80008133903702LIMPEZA E
CONSERVACAO 86.461,17   

CEMIG
DISTRIBUICAO
S.A

04/2017

Objeto: Contratação de empresa
para Fornecimento de Energia
Elétrica para os Bloco I e II da
Moradia Estudantil da
UFVJM.                   

2020NE80004933903943
SERVICOS DE
ENERGIA
ELETRICA

18.589,74 11.157,25 

2020NE80007733903943
SERVICOS DE
ENERGIA
ELETRICA

83.596,92   

2020NE800064339047
OBRIGACOES
TRIBUTARIAS E
CONTRIBUTIVAS

775,44 124,40 

COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MINAS
GERAIS COPASA
MG

26/2015

Objeto: Prestação de serviços
para fornecimento de água e/ou
esgotamento sanitários para a
UFVJM em Diamantina/MG e Teófilo
Otoni/MG.       

2020NE80004133903944SERVICOS DE
AGUA E ESGOTO 17.291,16   

2020NE80007833903944SERVICOS DE
AGUA E ESGOTO 77.304,74   

2020NE80007933903944SERVICOS DE
AGUA E ESGOTO 47.997,66   

LIDERANCA
LIMPEZA E
CONSERVACAO
LTDA

11/2018

Objeto: Contratação de empresa
qualificada e capacitada para
prestação de serviços
terceirizados de apoio e
manutenção, sob o regime de
execução indireta e dedicação
exclusiva de mão de obra, para
atender os Campi de Diamantina -
serviço de apoio e auxiliares para
Campus I, Campus JK, Moradia
Estudantil Universitária em
Diamantina/MG, Fazenda
Experimental do Rio Manso e
Fazenda Experimental do Moura
em Curvelo/MG da
UFVJM.                                           

2020NE80003033903701
APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

5.424,30 364,41 

2020NE80008333903701
APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

28.213,29   

PERPHIL
SERVICOS
ESPECIAIS
EIRELI

14/2016

Objeto: Contratação de empresa
qualificada e capacitada para
prestação de serviços
terceirizados de apoio e
manutenção, sob o regime de
execução indireta e dedicação
exclusiva de mão de obra, para
atender os Campi de Diamantina -
serviço de apoio e auxiliares para
Campus I, Campus JK, Moradia
Estudantil Universitária em
Diamantina/MG, Fazenda
Experimental do Rio Manso e
Fazenda Experimental do Moura
em Curvelo/MG da
UFVJM.                         

2020NE80002933903701
APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

13.332,94 6.722,16 

2020NE80008033903701
APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

65.144,52   

SECURITY
SEGURANCA
LTDA

14/2017

Objeto: Contratação de empresa
qualificada e capacitada para
prestação de serviços
terceirizados de vigilância para
Campus I, Campus JK, Moradia
Estudantil Universitária
(Diamantina), Fazenda
Experimental do Rio Manso (Couto
de Magalhães de Minas), Fazenda
Experimental do Moura (Curvelo)
da UFVJM.                              

2020NE80002433903703VIGILANCIA
OSTENSIVA 53.492,24 26.614,11 

2020NE80008233903703VIGILANCIA
OSTENSIVA 283.508,87   

 Total    797.590,51 53.150,48  

Total     797.590,51 53.150,48  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para a CIS (Ação 4275) e
aplicação
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O orçamento aprovado para a capacitação e qualificação de servidores da
UFVJM (Ação 4275) no exercício de 2020 foi na monta de R$80.154,00 e ficou
distribuído pela Comissão Interna de Supervisão – CIS da UFVJM do seguinte modo
conforme Tabela 3 abaixo:

Tabela 3 – Distribuição orçamento CIS UFVJM 2020.

Rubrica Valor

Passagens  R$  
14.500,00

Diárias Servidor  R$  
13.500,00

Material de Consumo  R$    
9.154,00

Serviço Pessoa Jurídica  R$  
40.000,00

Diária Colaborador Eventual e
Motorista

 R$    
3.000,00

Total  R$  
80.154,00

                             Fonte: e-Campus UFVJM

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para o IsF (Ação 20GK) e
aplicação

O orçamento aprovado para o Programa Idiomas Sem Fronteira – IsF da
UFVJM (Ação 20GK) no exercício de 2020 foi na monta de R$6.870,00 e ficou
distribuído pela Coordenação do IsF da UFVJM do seguinte modo conforme Tabela 4
abaixo:

Tabela 4 – Distribuição orçamento IsF UFVJM 2020.

Rubrica Valor

Passagens  R$    
2.800,00

Diárias Servidor  R$    
2.800,00

Material de Consumo  R$        
370,00

Serviço Pessoa Jurídica  R$        
500,00

Serviço Pessoa Física  R$        
400,00

Total  R$    
6.870,00

                                   Fonte: e-Campus UFVJM
Ressalta-se que para a Ação 20GK foi indicado R$270.000,00 em emenda

parlamentar individual para desenvolvimento de atividades dos projetos “Território do
Mucuri: estudos, assessoria e apoio às comunidades de agricultura familiar e povos
tradicionais do vale do Mucuri” e “Fortalecimento das cadeias produtivas da
agricultura familiar e da agroecologia dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri,
gerenciados pelo GEPAF/Campus Mucuri/UFVJM e “Laboratório de Produção de
Conteúdos Educacionais - L@proce da UFVJM respectivamente.

 

v. Orçamento distribuído para as Unidades Acadêmicas da UFVJM em 2020

A Matriz de Orçamento de Outros Custeios e Capital – OCC, é utilizada pelo
Ministério da Educação como instrumento de distribuição anual dos recursos
orçamentários destinados às Universidades Federais, um dos parâmetros utilizados
para elaboração da Matriz OCC é o indicador de aluno equivalente.

O indicador de aluno equivalente é calculado para todos os cursos de
graduação presencial da universidade. O cálculo do aluno equivalente da graduação
depende da forma como o curso é classificado. Conforme Anexo I da Portaria nº
651, os cursos podem ser classificados em: i) cursos consolidados; ii) cursos novos;
definidos como aqueles que foram criados a menos de 10 anos; e, iii) cursos sem
ingressantes ou com ingressantes menos que a quantidade de alunos concluintes.

As informações que compõem a Matriz OCC da UFVJM são extraídos do
Censo da Educação Superior (CENSup), atualizados anualmente pelo Procurador
Educacional Institucional (PI) da instituição a partir da coleta dos dados dos
indicadores acima descritos. Portanto, a metodologia utilizada para distribuição do
orçamento entre as unidades acadêmicas da UFVJM tem como parâmetro o
percentual do indicador de aluno equivalente consolidado mais recente de cada
Unidade Acadêmica, conforme pode ser visualizado no Quadro 13 abaixo, com os
respectivos valores distribuídos para o exercício de 2020:

Quadro 13 – Orçamento distribuído para as unidades acadêmicas da UFVJM
em 2020
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Unidade
Acadêmica

 Orçamento
Outros

Custeios

 Orçamento
Diárias e

Passagens
 Total

Orçamento
 % Aluno

Equivalente

FCBS  R$     
104.976,79

 R$       
69.984,54

 R$      
174.961,33 21,87016557

ICA  R$       
45.193,93

 R$       
30.129,29

 R$        
75.323,22 9,415403031

IECT  R$       
23.426,44

 R$       
15.617,63

 R$        
39.044,07 4,880509246

FIH  R$       
42.066,23

 R$       
28.044,16

 R$        
70.110,39 8,763798872

ICET  R$       
54.594,68

 R$       
36.396,45

 R$        
90.991,13 11,37389065

FACSAE  R$       
27.810,10

 R$       
18.540,06

 R$        
46.350,16 5,793770016

FAMED  R$       
37.223,64

 R$       
24.815,76

 R$        
62.039,40 7,754925441

ICT  R$       
64.255,91

 R$       
42.837,28

 R$      
107.093,19 13,38664846

FACET  R$       
11.449,06

 R$         
7.632,71

 R$        
19.081,77 2,38522147

FCA  R$       
34.617,61

 R$       
23.078,40

 R$        
57.696,01 7,212001318

FAMMUC  R$       
34.385,60

 R$       
22.923,73

 R$        
57.309,33 7,163665932

 
É importante ressaltar que devido às especificidades de alguns cursos da

UFVJM se torna necessário aportes suplementares de recursos no decorrer do
exercício. Nesse sentido, a gestão da UFVJM tem iniciado um planejamento mais
próximo dos Diretores das Unidades Acadêmicas a fim de reduzir as assimetrias
orçamentárias das unidades para o seu bom funcionamento. Desse modo, os
aportes orçamentários complementares no exercício corrente foram: Curso
Licenciatura e Educação do Campo: R$200.000,00; Curso de Odontologia
R$40.303,20, Curso de Enfermagem R$12.669,00 e Curso de Engenharia Geológica
R$194.150,00.

Devido a pandemia da COVID-19 e suspensão do calendário acadêmico, a
execução orçamentária do exercício de 2020 será bem atípica quando comparada
com a execução dos exercícios anteriores, somado a isto, parte do orçamento da
UFVJM ainda se encontra sob supervisão. Tal cenário de incertezas tem se tornado
um grande desafio para a gestão da universidade, uma vez que necessita traçar um
ambiente favorável para o retorno das atividades acadêmicas, principalmente no que
se refere à biossegurança da comunidade acadêmica como um todo. Nesse sentido,
o planejamento estabelecido leva em consideração as despesas rotineiras e as
despesas que têm vinculação direta com o calendário acadêmico ativo; e a estratégia
para eventuais riscos caso o orçamento sob supervisão não venha ser aprovado
pelo Congresso Nacional no que tange ao rearranjo das despesas estimadas.

 

v. Detalhamento das despesas empenhadas e pagas por subitem de
despesa no 1º trimestre de 2020 orçamento geral da UFVJM

Apresenta-se no Quadro 14 abaixo os valores empenhados e pagos
decorrentes do orçamento aprovado na LOA 2020 da UFVJM no primeiro trimestre
do ano corrente por grupo de despesa e ação orçamentária.

Quadro 14 – Detalhamento das despesas empenhadas e pagas com
orçamento de 2020

Grupo
Despesa

Ação
GovernoPTRES Natureza Despesa Detalhada DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

PAGAS

 

 

0181
169510

31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 5.491.939,32 1.418.755,43 

3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10   

31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL
CIVIL 861.149,69 150.171,19 

31900134VANTAGENS PERMANENTES
SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 7.384,52 1.342,64 

31900187COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES
CIVIL 261,72 43,62 

31900301PENSOES CIVIS 1.873.906,84 367.965,56 

3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65   
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1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

31900386COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 20.532,16 3.733,12 

Total 9.182.529,00 1.942.011,56  

Total  9.182.529,00 1.942.011,56  

09HB
169507

31911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 0,00 

31911303CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 32.101.667,00 7.884.294,00 

Total 32.101.667,00 7.884.294,00  

Total  32.101.667,00 7.884.294,00  

20TP
169509

31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.338.416,74 543.721,30 

31900403ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO TEMPORARIO 2.758,77 200,63 

31900412FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO 117.510,50 103.363,26 

3190041313¤ SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 350.000,00 9.029,72 

31900414FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO
TEMPORARIO 35.000,00 9.965,64 

31900417INDENIZACAO œ 2º ART.12 LEI 8.745/93 36.763,00 15.489,08 

31900706CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI
12618/12 1.160.212,32 195.205,81 

31901101VENCIMENTOS E SALARIOS 83.999.262,98 18.014.593,18 

31901104ADICIONAL NOTURNO 4.831,03 220,89 

31901105INCORPORACOES 21.870,61 2.329,44 

31901107ABONO DE PERMANENCIA 341.208,37 64.359,42 

31901109ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 37.381,97 5.892,12 

31901110ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 656.632,79 126.323,84 

31901131GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO EFETIVO 66.813.772,85 11.541.233,13 

31901133GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES
COMISSIONADAS 1.361.448,48 218.227,98 

31901136GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO 3.089.709,53 503.896,48 

31901137GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 301.004,56 48.369,83 

31901141GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 12.061,92 2.010,32 

31901142FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 11.432.628,03 22.978,71 

3190114313º SALARIO 779.918,26 634.079,97 

31901145FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 2.800.000,00 1.329.500,56 

31901146FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 163.298,74 62.982,53 

31901632SUBSTITUICOES 389.944,79 101.611,19 

31909211VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 8.995,44 8.995,44 

31911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 893.895,32 166.933,92 

Total 178.148.527,0033.731.514,39  

Total  178.148.527,0033.731.514,39  

Total   219.432.723,0043.557.819,95  

33504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 17.176,00 12.633,97 
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00PW
138055

Total 17.176,00 12.633,97  

Total  17.176,00 12.633,97  

0536
138051

33905901PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD 10.432,00 1.158,68 

Total 10.432,00 1.158,68  

Total  10.432,00 1.158,68  

2004
169512

33909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 2.376.844,00 647.526,59 

Total 2.376.844,00 647.526,59  

Total  2.376.844,00 647.526,59  

20GK
169518

33901414DIARIAS NO PAIS 2.800,00   

Total 2.800,00   

Total  2.800,00   

20RK
169519

33504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 2.245,00 2.245,00 

33901414DIARIAS NO PAIS 186.333,83 13.114,97 

33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 348.113,70 151.313,70 

33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 0,00   

33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 10.216,40   

33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 159,70 159,70 

33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 448,00 448,00 

33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 8.770,50   

33903096MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO ANTECIPADO 5.892,30 0,00 

33903301PASSAGENS PARA O PAIS 28.797,36 1.496,10 

33903602DIARIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAIS 20.111,97 4.716,50 

33903607ESTAGIARIOS 60.270,68 36.624,45 

33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 18.124,50 1.466,11 

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 1.558.860,76 505.239,17 

33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 963.212,02 395.473,88 

33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 762.260,40 190.092,67 

33903736MULTAS INDEDUTIVEIS 757,05 757,05 

33903903COMISSOES E CORRETAGENS 157.498,82 17.516,33 

33903916MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 4,00 4,00 

33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 308.393,08 174.131,63 

33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 31.635,56   

33903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 12.264,38 1.518,95 

33903969SEGUROS EM GERAL 11.513,40 1.442,80 

33903996OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO
ANTECIPADO 3.296,00 0,00 

33904012MANUTENCAO E CONSERVACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TIC 29.833,32   
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

33904013COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 26.413,30   

33904710TAXAS 2,82 2,82 

33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 2.029,65   

33904807RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 6.660,86 6.660,86 

33909218AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 32.300,00 31.900,00 

33909237LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 42.022,75 42.022,75 

33909239OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 11.581,94 11.581,94 

33913947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 74.604,32   

33913990SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 930,24   

33914710TAXAS 904,00 904,00 

33914712CONTRIBUICAO P/ O PIS/PASEP 11.172,00 826,84 

33914718CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE
TERCEIROS 1.332,18 1.332,18 

33919247OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 389,11 389,11 

Total 4.739.355,90 1.593.381,51  

Total  4.739.355,90 1.593.381,51  

212B

169511

33900422AUXILIO-CRECHE 18.906,90 2.439,60 

33900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 813.220,10 208.345,05 

Total 832.127,00 210.784,65  

169513
33904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 25.947,00 2.899,01 

Total 25.947,00 2.899,01  

169514

33900421AUXILIO-ALIMENTACAO 354.088,93 50.317,49 

33904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 4.874.973,07 1.335.357,29 

Total 5.229.062,00 1.385.674,78  

169515

33900803AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 5.744,80 5.744,80 

33900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 31.643,20 7.911,00 

Total 37.388,00 13.655,80  

Total  6.124.524,00 1.613.014,24  

4002

169520

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 18.757,24 7.086,57 

33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52 8.168,15 

33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 53.492,24 26.614,11 

33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 102.186,66 11.157,25 

33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 94.595,90   

33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 775,44 124,40 

Total 286.265,00 53.150,48  

169523

33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 927.812,00   

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 93.357,81   

33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 86.461,17   
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33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 283.508,87   

33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 47.997,66   

Total 1.439.137,51   

Total  1.725.402,51 53.150,48  

4572
169517

33901414DIARIAS NO PAIS 13.500,00   

33903301PASSAGENS PARA O PAIS 11.000,00   

Total 24.500,00   

Total  24.500,00   

8282
169521

33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 253.636,34 101.510,07 

Total 253.636,34 101.510,07  

Total  253.636,34 101.510,07  

Total   15.274.670,75 4.022.375,54  

Total    234.707.393,7547.580.195,49  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.

 

v. Orçamento descentralizado recebido (destaque) pela UFVJM em 2020

No primeiro trimestre de 2020 a UFVJM recebeu R$611.466,93 de crédito
descentralizado referente ao termo de execução descentralizada – TED da Residência
Médica e Multiprofissional em saúde transferido pela Secretaria de Educação Superior
do Ministério da Educação SESu/MEC, conforme detalhado no Quadro 15 abaixo:

Quadro 15 – Destaque recebido no primeiro trimestre de 2020 UFVJM

UO - Órgão Ação Governo
Categoria
Econômica
Despesa

Natureza Despesa DESTAQUE
RECEBIDO

 
 

 

26000
MINISTERIO
DA
EDUCACAO

00P1
APOIO A
RESIDENCIA
EM SAUDE

3DESPESAS
CORRENTES

339048
OUTROS
AUXILIOS
FINANCEIROS A
PESSOA FISICA

509.555,79 

339147
OBRIG.TRIBUT.E
CONTRIB-
OP.INTRA-
ORCAMENTARIAS

101.911,14 

Total    611.466,93  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.
 

v. Despesas pagas UFVJM 2020 com recursos inscritos em restos a pagar

No primeiro trimestre de 2020 a UFVJM realizou pagamento com recursos
inscritos em restos a pagar em um total de R$6.767.048,19 sendo R$1.283.402,13
com investimentos e R$5.483.646,06 com custeio. Tais despesas se referem ao
orçamento executado (empenhado) em exercícios anteriores e pagas no exercício
corrente. O detalhamento das despesas pagas com recursos de restos a pagar pode
ser visto no Quadro 16 abaixo:

 

Quadro 16 – Despesas pagas com restos a pagar 1º trimestre 2020 UFVJM

Grupo Despesa
Ano
Emissão
NE
CCor

Ação Governo Nota Empenho CCor Natureza Despesa Detalhada

RESTOS A
PAGAR
PAGOS

(PROC E N
PROC)

 

 

2017 8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

153036152432017NE80155344905242MOBILIARIO EM GERAL 76.778,25 

153036152432017NE80155444905242MOBILIARIO EM GERAL 76.778,25 

2018 20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432018NE80173844905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 3.020,00 

153036152432018NE80177544905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 23.690,99 

153036152432019NE80067544905192INSTALACOES 46.720,85 

153036152432019NE80106144904006AQUISICAO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA OU 2.280,00 
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4INVESTIMENTOS

2019

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432019NE80106144904006CUSTOMIZADOS 2.280,00 

153036152432019NE80125244905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 541.200,00 

153036152432019NE80140944904005AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTO 6.448,00 

153036152432019NE80144644905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 7.272,90 

153036152432019NE80155944905241EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 9.957,00 

153036152432019NE80159544905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 2.946,96 

153036152432019NE80162244905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 2.392,00 

153036152432019NE80163944905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 8.000,00 

153036152432019NE80164044905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 4.000,00 

153036152432019NE80164244905202AERONAVES 10.979,00 

153036152432019NE80164944905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 34.595,00 

153036152432019NE80165144905230MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 2.150,00 

153036152432019NE80165244905241EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 11.747,76 

153036152432019NE80165344905241EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 22.516,54 

153036152432019NE80166544905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 1.894,00 

153036152432019NE80166844905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 3.850,00 

153036152432019NE80167044904005AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTO 14.600,00 

153036152432019NE80167244904005AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTO 24.200,00 

153036152432019NE80167344905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 4.900,00 

153036152432019NE80171044905240MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRIC. E 
RODOVIARIOS 15.100,00 

153036152432019NE80171244905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 3.898,08 

153036152432019NE80171944905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 6.097,90 

153036152432019NE80172844905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 2.820,00 

153036152432019NE80172944905230MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 53.846,10 

153036152432019NE80173044905230MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 53.846,10 

153036152432019NE80173144905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 3.100,00 

153036152432019NE80173344905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 8.600,00 

153036152432019NE80173444905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 5.102,02 

153036152432019NE80174044905234MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 930,52 

153036152432019NE80174244905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 1.198,00 

153036152432019NE80174844905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 740,00 

153036152432019NE80175044905224EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E 
SOCORRO 1.557,78 

153036152432019NE80175544905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 680,00 

153036152432019NE80175644905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 639,85 

153036152432019NE80176244905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 969,00 

153036152432019NE80178144905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 10.996,00 
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153036152432019NE80178544905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 24.000,00 

158673152432019NE80024044905242MOBILIARIO EM GERAL 24.036,60 

158673152432019NE80024344905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 9.595,00 

158673152432019NE80024544905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 1.900,00 

158673152432019NE80025244905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 2.999,94 

158673152432019NE80025344905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 607,84 

158673152432019NE80026744905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 9.270,00 

158673152432019NE80027044905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 9.800,00 

158673152432019NE80027944905234MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 5.705,76 

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

153036152432019NE80077044905191OBRAS EM ANDAMENTO 82.448,14 

Total    1.283.402,13  

2018

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432018NE80046333904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 565,75 

153036152432018NE80154533903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

158673152432018NE80016033903036MATERIAL HOSPITALAR 806,01 

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432018NE80018333904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 6,32 

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

153036152432019NE00106633903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 1.278,53 

153036152432019NE80163833903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 164,08 

153036152432019NE000013

33903607ESTAGIARIOS 16.992,54 

33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 55.521,62 

153036152432019NE00013333904807RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 2.964,08 

153036152432019NE00019133904710TAXAS 85,96 

153036152432019NE00029733901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 17.170,71 

153036152432019NE00029833901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 41.800,00 

153036152432019NE00036033903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 67.541,95 

153036152432019NE00071833901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 1.600,00 

153036152432019NE00092033903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 137.611,30 

153036152432019NE00092133903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 16.578,40 

153036152432019NE00107533901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 2.400,00 

153036152432019NE00107633901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 5.700,00 

153036152432019NE00107733901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 7.200,00 

153036152432019NE00107833901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 800,00 

153036152432019NE00111433903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 2.793,50 

153036152432019NE00111533914718CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE
TERCEIROS 463,00 
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153036152432019NE00112633903936MULTAS INDEDUTIVEIS 0,00 

153036152432019NE00131633901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 800,00 

153036152432019NE00138633909290AUXILIO-MORADIA (ACORDAO TCU 1690/2002) 26.793,00 

153036152432019NE80002233903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 145.223,53 

153036152432019NE80008033903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 158.590,66 

153036152432019NE80008733903007GENEROS DE ALIMENTACAO 348,90 

153036152432019NE800110
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 38.151,83 

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 3.000,00 

153036152432019NE800111
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 2.000,00 

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 1.724,66 

153036152432019NE800112
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 1.174,99 

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 1.773,65 

153036152432019NE80011833904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 275,36 

153036152432019NE80012033903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 560,39 

153036152432019NE80012133903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 12.270,80 

153036152432019NE80012233903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 5.328,26 

153036152432019NE80012533903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 24.789,93 

153036152432019NE80012633903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 22.664,31 

153036152432019NE80012833913990SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 930,24 

153036152432019NE80013033903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 2.124,30 

153036152432019NE80013933903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 200.432,95 

153036152432019NE80014233903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 16.237,80 

153036152432019NE80014333903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 16.007,13 

153036152432019NE80014833903903COMISSOES E CORRETAGENS 150.774,50 

153036152432019NE80014933903903COMISSOES E CORRETAGENS 22.095,19 

153036152432019NE80015033903903COMISSOES E CORRETAGENS 5.277,42 

153036152432019NE80015333903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 276.415,44 

153036152432019NE80015433903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 48.406,00 

153036152432019NE80015533903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 50.937,12 

153036152432019NE80016033903969SEGUROS EM GERAL 486,60 

153036152432019NE80016533903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 3.809,22 

153036152432019NE80016833903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 758,56 

153036152432019NE80017133903978LIMPEZA E CONSERVACAO 623.263,99 

153036152432019NE80017333903978LIMPEZA E CONSERVACAO 8.308,55 

153036152432019NE80017433903978LIMPEZA E CONSERVACAO 8.138,70 
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20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432019NE80018233903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 211.112,88 

153036152432019NE80019233903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 23.251,42 

153036152432019NE80023333904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 1.582,00 

153036152432019NE80024933903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.341,50 

153036152432019NE80025533903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 1.216,69 

153036152432019NE80025833903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 12.547,97 

153036152432019NE80025933904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 189,02 

153036152432019NE80033233904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 74,95 

153036152432019NE80036033903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 151,69 

153036152432019NE80036433903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 119.024,04 

153036152432019NE80037133903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 4.293,92 

153036152432019NE80039033903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 24,41 

153036152432019NE80039733903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 84.509,16 

153036152432019NE80039833903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 25.092,96 

153036152432019NE80043833903951SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS
CIENTIFICAS 1.574,00 

153036152432019NE80049333903963SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 5.892,40 

153036152432019NE80055833903941FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 21.561,30 

153036152432019NE80059033904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 343,25 

153036152432019NE80059233904006LOCACAO DE SOFTWARES 2.000,00 

153036152432019NE80060633903978LIMPEZA E CONSERVACAO 75.314,69 

153036152432019NE80061833903036MATERIAL HOSPITALAR 993,51 

153036152432019NE80072733903011MATERIAL QUIMICO 5.286,84 

153036152432019NE80072933903011MATERIAL QUIMICO 8.335,13 

153036152432019NE80088633903011MATERIAL QUIMICO 370,68 

153036152432019NE80092633903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.426,67 

153036152432019NE80094433903951SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS
CIENTIFICAS 3.726,33 

153036152432019NE80109933903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00 

153036152432019NE80110333903903COMISSOES E CORRETAGENS 1.948,22 

153036152432019NE801104
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 4.885,06 

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 548,05 

153036152432019NE801105
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 68.121,28 

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 3.100,12 

153036152432019NE80110733903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 3.711,60 

153036152432019NE80110833903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 15.677,00 

153036152432019NE80110933903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 2.704,00 
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

153036152432019NE80115533904013COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 26.413,30 

153036152432019NE80122933903020MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 7.289,63 

153036152432019NE80124533903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 5.722,98 

153036152432019NE80125433903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 454,00 

153036152432019NE80125533903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 985,50 

153036152432019NE80125633903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 8.115,00 

153036152432019NE80130033903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.762,00 

153036152432019NE80130133903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 798,00 

153036152432019NE80130233903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 5.689,20 

153036152432019NE80130633903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.992,00 

153036152432019NE80130733903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 275,82 

153036152432019NE80132633903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.175,00 

153036152432019NE80132733903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.544,96 

153036152432019NE801328

33903012MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO
ZOOTECNICO 530,96 

33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 65,00 

153036152432019NE80139533903963SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 333,20 

153036152432019NE80140133903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 958,80 

153036152432019NE80140333903975SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E
DEMOLICAO 5.051,95 

153036152432019NE80141133903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 2.362,70 

153036152432019NE80141233903011MATERIAL QUIMICO 432,00 

153036152432019NE80141333903040MATERIAL BIOLOGICO 255,00 

153036152432019NE80142133903035MATERIAL LABORATORIAL 229,00 

153036152432019NE80142333903035MATERIAL LABORATORIAL 397,68 

153036152432019NE80142633903035MATERIAL LABORATORIAL 366,80 

153036152432019NE80142833903011MATERIAL QUIMICO 808,98 

153036152432019NE80142933903011MATERIAL QUIMICO 470,00 

153036152432019NE80143233903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 119,20 

153036152432019NE80144133903978LIMPEZA E CONSERVACAO 75.965,31 

153036152432019NE80150733903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 15.568,08 

153036152432019NE801532
33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO

VETERINARIO 833,34 

33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 465,06 

153036152432019NE80153333903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 476,60 

153036152432019NE801536
33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO

VETERINARIO 143,15 

33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 645,62 

153036152432019NE80153733903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 292,96 

153036152432019NE80153833903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 438,42 

Documento Prestação de Contas 1º Trimestre 2020 UFVJM (0089193)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 23



CORRENTES

2019

153036152432019NE80164733903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 40.273,50 

153036152432019NE80166233903941FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 37.755,00 

153036152432019NE80169733903039MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 7.805,83 

153036152432019NE80170233903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 797,20 

153036152432019NE80170833903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 2.843,80 

153036152432019NE80170933903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 1.740,00 

153036152432019NE80171133903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 3.950,00 

153036152432019NE80171633903004GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 980,00 

153036152432019NE80179333903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 2.328,72 

153036152432019NE80179933903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 236,41 

153036152432019NE80180233903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 3.814,00 

158673152432019NE00002833901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 15.200,00 

158673152432019NE00002933901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 2.400,00 

158673152432019NE00009433901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 700,00 

158673152432019NE80000233903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 172.833,54 

158673152432019NE80000333903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 76.551,56 

158673152432019NE80000433903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 929,88 

158673152432019NE80000533903903COMISSOES E CORRETAGENS 2.503,78 

158673152432019NE80000633903903COMISSOES E CORRETAGENS 1.979,38 

158673152432019NE80000733903903COMISSOES E CORRETAGENS 2.595,78 

158673152432019NE80000833903978LIMPEZA E CONSERVACAO 171.848,78 

158673152432019NE80001133903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 232.133,80 

158673152432019NE80001433903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 129,10 

158673152432019NE80012033903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 50.974,07 

158673152432019NE80013033903011MATERIAL QUIMICO 182,11 

158673152432019NE80013133903011MATERIAL QUIMICO 999,20 

158673152432019NE80015633903011MATERIAL QUIMICO 452,10 

158673152432019NE80016633903020MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 410,00 

158673152432019NE80018233903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.448,80 

158673152432019NE80018533903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 266,40 

158673152432019NE80018933903963SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.690,00 

158673152432019NE80020633903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 2.226,96 

158673152432019NE80021533903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 4.066,00 

158673152432019NE80023033903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 850,73 

158673152432019NE80025433903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 720,00 
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158673152432019NE80025533903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.926,00 

158673152432019NE80025933903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 258,00 

158673152432019NE80026033903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 3.368,34 

158673152432019NE80026233903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 3.158,00 

158673152432019NE80026333903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 386,00 

158673152432019NE80026433903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 2.191,50 

158673152432019NE80026633903001COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 57,50 

216H

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA
OU AUXILIO-
MORADIA A
AGENTES PUB

153036152432019NE00138733909290AUXILIO-MORADIA (ACORDAO TCU 1690/2002) 4.400,00 

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432019NE00005433901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 800,00 

153036152432019NE00005533901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 200,00 

153036152432019NE00005833901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 134.860,00 

153036152432019NE00006033901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 13.540,00 

153036152432019NE00006133901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 27.600,00 

153036152432019NE80124233903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 53.624,25 

153036152432019NE80128133903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 31.990,88 

153036152432019NE80128633903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 9.603,96 

153036152432019NE80134633903978LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52 

153036152432019NE80137233903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 5.424,30 

153036152432019NE80137533903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 12.780,95 

153036152432019NE80137733903903COMISSOES E CORRETAGENS 214,13 

153036152432019NE80150533903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 8.042,21 

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS
FEDERAIS EM
PROCESSO DE Q

153036152432019NE00092933901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 27.000,00 

153036152432019NE00106733903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 10.095,57 

153036152432019NE00148233901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 59.329,29 

153036152432019NE00148333901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 33.600,00 

153036152432019NE00148433901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 7.200,00 

153036152432019NE00148533901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 18.886,30 

153036152432019NE80053833903978LIMPEZA E CONSERVACAO 89.863,74 

153036152432019NE80105933903036MATERIAL HOSPITALAR 2.867,20 

153036152432019NE80107533903010MATERIAL ODONTOLOGICO 210,00 

153036152432019NE80108433903010MATERIAL ODONTOLOGICO 185,20 

153036152432019NE80108533903010MATERIAL ODONTOLOGICO 141,98 

153036152432019NE80108733903036MATERIAL HOSPITALAR 370,83 

153036152432019NE80109133903010MATERIAL ODONTOLOGICO 249,28 

153036152432019NE80109233903010MATERIAL ODONTOLOGICO 2.195,10 
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8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

153036152432019NE80129633903036MATERIAL HOSPITALAR 7.020,00 

153036152432019NE80133133903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 360,00 

153036152432019NE80133333903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 765,00 

153036152432019NE80133433903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 666,00 

153036152432019NE80133633903014MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 428,32 

153036152432019NE80138133903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 1.200,00 

153036152432019NE80139133903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 214,60 

153036152432019NE80139633903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 402,06 

153036152432019NE80139833903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 235,00 

153036152432019NE80143333903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 691.107,54 

153036152432019NE80151033903014MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 181,98 

153036152432019NE80151133903014MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.299,00 

153036152432019NE80151233903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 995,00 

153036152432019NE80154133903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 686,80 

153036152432019NE80154433903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 676,80 

153036152432019NE80154533903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 3.886,09 

153036152432019NE801547
33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E

EMBALAGEM 2.969,70 

33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 4.100,00 

153036152432019NE801548

33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 828,00 

33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 12.706,20 

153036152432019NE80155633903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 681,96 

153036152432019NE80155833903042FERRAMENTAS 175,26 

153036152432019NE80156033903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 214,50 

153036152432019NE80156133903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE
HIGIENIZACAO 347,55 

153036152432019NE80156333903035MATERIAL LABORATORIAL 513,28 

153036152432019NE80156433903042FERRAMENTAS 401,76 

153036152432019NE80156533903036MATERIAL HOSPITALAR 423,60 

153036152432019NE80156633903021MATERIAL DE COPA E COZINHA 146,05 

153036152432019NE80156733903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 875,57 

153036152432019NE80156833903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.289,76 

153036152432019NE80156933903042FERRAMENTAS 129,95 

153036152432019NE801570
33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE

HIGIENIZACAO 731,60 

33903035MATERIAL LABORATORIAL 690,00 

153036152432019NE80157333903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 2.483,00 

153036152432019NE80157433903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 191,00 
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153036152432019NE80157533903035MATERIAL LABORATORIAL 1.440,00 

153036152432019NE80157733903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 436,26 

153036152432019NE80158133903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 3.840,00 

153036152432019NE80159233903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 135,00 

153036152432019NE80159333903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 135,00 

153036152432019NE80171533903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 82.309,52 

153036152432019NE80172433903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 7.515,39 

153036152432019NE80172633903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 12.316,80 

153036152432019NE80172733903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 2.395,10 

153036152432019NE80175333903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 6.135,33 

153036152432019NE80177533903010MATERIAL ODONTOLOGICO 267,45 

153036152432019NE80178333903010MATERIAL ODONTOLOGICO 402,18 

153036152432019NE80178433903010MATERIAL ODONTOLOGICO 1.960,00 

153036152432019NE80178833903010MATERIAL ODONTOLOGICO 716,40 

153036152432019NE80180333903010MATERIAL ODONTOLOGICO 17.003,12 

153036152432019NE80180433903010MATERIAL ODONTOLOGICO 4.225,27 

153036152432019NE80180633903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 2.205,20 

153036152432019NE80180733903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 204,50 

153036152432019NE80180833903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 196,00 

153036152432019NE80181033903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 9.412,48 

Total    5.483.646,06  

Total     6.767.048,19  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.

 

v. Despesas de 2019 empenhadas com orçamento de 2020 UFVJM

Algumas despesas apresentam um dinamismo em sua execução
acarretando em algum momento imprevisibilidade na execução por fatores diversos,
exemplo disso são contas de energia elétrica, água, contratos com vinculação de
pagamento de horas extras, despesas de pessoal, entre outras. Em sentido geral,
tais despesas podem apresentar variação na execução no encerramento do exercício
acarretando passivo para o exercício seguinte.  De acordo com o Art. 37 da Lei
Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, as Despesas de Exercícios Anteriores,
são despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham
processado na época própria, [...] e os compromissos reconhecidos após o
encerramento do exercício correspondente. Tais despesas poderão ser pagas à
conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elemento,
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

No primeiro trimestre de 2020 foi consignado no orçamento da UFVJM o
montante de R$ 95.289,24 com despesas de exercício anterior conforme detalhado
no Quadro 17 abaixo:

 

Quadro 17 – Despesas de exercício anterior consignada no orçamento
UFVJM 2020

Natureza Despesa
Detalhada Favorecido Despesa

Empenhada

31909211
VENCIMENTO E
VANTAGENS
FIXAS - 153036

UNIVERSIDADE
FED.VALES
JEQUITINHONHA E 8.995,44
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PESSOAL CIVIL MUCURI

33909218
AUXÍLIO
FINANCEIRO A
ESTUDANTES

153036
UNIVERSIDADE
FED.VALES
JEQUITINHONHA E
MUCURI

32.300,00

33909237LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA

4552404000149
ADCON -
ADMINISTRACAO E
CONSERVACAO
EIRELI

41.587,84

8764312000183 MAXIMA SERVICOS E
OBRAS EIRELI 358,91

00332087001338SECURITY
SEGURANCA LTDA 76,00

33909239
OUTROS
SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PJ

17281106000103
COMPANHIA DE
SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS
COPASA MG

11.581,94

33919247
OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

170502
SECRETARIA DO
TESOURO
NACIONAL/COFIN/STN

389,11

Total 95.289,24

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.
É importante ressaltar que o valor de despesas de exercício anterior

executado com o orçamento de 2020 é um dos menores valores de passivos
registrados dos últimos exercícios e tem repercussão significativa para o
planejamento e eficiência do orçamento de 2020. Esse resultado tem como base o
planejamento iniciado no final do exercício de 2019, após delimitação do conjunto de
medidas pela Reitoria, que culminou com a aprovação da Resolução nº
18/2019/CONSU/UFVJM.

Diamantina, 27 de Abril de 2020.

 

 

Darliton Vinicios Vieira
Diretor de Orçamento

PROPLAN / UFVJM

 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

PROPLAN / UFVJM

 

 

ANEXO I

Apresenta-se neste anexo panorama atual do orçamento de pessoal
aprovado para a UFVJM em 2020 e análise comparativa com as despesas executadas
no mesmo objeto em 2019 para subsídio às tomadas de decisão da Gestão Central
da UFVJM no que concerne às orientações do MEC nos Ofícios-Circulares Nº
8/2020/GAB/SPO/SPO-MEC e 48/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC.

Quadro 01 – Limites orçamentários aprovados para a UFVJM em 2020 para
despesas com pessoal e benefícios.

Grupo
Despesa Ação Orçamentária Plano de Trabalho

Resumido
Orçamento

aprovado (LOA
2020)

 

 

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA
UNIAO

169510
APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA
UNIAO

9.182.529,00 

09HB
CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O

169507
CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E F

32.101.667,00 

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIAO 169509ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 178.148.527,00 

Subtotal 219.432.723,00  

0536
BENEFICIOS E PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

138051
DESPESAS COM
BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATOR

10.432,00 

2004
ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA AOS
SERVIDORES CIVIS,
EMPR

169512
ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA DE
CIVIS -

2.376.844,00 
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS AOS
SERVIDORES CIVIS,
EMPREGADOS, MI

169511
ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SE

832.127,00 

169513
AUXILIO-
TRANSPORTE DE
CIVIS

25.947,00 

169514
AUXILIO-
ALIMENTACAO DE
CIVIS 

5.229.062,00 

169515
AUXILIO-FUNERAL E
NATALIDADE DE
CIVIS

37.388,00 

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-
MORADIA A AGENTES
PUB

169516
AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA OU
AUXILIO-MORADI

16.877,00 

Subtotal 8.528.677,00  

Total Geral 227.961.400,00  

 

Fonte: Tesouro Gerencial

O Orçamento da UFVJM foi aprovado pelo Congresso Nacional no dia 17/12/2019, e
sancionado pela Presidência da República em 17/01/2020 (Lei 13.978 de 17/01/2020). A
peça orçamentária da UFVJM apresenta em seu escopo os limites não autorizados que
se encontram na Unidade Orçamentária “93234 - Recursos sob Supervisão da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri” e classificados na
fonte de recurso “944” (títulos de responsabilidade do tesouro nacional), dos quais
foram contingenciados na aprovação do orçamento e só podem ser liberados com a
aprovação de outros projetos de lei de abertura de créditos suplementares, ou
especiais, e aprovados pela maioria absoluta do Congresso (Art. 167 da CF.88). Dos
quais constam no Quadro 02 abaixo:

 

 

 

Quadro 02 – Limites orçamentários não aprovados para a UFVJM em 2020
para pessoal e benefícios. 

Unidade
Orçamentária

Grupo
Despesa

Ação
Orçamentária Fonte Recursos Detalhada

Orçamento
Sob

Supervisão 

93234
RECURSOS
SOB
SUPERVISAO
DA UFVJM

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

0944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

3.146.360,00

 

Subtotal
3.146.360,00

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

2004

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES
CIVIS, EMPR

8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

1.170.684,00

212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS
AOS SERVIDORES
CIVIS,
EMPREGADOS, MI

8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

3.016.556,00

216H

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA
OU AUXILIO-
MORADIA A
AGENTES PUB

8944000000
TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

11.615,00

 

Subtotal
4.198.855,00

 

Total
7.345.215,00

Fonte: Tesouro Gerencial
Os limites aprovados para o exercício de 2020 na LOA da UFVJM têm por

base as estimativas de despesa com pessoal ativo, inativo e pensionistas projetadas
pelo Ministério da Educação – MEC, no entanto, cabe ressaltar que a pasta do MEC
contava com um montante de R$ 74,6 bilhões no Projeto de Lei Orçamentária de
2020 - PLOA 2020 para as despesas supramencionadas, das quais foram reduzidas
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em R$ 2,7 bilhões na tramitação pelo Congresso Nacional acarretando em uma
dotação inicial de R$ 71,9 bilhões na Lei Orçamentária Anual – LOA 2020 (OFÍCIO-
CIRCULAR Nº 8/2020/GAB/SPO/SPO-MEC de 04/02/2020).

Como forma de estabelecer um parâmetro interno para projeção das
despesas com pessoal e benefícios da folha de pessoal da UFVJM em 2020 foram
elaborados os Quadro 03 e 04 abaixo que evidenciam todo o cenário orçamentário
bem como as despesas executadas constantes na folha de pessoal da UFVJM no
exercício de 2019:

 

Quadro 03 – Orçamento aprovado e despesas executadas na folha de
pessoal da UFVJM em 2019

Grupo
Despesa Ação Programa de Trabalho

Resumido
ORÇAMENTO
APROVADO
LOA 2019 (A)

ORÇAMENTO
SUPLEMENTAR (B)

ORÇAMENTO
CANCELADO
/
REMANEJADO
(C)

ORÇAMENTO ATUALIZADO C/
SUPLEMENTAÇÃO/CANCELAMENTO/
REMANEJAMENTO (D  = A + B - C)

ORÇAMENTO
EXECUTADO EM
2019  (E)

ORÇAMENTO
NÃO
EXECUTADO –
SALDO (F = D
-
E)                  

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0005 86842 PRECATORIOS 225.139,00  (4.011,00) 221.128,00 221.127,77 0,23

0181 86837
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

10.504.000,00 1.856.397,00 0,00 12.360.397,00 12.177.508,95 182.888,05

09HB127928
CONTRIBUICAO
DA UNIAO, DE
SUAS
AUTARQUIAS E F

28.886.000,00 3.229.772,00 0,00 32.115.772,00 31.396.122,85 719.649,15

20TP 86836 ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 166.902.258,00 18.047.805,00 0,00 184.950.063,00183.942.354,22 1.007.708,78

Subtotal 206.517.397,00 23.133.974,00 (4.011,00) 229.647.360,00227.737.113,79 1.910.246,21

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

0536 138051
DESPESAS COM
BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATOR

10.073,00  0,00 10.073,00 7.145,20 2.927,80

2004 86844
ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
DE CIVIS -

3.608.292,00 387.139,00 0,00 3.995.431,00 3.881.202,03 114.228,97

212B

138050
ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SE

1.097.904,00 182.072,00 0,00 1.279.976,00 1.246.122,00 33.854,00

138052
AUXILIO-
TRANSPORTE DE
CIVIS

57.739,00  0,00 57.739,00 35.091,62 22.647,38

138053
AUXILIO-
ALIMENTACAO DE
CIVIS

7.938.252,00 713.681,00 (14.593,00) 8.637.340,00 8.369.225,74 268.114,26

138054
AUXILIO-FUNERAL
E NATALIDADE DE
CIVIS

87.900,00 23.001,00 14.593,00 125.494,00 102.492,77 23.001,23

216H 111643
AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA
OU AUXILIO-
MORADI

30.000,00  0,00 30.000,00 29.105,55 894,45

Subtotal 12.830.160,00 1.305.893,00 0,00 14.136.053,00 13.670.384,91 465.668,09

Total Geral 219.347.557,00 24.439.867,00 (4.011,00) 243.783.413,00241.407.498,70 2.375.914,30

Fonte: Tesouro Gerencial

 

Quadro 04 – Despesas executadas na folha de pessoal da UFVJM em 2019
por subitem de despesa

Grupo
Despesa

Ação
Orçamentária Natureza Despesa Detalhada DESPESAS

EXECUTADAS

 
 
 

0005
31909101PRECATORIOS - ATIVO CIVIL 221.127,77 

Total 221.127,77  

31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 8.177.649,69 

3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10 
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1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181

31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL
CIVIL 937.271,11 

31900134VANTAGENS PERMANENTES
SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 8.055,84 

31900187COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES
CIVIL 261,72 

31900301PENSOES CIVIS 2.052.741,65 

3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65 

31900386COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 22.398,72 

31909201APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E
REFORMAS 25.404,75 

31909203PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 26.370,72 

Total 12.177.508,95  

09HB
31911303CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 31.396.122,85 

Total 31.396.122,85  

20TP

31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.573.049,75 

31900403ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO TEMPORARIO 3.224,53 

31900407ADICIONAL DE ATIVIDADES PENOSAS - CONTRATO
TEMPORARIO 0,00  

31900412FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO 270.915,47 

3190041313° SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 300.058,17 

31900414FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO
TEMPORARIO 32.200,10 

31900417INDENIZACAO § 2º ART.12 LEI 8.745/93 36.763,00 

31900706CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI
12618/12 1.173.177,71 

31901101VENCIMENTOS E SALARIOS 84.238.290,93 

31901104ADICIONAL NOTURNO 4.831,03 

31901105INCORPORACOES 21.870,61 

31901106VANTAGENS PERM.SENT.JUD.TRANS.JULGADO -
CIVIL 0,00  

31901107ABONO DE PERMANENCIA 375.126,02 

31901109ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 37.381,97 

31901110ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 656.632,79 

31901131GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO EFETIVO 65.499.667,14 

31901133GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES
COMISSIONADAS 1.319.727,00 

31901136GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO 3.116.019,26 

31901137GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 295.088,24 

31901141GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 11.602,03 

31901142FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 175.807,46 

3190114313º SALARIO 14.122.539,98 

31901145FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 6.843.343,01 
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31901146FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 285.087,11 

31901632SUBSTITUICOES 417.953,44 

31909211VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 178.403,02 

31911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 953.594,45 

Total 183.942.354,22  

Total  227.737.113,79  

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

0536
33905901PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD 7.145,20 

Total 7.145,20  

2004
33909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA

MEDICA/ODONTOLOGICA 3.881.202,03 

Total 3.881.202,03  

212B

33900421AUXILIO-ALIMENTACAO 395.090,37 

33900422AUXILIO-CRECHE 20.431,65 

33900801AUXILIO-FUNERAL ATIVO CIVIL 12.724,85 

33900803AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 47.493,18 

33900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 39.884,62 

33900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 1.225.690,35 

33904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 7.974.135,37 

33904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 35.091,62 

33909208OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO
MILITAR 1.874,96 

33909236OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00  

33909293INDENIZACOES E RESTITUICOES 515,16 

Total 9.752.932,13  

216H

33909290AUXILIO-MORADIA (ACORDAO TCU 1690/2002) 5.350,00 

33909303AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL 17.105,55 

33909307INDENIZACAO DE MORADIA - PESSOAL CIVIL 6.650,00 

Total 29.105,55  

Total  13.670.384,91  

Total   241.407.498,70  

Fonte: Tesouro Gerencial
O Orçamento aprovado para o exercício de 2020 para as despesas do

grupo de pessoal sinalizou uma redução de 3,65% em relação ao orçamento
executado no mesmo grupo em 2019 e em relação às despesas com benefícios
vinculadas ao grupo de despesas de outras despesas correntes a redução foi de
37,61% em relação as despesas executadas em 2019, conforme evidenciado no
Quadro 05 abaixo:

 

Quadro 05 – Comparativo das despesas executadas em 2019 X Orçamento
aprovado 2020 com pessoal e benefícios da folha de pessoal da UFVJM.

 Grupo
Despesa Ação Programa de Trabalho

Resumido
ORÇAMENTO

EXECUTADO EM
2019 (A)

ORÇAMENTO
APROVADO

LOA 2020 (B)

DIFERENÇA DO
ORÇAMENTO

EXECUTADO/2019 
PARA O

APROVADO/2020
(C = B - A)

0005 PRECATORIOS 221.127,77 0,00 (221.127,77)

0181 APOSENTADORIAS E 12.177.508,95 9.182.529,00 (2.994.979,95)
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1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181 PENSOES CIVIS DA UNIAO 12.177.508,95 9.182.529,00 (2.994.979,95)

09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO,
DE SUAS AUTARQUIAS E F 31.396.122,85 32.101.667,00 705.544,15

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIAO 183.942.354,22178.148.527,00 (5.793.827,22)

Subtotal 227.737.113,79219.432.723,00 (8.304.390,79)

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

0536 DESPESAS COM BENEFICIOS
E PENSOES INDENIZATOR 7.145,20 10.432,00 3.286,80

2004 ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA DE CIVIS - 3.881.202,03 2.376.844,00 (1.504.358,03)

212B

ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR
AOS DEPENDENTES DE SE 1.246.122,00 832.127,00 (413.995,00)

AUXILIO-TRANSPORTE DE
CIVIS 35.091,62 25.947,00 (9.144,62)

AUXILIO-ALIMENTACAO DE
CIVIS 8.369.225,74 5.229.062,00 (3.140.163,74)

AUXILIO-FUNERAL E
NATALIDADE DE CIVIS 102.492,77 37.388,00 (65.104,77)

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-

MORADI
29.105,55 16.877,00 (12.228,55)

Subtotal 13.670.384,91 8.528.677,00 (5.141.707,91)

Total Geral 241.407.498,70227.961.400,00 (13.446.098,70)

Fonte: Tesouro Gerencial
 Tomando por base as despesas executadas em 2019 com pagamento da

folha de pessoal da UFVJM é perceptível que o orçamento aprovado para o exercício
de 2020 não abarca tais despesas em sua plenitude, apresentando um déficit
aproximado de R$13.446.098,70. Há de ressaltar que devido às especificidades dos
planos de carreiras dos servidores, estas despesas tendem a sofrer reajustes para o
exercício corrente quando comparadas com o executado no exercício anterior.

Nesse sentido, o artigo 167 da Constituição Federal dispõe que é vedada “a
realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os
créditos orçamentários ou adicionais”, podendo tal conduta inclusive configurar
crime contra as finanças públicas. Considerando os limites autorizados para a UFVJM
em 2020 no orçamento de pessoal e benefícios, torna periclitante vislumbrar cenário
de aumento de despesas sem que ocorra liberação de crédito suplementar para
respectiva cobertura.

 
 

Darliton Vinicios Vieira
Diretor de Orçamento

PROPLAN / UFVJM

 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

PROPLAN / UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Darliton Vinicios Vieira,
Diretor(a), em 28/04/2020, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Guedes Zappalá,
Pro-Reitor(a), em 28/04/2020, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0089193 e o código CRC 6D1868E4.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0089193
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º TRIMESTRE 2020 UFVJM

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PROPLAN / UFVJM

A Reitoria da UFVJM, por meio da Pró-Reitoria de Administração e Pró- Reitoria de Planejamento e Orçamento, propõe as Diretrizes e o Programa de Trabalho, para o
Planejamento Orçamentário do exercício 2020 para conhecimento e apreciação do Conselho de Curadores, bem como a prestação de contas da execução orçamentária do primeiro
trimestre de 2020 conforme preceitua o Art. 10º da Resolução nº 18/2019/CONSU/UFVJM e demais legislações vigentes, de forma a compor uma orientação para a execução
orçamentária e cer�ficando a unidade e transparência na gestão do orçamento aprovado no exercício 2020.

 

v. Orçamento Geral UFVJM autorizado para o exercício de 2020

A Lei Orçamentária Anual – LOA foi aprovada pelo Congresso Nacional no dia 17/12/2019, e sancionada pela Presidência da República em 17/01/2020 (Lei 13.978 de
17/01/2020). O orçamento da UFVJM des�na-se à cobertura de despesas obrigatórias (Pessoal e bene�cios), despesas vinculadas (PNAES, Capacitação de servidores, Idiomas sem
Fronteiras) e demais despesas discricionárias com funcionamento e manutenção (Funcionamento, Reestruturação e Modernização das IFES). A LOA da UFVJM fixou para o exercício de
2020 os limites descritos no Quadro 01 abaixo para os respec�vos Grupos de Despesas:

 

Quadro 01 – Limites orçamentários aprovados por grupo de despesa para a UFVJM em 2020.

Grupo Despesa Orçamento
Aprovado

 

%

1 PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 219.432.723,00 84,6

3 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 33.963.331,00 13,1
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4 INVESTIMENTOS 5.848.864,00 2,3

Total 259.244.918,00 100

    Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.
Disponível em: h�ps://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/orcamento/orcamentos-anuais/2020/loa/volume-v.pdf

 

A peça orçamentária da UFVJM para o exercício de 2020 apresenta em seu escopo os limites não autorizados que se encontram na Unidade Orçamentária “93234 - Recursos
sob Supervisão da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri” e classificados na fonte de recurso “944” (�tulos de responsabilidade do tesouro nacional), dos quais
foram con�ngenciados na aprovação do orçamento estando condicionado à aprovação de outros projetos de lei de abertura de créditos suplementares, ou especiais, pela maioria
absoluta do Congresso Nacional (Art. 167 da CF.88). 

 

v. Orçamento Geral UFVJM sob supervisão 2020 (não autorizado)

O Volume IV da LOA 2020 da UFVJM, consta crédito sob supervisão de R$12.250.778,00 na Ação 20RK- Funcionamento de Ins�tuições Federais e na ordem de R$788.076,00
na Ação 8282 - Reestruturação e Modernização das Ins�tuições Federais de Ensino Superior. Esse �po de crédito visa promover a adequação do orçamento às necessidades de execução
pela autorização de despesas não previstas ou previstas de maneira insuficiente na Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme previsto no Art.40 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. A
previsão para que o Execu�vo encaminhe a solicitação de liberação do crédito adicional (mediante ao cumprimento da Regra de Ouro) para o Legisla�vo é para o mês de abril do corrente
e votação pelo Congresso até meados de agosto. O Quadro 2 detalha o orçamento sob supervisão por Grupo de Despesa:

Quadro 02 - Detalhamento do orçamento sob supervisão da UFVJM UO 93234 - (Condicionado a aprovação de crédito adicional - Regra de Ouro) - Não autorizado

Unidade
Orçamentária Grupo Despesa Ação

Governo Despesas Fonte Recursos Detalhada Orçamento
não Aprovado

93234RECURSOS
SOB
SUPERVISAO
DA UFVJM

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

181 Pessoal 944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

3.146.360,00

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES 00PW

Benefícios -
Folha de
pessoal

944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

11.821,00

2004 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

1.170.684,00

212B 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

3.016.556,00

SUBTOTAL 4.199.061,00
4002 Discricionário 944000000TITULOS DE

RESPONSABILID.DO
2.795.194,00
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TESOURO
NACIONAL

4572 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

55.165,00

8282 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

788.076,00

20GK 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

4.728,00

20RK 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

12.250.778,00

216H 8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

11.615,00

SUBTOTAL 15.905.556,00
Total 23.250.977,00

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
Disponível em: h�ps://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/orcamento/orcamentos-anuais/2020/loa/volume-iv.pdf

 

v. Orçamento para despesas com Pessoal e Encargos Sociais

No que concerne ao orçamento aprovado, o Grupo de Despesa com Pessoal e Encargos sociais congrega as despesas entendidas como obrigatórias. De acordo com o Art. 17
da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, as despesas obrigatórias con�nuadas são definidas como despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administra�vo norma�vo que
fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. O Quadro 3 detalha o orçamento aprovado para o Grupo de Despesa com Pessoal e
Encargos Sociais:

Quadro 03 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para despesas com pessoal e encargos sociais da UFVJM em 2020.

Grupo
Despesa Ação Governo PTRES Orçamento

Aprovado
Despesas

Empenhadas Despesas
Pagas
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1PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181 APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

169510 9.182.529,00 9.182.529,00
1.942.011,56

09HB

CONTRIBUICAO
DA UNIAO, DE
SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA
O

169507 32.101.667,00 32.101.667,00

 

7.884.294,00

 

20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 169509 178.148.527,00178.148.527,0033.731.514,39

Total   219.432.723,00219.432.723,0043.557.819,95

    Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
 

O orçamento aprovado para pessoal e encargos sociais foi 100% empenhado por não haver condicionante quanto à disponibilidade de limite orçamentário (con�ngência) para
emissão de empenho neste grupo de despesa (despesa obrigatória) conforme evidenciado no tópico posterior. Os pagamentos são realizados mensalmente mediante aos registros
apresentados no Demonstra�vo de Despesa com Pessoal – DDP pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFVJM.

 

v. Normas específicas de execução orçamentária e financeira e calamidade pública

Em todo início de exercício financeiro é publicado o Decreto de Programação Orçamentária e Financeira do Execu�vo Federal que es�pula os limites de emissão de empenhos
por Órgão do Execu�vo bem como o cronograma de desembolso financeiro mensal (pagamentos) para o exercício vigente. Este Decreto visa cumprir regularmente a legislação
orçamentária (Lei nº 4.320/1964 e LC nº 101/2000) – LRF e estabelece a compa�bilidade entre os valores de despesas previstos na LOA e as metas fiscais estabelecidas na LDO (Art. 17 do
Decreto-Lei nº 200/1967).

Em 2020 foram publicados dois Decretos de Programação Orçamentária e Financeira, o Decreto nº 10.249 de 19/02/2020, que devido a situação de calamidade pública
instaurada decorrente da pandemia da COVID-19, foi revogado pelo Decreto nº 10.295 de 30/03/2020, que oficializou o fim dos limites de movimentação e empenho de verbas federais
para todas as áreas do governo, dando consequência mais prá�ca à decretação, pelo Congresso, da situação de calamidade pública no país em decorrência do novo coronavírus.

Oportunamente cabe ressaltar que num cenário normal este limite de empenho (con�ngenciamento) a�nge apenas o orçamento para as despesas discricionárias (Custeio e
Capital) dos órgãos federais. Logo a execução do orçamento com as despesas de pessoal, encargos sociais e bene�cios pagas a servidores não está vinculada ao decreto de limitação de
empenhos.

 

v. Orçamento para despesas com Investimento (Capital)
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O orçamento aprovado para capital da UFVJM congrega valor da Matriz OCC da UFVJM e dotação proveniente de indicação de emendas parlamentares individuais. A dotação
da Matriz OCC possui valor de R$16.194,00 (dezesseis mil cento e noventa e quatro reais) des�nados ao programa INCLUIR (Vinculado ao PNAES - Ação 4002) e valor de R$4.502.670,00
des�nados ao funcionamento e manutenção da universidade (Discricionário – Ação 20RK). No Quadro 4 está detalhado o orçamento de capital autorizado por Ação Orçamentária:
 

Quadro 04 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para investimento da UFVJM em 2020.

Grupo Despesa Ação Governo PTRES Orçamento
Aprovado

Despesas
Empenhadas

Despesas
Pagas

 

 

4 INVESTIMENTOS

20GK

FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUI

176637 30.000,00*    

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519 4.502.670,00    

176638 500.000,00*    

4002 ASSISTENCIA AO ESTUDANTE
DE ENSINO SUPERIOR 169522 16.194,00    

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS DE E

176634 500.000,00*    

176636 300.000,00*    

Total   5.848.864,00 0,00 0,00  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
*Orçamento proveniente de emendas parlamentares individuais.

 

O orçamento de capital da UFVJM não possui registro de execução no primeiro trimestre de 2020. No planejamento orçamentário para 2020, tem como indicação o
remanejamento de R$ 3.302.670,00 (Três milhões trezentos e dois mil seiscentos e setenta reais) de capital para custeio a fim de atender as demandas projetadas para o exercício
descobertas pelo orçamento autorizado. Restará para o orçamento de Capital a ordem de R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) sendo o valor de R$400.000,00 visando
cumprir obras de adequação para efe�vação do Plano de Acessibilidade, o Sistema de Combate a Incêndio em cumprimento ao disposto no Decreto n°9.235, de 15 de dezembro de 2017,
em seu Art. 20, Inciso II, alíneas “f” e “g” (fatores exigidos no processo de avaliação para credenciamento das Ins�tuições de Ensino Superior) e adi�vos de obras em andamento;
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e R$800.000,00 (oitocentos mil reais) visando cumprir com a obra do CEPEF, uma determinação do Ministério Público Federal (Inquérito Civil n°n°1.22.011.000099/2015- 92). O
detalhamento do orçamento proveniente de indicação de emendas parlamentares individuais pode ser visualizado no Quadro 6 mais a frente.

 

v. Orçamento para despesas com Outras Despesas Correntes (Custeio)

O orçamento aprovado para a UFVJM no exercício 2020 para o custeio congrega algumas ações com vinculação específica como, pagamento de bene�cios a pessoal, PNAES,
Capacitação de servidores e Programa Idiomas Sem Fronteiras. Já as Ações discricionárias 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais e 8282 - Reestruturação e Modernização das
Ins�tuições Federais de Ensino Superior, com orçamentos de R$17.800.041,00 e R$1.145.054,00 respec�vamente, totalizam R$18.945.095,00, orçamento aprovado visando
funcionamento da UFVJM no exercício. Ressalta-se que na Ação 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais, o orçamento oriundo de receitas próprias é da ordem de R$1.954.017,00,
executado mediante arrecadação que ocorre o maior montante no segundo semestre decorrente das inscrições na seleção seriada (SASI). Na Ação 20RK consta ainda indicação de
emenda parlamentar individual na ordem de R$100.000,00 (cem mil reais). No Quadro 5 está detalhado o orçamento de custeio autorizado por Ação Orçamentária no exercício corrente.

Quadro 05 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para despesas com custeio da UFVJM em 2020.

Grupo
Despesa Ação Governo PTRES Orçamento

Aprovado
Despesas

Empenhadas
Despesas

Pagas

 

 

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES 00PW

CONTRIBUICOES A
ENTIDADES NACIONAIS
SEM EXIGENCIA DE
PROGRAM

138055 17.176,00 17.176,00 12.633,97  

0536***

BENEFICIOS E PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

138051 10.432,00 10.432,00 1.158,68  

2004***
ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA AOS
SERVIDORES CIVIS, EMPR

169512 2.376.844,00 2.376.844,00 647.526,59  

20GK

FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUI

169518 6.870,00 2.800,00   

176637 270.000,00*    

20RK FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS

169519 19.754.058,00** 4.739.355,90 1.593.381,51  
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DE ENSINO SUPERIOR 176635 100.000,00*    

212B***

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS AOS
SERVIDORES CIVIS,
EMPREGADOS, MI

169511 832.127,00 832.127,00 210.784,65  

169513 25.947,00 25.947,00 2.899,01  

169514 5.229.062,00 5.229.062,00 1.385.674,78  

169515 37.388,00 37.388,00 13.655,80  

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-
MORADIA A AGENTES PUB

169516 16.877,00    

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO
SUPERIOR

169520 286.265,00 286.265,00 53.150,48  

169522 17.175,00    

169523 3.757.902,00 1.439.137,51   

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO
DE Q

169517 80.154,00 24.500,00   

8282

REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE E

169521 1.145.054,00 253.636,34 101.510,07  

Total   33.963.331,0015.274.670,75 4.022.375,54  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|
*Orçamento proveniente de emendas parlamentares individuais.

** Inclui R$1.954.017,00 referente a es�ma�va de receita na fonte de arrecadação própria da UFVJM.
*** Ações orçamentárias vinculadas ao Grupo de custeio, porém des�nadas a pagamento de bene�cios com pessoal (orçamento não discricionário).
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v. Detalhamento do orçamento aprovado por indicação em Emendas Parlamentares Individuais constante na LOA 2020 UFVJM

No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 (Um milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares individuais, sendo o valor de
R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos e trinta mil reais) indicado para o grupo de capital e R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio conforme detalhado no
Quadro 6 abaixo:

 

Quadro 06 – Detalhamento dos limites orçamentários aprovados para emendas parlamentares individuais da UFVJM em 2020.

Código
da

Emenda
Autor

Valor por Grupo de
despesa Total

Orçamento
Aprovado

Objeto inicial da Emenda

Investimento Custeio

23680006
2368 - Fábio
Ramalho (MDB
/ MG)

500.000,00 0 500.000,00

A presente emenda visa a
aquisição de ônibus para a
Universidade Federal dos Vales
Jequitinhonha e Mucuri (Projeto
UFVJM nas Comunidades)

23680012
2368 - Fábio
Ramalho (MDB
/ MG)

0 100.000,00100.000,00

A presente emenda visa a
manutenção das atividades da
Universidade Federal dos Vales
Jequitinhonha e Mucuri (Energia
elétrica Campus Mucuri)

40160005
4016 - Hercílio
Coelho Diniz
(MDB / MG)

300.000,00 0 300.000,00

A presente emenda visa dotar a
Universidade Federal dos Vales
do Jequitinhonha e Mucuri de
recursos para o calçamento
(Concregrama) da área interna
do campus de Diamantina em
Minas Gerais.

406400084064 -
ROGÉRIO
CORREIA (PT /
MG)

30.000,00 270.000,00300.000,00 Essa emenda visa atender às
cadeias produtivas da agricultura
familiar e a agroecologia nos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri
(Projetos GEPAF e L@proce)
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41480010
4148 - Igor
Timo (PODE /
MG)

500.000,00 0 500.000,00

Esta emenda visa atender a
Universidade Federal dos Vales
dos Jequitinhonha e Mucuri com
recursos para ampliação e
expansão da estrutura física,
compreendendo serviços, obras
e instalação, reforma, adaptação,
aquisição ou reposição de
materiais, aquisição de
equipamentos e material
permanente; capacitação de
servidores; bem como demais
atividades da gestão e
administração. (Projeto UFVJM
nas Comunidades)

Total 1.330.000,00 370.000,001.700.000,00  

 Disponível em: h�p://www9.senado.gov.br/painelemendas          

 

v. Planejamento da UFVJM do orçamento aprovado para 2020

A Proposta Orçamentária 2020 da UFVJM apresentada ao CONSU em novembro de 2019, que serviu de base para elaboração do Planejamento Orçamentário de 2020 e
aprovação da Resolução nº 18/2019/CONSU, sofreu adequações no seu escopo inicial, uma vez que a redução de 40,8% prevista para o orçamento discricionário de 2020 em relação ao
orçamento de 2019, passou para 42,75% após a sanção do orçamento.

Nesse sen�do, para fins de planejamento com o funcionamento e manutenção da universidade, tomamos como referência o valor do orçamento discricionário aprovado,
assim como, o crédito sob supervisão, somado ao remanejamento de capital para custeio, sendo o total de R$37.240.636,00 conforme memória de cálculo no Quadro 7 abaixo:

Quadro 7 – Orçamento projetado para custeio exercício de 2020

Ação Orçamentária Orçamento Aplicação

Ação 20RK – receita própria 1.954.017,00 set-dez/2020

Ação 20RK e 8282 – discricionário exceto
emenda 18.945.095,00 jan-ago/2020

Ação 20RK – remanejamento de capital 3.302.670,00 jan-ago/2020
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Ação 20RK – Sob supervisão 12.250.778,00 set-dez/2020

Ação 8282 – Sob supervisão 788.076,00 set-dez/2020

Total 37.240.636,00  

 

A execução do orçamento será efetuada em duas etapas, sendo: a) orçamento rela�vo ao período compreendido entre janeiro e agosto; b) orçamento rela�vo ao período
compreendido entre setembro e dezembro.

Como a liberação do orçamento referente às receitas próprias depende da arrecadação da UFVJM, o valor de R$1.954.017,00 foi direcionado para ser executado no segundo
semestre. Ficou estabelecido o valor de R$22.247.765,00 para os dois primeiros quadrimestres do ano e R$14.992.871,00 para o úl�mo quadrimestre do ano. O valor de R$22.247.765,00
é o orçamento aprovado disponível que corresponde aos R$18.945.095,00 (Ação 20RK e 8282) somados ao remanejado de R$3.302.670,00 de capital para custeio.

-1ª Etapa: (Janeiro à Agosto): R$18.945.095,00 + R$3.302.670,00 = R$22.247.765,00;

-2ª Etapa: (Setembro à Dezembro): R$1.954.017,00 + R$12.250.778,00 + R$788.076,00 = R$14.992.871,00.

Como forma de adequar as despesas dentro da realidade orçamentária prevista para o exercício foram realizadas retrações contratuais em um percentual aproximado de 25%
nos contratos de serviços terceirizados possíveis que correspondeu uma redução de R$5.061.724,18.  Projeta-se para o exercício, considerando a retração, um montante de
R$19.229.490,93 para os serviços terceirizados com mão de obra, que corrigido com as repactuações previstas (reajuste das convenções cole�vas de trabalho - CCT) ficará próximo de
R$20.190.965,48.

No que se refere às bolsas ins�tucionais foi projetado para o exercício um montante de R$3.954.450,00, sendo este valor distribuído entre as Pró-Reitorias finalís�cas para
manutenção de seus programas de bolsas ins�tucionais, para o Curso de Engenharia Geológica para o auxílio de campo conforme Resolução Consepe nº 24, de 05 de julho de 2018 e para
a Diretoria de Relações Internacionais para bolsas do Programa de Intercâmbio de Estudantes Brasil-Colômbia (BRACOL). Os valores distribuídos estão detalhados no Quadro 8 abaixo:

Quadro 8 – Orçamento distribuído para auxílio financeiro a estudantes UFVJM 2020

Unidade Tipo de auxílio
Período / Valor liberado

Jan-Dez 2020 Jan-Ago 2020

PROEXC Bolsas  R$     576.000,00  R$     384.000,00

PROGRAD Bolsas  R$ 1.300.300,00  R$     753.700,00

PRPPG Bolsas  R$ 1.969.600,00  R$     930.400,00

Eng. Geológica Auxílio de Campo  R$       96.550,00  R$       64.366,67
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DRI Bolsas Intercâmbio BRACOL  R$       12.000,00  R$       12.000,00

Total  R$ 3.954.450,00  R$ 2.144.466,67

 

Nesse sen�do o novo cenário projetado para o orçamento de 2020 da UFVJM agregando todas as despesas de custeio para funcionamento e manutenção da ins�tuição ficou
definido do seguinte modo, conforme consta no Quadro 9 abaixo:

Quadro 9 – Tetos projetados para o orçamento com despesas de funcionamento da UFVJM em 2020 (Ações 20RK e 8282).

Elemento de despesa
Teto

Orçamentário
para 12 meses

Teto
Orçamentário
para 08 meses

Teto
Orçamentário
para 04 meses

Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica (Com
mão de obra)

 R$
18.957.057,02

 R$    
12.638.038,01

 R$   
6.319.019,01

Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
(CEMIG/COPASA/EBC/FUNIN/CORREIO/DATA
CENTER/COMBUSTÍVEL)

 R$   
3.897.706,24

 R$      
2.598.470,83

 R$   
1.299.235,41

Auxílio Financeiro a Estudantes (Bolsas e
Auxílios)

 R$   
3.954.700,00

 R$      
2.144.466,67

 R$   
1.810.233,33

Diárias Pessoal Civil e Colaboradores Eventuais  R$      
620.238,81

 R$         
413.492,54

 R$      
206.746,27

Material de Consumo (Estoque Almoxarifado)  R$   
2.676.599,84

 R$      
1.784.399,89

 R$      
892.199,95

Passagens e Despesas com Locomoção  R$      
202.741,33

 R$         
135.160,89

 R$        
67.580,44

Estagiários  R$      
428.560,00

 R$         
285.706,67

 R$      
142.853,33

Encargo de Curso e Concurso COPESE  R$       R$          R$      
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(ELABORAÇÃO/FISCAIS/COORDENAÇÃO) 480.000,00 320.000,00 160.000,00

Contribuições previdenciárias serviços de Terceiros
(COPESE)

 R$        
52.000,00

 R$           
34.666,67

 R$        
17.333,33

Encargo de Curso e Concurso BANCAS
CONCURSOS UFVJM (PROFESSOR E PPI)

 R$      
190.000,00

 R$         
126.666,67

 R$        
63.333,33

Obrigações Tributárias e Contributivas
(IPTU/IPVA/TAXAS/MULTAS)

 R$        
22.500,00

 R$           
15.000,00

 R$          
7.500,00

Obrigações Tributárias e Contributivas-intra-
orçamentária (TAXAS/PIS-PASEP)

 R$        
21.000,00

 R$           
14.000,00

 R$          
7.000,00

Ressarcimento de passagens e despesas com
locomoção.

 R$          
8.500,00

 R$             
5.666,67

 R$          
2.833,33

Residência multiprofissional em saúde e obrigações
previdenciárias (Recurso próprio)

 R$          
7.993,04

 R$             
5.328,69

 R$          
2.664,35

Suprimento de fundos (Cartão corporativo -
despesas emergenciais)

 R$        
25.000,00

 R$           
16.666,67

 R$          
8.333,33

Demais despesas eventuais (De caráter
emergencial)

 R$      
200.000,00

 R$         
133.333,33

 R$        
66.666,67

Anuidades  R$        
35.000,00

 R$           
23.333,33

 R$        
11.666,67

Despesas de exercícios anteriores  R$        
85.904,00

 R$           
57.269,33

 R$        
28.634,67

Total  R$
31.865.500,28

 R$    
20.751.666,86

 R$
11.113.833,42

Valor de referência (Orçamento discricionário  R$  R$     R$

Relatório Prestação contas 1º Semestre 2020 UFVJM (0089334)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 45



2020) 37.240.636,00 22.247.765,00 14.992.871,00

Remanescente  R$   
5.375.135,72

 R$      
1.496.098,14

 R$   
3.879.037,58

 

De acordo com o Art. 5º da Resolução 18/2019/CONSU/UFVJM, os limites projetados o orçamento podem ser revistos pela Reitoria levando em consideração bloqueios,
con�ngenciamentos, suplementações do orçamento da UFVJM em 2020; e ainda, as especificidades e complexidades ins�tucionais inerentes à gestão da universidade. Outro ponto a
destacar é que com a suspensão do calendário acadêmico haverá uma repercussão nas despesas e receita própria da ins�tuição, ambos projetados no cenário proposto. No entanto,
torna-se imprescindível a liberação do orçamento sob supervisão pelo Congresso Nacional (PLN 8/2020) para possibilitar que a universidade retome sua capacidade de inves�mento e
possa cumprir com planejamento estabelecido.

 

v. Detalhamento dos valores projetados contratos sem mão de obra da UFVJM em 2020

No Quadro 10 abaixo são listados os valores projetados para o exercício de 2020 com os contratos de prestação de serviços terceirizados sem o emprego de mão de obra.

Quadro 10 – Tetos projetados para o orçamento com despesas de funcionamento da UFVJM em 2020 (Ações 20RK e 8282).

Contrato Objeto Fornecedor Campus Valor anual
estimado

010/2017 Fornecimento de
Combustíveis

TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S.A.

Teófilo
Otoni

 R$             
110.124,00

022/2019 Serviço de Telefonia Fixa TELEMAR NORTE
LESTE S/A

 R$               
48.792,00

020/2019 Serviço de Telefonia Fixa TELEMAR NORTE
LESTE S/A Diamantina  R$             

147.600,00

009/2017 Fornecimento de
Combustíveis

TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S.A. Diamantina  R$             

480.231,00

Unaí  R$               
67.248,00

Janaúba  R$               
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39.480,00

012/2016 Publicação Oficial IMPRENSA Diamantina  R$             
410.323,76

017/2015 Publicação de Editais EBC Diamantina  R$                 
5.624,64

006/2016 Serviços de postagens
diversas CORREIO

Diamantina  R$               
38.107,68

Teófilo
Otoni

 R$                 
3.336,00

Unaí  R$                 
1.951,08

026/2015 Serviço de água COPASA

Diamantina  R$               
99.159,72

Teófilo
Otoni

 R$               
90.657,24

018/2015 Serviço de energia elétrica CEMIG Diamantina  R$               
26.400,00

Couto  R$               
12.000,00

Curvelo  R$                 
5.520,00

Janaúba  R$               
60.000,00

Unaí  R$               
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11.520,00

026/2012 Serviço de energia elétrica CEMIG Campus JK  R$          
1.410.942,55

027/2012 Serviço de energia elétrica CEMIG Curvelo  R$               
24.000,00

004/2018 Serviço de energia elétrica CEMIG Teófilo
Otoni

 R$             
319.815,85

025/2018 Serviço de energia elétrica CEMIG Campus I  R$             
153.360,00

005/2019 Link de Internet em Fibra
Ótica-Unaí

MENDEX
NETWORKS Unaí  R$             

158.479,80

002/2020
Suporte técnico e
manutenção Data Center
DTI

AMERICA
TECNOLOGIA DE
INFORMATICA 

Diamantina  R$             
173.032,92

Total R$   
3.897.706,24

 

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para as Unidades Orçamentárias da UFVJM

Para fins desse planejamento, foram levados em consideração a dotação orçamentária das Unidades Orçamentárias da UFVJM e o Plano Anual de Contratações (PAC) de 2020,
com base no orçamento previsto pela Matriz OCC para o exercício corrente. No Quadro 11 estão listados os valores distribuídos por unidades orçamentárias e finalidades específicas para
o ano de 2020.

Quadro 11 – Valores distribuídos para Unidades Orçamentárias UFVJM em 2020

 Elemento de despesa Orçamento
para 12 meses

Orçamento
para 08 meses

Orçamento
para 04 meses

Assessoria de Meio Ambiente  R$       R$            R$        
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100.000,00 66.666,67 33.333,33

Diretoria de Comunicação  R$        
50.000,00

 R$           
33.333,33

 R$        
16.666,67

NEABI  R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

Diretoria de Educação à Distância  R$        
50.000,00

 R$           
33.333,33

 R$        
16.666,67

Comissão de Direitos Humanos  R$          
8.000,00

 R$             
5.333,33

 R$          
2.666,67

Estagiários de Psicologia e Sistema de
Informação

 R$      
250.000,00

 R$         
166.666,67

 R$        
83.333,33

SINTEGRA  R$        
68.000,00

 R$           
45.333,33

 R$        
22.666,67

Reitoria  R$      
110.000,00

 R$           
73.333,33

 R$        
36.666,67

Pró-Reitoria de Assuntos
Comunitários e Estudantis

 R$        
17.917,04

 R$           
11.944,69

 R$          
5.972,35

Pró-Reitoria de Administração  R$      
127.000,00

 R$           
113.666,67

 R$        
13.333,33

Pró-Reitoria de Planejamento e
Orçamento

 R$        
10.000,00

 R$             
6.666,67

 R$          
3.333,33

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas  R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

CITEC  R$         R$            R$          
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20.000,00 13.333,33 6.666,67

Diretoria de Administração e
Planejamento do Campus do Mucuri

 R$          
4.000,00

 R$             
2.666,67

 R$          
1.333,33

Dir. Adm. - Campus de Unaí  R$          
4.000,00

 R$             
2.666,67

 R$          
1.333,33

Dir. Adm. - Campus de Janaúba  R$          
4.000,00

 R$             
2.666,67

 R$          
1.333,33

Diretoria de Relações Internacionais  R$        
17.000,00

 R$           
11.333,33

 R$          
5.666,67

Diretoria de Tecnologia da
Informação

 R$        
80.000,00

 R$           
53.333,33

 R$        
26.666,67

Biblioteca  R$          
3.000,00

 R$             
2.000,00

 R$          
1.000,00

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação

 R$      
350.000,00

 R$         
233.333,33

 R$      
116.666,67

Pró-Reitoria de Extensão  R$      
445.000,00

 R$         
296.666,67

 R$      
148.333,33

Pró-Reitoria de Graduação  R$      
150.000,00

 R$         
100.000,00

 R$        
50.000,00

PROAD-Infraestrutura  R$      
260.000,00

 R$         
173.333,33

 R$        
86.666,67

Divisão de Fazendas  R$   
1.000.000,00

 R$         
666.666,67

 R$      
333.333,33

Curso de Engenharia Geológica  R$       R$          R$        
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175.156,00 116.770,67 58.385,33

Curso de Odontologia  R$        
40.303,20

 R$           
26.868,80

 R$        
13.434,40

Curso de Enfermagem  R$        
12.669,00

 R$             
8.446,00

 R$          
4.223,00

Curso de LEC  R$      
200.000,00

 R$         
133.333,33

 R$        
66.666,67

Auditoria Interna  R$        
20.000,00

 R$           
13.333,33

 R$          
6.666,67

Secretaria dos Conselhos  R$          
1.200,00

 R$                
800,00

 R$             
400,00

Ouvidoria  R$          
1.200,00

 R$                
800,00

 R$             
400,00

Banca de Concurso  R$          
1.200,00

 R$                
800,00

 R$             
400,00

Campus Diamantina  R$      
885.740,35

 R$         
590.493,57

 R$      
295.246,78

Campus Mucuri  R$      
339.708,59

 R$         
226.472,39

 R$      
113.236,20

Campus Janaúba  R$        
27.478,05

 R$           
18.318,70

 R$          
9.159,35

Campus Unaí  R$        
15.000,00

 R$           
10.000,00

 R$          
5.000,00

 

Relatório Prestação contas 1º Semestre 2020 UFVJM (0089334)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 51



Os valores informados para os cursos listados no Quadro acima se referem à complementação de orçamento, já os valores distribuídos para as Unidades Acadêmicas estão
listados no Quadro 13.

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para o PNAES (Ação 4002) e aplicação

O orçamento autorizado para o Plano Nacional de Assistência Estudan�l - PNAES (Ação 4002) no exercício de 2020 corresponde a R$ 4.077.536,00 (Quatro milhões, setenta e
sete mil, quinhentos e trinta e seis reais). A Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudan�s – PROACE, gestora do orçamento, descentralizou o recurso aprovado para o PNAES
conforme discriminado abaixo. Além do recurso autorizado para o PNAES da UFVJM em 2020 consta um montante de R$2.795.194,00 (Dois milhões setecentos e noventa e noventa e
cinco mil cento e noventa e quatro reais) em supervisão:
 

- AUXÍLIO PROMISAES (Assistência aos estudantes estrangeiros PEC-G)

1) Assistência ao estudante estrangeiro: R$ 59.712,00 (Cinquenta e nove mil, setecentos e doze reais)
 

- Programa INCLUIR / NACI (Acessibilidade e Inclusão)

1) Inves�mento: R$ 16.194,00 (Dezesseis mil, cento e noventa e quatro reais)

2) Outros custeios: R$ 17.175,00 (Dezessete mil, cento e setenta e cinco reais)

 

- ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (Auxílio financeiro ao estudante/Contratos Moradia)

Des�nar o recurso de 3.984.455,00 (Três milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais) para os Campi abaixo relacionados na Tabela 1:

Tabela 1. Recursos PNAES por Benefícios 2020. Campus Diamantina, Janaúba e Unaí.

Campus % de distribuição Valor a ser distribuído

Diamantina 63,33 R$ 2.523.413,39

Janaúba 6,09 R$ 242.843,90

Teófilo Otoni 26,34 R$ 1.049.339,07

Unaí 4,24 R$ 168.858,64

NOTA: A porcentagem de distribuição seguiu um cálculo realizado por meio das médias de cada Campi quanto: i) ao número de atendidos no edital anterior; e ii) total de discentes (demanda possível)
 

- MORADIA ESTUDANTIL 
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Campus Diaman�na: des�nado o recurso de R$ 797.590,51 (setecentos e noventa e sete mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta e um centavo) O valor será re�rado do
Montante que consta na Tabela 1 para o Campus Diaman�na da UFVJM, para custeio dos contratos de serviços de pessoa jurídica da Moradia Estudan�l. O valor final para a Assistência
Estudan�l em Diaman�na será de R$ 1.725.600,00.

Na Tabela 2 consta o detalhamento dos valores distribuídos entre os programas de bene�cios da PROACE financiados com recurso do PNAES:

Tabela 2 - Recursos PNAES por Benefícios 2020. Campus Diamantina, Janaúba e Unaí.

CAMPUS BOLSA
INTEGRAÇÃO

AUX.
MANUTENÇÃO

AUX.
EMERGENCIAL AUX. CRECHE

Diamantina¹ R$ 700.000,00 R$ 988.000,00 R$ 35.200,00 R$ 2.400,00

Janaúba R$ 110.000,00 R$ 116.800,00 R$ 14.400,00 R$ 1.600,00

Unaí R$ 78.000,00 R$ 76.000,00 R$ 12.800,00 R$ 1.600,00

Mucuri² R$ 580.000,00 R$ 440.000,00 R$ 28.800,00 -

¹ O Campus Diaman�na conta com a Moradia Estudan�l Universitária, com valor de custeio previsto para o ano de 2020 - R$ 797.590,51
² Restaram R$539,07 referente ao orçamento disponibilizado para o Campus do Mucuri, pois foi disponibilizado R$1.049.339,07 e serão u�lizados R$1.048.800,00 sendo este valor reforçado no contrato da

COPASA da Moradia.

                         No Quadro 12 consta os valores empenhados por contrato de serviço terceirizado na Moradia Estudan�l.

Quadro 12 - Recursos PNAES por contrato de serviço terceirizado Moradia estudantil.

CONTRATADO CONTRATO OBJETO NE Natureza Despesa Detalhada DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 
 

ADCON -
ADMINISTRACAO
E CONSERVACAO
EIRELI

22/2015

Objeto: Prestação de serviços
terceirizados de limpeza e
conservação para atender a
demanda dos campi da UFVJM em
Diamantina, Curvelo e Couto
Magalhães de Minas.  
                          

2020NE800019 33903702LIMPEZA E
CONSERVACAO 16.457,52 8.168,15  

2020NE800081 33903702LIMPEZA E
CONSERVACAO 86.461,17   

CEMIG
DISTRIBUICAO

04/2017 Objeto: Contratação de empresa
para Fornecimento de Energia

2020NE800049 33903943SERVICOS DE
ENERGIA

18.589,74 11.157,25
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S.A Elétrica para os Bloco I e II da
Moradia Estudantil da
UFVJM.                   

ELETRICA

2020NE800077 33903943
SERVICOS DE
ENERGIA
ELETRICA

83.596,92   

2020NE800064 339047
OBRIGACOES
TRIBUTARIAS E
CONTRIBUTIVAS

775,44 124,40  

COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MINAS
GERAIS COPASA
MG

26/2015

Objeto: Prestação de serviços para
fornecimento de água e/ou
esgotamento sanitários para a
UFVJM em Diamantina/MG e
Teófilo Otoni/MG.       

2020NE800041 33903944SERVICOS DE
AGUA E ESGOTO 17.291,16   

2020NE800078 33903944SERVICOS DE
AGUA E ESGOTO 77.304,74   

2020NE800079 33903944SERVICOS DE
AGUA E ESGOTO 47.997,66   

LIDERANCA
LIMPEZA E
CONSERVACAO
LTDA

11/2018

Objeto: Contratação de empresa
qualificada e capacitada para
prestação de serviços terceirizados
de apoio e manutenção, sob o
regime de execução indireta e
dedicação exclusiva de mão de
obra, para atender os Campi de
Diamantina - serviço de apoio e
auxiliares para Campus I, Campus
JK, Moradia Estudantil
Universitária em Diamantina/MG,
Fazenda Experimental do Rio
Manso e Fazenda Experimental do
Moura em Curvelo/MG da
UFVJM.                                           

2020NE800030 33903701

APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

5.424,30 364,41  

2020NE800083 33903701

APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

28.213,29   

PERPHIL
SERVICOS
ESPECIAIS EIRELI

14/2016 Objeto: Contratação de empresa
qualificada e capacitada para
prestação de serviços terceirizados
de apoio e manutenção, sob o
regime de execução indireta e
dedicação exclusiva de mão de

2020NE800029 33903701

APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

13.332,94 6.722,16  
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obra, para atender os Campi de
Diamantina - serviço de apoio e
auxiliares para Campus I, Campus
JK, Moradia Estudantil
Universitária em Diamantina/MG,
Fazenda Experimental do Rio
Manso e Fazenda Experimental do
Moura em Curvelo/MG da
UFVJM.                         

2020NE800080 33903701APOIO
ADMINISTRATIVO,
TECNICO E
OPERACIONAL

65.144,52  

SECURITY
SEGURANCA
LTDA

14/2017

Objeto: Contratação de empresa
qualificada e capacitada para
prestação de serviços terceirizados
de vigilância para Campus I,
Campus JK, Moradia Estudantil
Universitária (Diamantina),
Fazenda Experimental do Rio
Manso (Couto de Magalhães de
Minas), Fazenda Experimental do

Moura (Curvelo) da
UFVJM.                              

2020NE800024 33903703VIGILANCIA
OSTENSIVA 53.492,24 26.614,11  

2020NE800082 33903703VIGILANCIA
OSTENSIVA 283.508,87   

 Total    797.590,51 53.150,48  

Total     797.590,51 53.150,48  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para a CIS (Ação 4275) e aplicação

O orçamento aprovado para a capacitação e qualificação de servidores da UFVJM (Ação 4275) no exercício de 2020 foi na monta de R$80.154,00 e ficou distribuído pela
Comissão Interna de Supervisão – CIS da UFVJM do seguinte modo conforme Tabela 3 abaixo:

Tabela 3 – Distribuição orçamento CIS UFVJM 2020.

Rubrica Valor

Passagens  R$   14.500,00

Relatório Prestação contas 1º Semestre 2020 UFVJM (0089334)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 55



Diárias Servidor  R$   13.500,00

Material de Consumo  R$     9.154,00

Serviço Pessoa Jurídica  R$   40.000,00

Diária Colaborador Eventual e
Motorista  R$     3.000,00

Total  R$   80.154,00

                             Fonte: e-Campus UFVJM

 

v. Detalhamento do orçamento aprovado para o IsF (Ação 20GK) e aplicação

O orçamento aprovado para o Programa Idiomas Sem Fronteira – IsF da UFVJM (Ação 20GK) no exercício de 2020 foi na monta de R$6.870,00 e ficou distribuído pela
Coordenação do IsF da UFVJM do seguinte modo conforme Tabela 4 abaixo:

Tabela 4 – Distribuição orçamento IsF UFVJM 2020.

Rubrica Valor

Passagens  R$     2.800,00

Diárias Servidor  R$     2.800,00

Material de Consumo  R$         370,00

Serviço Pessoa Jurídica  R$         500,00

Serviço Pessoa Física  R$         400,00

Total  R$     6.870,00

                                   Fonte: e-Campus UFVJM
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Ressalta-se que para a Ação 20GK foi indicado R$270.000,00 em emenda parlamentar individual para desenvolvimento de a�vidades dos projetos “Território do Mucuri:
estudos, assessoria e apoio às comunidades de agricultura familiar e povos tradicionais do vale do Mucuri” e “Fortalecimento das cadeias produ�vas da agricultura familiar e da
agroecologia dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri, gerenciados pelo GEPAF/Campus Mucuri/UFVJM e “Laboratório de Produção de Conteúdos Educacionais - L@proce da UFVJM
respec�vamente.

 

v. Orçamento distribuído para as Unidades Acadêmicas da UFVJM em 2020

A Matriz de Orçamento de Outros Custeios e Capital – OCC, é u�lizada pelo Ministério da Educação como instrumento de distribuição anual dos recursos orçamentários
des�nados às Universidades Federais, um dos parâmetros u�lizados para elaboração da Matriz OCC é o indicador de aluno equivalente.

O indicador de aluno equivalente é calculado para todos os cursos de graduação presencial da universidade. O cálculo do aluno equivalente da graduação depende da forma
como o curso é classificado. Conforme Anexo I da Portaria nº 651, os cursos podem ser classificados em: i) cursos consolidados; ii) cursos novos; definidos como aqueles que foram criados
a menos de 10 anos; e, iii) cursos sem ingressantes ou com ingressantes menos que a quan�dade de alunos concluintes.

As informações que compõem a Matriz OCC da UFVJM são extraídos do Censo da Educação Superior (CENSup), atualizados anualmente pelo Procurador Educacional
Ins�tucional (PI) da ins�tuição a par�r da coleta dos dados dos indicadores acima descritos. Portanto, a metodologia u�lizada para distribuição do orçamento entre as unidades
acadêmicas da UFVJM tem como parâmetro o percentual do indicador de aluno equivalente consolidado mais recente de cada Unidade Acadêmica, conforme pode ser visualizado no
Quadro 13 abaixo, com os respec�vos valores distribuídos para o exercício de 2020:

Quadro 13 – Orçamento distribuído para as unidades acadêmicas da UFVJM em 2020

Unidade
Acadêmica

 Orçamento
Outros Custeios

 Orçamento
Diárias e
Passagens

 Total
Orçamento

 % Aluno
Equivalente

FCBS  R$     
104.976,79

 R$       
69.984,54

 R$      
174.961,33 21,87016557

ICA  R$       
45.193,93

 R$       
30.129,29

 R$        
75.323,22 9,415403031

IECT  R$       
23.426,44

 R$       
15.617,63

 R$        
39.044,07 4,880509246

FIH  R$       
42.066,23

 R$       
28.044,16

 R$        
70.110,39 8,763798872

ICET  R$       
54.594,68

 R$       
36.396,45

 R$        
90.991,13 11,37389065
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FACSAE  R$       
27.810,10

 R$       
18.540,06

 R$        
46.350,16

5,793770016

FAMED  R$       
37.223,64

 R$       
24.815,76

 R$        
62.039,40 7,754925441

ICT  R$       
64.255,91

 R$       
42.837,28

 R$      
107.093,19 13,38664846

FACET  R$       
11.449,06

 R$         
7.632,71

 R$        
19.081,77 2,38522147

FCA  R$       
34.617,61

 R$       
23.078,40

 R$        
57.696,01 7,212001318

FAMMUC  R$       
34.385,60

 R$       
22.923,73

 R$        
57.309,33 7,163665932

 

É importante ressaltar que devido às especificidades de alguns cursos da UFVJM se torna necessário aportes suplementares de recursos no decorrer do exercício. Nesse
sen�do, a gestão da UFVJM tem iniciado um planejamento mais próximo dos Diretores das Unidades Acadêmicas a fim de reduzir as assimetrias orçamentárias das unidades para o seu
bom funcionamento. Desse modo, os aportes orçamentários complementares no exercício corrente foram: Curso Licenciatura e Educação do Campo: R$200.000,00; Curso de Odontologia
R$40.303,20, Curso de Enfermagem R$12.669,00 e Curso de Engenharia Geológica R$194.150,00.

Devido a pandemia da COVID-19 e suspensão do calendário acadêmico, a execução orçamentária do exercício de 2020 será bem a�pica quando comparada com a execução
dos exercícios anteriores, somado a isto, parte do orçamento da UFVJM ainda se encontra sob supervisão. Tal cenário de incertezas tem se tornado um grande desafio para a gestão da
universidade, uma vez que necessita traçar um ambiente favorável para o retorno das a�vidades acadêmicas, principalmente no que se refere à biossegurança da comunidade acadêmica
como um todo. Nesse sen�do, o planejamento estabelecido leva em consideração as despesas ro�neiras e as despesas que têm vinculação direta com o calendário acadêmico a�vo; e a
estratégia para eventuais riscos caso o orçamento sob supervisão não venha ser aprovado pelo Congresso Nacional no que tange ao rearranjo das despesas es�madas.

 

v. Detalhamento das despesas empenhadas e pagas por subitem de despesa no 1º trimestre de 2020 orçamento geral da UFVJM

Apresenta-se no Quadro 14 abaixo os valores empenhados e pagos decorrentes do orçamento aprovado na LOA 2020 da UFVJM no primeiro trimestre do ano corrente por
grupo de despesa e ação orçamentária.

Quadro 14 – Detalhamento das despesas empenhadas e pagas com orçamento de 2020

Grupo
Despesa

Ação
Governo PTRES Natureza Despesa Detalhada DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

PAGAS
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1PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181 169510 31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 5.491.939,32 1.418.755,43  

3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10   

31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL
CIVIL 861.149,69 150.171,19  

31900134VANTAGENS PERMANENTES
SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 7.384,52 1.342,64  

31900187COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES
CIVIL 261,72 43,62  

31900301PENSOES CIVIS 1.873.906,84 367.965,56  

3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65   

31900386COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 20.532,16 3.733,12  

Total 9.182.529,00 1.942.011,56  

Total  9.182.529,00 1.942.011,56  

09HB
169507

31911302 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 0,00  

31911303 CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 32.101.667,00 7.884.294,00  

Total 32.101.667,00 7.884.294,00  

Total  32.101.667,00 7.884.294,00  

20TP 169509 31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.338.416,74 543.721,30  
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31900403ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO
TEMPORARIO

2.758,77 200,63

31900412FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO 117.510,50 103.363,26  

3190041313¤ SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 350.000,00 9.029,72  

31900414FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO
TEMPORARIO 35.000,00 9.965,64  

31900417 INDENIZACAO œ 2º ART.12 LEI 8.745/93 36.763,00 15.489,08  

31900706CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI
12618/12 1.160.212,32 195.205,81  

31901101 VENCIMENTOS E SALARIOS 83.999.262,9818.014.593,18  

31901104 ADICIONAL NOTURNO 4.831,03 220,89  

31901105 INCORPORACOES 21.870,61 2.329,44  

31901107 ABONO DE PERMANENCIA 341.208,37 64.359,42  

31901109 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 37.381,97 5.892,12  

31901110 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 656.632,79 126.323,84  

31901131 GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO
EFETIVO 66.813.772,85 11.541.233,13  

31901133 GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES
COMISSIONADAS 1.361.448,48 218.227,98  

 

Relatório Prestação contas 1º Semestre 2020 UFVJM (0089334)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 60



31901136 GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO

3.089.709,53 503.896,48

31901137 GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 301.004,56 48.369,83  

31901141 GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 12.061,92 2.010,32  

31901142 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 11.432.628,03 22.978,71  

31901143 13º SALARIO 779.918,26 634.079,97  

31901145 FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 2.800.000,00 1.329.500,56  

31901146 FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 163.298,74 62.982,53  

31901632SUBSTITUICOES 389.944,79 101.611,19  

31909211 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 8.995,44 8.995,44  

31911302 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 893.895,32 166.933,92  

Total 178.148.527,0033.731.514,39  

Total  178.148.527,0033.731.514,39  

Total   219.432.723,0043.557.819,95  

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

00PW
138055

33504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 17.176,00 12.633,97  

Total 17.176,00 12.633,97  

Total  17.176,00 12.633,97  
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0536
138051

33905901PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD 10.432,00 1.158,68  

Total 10.432,00 1.158,68  

Total  10.432,00 1.158,68  

2004
169512

33909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 2.376.844,00 647.526,59  

Total 2.376.844,00 647.526,59  

Total  2.376.844,00 647.526,59  

20GK
169518

33901414DIARIAS NO PAIS 2.800,00   

Total 2.800,00   

Total  2.800,00   

20RK 169519 33504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 2.245,00 2.245,00  

33901414DIARIAS NO PAIS 186.333,83 13.114,97  

33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 348.113,70 151.313,70  

33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 0,00   

33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 10.216,40   

33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 159,70 159,70  

33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 448,00 448,00
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33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 8.770,50   

33903096MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO ANTECIPADO 5.892,30 0,00  

33903301PASSAGENS PARA O PAIS 28.797,36 1.496,10  

33903602DIARIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAIS 20.111,97 4.716,50  

33903607ESTAGIARIOS 60.270,68 36.624,45  

33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 18.124,50 1.466,11  

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E
OPERACIONAL 1.558.860,76 505.239,17  

33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 963.212,02 395.473,88  

33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 762.260,40 190.092,67  

33903736MULTAS INDEDUTIVEIS 757,05 757,05  

33903903COMISSOES E CORRETAGENS 157.498,82 17.516,33  

33903916MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 4,00 4,00  

33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 308.393,08 174.131,63  

33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 31.635,56   

33903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 12.264,38 1.518,95  
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33903969SEGUROS EM GERAL 11.513,40 1.442,80  

33903996OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO
ANTECIPADO 3.296,00 0,00  

33904012MANUTENCAO E CONSERVACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TIC 29.833,32   

33904013COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 26.413,30   

33904710TAXAS 2,82 2,82  

33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 2.029,65   

33904807RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 6.660,86 6.660,86  

33909218AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 32.300,00 31.900,00  

33909237LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 42.022,75 42.022,75  

33909239OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 11.581,94 11.581,94  

33913947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 74.604,32   

33913990SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 930,24   

33914710TAXAS 904,00 904,00  

33914712CONTRIBUICAO P/ O PIS/PASEP 11.172,00 826,84  

33914718CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE
TERCEIROS 1.332,18 1.332,18  
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33919247OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 389,11 389,11  

Total 4.739.355,90 1.593.381,51  

Total  4.739.355,90 1.593.381,51  

212B

169511

33900422AUXILIO-CRECHE 18.906,90 2.439,60  

33900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 813.220,10 208.345,05  

Total 832.127,00 210.784,65  

169513
33904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 25.947,00 2.899,01  

Total 25.947,00 2.899,01  

169514

33900421AUXILIO-ALIMENTACAO 354.088,93 50.317,49  

33904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 4.874.973,07 1.335.357,29  

Total 5.229.062,00 1.385.674,78  

169515

33900803AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 5.744,80 5.744,80  

33900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 31.643,20 7.911,00  

Total 37.388,00 13.655,80  

Total  6.124.524,00 1.613.014,24  

4002 169520 33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E
OPERACIONAL 18.757,24 7.086,57  
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33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52 8.168,15  

33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 53.492,24 26.614,11  

33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 102.186,66 11.157,25  

33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 94.595,90   

33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 775,44 124,40  

Total 286.265,00 53.150,48  

169523

33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 927.812,00   

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E
OPERACIONAL 93.357,81   

33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 86.461,17   

33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 283.508,87   

33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 47.997,66   

Total 1.439.137,51   

Total  1.725.402,51 53.150,48  

4572

169517

33901414DIARIAS NO PAIS 13.500,00   

33903301PASSAGENS PARA O PAIS 11.000,00   

Total 24.500,00   
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Total  24.500,00   

8282
169521

33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 253.636,34 101.510,07  

Total 253.636,34 101.510,07  

Total  253.636,34 101.510,07  

Total   15.274.670,75 4.022.375,54  

Total    234.707.393,7547.580.195,49  

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.

 

v. Orçamento descentralizado recebido (destaque) pela UFVJM em 2020

No primeiro trimestre de 2020 a UFVJM recebeu R$611.466,93 de crédito descentralizado referente ao termo de execução descentralizada – TED da Residência Médica e
Mul�profissional em saúde transferido pela Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação SESu/MEC, conforme detalhado no Quadro 15 abaixo:

Quadro 15 – Destaque recebido no primeiro trimestre de 2020 UFVJM

UO - Órgão Ação Governo
Categoria
Econômica
Despesa

Natureza Despesa DESTAQUE
RECEBIDO

 

 

 

26000MINISTERIO DA
EDUCACAO 00P1

APOIO A
RESIDENCIA
EM SAUDE

3 DESPESAS
CORRENTES

339048

OUTROS
AUXILIOS
FINANCEIROS A
PESSOA FISICA

509.555,79  

339147

OBRIG.TRIBUT.E
CONTRIB-
OP.INTRA-
ORCAMENTARIAS

101.911,14  
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Total    611.466,93

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.
 

v. Despesas pagas UFVJM 2020 com recursos inscritos em restos a pagar

No primeiro trimestre de 2020 a UFVJM realizou pagamento com recursos inscritos em restos a pagar em um total de R$6.767.048,19 sendo R$1.283.402,13 com
inves�mentos e R$5.483.646,06 com custeio. Tais despesas se referem ao orçamento executado (empenhado) em exercícios anteriores e pagas no exercício corrente. O detalhamento das
despesas pagas com recursos de restos a pagar pode ser visto no Quadro 16 abaixo:

 

Quadro 16 – Despesas pagas com restos a pagar 1º trimestre 2020 UFVJM

Grupo Despesa

Ano
Emissão
NE
CCor

Ação Governo Nota Empenho CCor Natureza Despesa Detalhada

RESTOS A
PAGAR
PAGOS

(PROC E N
PROC)

 

 

4 INVESTIMENTOS

2017 8282

REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

153036152432017NE801553 44905242MOBILIARIO EM GERAL 76.778,25  

153036152432017NE801554 44905242MOBILIARIO EM GERAL 76.778,25  

2018 20RK

FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432018NE801738 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 3.020,00  

153036152432018NE801775 44905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 23.690,99  

2019 20RK FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432019NE800675 44905192 INSTALACOES 46.720,85  

153036152432019NE801061 44904006AQUISICAO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA
OU CUSTOMIZADOS 2.280,00  

153036152432019NE801252 44905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 541.200,00  

153036152432019NE801409 44904005AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTO 6.448,00  
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153036152432019NE801446 44905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 7.272,90

153036152432019NE801559 44905241EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 9.957,00  

153036152432019NE801595 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 2.946,96  

153036152432019NE801622 44905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 2.392,00  

153036152432019NE801639 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 8.000,00  

153036152432019NE801640 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 4.000,00  

153036152432019NE801642 44905202AERONAVES 10.979,00  

153036152432019NE801649 44905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 34.595,00  

153036152432019NE801651 44905230MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 2.150,00  

153036152432019NE801652 44905241EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 11.747,76  

153036152432019NE801653 44905241EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 22.516,54  

153036152432019NE801665 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 1.894,00  

153036152432019NE801668 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 3.850,00  

153036152432019NE801670 44904005AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTO 14.600,00  

153036152432019NE801672 44904005AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTO 24.200,00  

153036152432019NE801673 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 4.900,00  

153036152432019NE801710 44905240MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRIC. E 15.100,00
 

Relatório Prestação contas 1º Semestre 2020 UFVJM (0089334)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 69



RODOVIARIOS

153036152432019NE801712 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 3.898,08  

153036152432019NE801719 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 6.097,90  

153036152432019NE801728 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 2.820,00  

153036152432019NE801729 44905230MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 53.846,10  

153036152432019NE801730 44905230MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 53.846,10  

153036152432019NE801731 44905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 3.100,00  

153036152432019NE801733 44905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 8.600,00  

153036152432019NE801734 44905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 5.102,02  

153036152432019NE801740 44905234MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 930,52  

153036152432019NE801742 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 1.198,00  

153036152432019NE801748 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 740,00  

153036152432019NE801750 44905224EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E 
SOCORRO 1.557,78  

153036152432019NE801755 44905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 680,00  

153036152432019NE801756 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 639,85
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153036152432019NE801762 44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 969,00  

153036152432019NE801781 44905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 10.996,00  

153036152432019NE801785 44905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 24.000,00  

158673152432019NE800240 44905242MOBILIARIO EM GERAL 24.036,60  

158673152432019NE800243 44905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 9.595,00  

158673152432019NE800245 44905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 1.900,00  

158673152432019NE800252 44905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 2.999,94  

158673152432019NE800253 44905238MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE 
OFICINA 607,84  

158673152432019NE800267 44905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 9.270,00  

158673152432019NE800270 44905204APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 9.800,00  

158673152432019NE800279 44905234MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 5.705,76  

8282

REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

153036152432019NE800770 44905191OBRAS EM ANDAMENTO 82.448,14  

Total    1.283.402,13  

3OUTRAS
DESPESAS

2018 20RK FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES

153036152432018NE800463 33904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 565,75  
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CORRENTES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432018NE801545 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00  

158673152432018NE800160 33903036MATERIAL HOSPITALAR 806,01  

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432018NE800183 33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 6,32  

2019

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

153036152432019NE001066 33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 1.278,53  

153036152432019NE801638 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 164,08  

20RK FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432019NE000013

33903607ESTAGIARIOS 16.992,54  

33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 55.521,62  

153036152432019NE000133 33904807RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 2.964,08  

153036152432019NE000191 33904710TAXAS 85,96  

153036152432019NE000297 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 17.170,71  

153036152432019NE000298 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 41.800,00  

153036152432019NE000360 33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 67.541,95  

153036152432019NE000718 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 1.600,00  

153036152432019NE000920 33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 137.611,30  
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153036152432019NE000921 33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC

16.578,40

153036152432019NE001075 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 2.400,00  

153036152432019NE001076 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 5.700,00  

153036152432019NE001077 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 7.200,00  

153036152432019NE001078 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 800,00  

153036152432019NE001114 33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 2.793,50  

153036152432019NE001115 33914718CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE
TERCEIROS 463,00  

153036152432019NE001126 33903936MULTAS INDEDUTIVEIS 0,00  

153036152432019NE001316 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 800,00  

153036152432019NE001386 33909290AUXILIO-MORADIA (ACORDAO TCU 1690/2002) 26.793,00  

153036152432019NE800022 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 145.223,53  

153036152432019NE800080 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 158.590,66  

153036152432019NE800087 33903007GENEROS DE ALIMENTACAO 348,90  

153036152432019NE800110
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 38.151,83  

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 3.000,00  
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153036152432019NE800111 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 2.000,00  

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 1.724,66  

153036152432019NE800112
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 1.174,99  

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 1.773,65  

153036152432019NE800118 33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 275,36  

153036152432019NE800120 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 560,39  

153036152432019NE800121 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 12.270,80  

153036152432019NE800122 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 5.328,26  

153036152432019NE800125 33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 24.789,93  

153036152432019NE800126 33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 22.664,31  

153036152432019NE800128 33913990SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 930,24  

153036152432019NE800130 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 2.124,30  

153036152432019NE800139 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 200.432,95  

153036152432019NE800142 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 16.237,80  

153036152432019NE800143 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 16.007,13  
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153036152432019NE800148 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 150.774,50  

153036152432019NE800149 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 22.095,19  

153036152432019NE800150 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 5.277,42  

153036152432019NE800153 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 276.415,44  

153036152432019NE800154 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 48.406,00  

153036152432019NE800155 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 50.937,12  

153036152432019NE800160 33903969SEGUROS EM GERAL 486,60  

153036152432019NE800165 33903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 3.809,22  

153036152432019NE800168 33903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 758,56  

153036152432019NE800171 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 623.263,99  

153036152432019NE800173 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 8.308,55  

153036152432019NE800174 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 8.138,70  

153036152432019NE800182 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 211.112,88  

153036152432019NE800192 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 23.251,42  

153036152432019NE800233 33904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 1.582,00
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153036152432019NE800249 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.341,50  

153036152432019NE800255 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 1.216,69  

153036152432019NE800258 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 12.547,97  

153036152432019NE800259 33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 189,02  

153036152432019NE800332 33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO
PUBLICA 74,95  

153036152432019NE800360 33903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 151,69  

153036152432019NE800364 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 119.024,04  

153036152432019NE800371 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 4.293,92  

153036152432019NE800390 33903947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 24,41  

153036152432019NE800397 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 84.509,16  

153036152432019NE800398 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 25.092,96  

153036152432019NE800438 33903951SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS
CIENTIFICAS 1.574,00  

153036152432019NE800493 33903963SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 5.892,40  

153036152432019NE800558 33903941FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 21.561,30  
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153036152432019NE800590 33904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 343,25  

153036152432019NE800592 33904006LOCACAO DE SOFTWARES 2.000,00  

153036152432019NE800606 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 75.314,69  

153036152432019NE800618 33903036MATERIAL HOSPITALAR 993,51  

153036152432019NE800727 33903011 MATERIAL QUIMICO 5.286,84  

153036152432019NE800729 33903011 MATERIAL QUIMICO 8.335,13  

153036152432019NE800886 33903011 MATERIAL QUIMICO 370,68  

153036152432019NE800926 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.426,67  

153036152432019NE800944 33903951SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS
CIENTIFICAS 3.726,33  

153036152432019NE801099 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00  

153036152432019NE801103 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 1.948,22  

153036152432019NE801104
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 4.885,06  

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 548,05  

153036152432019NE801105
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 68.121,28  

33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 3.100,12  

153036152432019NE801107 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 3.711,60  
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153036152432019NE801108 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 15.677,00  

153036152432019NE801109 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 2.704,00  

153036152432019NE801155 33904013COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 26.413,30  

153036152432019NE801229 33903020MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 7.289,63  

153036152432019NE801245 33903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 5.722,98  

153036152432019NE801254 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 454,00  

153036152432019NE801255 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 985,50  

153036152432019NE801256 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 8.115,00  

153036152432019NE801300 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.762,00  

153036152432019NE801301 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 798,00  

153036152432019NE801302 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 5.689,20  

153036152432019NE801306 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.992,00  

153036152432019NE801307 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 275,82  

153036152432019NE801326 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.175,00  

153036152432019NE801327 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 1.544,96  

153036152432019NE801328 33903012MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO
ZOOTECNICO 530,96  
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33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO

65,00  

153036152432019NE801395 33903963SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 333,20  

153036152432019NE801401 33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 958,80  

153036152432019NE801403 33903975SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E
DEMOLICAO 5.051,95  

153036152432019NE801411 33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 2.362,70  

153036152432019NE801412 33903011 MATERIAL QUIMICO 432,00  

153036152432019NE801413 33903040MATERIAL BIOLOGICO 255,00  

153036152432019NE801421 33903035MATERIAL LABORATORIAL 229,00  

153036152432019NE801423 33903035MATERIAL LABORATORIAL 397,68  

153036152432019NE801426 33903035MATERIAL LABORATORIAL 366,80  

153036152432019NE801428 33903011 MATERIAL QUIMICO 808,98  

153036152432019NE801429 33903011 MATERIAL QUIMICO 470,00  

153036152432019NE801432 33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 119,20  

153036152432019NE801441 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 75.965,31  

153036152432019NE801507 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 15.568,08  

153036152432019NE801532 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO 833,34
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VETERINARIO

33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 465,06  

153036152432019NE801533 33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 476,60  

153036152432019NE801536
33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO

VETERINARIO 143,15  

33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 645,62  

153036152432019NE801537 33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 292,96  

153036152432019NE801538 33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 438,42  

153036152432019NE801647 33903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 40.273,50  

153036152432019NE801662 33903941FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 37.755,00  

153036152432019NE801697 33903039MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 7.805,83  

153036152432019NE801702 33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 797,20  

153036152432019NE801708 33903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 2.843,80  

153036152432019NE801709 33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 1.740,00  

153036152432019NE801711 33903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 3.950,00  

153036152432019NE801716 33903004GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 980,00  

153036152432019NE801793 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO 2.328,72
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VETERINARIO

153036152432019NE801799 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 236,41  

153036152432019NE801802 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 3.814,00  

158673152432019NE000028 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 15.200,00  

158673152432019NE000029 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 2.400,00  

158673152432019NE000094 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 700,00  

158673152432019NE800002 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 172.833,54  

158673152432019NE800003 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 76.551,56  

158673152432019NE800004 33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 929,88  

158673152432019NE800005 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 2.503,78  

158673152432019NE800006 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 1.979,38  

158673152432019NE800007 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 2.595,78  

158673152432019NE800008 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 171.848,78  

158673152432019NE800011 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 232.133,80  

158673152432019NE800014 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E 129,10
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OPERACIONAL

158673152432019NE800120 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 50.974,07  

158673152432019NE800130 33903011 MATERIAL QUIMICO 182,11  

158673152432019NE800131 33903011 MATERIAL QUIMICO 999,20  

158673152432019NE800156 33903011 MATERIAL QUIMICO 452,10  

158673152432019NE800166 33903020MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 410,00  

158673152432019NE800182 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.448,80  

158673152432019NE800185 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 266,40  

158673152432019NE800189 33903963SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.690,00  

158673152432019NE800206 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 2.226,96  

158673152432019NE800215 33903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 4.066,00  

158673152432019NE800230 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 850,73  

158673152432019NE800254 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 720,00  

158673152432019NE800255 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.926,00  

158673152432019NE800259 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 258,00  

158673152432019NE800260 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 3.368,34  
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158673152432019NE800262 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 3.158,00  

158673152432019NE800263 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 386,00  

158673152432019NE800264 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 2.191,50  

158673152432019NE800266 33903001COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
AUTOMOTIVOS 57,50  

216H

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA OU
AUXILIO-MORADIA
A AGENTES PUB

153036152432019NE001387 33909290AUXILIO-MORADIA (ACORDAO TCU 1690/2002) 4.400,00  

4002 ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

153036152432019NE000054 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 800,00  

153036152432019NE000055 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 200,00  

153036152432019NE000058 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 134.860,00  

153036152432019NE000060 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 13.540,00  

153036152432019NE000061 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 27.600,00  

153036152432019NE801242 33903977VIGILANCIA
OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO 53.624,25  

153036152432019NE801281 33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 31.990,88  

153036152432019NE801286 33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 9.603,96  

153036152432019NE801346 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52  
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153036152432019NE801372 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL

5.424,30

153036152432019NE801375 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 12.780,95  

153036152432019NE801377 33903903COMISSOES E CORRETAGENS 214,13  

153036152432019NE801505 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 8.042,21  

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS
FEDERAIS EM
PROCESSO DE Q

153036152432019NE000929 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 27.000,00  

153036152432019NE001067 33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E
CONCURSO - GECC 10.095,57  

8282 REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

153036152432019NE001482 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 59.329,29  

153036152432019NE001483 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 33.600,00  

153036152432019NE001484 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 7.200,00  

153036152432019NE001485 33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 18.886,30  

153036152432019NE800538 33903978LIMPEZA E CONSERVACAO 89.863,74  

153036152432019NE801059 33903036MATERIAL HOSPITALAR 2.867,20  

153036152432019NE801075 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 210,00  

153036152432019NE801084 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 185,20  

153036152432019NE801085 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 141,98  
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153036152432019NE801087 33903036MATERIAL HOSPITALAR 370,83  

153036152432019NE801091 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 249,28  

153036152432019NE801092 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 2.195,10  

153036152432019NE801296 33903036MATERIAL HOSPITALAR 7.020,00  

153036152432019NE801331 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 360,00  

153036152432019NE801333 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 765,00  

153036152432019NE801334 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 666,00  

153036152432019NE801336 33903014MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 428,32  

153036152432019NE801381 33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 1.200,00  

153036152432019NE801391 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 214,60  

153036152432019NE801396 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 402,06  

153036152432019NE801398 33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 235,00  

153036152432019NE801433 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 691.107,54  

153036152432019NE801510 33903014MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 181,98  

153036152432019NE801511 33903014MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.299,00  

153036152432019NE801512 33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 995,00  
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153036152432019NE801541 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 686,80  

153036152432019NE801544 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 676,80  

153036152432019NE801545 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 3.886,09  

153036152432019NE801547
33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E

EMBALAGEM 2.969,70  

33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 4.100,00  

153036152432019NE801548

33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 828,00  

33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 12.706,20  

153036152432019NE801556 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 681,96  

153036152432019NE801558 33903042FERRAMENTAS 175,26  

153036152432019NE801560 33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 214,50  

153036152432019NE801561 33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE
HIGIENIZACAO 347,55  

153036152432019NE801563 33903035MATERIAL LABORATORIAL 513,28  

153036152432019NE801564 33903042FERRAMENTAS 401,76  

153036152432019NE801565 33903036MATERIAL HOSPITALAR 423,60  

153036152432019NE801566 33903021MATERIAL DE COPA E COZINHA 146,05
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153036152432019NE801567 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 875,57  

153036152432019NE801568 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.289,76  

153036152432019NE801569 33903042FERRAMENTAS 129,95  

153036152432019NE801570
33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE

HIGIENIZACAO 731,60  

33903035MATERIAL LABORATORIAL 690,00  

153036152432019NE801573 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 2.483,00  

153036152432019NE801574 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 191,00  

153036152432019NE801575 33903035MATERIAL LABORATORIAL 1.440,00  

153036152432019NE801577 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 436,26  

153036152432019NE801581 33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 3.840,00  

153036152432019NE801592 33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 135,00  

153036152432019NE801593 33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 135,00  

153036152432019NE801715 33903979SERV. DE APOIO ADMIN., TECNICO E
OPERACIONAL 82.309,52  

153036152432019NE801724 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 7.515,39  
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153036152432019NE801726 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES

12.316,80  

153036152432019NE801727 33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 2.395,10  

153036152432019NE801753 33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 6.135,33  

153036152432019NE801775 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 267,45  

153036152432019NE801783 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 402,18  

153036152432019NE801784 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 1.960,00  

153036152432019NE801788 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 716,40  

153036152432019NE801803 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 17.003,12  

153036152432019NE801804 33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 4.225,27  

153036152432019NE801806 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 2.205,20  

153036152432019NE801807 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 204,50  

153036152432019NE801808 33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 196,00  

153036152432019NE801810 33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 9.412,48  

Total    5.483.646,06  

Total     6.767.048,19
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Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.

 

v. Despesas de 2019 empenhadas com orçamento de 2020 UFVJM

Algumas despesas apresentam um dinamismo em sua execução acarretando em algum momento imprevisibilidade na execução por fatores diversos, exemplo disso são contas
de energia elétrica, água, contratos com vinculação de pagamento de horas extras, despesas de pessoal, entre outras. Em sen�do geral, tais despesas podem apresentar variação na
execução no encerramento do exercício acarretando passivo para o exercício seguinte.  De acordo com o Art. 37 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, as Despesas de
Exercícios Anteriores, são despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respec�vo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham
processado na época própria, [...] e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente. Tais despesas poderão ser pagas à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elemento, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

No primeiro trimestre de 2020 foi consignado no orçamento da UFVJM o montante de R$ 95.289,24 com despesas de exercício anterior conforme detalhado no Quadro 17
abaixo:

 

Quadro 17 – Despesas de exercício anterior consignada no orçamento UFVJM 2020

Natureza Despesa Detalhada Favorecido Despesa
Empenhada

31909211
VENCIMENTO E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

153036

UNIVERSIDADE
FED.VALES
JEQUITINHONHA E
MUCURI

8.995,44

33909218AUXÍLIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES 153036

UNIVERSIDADE
FED.VALES
JEQUITINHONHA E
MUCURI

32.300,00

33909237LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA 4552404000149

ADCON -
ADMINISTRACAO E
CONSERVACAO
EIRELI

41.587,84

8764312000183 MAXIMA SERVICOS E
OBRAS EIRELI 358,91

00332087001338SECURITY 76,00

Relatório Prestação contas 1º Semestre 2020 UFVJM (0089334)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 89



SEGURANCA LTDA

33909239OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PJ 17281106000103

COMPANHIA DE
SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS
COPASA MG

11.581,94

33919247
OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

170502
SECRETARIA DO
TESOURO
NACIONAL/COFIN/STN

389,11

Total 95.289,24

Fonte: Tesouro gerencial |Dados apurados até Mar/2020|.

É importante ressaltar que o valor de despesas de exercício anterior executado com o orçamento de 2020 é um dos menores valores de passivos registrados dos úl�mos
exercícios e tem repercussão significa�va para o planejamento e eficiência do orçamento de 2020. Esse resultado tem como base o planejamento iniciado no final do exercício de 2019,
após delimitação do conjunto de medidas pela Reitoria, que culminou com a aprovação da Resolução nº 18/2019/CONSU/UFVJM.

Diamantina, 27 de Abril de 2020.

 

 

Darliton Vinicios Vieira
Diretor de Orçamento
PROPLAN / UFVJM

 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

PROPLAN / UFVJM

 

 

ANEXO I

Apresenta-se neste anexo panorama atual do orçamento de pessoal aprovado para a UFVJM em 2020 e análise compara�va com as despesas executadas no mesmo objeto em
2019 para subsídio às tomadas de decisão da Gestão Central da UFVJM no que concerne às orientações do MEC nos O�cios-Circulares Nº 8/2020/GAB/SPO/SPO-MEC e
48/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC.
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Quadro 01 – Limites orçamentários aprovados para a UFVJM em 2020 para despesas com pessoal e benefícios.

Grupo
Despesa Ação Orçamentária Plano de Trabalho Resumido

Orçamento
aprovado (LOA

2020)

 

 

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181 APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA UNIAO 169510

APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA
UNIAO

9.182.529,00  

09HB

CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O

169507
CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E F

32.101.667,00  

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIAO 169509 ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 178.148.527,00  

Subtotal 219.432.723,00  

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES 0536

BENEFICIOS E PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

138051

DESPESAS COM
BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATOR

10.432,00  

2004
ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA AOS
SERVIDORES CIVIS, EMPR

169512
ASSISTENCIA MEDICA
E ODONTOLOGICA DE
CIVIS -

2.376.844,00  

212B BENEFICIOS
OBRIGATORIOS AOS
SERVIDORES CIVIS,
EMPREGADOS, MI

169511
ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE SE

832.127,00  

169513 AUXILIO-
TRANSPORTE DE CIVIS 25.947,00  

169514 AUXILIO-
ALIMENTACAO DE

5.229.062,00
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CIVIS 

169515 AUXILIO-FUNERAL E
NATALIDADE DE CIVIS 37.388,00  

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-
MORADIA A AGENTES PUB

169516
AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA OU
AUXILIO-MORADI

16.877,00  

Subtotal 8.528.677,00  

Total Geral 227.961.400,00  

 

Fonte: Tesouro Gerencial

O Orçamento da UFVJM foi aprovado pelo Congresso Nacional no dia 17/12/2019, e sancionado pela Presidência da República em 17/01/2020 (Lei 13.978 de 17/01/2020). A peça
orçamentária da UFVJM apresenta em seu escopo os limites não autorizados que se encontram na Unidade Orçamentária “93234 - Recursos sob Supervisão da Universidade Federal dos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri” e classificados na fonte de recurso “944” (títulos de responsabilidade do tesouro nacional), dos quais foram contingenciados na aprovação do orçamento e
só podem ser liberados com a aprovação de outros projetos de lei de abertura de créditos suplementares, ou especiais, e aprovados pela maioria absoluta do Congresso (Art. 167 da CF.88).
Dos quais constam no Quadro 02 abaixo:

 

 

 

Quadro 02 – Limites orçamentários não aprovados para a UFVJM em 2020 para pessoal e benefícios. 

Unidade
Orçamentária

Grupo
Despesa

Ação
Orçamentária  Fonte Recursos Detalhada

Orçamento
Sob

Supervisão 

93234RECURSOS
SOB
SUPERVISAO
DA UFVJM

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

0944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

3.146.360,00

 3.146.360,00
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Subtotal

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

2004

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES
CIVIS, EMPR

8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

1.170.684,00

212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS
AOS SERVIDORES
CIVIS,
EMPREGADOS, MI

8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

3.016.556,00

216H

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA
OU AUXILIO-
MORADIA A
AGENTES PUB

8944000000

TITULOS DE
RESPONSABILID.DO
TESOURO
NACIONAL

11.615,00

 

Subtotal
4.198.855,00

 

Total
7.345.215,00

Fonte: Tesouro Gerencial

Os limites aprovados para o exercício de 2020 na LOA da UFVJM têm por base as es�ma�vas de despesa com pessoal a�vo, ina�vo e pensionistas projetadas pelo Ministério da
Educação – MEC, no entanto, cabe ressaltar que a pasta do MEC contava com um montante de R$ 74,6 bilhões no Projeto de Lei Orçamentária de 2020 - PLOA 2020 para as despesas
supramencionadas, das quais foram reduzidas em R$ 2,7 bilhões na tramitação pelo Congresso Nacional acarretando em uma dotação inicial de R$ 71,9 bilhões na Lei Orçamentária Anual
– LOA 2020 (OFÍCIO-CIRCULAR Nº 8/2020/GAB/SPO/SPO-MEC de 04/02/2020).

Como forma de estabelecer um parâmetro interno para projeção das despesas com pessoal e bene�cios da folha de pessoal da UFVJM em 2020 foram elaborados os Quadro
03 e 04 abaixo que evidenciam todo o cenário orçamentário bem como as despesas executadas constantes na folha de pessoal da UFVJM no exercício de 2019:

 

Quadro 03 – Orçamento aprovado e despesas executadas na folha de pessoal da UFVJM em 2019

Grupo Ação Programa de Trabalho ORÇAMENTO ORÇAMENTO ORÇAMENTO ORÇAMENTO ATUALIZADO C/ ORÇAMENTO ORÇAMENTO
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Despesa Resumido APROVADO
LOA 2019 (A)

SUPLEMENTAR (B) CANCELADO /
REMANEJADO
(C)

SUPLEMENTAÇÃO/CANCELAMENTO/
REMANEJAMENTO (D  = A + B - C)

EXECUTADO
EM 2019  (E)

NÃO
EXECUTADO
– SALDO (F =
D -
E)                  

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0005 86842 PRECATORIOS 225.139,00  (4.011,00) 221.128,00 221.127,77 0,23

0181 86837
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

10.504.000,00 1.856.397,00 0,00 12.360.397,00 12.177.508,95 182.888,05

09HB 127928

CONTRIBUICAO
DA UNIAO, DE
SUAS
AUTARQUIAS E F

28.886.000,00 3.229.772,00 0,00 32.115.772,00 31.396.122,85 719.649,15

20TP 86836 ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 166.902.258,00 18.047.805,00 0,00 184.950.063,00 183.942.354,22 1.007.708,78

Subtotal 206.517.397,00 23.133.974,00 (4.011,00) 229.647.360,00 227.737.113,79 1.910.246,21

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES 0536 138051

DESPESAS COM
BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATOR

10.073,00  0,00 10.073,00 7.145,20 2.927,80

2004 86844

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
DE CIVIS -

3.608.292,00 387.139,00 0,00 3.995.431,00 3.881.202,03 114.228,97

212B

138050

ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SE

1.097.904,00 182.072,00 0,00 1.279.976,00 1.246.122,00 33.854,00

138052AUXILIO-
TRANSPORTE DE

57.739,00  0,00 57.739,00 35.091,62 22.647,38
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CIVIS

138053
AUXILIO-
ALIMENTACAO DE
CIVIS

7.938.252,00 713.681,00 (14.593,00) 8.637.340,00 8.369.225,74 268.114,26

138054

AUXILIO-
FUNERAL E
NATALIDADE DE
CIVIS

87.900,00 23.001,00 14.593,00 125.494,00 102.492,77 23.001,23

216H 111643

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA
OU AUXILIO-
MORADI

30.000,00  0,00 30.000,00 29.105,55 894,45

Subtotal 12.830.160,00 1.305.893,00 0,00 14.136.053,00 13.670.384,91 465.668,09

Total Geral 219.347.557,00 24.439.867,00 (4.011,00) 243.783.413,00 241.407.498,70 2.375.914,30

Fonte: Tesouro Gerencial

 

Quadro 04 – Despesas executadas na folha de pessoal da UFVJM em 2019 por subitem de despesa

Grupo
Despesa

Ação
Orçamentária Natureza Despesa Detalhada DESPESAS

EXECUTADAS

 
 
 

1PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS 0005

31909101PRECATORIOS - ATIVO CIVIL 221.127,77  

Total 221.127,77  

0181 31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 8.177.649,69  

3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10  
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31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL
CIVIL

937.271,11

31900134VANTAGENS PERMANENTES
SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 8.055,84  

31900187COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES
CIVIL 261,72  

31900301PENSOES CIVIS 2.052.741,65  

3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65  

31900386COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 22.398,72  

31909201APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E
REFORMAS 25.404,75  

31909203PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 26.370,72  

Total 12.177.508,95  

09HB
31911303 CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 31.396.122,85  

Total 31.396.122,85  

20TP 31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.573.049,75  

31900403ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO
TEMPORARIO 3.224,53  

31900407ADICIONAL DE ATIVIDADES PENOSAS - CONTRATO
TEMPORARIO 0,00  
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31900412FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO

270.915,47

3190041313° SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 300.058,17  

31900414FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO
TEMPORARIO 32.200,10  

31900417 INDENIZACAO § 2º ART.12 LEI 8.745/93 36.763,00  

31900706CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI
12618/12 1.173.177,71  

31901101 VENCIMENTOS E SALARIOS 84.238.290,93  

31901104 ADICIONAL NOTURNO 4.831,03  

31901105 INCORPORACOES 21.870,61  

31901106 VANTAGENS PERM.SENT.JUD.TRANS.JULGADO -
CIVIL 0,00  

31901107 ABONO DE PERMANENCIA 375.126,02  

31901109 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 37.381,97  

31901110 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 656.632,79  

31901131 GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO
EFETIVO 65.499.667,14  

31901133 GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES
COMISSIONADAS 1.319.727,00  
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31901136 GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO

3.116.019,26

31901137 GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 295.088,24  

31901141 GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 11.602,03  

31901142 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 175.807,46  

31901143 13º SALARIO 14.122.539,98  

31901145 FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 6.843.343,01  

31901146 FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 285.087,11  

31901632SUBSTITUICOES 417.953,44  

31909211 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL 178.403,02  

31911302 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 953.594,45  

Total 183.942.354,22  

Total  227.737.113,79  

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES 0536

33905901PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD 7.145,20  

Total 7.145,20  

2004 33909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 3.881.202,03  
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Total 3.881.202,03

212B

33900421AUXILIO-ALIMENTACAO 395.090,37  

33900422AUXILIO-CRECHE 20.431,65  

33900801AUXILIO-FUNERAL ATIVO CIVIL 12.724,85  

33900803AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 47.493,18  

33900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 39.884,62  

33900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 1.225.690,35  

33904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 7.974.135,37  

33904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 35.091,62  

33909208OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO
MILITAR 1.874,96  

33909236OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00  

33909293 INDENIZACOES E RESTITUICOES 515,16  

Total 9.752.932,13  

216H 33909290AUXILIO-MORADIA (ACORDAO TCU 1690/2002) 5.350,00  

33909303AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL 17.105,55  

33909307 INDENIZACAO DE MORADIA - PESSOAL CIVIL 6.650,00  
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Total 29.105,55  

Total  13.670.384,91  

Total   241.407.498,70  

Fonte: Tesouro Gerencial

O Orçamento aprovado para o exercício de 2020 para as despesas do grupo de pessoal sinalizou uma redução de 3,65% em relação ao orçamento executado no mesmo grupo
em 2019 e em relação às despesas com bene�cios vinculadas ao grupo de despesas de outras despesas correntes a redução foi de 37,61% em relação as despesas executadas em 2019,
conforme evidenciado no Quadro 05 abaixo:

 

Quadro 05 – Comparativo das despesas executadas em 2019 X Orçamento aprovado 2020 com pessoal e benefícios da folha de pessoal da UFVJM.

 Grupo
Despesa Ação Programa de Trabalho Resumido

ORÇAMENTO
EXECUTADO
EM 2019 (A)

ORÇAMENTO
APROVADO
LOA 2020 (B)

DIFERENÇA DO
ORÇAMENTO

EXECUTADO/2019 
PARA O

APROVADO/2020
(C = B - A)

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0005 PRECATORIOS 221.127,77 0,00 (221.127,77)

0181 APOSENTADORIAS E PENSOES
CIVIS DA UNIAO 12.177.508,95 9.182.529,00 (2.994.979,95)

09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO,
DE SUAS AUTARQUIAS E F 31.396.122,85 32.101.667,00 705.544,15

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIAO 183.942.354,22 178.148.527,00 (5.793.827,22)

Subtotal 227.737.113,79 219.432.723,00 (8.304.390,79)

3OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

0536 DESPESAS COM BENEFICIOS E
PENSOES INDENIZATOR 7.145,20 10.432,00 3.286,80

2004 ASSISTENCIA MEDICA E 3.881.202,03 2.376.844,00 (1.504.358,03)
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ODONTOLOGICA DE CIVIS -

212B

ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR
AOS DEPENDENTES DE SE 1.246.122,00 832.127,00 (413.995,00)

AUXILIO-TRANSPORTE DE
CIVIS 35.091,62 25.947,00 (9.144,62)

AUXILIO-ALIMENTACAO DE
CIVIS 8.369.225,74 5.229.062,00 (3.140.163,74)

AUXILIO-FUNERAL E
NATALIDADE DE CIVIS 102.492,77 37.388,00 (65.104,77)

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-

MORADI
29.105,55 16.877,00 (12.228,55)

Subtotal 13.670.384,91 8.528.677,00 (5.141.707,91)

Total Geral 241.407.498,70 227.961.400,00 (13.446.098,70)

Fonte: Tesouro Gerencial

 Tomando por base as despesas executadas em 2019 com pagamento da folha de pessoal da UFVJM é percep�vel que o orçamento aprovado para o exercício de 2020 não
abarca tais despesas em sua plenitude, apresentando um déficit aproximado de R$13.446.098,70. Há de ressaltar que devido às especificidades dos planos de carreiras dos servidores,
estas despesas tendem a sofrer reajustes para o exercício corrente quando comparadas com o executado no exercício anterior.

Nesse sen�do, o ar�go 167 da Cons�tuição Federal dispõe que é vedada “a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos
orçamentários ou adicionais”, podendo tal conduta inclusive configurar crime contra as finanças públicas. Considerando os limites autorizados para a UFVJM em 2020 no orçamento de
pessoal e bene�cios, torna periclitante vislumbrar cenário de aumento de despesas sem que ocorra liberação de crédito suplementar para respec�va cobertura.

 

 

Darliton Vinicios Vieira
Diretor de Orçamento
PROPLAN / UFVJM
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Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

PROPLAN / UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Darliton Vinicios Vieira, Diretor(a), em 28/04/2020, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Guedes Zappalá, Pro-Reitor(a), em 28/04/2020, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0089193 e o código CRC 6D1868E4.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0089193
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO 01/2020

  
Processo nº 23086.005697/2020-60
Interessado: Reitoria, Conselho Universitário
  

Assunto: Orçamento da UFVJM

                                 O Conselho de Curadores da Universidade Federal dos
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, em sua 236ª reunião realizada em caráter
extraordinário no dia 14 de maio de 2020, ao discutir sobre o Assunto:
Análise do orçamento 2020: antes e depois da pandemia do COVID-19,
manifesta anuência sobre a prestação de contas trimestral exposta pela
Reitoria da UFVJM referente aos três primeiros meses do ano de 2020.

Diamantina, 15 de maio de 2020.

BRUNO GOMES VASCONCELOS
Presidente do Concur

Documento assinado eletronicamente por Bruno Gomes Vasconcelos,
Presidente, em 15/05/2020, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0098035 e o código CRC A486FCFA.

Referência: Processo nº 23086.005697/2020-60 SEI nº 0098035
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO 02/2020

  
Processo nº 23086.005697/2020-60
Interessado: Reitoria, Conselho Universitário
  
Assunto: Retifica Despacho 01/2020  CONCUR

 
O Conselho de Curadores da Universidade Federal dos Vales do

Jequitinhonha e Mucuri, em sua 236ª reunião realizada em caráter
extraordinário no dia 14 de maio de 2020, ao discutir sobre o Assunto:
Análise do orçamento 2020: antes e depois da pandemia do COVID-19,
manifesta que tomou conhecimento sobre a prestação de contas trimestral 
para os três primeiros meses de 2020, apresentado pela Reitoria, conforme
estabelece a Resolução nº 18 CONSU 2019.

Este Conselho não manifesta anuência, como citado no Despcho
01/2020 CONCUR, tendo em vista não ter sido feita aprovação da referida
prestação de contas.

 
Diamantina, 20 de maio de 2020.

 
 

BRUNO GOMES VASCONCELOS
Presidente do Concur/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Bruno Gomes Vasconcelos,
Presidente, em 20/05/2020, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0099959 e o código CRC 317352E9.

Referência: Processo nº 23086.005697/2020-60 SEI nº 0099959
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2º TRIMESTRE 2020 UFVJM

REITORIA UFVJM

A Reitoria da UFVJM, por meio da Pró-Reitoria de Administração e Pró-
Reitoria de Planejamento e Orçamento, propõe as Diretrizes e o Programa de
Trabalho, para o Planejamento Orçamentário do exercício 2020 para conhecimento e
apreciação do Conselho de Curadores, bem como a prestação de contas da
execução orçamentária do segundo trimestre de 2020 conforme preceitua o Art. 10º
da Resolução nº 18/2019/CONSU/UFVJM e demais legislações vigentes, de forma a
compor uma orientação para a execução orçamentária e certificando a unidade e
transparência na gestão do orçamento aprovado no exercício 2020.

Orçamento Geral UFVJM atualizado para o exercício de 2020

Quadro 01 - Orçamento geral atualizado UFVJM 2020

Grupo Despesa Orçamento
inicial

Orçamento
suplementar

Orçamento
extraordinário

Orçamento
atualizado

Despesas
empenhadas

Despesas
pagas

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

219.432.723,00 8.009.178,00  227.441.901,00 227.441.901,00 97.982.270,09

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

33.963.331,00 20.832.742,00 675.000,00 55.471.073,00 34.452.200,25 13.320.438,39

4INVESTIMENTOS5.848.864,00  250.000,00 6.098.864,00 1.050.758,25 4.095,09
Total 259.244.918,0028.841.920,00** 925.000,00* 289.011.838,00262.944.859,50111.306.803,57

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|
* Crédito extraordinário recebido por meio da Medida Provisória 942/2020

(http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-942-de-2-de-abril-de-2020-
250916486) e alterado pela Portaria nº 11.649 de 08 de maio de 2020

(http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-11.649-de-8-de-maio-de-2020-256309488)
** Crédito suplementar decorrente da Lei 14.008 de 02/06/2020 (Regra de Ouro)

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14008.htm) e Portaria nº
15.250 de 26/06/2020 (Pessoal) (http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-15.250-de-

26-de-junho-de-2020-263709638)
 
 

No que se refere ao orçamento do custeio discricionário da UFVJM, em
2020 foi autorizado na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei 13.978 de 17/01/2020) o
montante R$25.081.531,00 (vinte e cinco milhões, oitenta e um mil quinhentos e
trinta e um reais) que correspondeu a uma redução de 42,75% em relação
ao orçamento de 2019. Parte do orçamento de 2020 ficou retido como crédito sob
supervisão, que dependia de autorização do Congresso Nacional para reposição do
orçamento de 2020, num total de R$15.917.377,00 (quinze milhões, novecentos e
dezessete mil trezentos e setenta e sete reais), do qual foi recentemente autorizado
como crédito suplementar por meio da Lei 14.008 de 02/06/2020 (Regra de Ouro),
reposicionando o orçamento de 2020. 

 
Com isso, para o exercício de 2020, o orçamento do PNAES (Ação 4002)

será reposicionado de R$4.061.342,00 para R$6.856.536,00, bem como o
orçamento para funcionamento da instituição (Ações 20RK e 8282) de
R$20.899.112,00 para R$33.937.966,00, o Programa Idiomas sem Fronteiras (Ação
20GK) de R$6.870,00 para R$11.598,00, a Capacitação de servidores (Ação 4572) de
R$80.154,00 para R$135.319,00 e Contribuições a entidades nacionais (ANDIFES)
(Ação 00PW) de R$17.176,00 para R$28.997,00. No quadro abaixo consta a
execução do orçamento detalhada por Ação e Plano Orçamentário (PO):

 
Quadro 02 - Detalhamento da execução do orçamento atualizado por ação

e PO

Grupo Despesa Ação Governo PTRES Plano
Orçamentário

Orçamento
atualizado 

Despesas
empenhadas

Despesas
pagas

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

169510

APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO -
DESPESAS
DIVERSAS

9.182.529,00 9.182.529,00 4.899.522,15

186626
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO - REGRA
DE OURO

3.146.360,00 3.146.360,00  

Total  12.328.889,00 12.328.889,00 4.899.522,15

09HB

CONTRIBUICAO
DA UNIAO, DE
SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA
O

169507

CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA
O CUSTEIO DO
REGIME DE
PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES
PUBLICOS
FEDERAIS

32.101.667,00 32.101.667,00 16.594.549,94

Total  32.101.667,00 32.101.667,00 16.594.549,94
ATIVOS CIVIS DA 169509ATIVOS CIVIS DA 183.011.345,00 183.011.345,00 76.488.198,00
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20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO

169509UNIAO 183.011.345,00 183.011.345,00 76.488.198,00
Total  183.011.345,00 183.011.345,00 76.488.198,00

Total   227.441.901,00227.441.901,00 97.982.270,09

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

00PW

CONTRIBUICOES A
ENTIDADES
NACIONAIS SEM
EXIGENCIA DE
PROGRAM

138055ANUIDADE ANDIFES17.176,00 17.176,00 12.633,97
189235REGRA DE OURO 11.821,00 11.821,00  

Total  28.997,00 28.997,00 12.633,97

0536

BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

138051

DESPESAS COM
BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACAO
ESPECIAL E/OU
DECISOES
JUDICIAIS

10.432,00 10.432,00 3.228,26

Total  10.432,00 10.432,00 3.228,26

2004

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES
CIVIS, EMPR

169512

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
DE CIVIS -
COMPLEMENTACAO
DA UNIAO

2.744.920,00 2.744.920,00 1.623.421,06

187132

REGRA DE OURO:
ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
DE CIVIS -
COMPLEMENTACAO
DA UNIAO

1.170.684,00 951.192,36  

Total  3.915.604,00 3.696.112,36 1.623.421,06

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

169518

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO,
ENSINO, PESQUISA
E EXTENSAO -
DESPESAS
DIVERSAS

6.870,00 2.800,00  

176637

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO,
ENSINO, PESQUISA
E EXTENSAO -
DESPESAS
DIVERSAS

270.000,00 269.998,50  

189231REGRA DE OURO 4.728,00   
Total  281.598,00 272.798,50  

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519

FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

19.664.058,00 15.884.690,02 6.263.392,35

176635

FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

100.000,00 100.000,00 72.749,60

189232REGRA DE OURO 12.250.778,00 972.488,09  
190351CORONAVIRUS

(COVID-19) 90.000,00   
Total  32.104.836,00 16.957.178,11 6.336.141,95

212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS
AOS SERVIDORES
CIVIS,
EMPREGADOS, MI

169511

ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SERVIDORES CIVIS
E DE EMPREGADOS

832.127,00 832.127,00 520.870,65

169513
AUXILIO-
TRANSPORTE DE
CIVIS

25.947,00 25.947,00 9.462,80

169514
AUXILIO-
ALIMENTACAO DE
CIVIS

5.560.952,00 5.560.952,00 3.421.798,04

169515
AUXILIO-FUNERAL
E NATALIDADE DE
CIVIS

65.547,00 65.547,00 30.703,93

187131

REGRA DE OURO:
ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SERVIDORES CIVIS
E DE EMPREGADOS

409.854,00 409.854,00  

187133
REGRA DE OURO:
AUXILIO-
TRANSPORTE DE
CIVIS

12.780,00 12.780,00  

187134
REGRA DE OURO:
AUXILIO-
ALIMENTACAO DE
CIVIS

2.575.507,00 2.575.507,00  
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187135
REGRA DE OURO:
AUXILIO-FUNERAL
E NATALIDADE DE
CIVIS

18.415,00 18.415,00  

Total  9.501.129,00 9.501.129,00 3.982.835,42

216H

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA
OU AUXILIO-
MORADIA A
AGENTES PUB

169516

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA OU
AUXILIO-MORADIA
A AGENTES
PUBLICOS -
DESPESAS
DIVERSAS

16.877,00   

189229REGRA DE OURO 11.615,00   
Total  28.492,00   

21C0

ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA
DE SAUDE
PUBLICA DE
IMPORTANCIA

186239
MEDIDA
PROVISORIA N.
942, DE 2/4/2020

675.000,00 331.996,56 226.731,50

Total  675.000,00 331.996,56 226.731,50

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

169520

ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

286.265,00 281.205,11 143.121,41

169522

PROGRAMA
INCLUIR -
ACESSIBILIDADE
NA EDUCACAO
SUPERIOR

17.175,00   

169523

PNAES - DECRETO
N. 7.234/2010 -
AUXILIO
FINANCEIRO A
ESTUDANTE

3.757.902,00 1.414.721,61 627.273,28

189233REGRA DE OURO 2.795.194,00   
Total  6.856.536,00 1.695.926,72 770.394,69

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS
FEDERAIS EM
PROCESSO DE Q

169517

CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS
FEDERAIS EM
PROCESSO DE
QUALIFICACAO E
REQUALIFICACAO -
DESPESAS
DIVERSAS

80.154,00 24.500,00  

189230REGRA DE OURO 55.165,00   
Total  135.319,00 24.500,00  

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

169521

REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

1.145.054,00 1.145.054,00 365.051,54

189234REGRA DE OURO 788.076,00 788.076,00  
Total  1.933.130,00 1.933.130,00 365.051,54

Total   55.471.073,00 34.452.200,25 13.320.438,39

4INVESTIMENTOS

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

176637

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO,
ENSINO, PESQUISA
E EXTENSAO -
DESPESAS
DIVERSAS

30.000,00 29.663,16  

Total  30.000,00 29.663,16  

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519

FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

4.502.670,00 21.095,09 4.095,09

176638

FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

500.000,00 500.000,00  

Total  5.002.670,00 521.095,09 4.095,09

21C0

ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA
DE SAUDE
PUBLICA DE
IMPORTANCIA

186239
MEDIDA
PROVISORIA N.
942, DE 2/4/2020

250.000,00   

Total  250.000,00   

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

169522

PROGRAMA
INCLUIR -
ACESSIBILIDADE
NA EDUCACAO
SUPERIOR

16.194,00   

Total  16.194,00   

176634

REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE 500.000,00 500.000,00  
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8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

176636

REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR
- DESPESAS
DIVERSAS

300.000,00   

Total  800.000,00 500.000,00  
Total   6.098.864,00 1.050.758,25 4.095,09

Total    289.011.838,00262.944.859,50111.306.803,57
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|

 
Apresenta-se no Quadro 03 abaixo os valores empenhados e pagos por

subitem de despesa decorrentes do orçamento aprovado na LOA 2020 da UFVJM até
o segundo trimestre do ano corrente por grupo de despesa e ação orçamentária.

 
Quadro 03 – Detalhamento das despesas empenhadas e pagas  por

subitem

Grupo Despesa Ação
Governo  PTRES Natureza Despesa Detalhada Despesas

empenhadas Despesas pagas

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

169510

31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 5.490.592,99 3.559.760,78
3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10  
31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL

CIVIL 861.149,69 376.433,04

31900134VANTAGENS PERMANENTES
SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 7.384,52 3.356,60

31900187COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES
CIVIL 261,72 109,05

31900301PENSOES CIVIS 1.873.906,84 950.529,88
3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65  
31900386COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 20.532,16 9.332,80
31909203PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 1.346,33  

186626

31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 1.646.360,00  
3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 550.000,00  
31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL

CIVIL 300.000,00  
31900301PENSOES CIVIS 550.000,00  
3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 100.000,00  

Total   12.328.889,00 4.899.522,15

09HB

CONTRIBUICAO
DA UNIAO, DE
SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA
O

16950731911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 0,00
31911303CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 32.101.667,00 16.594.549,94

Total   32.101.667,00 16.594.549,94

20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO

169509

31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.236.143,69 1.046.776,28
31900403ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO TEMPORARIO 2.758,77 241,64

31900412FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO 219.783,55 194.398,50

3190041313¤ SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 350.000,00 28.592,81
31900414FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO

TEMPORARIO 35.000,00 9.965,64
31900417INDENIZACAO œ 2º ART.12 LEI 8.745/93 36.763,00 18.646,02
31900706CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI

12618/12 1.160.212,32 497.169,54
31901101VENCIMENTOS E SALARIOS 83.914.574,28 39.899.325,54
31901104ADICIONAL NOTURNO 4.831,03 610,25
31901105INCORPORACOES 21.870,61 5.609,26
31901107ABONO DE PERMANENCIA 341.208,37 183.899,06
31901109ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 37.381,97 10.733,38
31901110ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 656.632,79 231.302,85
31901131GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO EFETIVO 66.813.772,85 29.072.159,46

31901133GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES
COMISSIONADAS 1.361.448,48 550.784,88

31901136GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO 3.089.709,53 1.253.994,07

31901137GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 301.004,56 118.288,80
31901141GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 12.061,92 3.636,88
31901142FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 11.097.376,31 47.208,91
3190114313º SALARIO 4.803.920,69 888.381,76
31901145FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 3.750.000,00 1.865.636,48
31901146FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 163.298,74 65.275,46
31901632SUBSTITUICOES 689.944,79 204.505,03
31909203PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 0,00  
31909204CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.578,47  
31909211VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL 16.172,96 8.995,44
31911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 893.895,32 282.060,06

Total   183.011.345,00 76.488.198,00
Total    227.441.901,00 97.982.270,09

00PW

CONTRIBUICOES A
ENTIDADES
NACIONAIS SEM
EXIGENCIA DE
PROGRAM

13805533504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 17.176,00 12.633,97
18923533504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 11.821,00  

Total   28.997,00 12.633,97

BENEFICIOS E
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

0536

BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

13805133905901PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD10.432,00 3.228,26

Total   10.432,00 3.228,26

2004

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES
CIVIS, EMPR

16951233909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 2.744.920,00 1.623.421,06

18713233909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 951.192,36  

Total   3.696.112,36 1.623.421,06

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

16951833901414DIARIAS NO PAIS 2.800,00  
17663733903905SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 269.998,50  

Total   272.798,50  

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519

33504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 2.245,00 2.245,00
33901414DIARIAS NO PAIS 236.830,07 16.435,37
33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 747.058,34 574.897,26
33903004GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 3.521,87 3.521,87
33903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 22.736,32 8.292,60
33903008ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE 7.700,00  
33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 0,00  
33903011MATERIAL QUIMICO 1.177,06  
33903012MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO

ZOOTECNICO 4.348,11 2.982,00
33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 784,40  
33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 20.679,32 10.216,40
33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO VETERINARIO 19.499,44 175,57
33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 3.483,00 3,00
33903020MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.228,50  
33903021MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.619,00  
33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 300.605,75  

33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 129.759,42 6.082,30

33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 448,00 448,00
33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 11.536,56 2.810,56
33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 9.130,50  
33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 83.063,96  
33903036MATERIAL HOSPITALAR 2.052,75  
33903042FERRAMENTAS 152,00  
33903096MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO ANTECIPADO 11.570,50 0,00
33903301PASSAGENS PARA O PAIS 28.797,36 19.732,41
33903602DIARIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAIS 16.980,16 4.716,50
33903607ESTAGIARIOS 428.560,00 101.918,79
33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E

CONCURSO - GECC 18.124,50 17.141,68

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 4.391.436,98 2.018.707,68
33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 3.480.292,39 1.427.163,54
33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 3.219.603,03 1.163.683,51
33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 7.263,82  
33903736MULTAS INDEDUTIVEIS 1.273,21 1.273,21
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 226.434,82 51.343,55
33903916MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 4,00 4,00
33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 16.943,40 551,35
33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 1.758.165,40 501.282,37
33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 137.944,46 46.481,50
33903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 39.086,61 6.727,46
33903969SEGUROS EM GERAL 16.303,91 10.037,81
33903974FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 3.530,00 3.530,00
33903975SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E

DEMOLICAO 9.167,70 9.167,70

33903996OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO
ANTECIPADO 4.000,00 0,00

33904012MANUTENCAO E CONSERVACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TIC 0,00  

33904013COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 145.273,05 39.619,85
33904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 6.975,00  
33904710TAXAS 650,49 239,27
33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO

PUBLICA 3.717,76 1.263,89
33904806RESIDENCIA MEDICA 1.666,09 1.666,09
33904807RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 6.660,86 6.660,86
33909218AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 32.300,00 31.900,00
33909237LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 45.151,45 42.022,75
33909239OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 11.581,94 11.581,94
33909293INDENIZACOES E RESTITUICOES 100,80 100,80
33909303AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL 11.800,12 11.800,12
33909314RESSARCIMENTO DE PASSAGENS E

DESP.C/LOCOMOCAO 0,00  
33913947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 74.604,32  
33913990SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 5.930,24  
33914710TAXAS 2.304,00 2.223,00
33914712CONTRIBUICAO P/ O PIS/PASEP 11.172,00 3.080,51
33914718CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE

TERCEIROS 1.665,41 1.665,41
33919239SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 97.605,76 97.605,76
33919247OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 389,11 389,11

17663533903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 100.000,00 72.749,60
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18923233903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 972.488,09  
Total   16.957.178,11 6.336.141,95

212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS
AOS SERVIDORES
CIVIS,
EMPREGADOS, MI

16951133900422AUXILIO-CRECHE 18.906,90 6.403,95
33900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 813.220,10 514.466,70

16951333904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 25.947,00 9.462,80
16951433900421AUXILIO-ALIMENTACAO 354.088,93 95.232,79

33904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 5.206.863,07 3.326.565,25

169515
33900801AUXILIO-FUNERAL ATIVO CIVIL 12.763,01 12.763,01
33900803AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 5.744,80 5.744,80
33900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 47.039,19 12.196,12

18713133900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 409.854,00  
18713333904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 12.780,00  
18713433904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 2.575.507,00  
18713533900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 18.415,00  
Total   9.501.129,00 3.982.835,42

21C0

ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA
DE SAUDE
PUBLICA DE
IMPORTANCIA

186239

33903011MATERIAL QUIMICO 75.642,50  
33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 1.946,88  
33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 11.287,00 11.287,00
33903035MATERIAL LABORATORIAL 243.120,18 215.444,50

Total   331.996,56 226.731,50

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

169520

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 13.697,35 13.697,35
33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52 16.457,52
33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 53.492,24 53.492,24
33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 102.186,66 31.922,34
33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 94.595,90 27.240,96
33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO

PUBLICA 775,44 311,00

169523

33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 928.612,00 555.528,00
33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 66.877,42 13.100,14
33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 86.461,17 5.284,91
33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 283.508,87 53.360,23
33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 49.262,15  

Total   1.695.926,72 770.394,69

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS
FEDERAIS EM
PROCESSO DE Q

16951733901414DIARIAS NO PAIS 13.500,00  
33903301PASSAGENS PARA O PAIS 11.000,00  

Total   24.500,00  

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

169521
33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 315.072,85  
33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 656.948,15 312.843,32
33904021SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 173.033,00 52.208,22

18923433903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 788.076,00  
Total   1.933.130,00 365.051,54

Total    34.452.200,25 13.320.438,39

4INVESTIMENTOS

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

176637

44905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 6.327,32  
44905222EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E PATRULHAMENTO 1.260,00  
44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 5.675,84  
44905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 11.700,00  
44905245EQUIPAMENTOS DE TIC - IMPRESSORAS 4.700,00  

Total   29.663,16  

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

16951944905192INSTALACOES 4.095,09 4.095,09
44905252VEICULOS DE TRACAO MECANICA 17.000,00  

17663844905252VEICULOS DE TRACAO MECANICA 500.000,00  
Total   521.095,09 4.095,09

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

17663444905252VEICULOS DE TRACAO MECANICA 500.000,00  

Total   500.000,00  

Total    1.050.758,25 4.095,09
Total     262.944.859,50111.306.803,57

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|
 

Detalhamento dos créditos recebidos por transferência, emendas
parlamentares e receita própria LOA 2020 UFVJM

 
A UFVJM recebeu até o segundo trimestre de 2020 um montante de

R$3.393.420,09 de transferência de crédito proveniente de outras unidades gestoras
(UG) do Governo Federal para desenvolvimento de programas fomentados. No
quadro abaixo consta detalhado os créditos recebidos pela UFVJM por UG emitente. 

 
Quadro 04 – Transferências recebidas por Unidade Gestora emitente

Emitente - UG Grupo Despesa Natureza Despesa '= DESTAQUE
RECEBIDO

152734
COORD-GERAL DE SUP. A
GESTAO
ORCAMENT/SPO/MEC

3OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA 2.297.000,28
339147OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 353.801,39
Total 2.650.801,67

Total  2.650.801,67

154003FUND.COORD.DE APERF.DE
PESSOAL NIVEL SUPERIOR

3OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

339014DIARIAS - PESSOAL CIVIL 81.680,00
339018AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 8.000,00
339030MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
339033PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 28.000,00
339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 421.001,00
Total 543.681,00

Total  543.681,00

SE NAC. DE FUTEBOL E 3OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 198.937,42
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180074SE NAC. DE FUTEBOL E
DEFESA DIR. TORCEDOR

3CORRENTES Total 198.937,42
Total  198.937,42

Total   3.393.420,09
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|

Os créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC, são destinados a fomentar os
programas residência médica e residência multiprofissional em saúde, com relação
aos créditos da CAPES estão direcionados para as ações dos cursos da Educação à
Distância da UFVJM no âmbito UAB e aos Programas de Pós-Graduação atendidos
pelo PROAP/CAPES e o Mestrado Profissional em Matemática PROFMAT. A UFVJM
recebeu ainda crédito da Secretaria Nacional do Futebol e Defesa do Dir. do Torcedor
do Ministério da Cidadania para fomento à implantação do Programa Academia &
Futebol na Universidade Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucuri.

 
No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 (Um

milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares individuais, sendo o valor
de R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos e trinta mil reais) indicado para o grupo de
capital e R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio,
consta detalhada no Quadro abaixo execução dos créditos provenientes das
referidas emendas até o mês de junho de 2020:

 

Quadro 05 – Detalhamento da execução das emendas parlamentares
individuais da UFVJM em 2020.

Código
da

Emenda
Autor

Valor por Grupo de
despesa Total

Orçamento
Aprovado

Objeto inicial da Emenda     Despesas
empenhadas

Investimento Custeio

23680006

2368 -
Fábio
Ramalho
(MDB /
MG)

500.000,00 0 500.000,00
A presente emenda visa a aquisição de ônibus
para a Universidade Federal dos Vales
Jequitinhonha e Mucuri (Projeto UFVJM nas
Comunidades)

0,00

23680012

2368 -
Fábio
Ramalho
(MDB /
MG)

0 100.000,00 100.000,00
A presente emenda visa a manutenção das
atividades da Universidade Federal dos Vales
Jequitinhonha e Mucuri (Energia elétrica
Campus Mucuri)

100.000,00

40160005

4016 -
Hercílio
Coelho
Diniz
(MDB /
MG)

300.000,00 0 300.000,00

A presente emenda visa dotar a Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri de
recursos para o calçamento (Concregrama) da
área interna do campus de Diamantina em
Minas Gerais.

0,00

40640008
4064 -
ROGÉRIO
CORREIA
(PT / MG)

30.000,00 270.000,00 300.000,00
Essa emenda visa atender às cadeias
produtivas da agricultura familiar e a
agroecologia nos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri (Projetos GEPAF e L@proce)

0,00

41480010
4148 -
Igor Timo
(PODE /
MG)

500.000,00 0 500.000,00

Esta emenda visa atender a Universidade
Federal dos Vales dos Jequitinhonha e Mucuri
com recursos para ampliação e expansão da
estrutura física, compreendendo serviços,
obras e instalação, reforma, adaptação,
aquisição ou reposição de materiais, aquisição
de equipamentos e material permanente;
capacitação de servidores; bem como demais
atividades da gestão e administração. (Projeto
UFVJM nas Comunidades)

0,00

Total 1.330.000,00370.000,001.700.000,00  100.000,00

    Disponível em: http://www9.senado.gov.br/painelemendas    |Dados apurados até
Jun/2020|

 
Até o segundo trimestre de 2020 a UFVJM arrecadou um total de R$340.114,20
(trezentos e quarenta mil cento e quatorze reais e vinte centavos) com receita

própria sendo que a natureza de receita com maior impacto na arrecadação se refere
às vendas de produtos agropecuários e leilões de animais conforme pode ser

observado no quadro abaixo: 
 
Quadro 06 – Detalhamento da receita própria da UFVJM realizada até junho

de 2020.

UG Executora Natureza Receita '= RECEITA
REALIZADA

153036UNIVERSIDADE FED.VALES
JEQUITINHONHA E MUCURI

13100111ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS-PRINCIPAL 20.601,71
14000011RECEITA AGROPECUARIA-PRINCIPAL 210.948,48
16100111SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS GERAIS-PRINC. 69.563,71
16100112SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS GERAIS-MUL.JUR.52,30
16100211INSCR.EM CONCURSOS E PROC.SELETIVOS-

PRINCIPAL 31.945,00
TRANSF.DOS ESTADOS,DF E SUAS ENTIDADES-
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17200011TRANSF.DOS ESTADOS,DF E SUAS ENTIDADES-
PRINC. 3,00

19220611REST.DESPESAS EXERC.ANT.FIN.FTE.PRIM.-PRINC. 7.000,00
Total  340.114,20

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|
 
 

Informações econômicas, financeiras, contábeis e patrimoniais segundo
trimestre de 2020 UFVJM

 
Os estoques referem-se aos materiais de consumo que a Universidade

utiliza para seu funcionamento. Muitos produtos chegam e já são logo encaminhados
aos requisitantes. Neste caso, faz-se os registros das operações de entrada e saída
simultaneamente. Os materiais que possuem saldo anterior e final são aqueles que
ficam estocados no almoxarifado aguardando requisições para serem consumidos.
Os bens podem entrar nos estoques por meio de aquisição (compra), transferência
entre unidades gestoras, doação, devolução, entre outras, podendo ainda ser
produzidos internamente. As saídas do estoque ocorrem por consumo, distribuição,
transferência, doação, alienação, entre outros. O saldo final representa a soma das
entradas ao saldo anterior, subtraindo-se as saídas/baixas. No quadro abaixo é
evidenciada a movimentação de estoque do Almoxarifado até o segundo trimestre de
2020.

 
Quadro 07 – Detalhamento da movimentação de estoque do

Almoxarifado da UFVJM realizada até junho de 2020.
Conta

Corrente Natureza Despesa Detalhada Saldo Anterior
(31/03/2020)  -  R$ Entradas - R$ Saídas/Baixas - R$ Saldo Final

(30/06/2020) - R$
01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

AUTOMOTIVOS
                                          
-  

                               
-  

                                             
-  

                                         
-  

04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS                               
1.078,00

                   
3.521,87

                                
3.325,87

                             
1.274,00

06 ALIMENTOS PARA ANIMAIS                                           
-  

                  
8.292,60

                                
8.292,60

                                         
-  

07 GENEROS DE ALIMENTACAO                                           
-  

                     
348,90

                                   
348,90

                                         
-  

10 MATERIAL ODONTOLOGICO                           
47.743,65

                  
6.348,28

                                 
1.720,29

                          
52.371,64

11 MATERIAL QUIMICO                           
50.203,27

                  
8.366,02

                              
15.333,99

                         
43.235,30

12 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO
ZOOTECNICO

                                          
-  

                  
2.982,00

                                
2.982,00

                                         
-  

14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO                                           
-  

                  
3.659,28

                                
3.659,28

                                         
-  

16 MATERIAL DE EXPEDIENTE                          
256.615,69

                  
6.786,26

                                 
6.105,92

                       
257.296,03

17 MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO                          
122.372,97

                
24.027,14

                             
28.687,57

                          
117.712,54

18 MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO

                                          
-  

                    
3.812,10

                                  
3.812,10

                                         
-  

19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM

                                          
-  

                  
2.825,40

                                
2.825,40

                                         
-  

20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO                              
2.770,20

                               
-  

                                      
90,00

                            
2.680,20

21 MATERIAL DE COPA E COZINHA                               
1.790,22

                               
-  

                                      
87,84

                             
1.702,38

22 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE
HIGIENIZACAO

                          
40.959,75

                      
361,74

                                
2.982,44

                         
38.339,05

24 MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES

                           
32.951,62

                  
13.718,16

                                
13.718,16

                          
32.951,62

25 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS                              
2.820,65

                               
-  

                                             
-  

                            
2.820,65

26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO                               
11.611,55

               
20.695,59

                             
20.787,29

                            
11.519,85

28 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA                                 
797,20

                
15.735,87

                               
11.287,00

                            
5.246,07

29 MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTO                            
30.001,42

                               
-  

                                             
-  

                          
30.001,42

31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS                                           
-  

                
27.659,10

                              
27.659,10

                                         
-  

35 MATERIAL LABORATORIAL                           
80.075,37

              
216.942,63

                              
221.101,49

                           
75.916,51

36 MATERIAL HOSPITALAR                           
23.488,34

                  
4.735,59

                                
6.390,25

                          
21.833,68

39 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS                                           
-  

                               
-  

                                             
-  

                                         
-  

40 MATERIAL BIOLOGICO                                           
-  

                               
-  

                                             
-  

                                         
-  

42 FERRAMENTAS                                           
-  

                      
152,00

                                    
152,00

                                         
-  

43 MATERIAL P/ REABILITACAO PROFISSIONAL                                
1.419,93

                               
-  

                                             
-  

                              
1.419,93

92 CODIGO INEXISTENTE NO SIAFI                               
1.702,30

                               
-  

                                             
-  

                             
1.702,30

Total               708.402,13      370.970,53                381.349,49             698.023,17
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|

 
 

Os Bens Móveis são bens que têm existência material e que podem ser
transportados por movimento próprio ou removidos por força alheia sem alteração
da substância ou da destinação econômico-social, para a produção de outros bens
ou serviços. Depreciação/Amortização é a redução do valor dos bens tangíveis pelo
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desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência. A
variação, quase sempre, será positiva, pois representa o aumento (aquisição) de
bens pela Universidade. A variação negativa ocorre normalmente quando há alguma
baixa quando o bem não puder mais gerar benefício para a Universidade. No quadro
abaixo é evidenciada a movimentação da composição dos bens móveis da UFVJM até
o segundo trimestre de 2020.
 

Quadro 08 – Detalhamento da composição dos bens móveis da UFVJM
realizada até junho de 2020.

Mês Lançamento MAR/2020 JUN/2020 Variação
CCon - Item (6) Saldo - R$ (Conta Contábil) Saldo - R$ (Conta Contábil) %

Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas 58.277.845,81 58.394.314,74 0,2%
Bens de Informática 27.406.218,56 27.616.508,33 0,8%
Móveis e Utensílios 24.577.407,57 24.636.307,57 0,2%
Material Cultural, Educacional e de Comunicação 10.314.520,11 10.456.214,91 1,4%
Veículos 6.362.934,79 6.146.459,79 -3,4%
Bens Móveis em Almoxarifado 0,00 0,00 -
Semoventes e Equipamentos de Montaria 23.667,00 23.667,00 0,0%
Demais Bens Móveis 858.891,02 856.470,02 -0,3%
Depreciação / Amortização Acumulada (66.313.999,82) (67.374.456,30) 1,6%

Total 61.507.485,04 60.755.486,06 -1,2%
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|

 
Bens Imóveis são o solo e tudo quanto possa estar nele incorporado,

natural ou artificialmente, e que não pode ser retirado sem destruição ou danos.
Bens de uso especial são aqueles destinados ao serviço ou estabelecimento da
Universidade, ou seja, são os prédios onde funciona a UFVJM. Bens imóveis em
andamento referem-se às obras que ainda não foram concluídas ou que possua
alguma situação que impeça seu registro como imóvel acabado. Instalações são as
estruturas que são incorporáveis ou inerentes ao imóvel. Depreciação/Amortização é
a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso,
ação da natureza ou obsolescência. No quadro abaixo é evidenciada a movimentação
da composição dos bens imóveis da UFVJM até o segundo trimestre de 2020.

 
Quadro 09 – Detalhamento da composição dos bens imóveis da UFVJM

realizada até junho de 2020.
Mês Lançamento MAR/2020 JUN/2020 Variação

CCon - Item (6) Saldo - R$ (Conta Contábil) Saldo - R$ (Conta Contábil)  
Bens de Uso Especial 76.527.806,94 76.527.806,94 0,0%
Bens Imóveis em Andamento 274.047.198,18 274.616.098,79 0,2%
Instalações 5.795.881,12 5.840.554,85 0,8%
Deprec./Acum./Amort. Acumulada - Bens Imóveis (9.675.786,83) (9.718.553,48) 0,4%

Total 346.695.099,41 347.265.907,10 0,2%
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|

 
As obrigações de curto prazo compreendem os compromissos junto a

fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas
atividades operacionais da UFVM, bem como as obrigações decorrentes do
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,
água, telefone, limpeza, segurança, motoristas etc. Todas as obrigações da UFVJM
são de curto prazo. Os compromissos são quitados à medida que os recursos
financeiros vão chegando. As obrigações para com os fornecedores Construtora
Única, Alcance Engenharia e Construtora M.H.M referem-se a obras que
apresentaram inconsistências entre a liquidação da despesa e o efetivo pagamento,
gerando processos administrativos e judiciais. Aguarda-se a conclusão desses
processos para sua regularização. No quadro abaixo são evidenciadas as obrigações
de curto prazo da UFVJM até o segundo trimestre de 2020.

 
Quadro 10 – Detalhamento da obrigações de curto prazo da UFVJM até

junho de 2020.

Fornecedor Curto Prazo
- R$

03583785000160CONSTRUTORA UNICA LTDA 432.590,58
20501854000169ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 140.537,28
20515983000106TOP MIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI 137.670,00
04552404000149ADCON - ADMINISTRACAO E CONSERVACAO EIRELI 136.891,92
07655416000197ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA 92.687,32
04712320000125PERPHIL SERVICOS ESPECIAIS EIRELI 85.377,85
14428415000175ALA SEGURANCA LTDA 51.487,19
11499545000100COLABORE - SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA LTDA 44.961,34
06981180000116CEMIG DISTRIBUICAO S.A 38.205,28
08764312000183MAXIMA SERVICOS E OBRAS EIRELI 32.418,28
13050599000110A & R COMERCIO E SERVICOS LTDA 29.901,32
00594381000184CONSTRUTORA M.H.M.LTDA 25.732,89
14339328000141ATRATIVA SERVICE LTDA 21.957,23
00332087001338SECURITY SEGURANCA LTDA 19.750,87
08219232000147MENDEX NETWORKS TELECOMUNICACOES LTDA 13.206,65
03716644000179CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 9.580,56
17281106000103COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA MG 7.009,23
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13857945000176FX COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 4.442,71
08893965000162LLEIDA SOLUTIONS LTDA 4.289,68
15329152000100ELITE COMERCIO E SERVICOS LTDA 2.584,82
17309790000194DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES E ESTRADAS DE RODAGEM

DO ES 2.274,74
13825298000110LIMATEC INDUSTRIA E SERVICOS EIRELI 2.150,00
13440815000133VITRALAB EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA

LABORATORIOS 1.724,00
11163447000106TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 844,33
11566074000106FACIL SISTEMAS E SERVICOS LTDA 760,00

Total 1.339.036,07
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Jun/2020|

 
Os conceitos aqui apresentados neste relatório foram extraídos do Manual

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8ª edição e das Macrofunções 020343,
020344 e 020348 (Secretaria do Tesouro Nacional), Lei 4.320/64. Demais
informações complementares podemo serem acessadas nas Notas explicativas
trimestrais da UFVJM disponíveis no link: http://ufvjm.edu.br/sic/index.php?
option=com_content&view=article&id=50&Itemid=57.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.
 
 
 

Darliton Vinicios Vieira
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento - eventual

PROPLAN / UFVJM

 

Flaviana Dornela Verli
Pró-Reitora de Administração

PROPLAN / UFVJM

 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Darliton Vinicios Vieira,
Diretor(a), em 31/07/2020, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Dornela Verli, Pro-
Reitor(a), em 31/07/2020, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0140159 e o código CRC 449F60F8.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0140159
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E-mail - 0141188

Data de Envio: 
  03/08/2020 11:23:53

De: 
  UFVJM/E-mail <bruno.vasconcelos@ufvjm.edu.br>

Para:
    sec.concur@ufvjm.edu.br

Assunto: 
  Divulgação do processo no conselho e inclusão como ponto de pauta para reunião

Mensagem: 
  Prezada secretaria, bom dia

Favor:
. incluir o processo SEI (23086.004863/2020-19 - Prestação de contas do 2º trimestre)
como Assunto de pauta para a próxima sessão do Concur;
. divulgar o processo, na integra, aos conselheiros.

Att.
Bruno Vasconcelos

Anexos:
    Documento_0089193.html
    Relatorio_0089334_SEI_UFVJM___0089193___Documento_CONCUR.pdf
    Despacho_0099707_Despacho_01___2020___Anuencia_sobre_o_relatorio_trimestral_da_reitoria___Copiar.pdf
    Despacho_0100016_Despacho_02___2020___SEI_23086.005697_2020_60___Retifica_Despacho_01_2020.pdf
    Documento_0140159.html
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VWXY$Z$[$XY$\X]̂��_̀]Va$\̂ $\X]�XŴ$bXcVdbaWVê $̀fYX�̂$Z$\X$ghghi$3jX$�X]̂ k̀X]X$̂$XdWa\̂ $\X
]abaYV\a\X$lfmbV]a$̀a$�XlfmbV]a$nX\X�aWVea$\̂ $m�adVbi$\XeV\̂ $o$là \XYVa$lXb̂$]̂ �̂ àep�jdi
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E-mail - 0166060

Data de Envio: 
  07/09/2020 07:19:13

De: 
  UFVJM/E-mail <bruno.vasconcelos@ufvjm.edu.br>

Para:
    sec.concur@ufvjm.edu.br

Assunto: 
  Despacho do processo Sei 23086.004863/2020-19

Mensagem: 
  Prezada Secretaria bom dia,

Quanto ao processo Sei 23086.004863/2020-19, referente as prestações de contas de
forma trimestral da UFVJM, solicito:

. a inclusão do parecer da comissão "análise do orçamento 2020 e relatório de
gestão 2019" no processo SEI supra-citado, uma vez que ele não faz parte dos
documentos deste processo. O referido parecer foi encaminhado pela comissão por
e-mail no dia 21/05/2020, intitulado "Errata e inclusão no parecer", discutido na 237º
sessão. Entretanto o mesmo passou por mudanças na plenária, com a retirada de
alguns trechos. Favor atentar em incluir o documento com a versão corrigida pelo
plenário, no processo;
. a divulgação para o plenário do documento 0162545, do referido processo,
intitulado "documento resposta questionamentos Proplan 1º trimestre/2020".

Att.
Bruno Vasconcelos

E-mail CONCUR 0166060         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 127



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 3º TRIMESTRE 2020 UFVJM

REITORIA UFVJM

 

A Reitoria da UFVJM, por meio da Pró-Reitoria de Administração e Pró-
Reitoria de Planejamento e Orçamento, vem por meio deste apresentar as
demonstrações da execução orçamentárias da UFVJM no 3º Trimestre do exercício
de 2020, para conhecimento e apreciação do Conselho de Curadores, conforme
preceitua o Art. 10º da Resolução nº 18/2019/CONSU/UFVJM e demais legislações
vigentes, de forma a compor uma orientação para a execução orçamentária e
certificando a unidade e transparência na gestão do orçamento aprovado no
exercício 2020.

 
Orçamento Geral UFVJM atualizado para o exercício de 2020

 
Quadro 01 - Orçamento geral atualizado UFVJM 2020

 
Grupo Despesa Orçamento

inicial
Orçamento

suplementar
Orçamento

extraordinário
Orçamento
atualizado

Despesas
empenhadas

Despesas
pagas

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

219.432.723,00 8.009.178,00  227.441.901,00 227.441.901,00 156.943.314,88

3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

33.963.331,00 20.832.742,00 675.000,00 55.471.073,00 38.690.221,04 23.870.530,70

4INVESTIMENTOS5.848.864,00  250.000,00 6.098.864,00 3.197.511,31 266.790,83
Total 259.244.918,0028.841.920,00 925.000,00 289.011.838,00269.329.633,35181.080.636,41

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 

Do total do orçamento atualizado no 3º trimestre do exercício de 2020,
78,70% se destina ao grupo de despesa de pessoal e encargos sociais, 19,19% a
outras despesas correntes e 2,11% a despesas de capital (investimento). Foi
empenhado 100% do orçamento de pessoal e encargos social, do qual 69% dessas
despesas foram pagas. No que se refere ao orçamento de custeio (Outras despesas
correntes) a despesa empenhada ficou em 69,74% em relação ao orçamento
atualizado e 61,69% das despesas empenhadas foram pagas. Quanto ao orçamento
de capital, foi empenhado 52,42% do orçamento para o trimestre, sendo pago 8,34%
do valor empenhado. No cômputo geral do orçamento atualizado, foi empenhado
93,18% e pago 62,65%. No quadro abaixo consta a execução do orçamento
detalhada por Ação e Plano Orçamentário (PO):

 
Quadro 02 - Detalhamento da execução do orçamento atualizado por ação e PO

 
Grupo Despesa Ação Governo PTRES Plano Orçamentário DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS
DA UNIAO

169510
APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA UNIAO
- DESPESAS DIVERSAS

9.182.529,00 9.182.529,00 8.160.360,53

186626
APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA UNIAO
- REGRA DE OURO

3.146.360,00 3.146.360,00 253.085,30

09HB

CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA
O

169507

CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O
CUSTEIO DO REGIME DE
PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS

32.101.667,00 32.101.667,00 25.352.353,10

20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO 169509ATIVOS CIVIS DA UNIAO 183.011.345,00 183.011.345,00 123.177.515,95

Total   227.441.901,00227.441.901,00156.943.314,88

00PW

CONTRIBUICOES A
ENTIDADES
NACIONAIS SEM
EXIGENCIA DE
PROGRAM

138055ANUIDADE ANDIFES 17.176,00 17.176,00 12.633,97

189235REGRA DE OURO 11.821,00 11.821,00 11.011,31

0536

BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

138051

DESPESAS COM
BENEFICIOS E PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACAO ESPECIAL
E/OU DECISOES JUDICIAIS

10.432,00 10.432,00 5.044,16

2004

ASSISTENCIA
MEDICA E
ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES

169512
ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA DE CIVIS
- COMPLEMENTACAO DA
UNIAO

2.744.920,00 2.744.920,00 2.602.006,04

REGRA DE OURO:
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

AOS SERVIDORES
CIVIS, EMPR 187132

ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA DE CIVIS
- COMPLEMENTACAO DA
UNIAO

1.170.684,00 951.192,36 0,00

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

169518

FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO -
DESPESAS DIVERSAS

6.870,00 2.800,00  

176637

FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO -
DESPESAS DIVERSAS

270.000,00 269.998,50 183.333,32

189231REGRA DE OURO 4.728,00   

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

19.627.058,00 17.698.119,75 10.497.078,08

176635
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

100.000,00 100.000,00 100.000,00

189232REGRA DE OURO 12.250.778,00 1.842.569,53 60.122,57

190351CORONAVIRUS (COVID-
19) 127.000,00 127.000,00 60.000,00

212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS
AOS SERVIDORES
CIVIS,
EMPREGADOS, MI

169511

ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SERVIDORES CIVIS E DE
EMPREGADOS

832.127,00 832.127,00 821.501,90

169513AUXILIO-TRANSPORTE DE
CIVIS 25.947,00 25.947,00 9.698,94

169514AUXILIO-ALIMENTACAO
DE CIVIS 5.560.952,00 5.560.952,00 5.335.217,61

169515AUXILIO-FUNERAL E
NATALIDADE DE CIVIS 65.547,00 65.547,00 38.614,93

187131

REGRA DE OURO:
ASSISTENCIA PRE-
ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE
SERVIDORES CIVIS E DE
EMPREGADOS

409.854,00 409.854,00 2.553,25

187133
REGRA DE OURO:
AUXILIO-TRANSPORTE DE
CIVIS

12.780,00 12.780,00 0,00

187134
REGRA DE OURO:
AUXILIO-ALIMENTACAO
DE CIVIS

2.575.507,00 2.575.507,00 104.927,61

187135
REGRA DE OURO:
AUXILIO-FUNERAL E
NATALIDADE DE CIVIS

18.415,00 18.415,00  

216H
AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA OU
AUXILIO-MORADIA
A AGENTES PUB

169516

AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-
MORADIA A AGENTES
PUBLICOS - DESPESAS
DIVERSAS

16.877,00   

189229REGRA DE OURO 11.615,00   

21C0
ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA
DE SAUDE PUBLICA
DE IMPORTANCIA

186239MEDIDA PROVISORIA N.
942, DE 2/4/2020 675.000,00 662.192,96 545.230,10

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

169520
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO
SUPERIOR - DESPESAS
DIVERSAS

286.265,00 281.205,11 187.082,25

169522
PROGRAMA INCLUIR -
ACESSIBILIDADE NA
EDUCACAO SUPERIOR

17.175,00   

169523
PNAES - DECRETO N.
7.234/2010 - AUXILIO
FINANCEIRO A
ESTUDANTE

3.757.902,00 2.512.034,83 2.112.697,38

189233REGRA DE OURO 2.795.194,00   

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS

169517

CAPACITACAO DE
SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO
DE QUALIFICACAO E 80.154,00 24.500,00  
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4572 PUBLICOS
FEDERAIS EM
PROCESSO DE Q

REQUALIFICACAO -
DESPESAS DIVERSAS

189230REGRA DE OURO 55.165,00   

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

169521

REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

1.145.054,00 1.145.054,00 1.034.724,31

189234REGRA DE OURO 788.076,00 788.076,00 147.052,97
Total   55.471.073,00 38.690.221,04 23.870.530,70

4 INVESTIMENTOS

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

176637

FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO -
DESPESAS DIVERSAS

30.000,00 29.663,16 17.963,16

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

4.457.040,00 1.872.218,16 4.953,15

176638
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

500.000,00 500.000,00  

190351CORONAVIRUS (COVID-
19) 45.630,00 45.630,00  

21C0
ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA
DE SAUDE PUBLICA
DE IMPORTANCIA

186239MEDIDA PROVISORIA N.
942, DE 2/4/2020 250.000,00 249.999,99 243.874,52

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

169522
PROGRAMA INCLUIR -
ACESSIBILIDADE NA
EDUCACAO SUPERIOR

16.194,00   

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

176634

REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

500.000,00 500.000,00  

176636

REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS

300.000,00   

Total   6.098.864,00 3.197.511,31 266.790,83
Total    289.011.838,00269.329.633,35181.080.636,41

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 
Apresenta-se no Quadro 03 abaixo os valores empenhados e pagos por

subitem de despesa decorrentes do orçamento aprovado na LOA 2020 da UFVJM até
o terceiro trimestre do ano corrente por grupo de despesa e ação orçamentária.

 
Quadro 03 – Detalhamento das despesas empenhadas e pagas  por subitem

 

Grupo Despesa Ação Governo PTRES Natureza Despesa Detalhada DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
PAGAS

0181
APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA
UNIAO

169510

31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 5.490.592,99 5.487.700,38
3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10 396.898,54
31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL CIVIL 861.149,69 604.012,08
31900134VANTAGENS PERMANENTES SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 7.384,52 5.370,56
31900187COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES CIVIL 261,72 174,48
31900301PENSOES CIVIS 1.873.906,84 1.553.939,44
3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65 95.986,21
31900386COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 20.532,16 14.932,51
31909203PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 1.346,33 1.346,33

186626

31900101PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 1.646.360,00 253.085,30
3190010613 SALARIO - PESSOAL CIVIL 550.000,00  
31900109ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL CIVIL 300.000,00  
31900301PENSOES CIVIS 550.000,00  
3190030313 SALARIO - PENSOES CIVIS 100.000,00  

Total  12.328.889,00 8.413.445,83

09HB
CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O

169507
31911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 0,00
31911303CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 32.101.667,00 25.352.353,10

Total  32.101.667,00 25.352.353,10
31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.181.930,42 1.341.378,72
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1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO

169509

31900401SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 3.181.930,42 1.341.378,72
31900403ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO TEMPORARIO 2.758,77 241,64

31900412FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO 287.234,44 260.234,44

3190041313¤ SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 336.762,38 107.414,38

31900414FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO
TEMPORARIO 35.000,00 16.465,39

31900417INDENIZACAO œ 2º ART.12 LEI 8.745/93 36.763,00 18.646,02
31900706CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI 12618/12 1.160.212,32 808.242,23
31901101VENCIMENTOS E SALARIOS 83.807.574,28 61.760.269,67
31901104ADICIONAL NOTURNO 4.831,03 610,25
31901105INCORPORACOES 21.870,61 8.781,91
31901107ABONO DE PERMANENCIA 423.208,37 303.065,97
31901109ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 37.381,97 17.646,66
31901110ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 656.632,79 354.336,06
31901131GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO EFETIVO 66.813.772,85 46.734.084,17
31901133GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES COMISSIONADAS 1.361.448,48 893.729,44

31901136GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO 3.089.709,53 2.019.032,39

31901137GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 301.004,56 187.285,27
31901141GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 12.061,92 5.747,17
31901142FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 11.097.376,31 75.375,25
3190114313º SALARIO 4.828.920,69 4.803.920,69
31901145FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 3.750.000,00 2.709.039,05
31901146FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 163.298,74 90.552,87
31901632SUBSTITUICOES 688.453,58 284.737,62
31909203PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 0,00  
31909204CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.578,47 1.578,47
31909211VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.664,17 17.664,17
31911302CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 893.895,32 357.436,05

Total  183.011.345,00123.177.515,95
Total   227.441.901,00156.943.314,88

00PW

CONTRIBUICOES A
ENTIDADES
NACIONAIS SEM
EXIGENCIA DE
PROGRAM

13805533504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 17.176,00 12.633,97
18923533504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 11.821,00 11.011,31

Total  28.997,00 23.645,28

0536

BENEFICIOS E
PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

13805133905901PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD 10.432,00 5.044,16

Total  10.432,00 5.044,16

2004
ASSISTENCIA MEDICA
E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES
CIVIS, EMPR

16951233909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 2.744.920,00 2.602.006,04

18713233909308RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 951.192,36 0,00

Total  3.696.112,36 2.602.006,04

20GK
FOMENTO AS ACOES
DE GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

16951833901414DIARIAS NO PAIS 2.800,00  
17663733903905SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 269.998,50 183.333,32
Total  272.798,50 183.333,32

33504108ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 2.245,00 2.245,00
33901414DIARIAS NO PAIS 238.082,14 30.953,09
33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 1.478.058,34 914.775,22
33903004GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 20.377,52 3.677,87
33903006ALIMENTOS PARA ANIMAIS 87.269,04 23.490,72
33903007GENEROS DE ALIMENTACAO 3.516,80  
33903008ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE 7.700,00 7.700,00
33903010MATERIAL ODONTOLOGICO 0,00  
33903011MATERIAL QUIMICO 2.098,66 1.352,06
33903012MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO ZOOTECNICO 4.348,11 4.348,11
33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 784,40 784,40
33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 20.679,32 13.336,40
33903018MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO VETERINARIO 19.499,44 11.825,44

33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 3.483,00 3.483,00

33903020MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.228,50  
33903021MATERIAL DE COPA E COZINHA 51.385,10 23.314,60
33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 305.686,15 97.520,95
33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES 132.665,42 44.267,65
33903025MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 545,00 545,00
33903026MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 12.078,06 10.821,28
33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 13.450,50  
33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 106.543,44 80.153,06
33903035MATERIAL LABORATORIAL 9.104,90  
33903036MATERIAL HOSPITALAR 2.052,75 2.052,75
33903042FERRAMENTAS 152,00 152,00
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR

169519

33903044MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS 2.250,00  
33903055SELOS PARA CONTROLE FISCAL 0,00  
33903096MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO ANTECIPADO 19.508,90 490,00
33903301PASSAGENS PARA O PAIS 28.797,36 19.732,41
33903602DIARIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAIS 16.262,12 4.716,50
33903607ESTAGIARIOS 428.560,00 157.537,56
33903628GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E

CONCURSO - GECC 18.124,50 17.182,63

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 4.369.936,98 3.018.213,45
33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 3.815.666,54 2.250.336,61
33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 3.339.603,03 2.137.246,94
33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 9.542,44 4.894,93
33903736MULTAS INDEDUTIVEIS 1.273,21 1.273,21
33903903COMISSOES E CORRETAGENS 264.004,23 117.938,64
33903905SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 86.560,60  
33903916MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 6.004,00 6.004,00
33903919MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 18.743,40 2.868,19
33903936MULTAS INDEDUTIVEIS 2.348,41 73,67
33903941FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 129.398,22  
33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 1.758.165,40 904.299,95
33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 137.944,46 72.190,01
33903951SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS CIENTIFICAS 18.800,00  
33903958SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 39.086,61 20.617,71
33903969SEGUROS EM GERAL 26.800,91 18.379,21
33903974FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 7.030,00 7.030,00

33903975SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E
DEMOLICAO 34.774,75 28.124,30

33903996OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO ANTECIPADO7.000,00 0,00
33904006LOCACAO DE SOFTWARES 13.280,00 5.417,32
33904012MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EQUIPAMENTOS

DE TIC 0,00  

33904013COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 145.273,05 92.446,45
33904023EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 6.975,00 1.725,00
33904710TAXAS 11.488,36 8.758,24
33904716JUROS 6,55 6,55
33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO PUBLICA 3.717,76 1.751,02
33904727MULTAS INDEDUTIVEIS 956,83 368,72
33904806RESIDENCIA MEDICA 1.666,09 1.666,09
33904807RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 6.660,86 6.660,86
33909218AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 32.300,00 31.900,00
33909237LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 145.362,91 145.362,91
33909239OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 11.581,94 11.581,94
33909247OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00  
33909293INDENIZACOES E RESTITUICOES 612,00 612,00
33909303AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL 11.800,12 11.800,12

33909314RESSARCIMENTO DE PASSAGENS E
DESP.C/LOCOMOCAO 477,70 477,70

33913947SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 74.604,32  
33913990SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 7.812,32 3.906,00
33914710TAXAS 3.492,00 2.989,00
33914712CONTRIBUICAO P/ O PIS/PASEP 11.172,00 4.039,36
33914718CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE TERCEIROS 1.665,41 1.665,41
33919239SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 97.605,76 97.605,76
33919247OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 389,11 389,11

17663533903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 100.000,00 100.000,00

189232

33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 40.340,10  
33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 2.288,50  
33903024MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES 296.000,00  
33903031SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 762,50  
33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 972.488,09  
33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 510.000,00 60.122,57
33903948SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 2.700,00  

33903975SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E
DEMOLICAO 17.990,34  

19035133901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 127.000,00 60.000,00
Total  19.767.689,28 10.717.200,65

212B
BENEFICIOS
OBRIGATORIOS AOS
SERVIDORES CIVIS,

169511
33900422AUXILIO-CRECHE 17.943,90 7.318,80
33900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 813.220,10 813.220,10
33909208OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO MILITAR 963,00 963,00

16951333904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 25.947,00 9.698,94
16951433900421AUXILIO-ALIMENTACAO 354.088,93 128.354,54

33904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 5.206.863,07 5.206.863,07
33900801AUXILIO-FUNERAL ATIVO CIVIL 12.763,01 12.763,01
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212B SERVIDORES CIVIS,
EMPREGADOS, MI

16951533900803AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 5.744,80 5.744,80
33900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 47.039,19 20.107,12

18713133900809AUXILIO-CRECHE CIVIL 409.854,00 2.553,25
18713333904901AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 12.780,00 0,00
18713433904601AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 2.575.507,00 104.927,61
18713533900805AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 18.415,00  
Total  9.501.129,00 6.312.514,24

21C0
ENFRENTAMENTO DA
EMERGENCIA DE
SAUDE PUBLICA DE
IMPORTANCIA

186239

33903011MATERIAL QUIMICO 89.739,20 84.329,20
33903016MATERIAL DE EXPEDIENTE 11.960,00 11.960,00
33903017MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 0,00  

33903019MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 18.021,58 13.189,58

33903022MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 70.389,63 419,80
33903028MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 14.359,80 12.530,80
33903035MATERIAL LABORATORIAL 439.830,42 422.659,96
33903036MATERIAL HOSPITALAR 209,58 140,76
33903917MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS17.682,75  

Total  662.192,96 545.230,10

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

169520

33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 13.697,35 13.697,35
33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52 16.457,52
33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 53.492,24 53.492,24
33903943SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 102.186,66 48.946,09
33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 94.595,90 53.989,24
33904722CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO PUBLICA 775,44 499,81

169523

33901801BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 2.024.912,00 1.931.765,72
33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 66.877,42 33.140,23
33903702LIMPEZA E CONSERVACAO 86.461,17 13.179,62
33903703VIGILANCIA OSTENSIVA 283.508,87 133.598,59
33903944SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 49.262,15  
33909237LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.013,22 1.013,22
33909247OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00  

Total  2.793.239,94 2.299.779,63

4572
CAPACITACAO DE
SERVIDORES
PUBLICOS FEDERAIS
EM PROCESSO DE Q

16951733901414DIARIAS NO PAIS 13.500,00  
33903301PASSAGENS PARA O PAIS 11.000,00  

Total  24.500,00  

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

169521
33903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 315.072,85 315.072,85
33903704MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 656.948,15 622.693,23
33904021SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 173.033,00 96.958,23

18923433903701APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 788.076,00 147.052,97
Total  1.933.130,00 1.181.777,28

Total   38.690.221,04 23.870.530,70

4 INVESTIMENTOS

20GK
FOMENTO AS ACOES
DE GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

176637

44905212APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 6.327,32 6.327,32
44905222EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E PATRULHAMENTO 1.260,00 1.260,00
44905233EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 5.675,84 5.675,84
44905235MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 11.700,00  
44905245EQUIPAMENTOS DE TIC - IMPRESSORAS 4.700,00 4.700,00

Total  29.663,16 17.963,16

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR

169519

44904006AQUISICAO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA OU
CUSTOMIZADOS 3.800,00 858,06

44905191OBRAS EM ANDAMENTO 667.270,39  
44905192INSTALACOES 4.095,09 4.095,09
44905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 52,68  
44905252VEICULOS DE TRACAO MECANICA 1.197.000,00  

17663844905252VEICULOS DE TRACAO MECANICA 500.000,00  
19035144905191OBRAS EM ANDAMENTO 45.630,00  
Total  2.417.848,16 4.953,15

21C0
ENFRENTAMENTO DA
EMERGENCIA DE
SAUDE PUBLICA DE
IMPORTANCIA

18623944905208APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 249.999,99 243.874,52

Total  249.999,99 243.874,52

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES
FEDERAIS DE E

17663444905252VEICULOS DE TRACAO MECANICA 500.000,00  

Total  500.000,00  

Total   3.197.511,31 266.790,83
Total    269.329.633,35181.080.636,41

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 

Detalhamento dos créditos recebidos por transferência, emendas
parlamentares e receita própria LOA 2020 UFVJM

 

As transferências de créditos recebidas pela UFVJM até o terceiro trimestre
de 2020 ficou em torno de R$6.488.006,50 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e
oito mil seis reais e cinquenta centavos) das quais provieram de outras unidades
gestoras (UG) do Governo Federal para desenvolvimento de programas fomentados.
No quadro abaixo consta detalhado os créditos recebidos pela UFVJM por UG
emitente. 
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Quadro 04 – Transferências recebidas por Unidade Gestora emitente
 

Emitente - UG Grupo Despesa Natureza Despesa DESTAQUE
RECEBIDO

152734COORD-GERAL DE SUP. A
GESTAO ORCAMENT/SPO/MEC 3 OUTRAS DESPESAS

CORRENTES

339030MATERIAL DE CONSUMO 540.844,85

339040SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO - PJ 144.098,67

339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA
FISICA 2.297.000,28

339147OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-OP.INTRA-
ORCAMENTARIAS 353.801,39

Total 3.335.745,19

154003FUND.COORD.DE APERF.DE
PESSOAL NIVEL SUPERIOR 3 OUTRAS DESPESAS

CORRENTES

339014DIARIAS - PESSOAL CIVIL 109.685,68
339018AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 38.953,11
339030MATERIAL DE CONSUMO 25.807,05

339033PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOCAO 31.800,00

339037LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 10.000,00

339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 471.151,32

Total 687.397,16

180074SE NAC. DE FUTEBOL E
DEFESA DIR. TORCEDOR 3 OUTRAS DESPESAS

CORRENTES
339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA 198.937,42
Total 198.937,42

152734COORD-GERAL DE SUP. A
GESTAO ORCAMENT/SPO/MEC 4 INVESTIMENTOS

449040SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO - PJ 36.532,74

449052EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.229.393,99

Total 2.265.926,73
Total   6.488.006,50

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 

Os créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC, são destinados a fomentar os
programas residência médica e residência multiprofissional em saúde, com relação
aos créditos da CAPES estão direcionados para as ações dos cursos da Educação à
Distância da UFVJM no âmbito UAB e aos Programas de Pós-Graduação atendidos
pelo PROAP/CAPES e o Mestrado Profissional em Matemática PROFMAT. A UFVJM
recebeu ainda crédito da Secretaria Nacional do Futebol e Defesa do Dir. do Torcedor
do Ministério da Cidadania para fomento à implantação do Programa Academia &
Futebol na Universidade Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucuri.

 
No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 (Um

milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares individuais, sendo o valor
de R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos e trinta mil reais) indicado para o grupo de
capital e R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio,
consta detalhada no Quadro abaixo execução dos créditos provenientes das
referidas emendas até o mês de setembro de 2020:

 

Quadro 05 – Detalhamento da execução das emendas parlamentares individuais
da UFVJM em 2020.

 

Código
da

Emenda
Autor

Valor por Grupo de
despesa Total

Orçamento
Aprovado

Objeto inicial da Emenda     Despesas
empenhadas

Investimento Custeio

23680006
2368 - Fábio
Ramalho (MDB /
MG)

500.000,00 0 500.000,00
A presente emenda visa a aquisição de
ônibus para a Universidade Federal dos
Vales Jequitinhonha e Mucuri (Projeto
UFVJM nas Comunidades)

500.000,00

23680012
2368 - Fábio
Ramalho (MDB /
MG)

0 100.000,00 100.000,00
A presente emenda visa a manutenção
das atividades da Universidade Federal
dos Vales Jequitinhonha e Mucuri (Energia
elétrica Campus Mucuri)

100.000,00

40160005
4016 - Hercílio
Coelho Diniz
(MDB / MG)

300.000,00 0 300.000,00

A presente emenda visa dotar a
Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri de recursos para
o calçamento (Concregrama) da área
interna do campus de Diamantina em
Minas Gerais.

0,00

40640008
4064 - ROGÉRIO
CORREIA (PT /
MG)

30.000,00 270.000,00 300.000,00
Essa emenda visa atender às cadeias
produtivas da agricultura familiar e a
agroecologia nos Vales do Jequitinhonha
e Mucuri (Projetos GEPAF e L@proce)

299.661,66

Esta emenda visa atender a Universidade
Federal dos Vales dos Jequitinhonha e
Mucuri com recursos para ampliação e
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414800104148 - Igor Timo
(PODE / MG) 500.000,00 0 500.000,00

expansão da estrutura física,
compreendendo serviços, obras e
instalação, reforma, adaptação, aquisição
ou reposição de materiais, aquisição de
equipamentos e material permanente;
capacitação de servidores; bem como
demais atividades da gestão e
administração. (Projeto UFVJM nas
Comunidades)

500.000,00

Total 1.330.000,00370.000,001.700.000,00  1.399.661,66

  Disponível em: http://www9.senado.gov.br/painelemendas    |Dados apurados até
Set/2020|

 
Até o terceiro trimestre de 2020 a UFVJM arrecadou um total de

R$384.361,63 (trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e sessenta e um reais e
sessenta e três centavos) com receita própria sendo que a natureza de receita
com maior impacto na arrecadação se refere às vendas de produtos agropecuários e
leilões de animais conforme pode ser observado no quadro abaixo: 

 

Quadro 06 – Detalhamento da receita própria da UFVJM realizada até setembro de
2020.

 
Natureza Receita Previsão

Inicial
Previsão
Atualizada

Receita
Realizada Deduções  Total

Receitas
13100111ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS-

PRINCIPAL 31.620,00 31.620,00 39.167,53 - 39.167,53
14000011RECEITA AGROPECUARIA-PRINCIPAL 189.703,00 189.703,00 257.314,22 - 257.314,22
16100111SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS

GERAIS-PRINC. 291.015,00 291.015,00 88.262,58 - 88.262,58

16100112SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS
GERAIS-MUL.JUR.   52,30 - 52,30

16100211INSCR.EM CONCURSOS E
PROC.SELETIVOS-PRINCIPAL 1.441.679,00 1.441.679,00 29.280,00 36.715,00* (7.435,00)

19220611REST.DESPESAS
EXERC.ANT.FIN.FTE.PRIM.-PRINC.   7.000,00 - 7.000,00

Total 1.954.017,00 1.954.017,00 421.076,63 36.715,00384.361,63
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|

*Devoluções de pagamentos de taxas de inscrição em concursos públicos suspensos.
 

Informações econômicas, financeiras, contábeis e patrimoniais terceiro trimestre
de 2020 UFVJM

 
A conta caixa e equivalentes de caixa registam os valores disponíveis em caixa da conta

única do Tesouro Nacional. Tais valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo e,
quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações

contábeis.
Quadro 07 – Detalhamento das movimentações de caixa e equivalentes de

caixa da UFVJM até setembro de 2020.
Caixa e equivalentes de caixa

Fontes de recursos detalhada Saldo em 30/06/2020 Saldo em 30/09/2020 Variação
0100000000 RECURSOS PRIMARIOS DE LIVRE APLICACAO 699.526,36 136.895,38 -80,4%
0112000000 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO 1.073,18 0,00 -100,0%
0118033904 CONC.PROGNOSTICOS-SEC.ESP.ESPORTE-M.CIDADANIA 198.937,42 198.937,42 0,0%

0144000000 TITULOS DE RESPONSABILID.DO TESOURO NACIONAL  745.139,37  
0151000000 RECURSOS LIVRES DA SEGURIDADE SOCIAL 605,30 605,30 0,0%
0156000000 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 1.480.001,05 280.098,65 -81,1%
0190980000 CANCELAMENTO DE OB APOS REMESSA AO BANCO 0,00 1.000,00  
0250262550 RECURSO DIRET.ARREC.-UNIV.FED.VALE JEQUIT/MUC 1.332.607,60 1.417.697,81 6,4%
8100000000 RECURSOS PRIMARIOS DE LIVRE APLICACAO 15.997.945,11 10.706.453,76 -33,1%
8100915063 RESIDENCIA EM SAUDE - SESU/MEC 10.957,12 10.957,12 0,0%
8100915066 DESCENTRALIZACAO EXTERNA - SESU/MEC 0,00 25.300,00  
8100915405 PROGRAMA DE APOIO A POS-GRADUACAO-PROAP/CAPES 1.059,70 1.059,70 0,0%

8100915408 PROGRAMAS EDUC.A DISTANCIA P/EDUC.BASICA-UAB 5.877,81 1.492,41 -74,6%

8108000000 FUNDO SOCIAL-PARC.DEST.EDUCACAO PUBL.E SAUDE 86,89 0,00 -100,0%

8144000000 TITULOS DE RESPONSABILID.DO TESOURO NACIONAL  934.824,68  

8186261010 CANCELAMENTO DE PRECATORIOS OU RPV - MIN.EDUC 160.060,86 154.132,68 -3,7%

8250262550 RECURSO DIRET.ARREC.-UNIV.FED.VALE JEQUIT/MUC 134.893,45 53.263,08 -60,5%
8312000000 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO  2.637,00  
8696262550 DOACOES PESSOAS FIS./INST.PUBL.PRIV.NAC/UFVJM 4.133,11 4.133,11 0,0%
8151000000 RECURSOS LIVRES DA SEGURIDADE SOCIAL 325.466,24 142.913,96 -56,1%
Total 20.353.231,20 14.817.541,43 -27,2%

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 
 

Os estoques referem-se aos materiais de consumo que a Universidade
utiliza para seu funcionamento. Muitos produtos chegam e já são logo encaminhados
aos requisitantes. Neste caso, faz-se os registros das operações de entrada e saída
simultaneamente. Os materiais que possuem saldo anterior e final são aqueles que
ficam estocados no almoxarifado aguardando requisições para serem consumidos.
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Os bens podem entrar nos estoques por meio de aquisição (compra), transferência
entre unidades gestoras, doação, devolução, entre outras, podendo ainda ser
produzidos internamente. As saídas do estoque ocorrem por consumo, distribuição,
transferência, doação, alienação, entre outros. O saldo final representa a soma das
entradas ao saldo anterior, subtraindo-se as saídas/baixas. No quadro abaixo é
evidenciada a movimentação de estoque do Almoxarifado até o terceiro trimestre de
2020.

 
Quadro 08 – Detalhamento da movimentação de estoque do

Almoxarifado da UFVJM realizada até setembro de 2020.

SubitemNatureza Despesa Detalhada Saldo anterior  - R$ -
30/06/2020

Entradas -
R$

Saídas/Baixas -
R$

Saldo Final - R$ -
30/09/2020

01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
AUTOMOTIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00

04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.274,00 156,00 254,00 1.176,00
06 ALIMENTOS PARA ANIMAIS 0,00 15.198,12 15.198,12 0,00
07 GENEROS DE ALIMENTACAO 0,00 232,60 232,60 0,00
08 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE  7.700,00 7.700,00 0,00
10 MATERIAL ODONTOLOGICO 52.371,64 1.048,33 969,70 52.450,27
11 MATERIAL QUIMICO 43.235,30 87.156,27 91.477,99 38.913,58
12 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO

ZOOTECNICO 0,00 1.366,11 1.366,11 0,00

14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 0,00 225,40 225,40 0,00
16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 257.296,03 12.771,95 26.383,75 243.684,23
17 MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 117.712,54 10.942,85 32.135,08 96.520,31

18 MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO
VETERINARIO 0,00 12.395,14 12.395,14 0,00

19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E
EMBALAGEM 0,00 17.599,58 17.599,58 0,00

20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 2.680,20 0,00 16,20 2.664,00
21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 1.702,38 24.614,40 23.581,47 2.735,31
22 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE

HIGIENIZACAO 38.339,05 130.592,65 13.336,92 155.594,78

24 MATERIAL P/ MANUT.DE BENS
IMOVEIS/INSTALACOES 32.951,62 130.498,70 115.518,72 47.931,60

25 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 2.820,65 97,00 416,62 2.501,03

26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 11.519,85 86.806,05 75.346,11 22.979,79

28 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 5.246,07 1.401,97 1.243,80 5.404,24

29 MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTO 30.001,42 0,00 0,00 30.001,42

31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 0,00 70.572,50 70.572,50 0,00
35 MATERIAL LABORATORIAL 75.916,51 210.575,76 213.524,39 72.967,88
36 MATERIAL HOSPITALAR 21.833,68 3.960,63 6.168,23 19.626,08
39 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 0,00 0,00 0,00 0,00
40 MATERIAL BIOLOGICO 0,00 0,00 0,00 0,00
42 FERRAMENTAS 0,00 1.579,25 1.579,25 0,00
43 MATERIAL P/ REABILITACAO PROFISSIONAL 1.419,93 0,00 0,00 1.419,93
92 CODIGO INEXISTENTE NO SIAFI 1.702,30 0,00 0,00 1.702,30
 MATERIAL EM ELABORAÇÃO  66.342,50 5.160,00 61.182,50
Total  698.023,17 893.833,76 732.401,68 859.455,25

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 

Os Bens Móveis são bens que têm existência material e que podem ser
transportados por movimento próprio ou removidos por força alheia sem alteração
da substância ou da destinação econômico-social, para a produção de outros bens
ou serviços. Depreciação/Amortização é a redução do valor dos bens tangíveis pelo
desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência. A
variação, quase sempre, será positiva, pois representa o aumento (aquisição) de
bens pela Universidade. A variação negativa ocorre normalmente quando há alguma
baixa quando o bem não puder mais gerar benefício para a Universidade. No quadro
abaixo é evidenciada a movimentação da composição dos bens móveis da UFVJM até
o terceiro trimestre de 2020.

 
Quadro 09 – Detalhamento da composição dos bens móveis da UFVJM realizada

até setembro de 2020.
Composição dos bens móveis
Mês Lançamento JUN/2020 SET/2020 Variação
CCon - Item (6) Saldo - R$ (Conta Contábil) Saldo - R$ (Conta Contábil) %

Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas 58.394.314,74 58.616.595,96 0,4%

Bens de Informática 27.616.508,33 27.666.261,01 0,2%
Móveis e Utensílios 24.636.307,57 24.702.012,89 0,3%

Material Cultural, Educacional e de Comunicação 10.456.214,91 10.461.890,75 0,1%

Veículos 6.146.459,79 6.146.459,79 0,0%
Bens Móveis em Almoxarifado 0,00 0,00 -

Documento Prestação de Contas 3º Trimestre 2020 UFVJM (0195656)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 136



Semoventes e Equipamentos de Montaria 23.667,00 23.667,00 0,0%
Demais Bens Móveis 856.470,02 525.752,86 -38,6%
Depreciação / Amortização Acumulada (67.374.456,30) (69.642.910,47) 3,4%
Total 60.755.486,06 58.499.729,79 -3,7%

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 
 

Bens Imóveis são o solo e tudo quanto possa estar nele incorporado,
natural ou artificialmente, e que não pode ser retirado sem destruição ou danos.
Bens de uso especial são aqueles destinados ao serviço ou estabelecimento da
Universidade, ou seja, são os prédios onde funciona a UFVJM. Bens imóveis em
andamento referem-se às obras que ainda não foram concluídas ou que possua
alguma situação que impeça seu registro como imóvel acabado. Instalações são as
estruturas que são incorporáveis ou inerentes ao imóvel. Depreciação/Amortização é
a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso,
ação da natureza ou obsolescência. No quadro abaixo é evidenciada a movimentação
da composição dos bens imóveis da UFVJM até o terceiro trimestre de 2020.

 
Quadro 10 – Detalhamento da composição dos bens imóveis da UFVJM realizada

até setembro de 2020.
Composição dos bens imóveis
Mês Lançamento JUN/2020 SET/2020 Variação
CCon - Item (6) Saldo - R$ (Conta Contábil) Saldo - R$ (Conta Contábil)  
Bens de Uso Especial 76.527.806,94 76.527.806,94 0,0%
Bens Imóveis em Andamento 274.616.098,79 274.805.304,26 0,1%
Instalações 5.840.554,85 5.840.554,85 0,0%
Deprec./Acum./Amort. Acumulada - Bens Imóveis (9.718.553,48) (9.806.238,58) 0,9%
Total 347.265.907,10 347.367.427,47 0,0%

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 
As obrigações de curto prazo compreendem os compromissos junto a

fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas
atividades operacionais da UFVM, bem como as obrigações decorrentes do
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,
água, telefone, limpeza, segurança, motoristas etc. Todas as obrigações da UFVJM
são de curto prazo. Os compromissos são quitados à medida que os recursos
financeiros vão chegando. As obrigações para com os fornecedores Construtora
Única, Alcance Engenharia e Construtora M.H.M referem-se a obras que
apresentaram inconsistências entre a liquidação da despesa e o efetivo pagamento,
gerando processos administrativos e judiciais. Aguarda-se a conclusão desses
processos para sua regularização. No quadro abaixo são evidenciadas as obrigações
de curto prazo da UFVJM até o terceiro trimestre de 2020.

 
Quadro 11 – Detalhamento da obrigações de curto prazo da UFVJM até

setembro de 2020.
Fornecedores e contas a pagar em 30/09/2020

Fornecedor Curto Prazo -
R$

03583785000160CONSTRUTORA UNICA LTDA 432.590,58
04552404000149ADCON - ADMINISTRACAO E CONSERVACAO EIRELI 240.430,52
20501854000169ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 140.537,28
07655416000197ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA 139.773,38
00482840000138LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 120.652,30
11499545000100COLABORE - SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA LTDA 66.300,87

60455193000105OPENCADD ADVANCED TECHNOLOGY COMERCIO E
SERVICOS LTDA 27.574,10

07528895000180TRA LOGISTICA E SERVICOS CORPORATIVOS EIRELI 27.293,72
00594381000184CONSTRUTORA M.H.M.LTDA 25.732,89
14339328000141ATRATIVA SERVICE LTDA 22.507,83
05600619000150UNIVERSO DOS MOVEIS LTDA 22.410,00
30133293000146GONZALEZ MENDES CONSTRUTORA LTDA 20.795,87
00332087001338SECURITY SEGURANCA LTDA 19.750,87
15510674000103LIFESEG PRESTACAO DE SERVICOS - EIRELI 17.808,59
67393181000134IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA 17.014,56
26342270000174ROCHA MOREIRA EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 10.000,00
05266324000351SERQUIP - TRATAMENTO DE RESIDUOS MG LTDA 6.021,98
35581117000190EREGOLD COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

DE LIMPEZA 5.067,50
15329152000100ELITE COMERCIO E SERVICOS LTDA 4.635,94
33701326000103BRCOM - COMERCIO, SERVICOS & CONSTRUCOES LTDA 3.827,26
11399773000109AMBIENTEC SOLUCOES EM RESIDUOS LTDA 3.775,35
03506307000157TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 1.433,44
33000118000179TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL 1.161,09
08658622000113J. J. VITALLI 204,80
Total  1.377.300,72

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Set/2020|
 

Os conceitos aqui apresentados neste relatório foram extraídos do Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8ª edição e das Macrofunções 020343,
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020344 e 020348 (Secretaria do Tesouro Nacional), Lei 4.320/64. Demais
informações complementares podemo serem acessadas nas Notas explicativas
trimestrais da UFVJM disponíveis no link: http://ufvjm.edu.br/sic/index.php?
option=com_content&view=article&id=50&Itemid=57.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

PROPLAN / UFVJM

 

Alcino de Oliveira Costa Neto 
Pró-Reitor de Administração

PROAD / UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Alcino De Oliveira Costa Neto,
Pro-Reitor(a), em 26/10/2020, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Guedes Zappalá,
Pro-Reitor(a), em 26/10/2020, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0195656 e o código CRC 462825F9.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0195656
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E-mail - 0204056

Data de Envio: 
  28/10/2020 08:04:41

De: 
  UFVJM/E-mail <bruno.vasconcelos@ufvjm.edu.br>

Para:
    sec.concur@ufvjm.edu.br

Assunto: 
   Inclusão como ponto de pauta para sessão ordinária do Concur de novembro -
processo Sei 23086.004863/2020-19

Mensagem: 
  Prezada Secretaria bom dia,

Quanto ao processo Sei 23086.004863/2020-19, referente as prestações de contas de
forma trimestral da UFVJM, solicito a inclusão como ponto de pauta para a próxima
sessão ordinária do Concur o assunto::

. processo Sei 23086.004863/2020-19, arquivo 0195656, referente a Prestação de
Contas 3º Trimestre 2020 UFVJM. Favor anexar o referido arquivo como anexo no
portal.

Att.
Bruno Vasconcelos

Anexos:
    Documento_0195656.html
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO 20/2020

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Conselho de Curadores, Reitoria, Vice-Reitoria, Pró-

Reitoria de Planejamento e Orçamento, Secretaria do Conselho de
Curadores, Pró-Reitoria de Administração

  

O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, após a 246º sessão em caráter ordinário, DELIBERA por  anexar
o  Ofício 12/2020 ao processo SEI 23086.004863/2020-19 (0207675) e 
MANIFESTA  que tomou conhecimento sobre a prestação de contas do 2º
trimestre de 2020, apresentado pela Reitoria, conforme estabelece a Resolução
nº18/Consu/2019.

 

Bruno Gomes Vasconcelos

Presidente do Conselho de Curadores

Documento assinado eletronicamente por Bruno Gomes Vasconcelos,
Presidente, em 03/11/2020, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0207662 e o código CRC 72C84EB6.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0207662

Despacho 20- Deliberação concur (0207662)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 140

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ofício 12/2020 

 

 

Diamantina, 23 de setembro de 2020 

 

Aos Cuidados dos Membros do Conselho de Curadores (UFVJM) 

Ao Senhor Presidente do Conselho de Curadores, Prof. Bruno Gomes Vasconcelos (UFVJM) 

 

 

PARECER INDIVIDUAL 

 

Em virtude de pedida de vistas, segue a análise individual da Prestação de Contas do 2º Trimestre 

2020, procedida por Atanásio Mykonios, membro do Conselho de Curadores – CONCUR e, 

portanto, em tempo regimental, encaminho este Parecer. 

 

O Processo SEI_23086.004863_2020_19 apresenta a “PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2º 

TRIMESTRE 2020 UFVJM”, a partir da página 105. Em função das prerrogativas estabelecidas 

pela RESOLUÇÃO Nº. 11, DE 23 DE AGOSTO DE 2018, que “Homologa o Regimento Interno 

do Conselho de Curadores da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – 

UFVJM”. Entre as atribuições do Conselho e, por extensão de seus membros estão, a saber: 

 
III. Tomar conhecimento, no início do ano letivo, da proposta orçamentária e do 
orçamento programa; 

IV. Acompanhar e fiscalizar os atos da gestão inerentes à execução de natureza 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, além dos recursos oriundos de rendas 
internas, contratos, convênios ou ajustes de qualquer natureza; 

V. Examinar, a qualquer tempo, os documentos da contabilidade da UFVJM; 

VI. Emitir parecer conclusivo sobre os balanços e a prestação de contas do Reitor e, 

quando for o caso, sobre as contas da gestão dos diretores de Unidades Acadêmicas, de 
órgãos suplementares e do Diretório Central dos Estudantes – DCE, e apresentá-lo 

anualmente ao Consu para apreciação, dentro do prazo estabelecido pela legislação 

vigente e pelo Regimento Geral; 
VII. Pronunciar-se sobre a alienação, transferência, aquisição, locação, gravação e 

permuta de bens imóveis da UFVJM. 

 

Por esses motivos acima elencados, procedo à análise da “PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2º 

TRIMESTRE 2020 UFVJM”. 

1 - No Quadro 1 (p. 105) encontramos o “Orçamento extraordinário”, no montante de R$ 

925.000,00, divididos entre Outras despesas correntes e Investimentos, a saber, R$ 625.000,00 e R$ 

250.000,00 respctivamente. O Ofício No. 8/2020, de 24 de julho de 2020, emitido por mim, pede 

esclarecimentos acerca dos Recursos destinados à UFVJM por meio da Medida Provisória 942: 

 
A Medida Provisória 942, emitida em 2 de abril de 2020, cuja ementa “Abre crédito 

extraordinário, em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, da 

Justiça e Segurança Pública, e da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no valor de 

R$ 639.034.512,00, para os fins que especifica”, destina à UFVJM o montante de R$ 
925.000,00 para o “Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional Decorrente do Coronavírus”, também publicada no DOU de 2 de abril de 

2020.  

A PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º TRIMESTRE 2020 UFVJM - PRÓ-REITORIA DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (PROPLAN / UFVJM), foi emitida no dia 28 de 

abril de 2020 e nela não consta, no planejamento e nas previsões orçamentárias para 
2020, o recurso destinado pela Medida Provisória.  
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Tampouco consta do Relatório da PROAD a previsão do recurso relativa à Medida 

Provisória 942, enviado ao Conselho de Curadores.  

 

Solicito esclarecimentos sobre a destinação do recurso relativo à Medida Provisória 942, uma vez 

que nao consta da proposta orçamentária enviada em 28 de abril de 2020, uma vez que o recurso 

extraordinário destina-se ao “Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional Decorrente do Coronavírus”, notadamente no que se referem aos R$ 250.000,00 

destinados a Investimentos. De que forma o recurso citado neste parágrafo foi aplicado no Grupo de 

despesa “Investimentos”? Quais as especificações quanto a essa aplicação e a sua previsão para o 

exercício de 2020.  

2 - Quanto ao Grupo de Despesa “Pessoal e encargos sociais”, o recurso inicial destinado a essa 

rubrica, conforme a LOA 2020, foi de R$ 219.432.723,00. O quadro apresenta, no 

Orçamento atualizado, um total de R$ 227.441.901,00. Peço a gentileza 

de dirimir a dúvida quanto à dferença, para mais, de R$ 8.009.178,00. 

 

3 - A UFVJM deve trabalhar suas finanças com o total de R$ 259.244.918. Há uma diferença de 

R$ 23.250.977,00 (CN-VOLUME 4, 2019, p. 881), esta diferença reside no fato de que este recurso 

se deve aos RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 

JEQUITINHONHA E MUCURI, que compõe a rubrica PROGRAMAÇÕES CONDICIONADAS 

À APROVAÇÃO LEGISLATIVA PREVISTA NO INCISO III DO ART. 167 DA 

CONSTITUIÇÃO, que consta do Detalhamento das Ações – Volume 4. 

Tal recurso foi liberado, conforme é possível distinguir no Quadro 1 (p. 105). Porém, o total 

liberado, ainda segundo o Quadro 1, foi de R$ 28.841.920,00, resta, portanto, esclarecer 

a que se deve a diferença de R$ 5.590.943,00 e de que forma a gestão prevê o 

gasto em “Outras despesas correntes”, que perfaz um total de R$ 

20.832.742,00. 

Ainda, conforme o relatório: 

No que se refere ao orçamento do custeio discricionário da UFVJM, 

em 2020 foi autorizado na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei 

13.978 de 17/01/2020) o montante R$25.081.531,00 (vinte e cinco 
milhões, oitenta e um mil quinhentos e trinta  e  um  reais) que  

correspondeu  a  uma  redução  de  42,75%  em  relação ao 

orçamento de 2019. Parte do orçamento de 2020 ficou retido como 

crédito sob supervisão, que dependia de autorização do Congresso 
Nacional para reposição do orçamento de 2020, num total de 

R$15.917.377,00 (quinze milhões, novecentos e dezessete mil 

trezentos e setenta e sete reais), do qual foi recentemente autorizado 
como crédito suplementar por meio da Lei 14.008 de 02/06/2020 

(Regra de Ouro), reposicionando o orçamento de 2020. (p. 105) 

 

4 – Qual a diferença entre “custeio discricionário” e “outras despesas 

correntes”?  

 

5 – Parte dos recursos ficaram retidos, no montante de 23.250.977,00, o relatório 

cita o montante de R$ 25.081.531,00 na forma de “custeio discricionário”. Qual 

a relação entre ambos os valores descritos? 

 

6 – “Parte do orçamento de 2020 ficou retido como crédito sob supervisão”, 

que corresponde, segundo o relatório, “num total de R$ 15.917.377,00. 

Segundo o CN-VOLUME 4, 2019, p. 881, o total previsto, inicialmente era de R$ 

23.250.977,00. Peço esclarecimentos quanto a essa diferença. 
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Com isso, para o exercício de 2020, o orçamento do PNAES (Ação 
4002) será reposicionado de R$ 4.061.342,00 para R$ 6.856.536,00, 

bem como o orçamento para funcionamento da instituição (Ações 
20RK e 8282) de R$ 20.899.112,00 para R$ 33.937.966,00, o 

Programa Idiomas sem Fronteiras (Ação 20GK) de R$ 6.870,00 para 

R$ 11.598,00, a Capacitação de servidores (Ação 4572) de R$ 
80.154,00 para R$ 135.319,00 e Contribuições a entidades nacionais 

(ANDIFES) (Ação 00PW) de R$ 17.176,00 para R$ 28.997,00. No 

quadro abaixo consta a execução do orçamento detalhada por Ação e 

Plano Orçamentário (PO) (...) (p. 105) 

 

Ação 4002    R$ 4.061.342,00 para R$ 6.856.536,00 

Ações 20RK e 8282  R$ 20.899.112,00 para R$ 33.937.966,00 

Ação 20GK   R$ 6.870,00 para R$ 11.598,00 

Ação 4572    R$ 80.154,00 para R$ 135.319,00 

Ação 00PW   R$ 17.176,00 para R$ 28.997,00 

 

Ou seja, de R$ 25.064.654,00 para R$ 40.970.416,00, um aumento 63,48% ou, uma diferença de R$ 

15.905.762,00. Qual a explicação acerca desta constatação? 

 

7 - De acordo com o Quadro 1 (p. 105), o “Orçamento atualizado” apresenta o total de R$ 

289.011.838,00. Quanto a este total, verificamos que no Volume II - Consolidação dos 

Programas de Governo e Previsões Plurianuais de Despesas, relativo ao EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2020, no que tange à Unidade Orçamentária UFVJM, temos os seguintes dados 

fornecidos.  

 

26255 Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (p. 101) 

 

8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior 1.945.054 

4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 4.077.536 

20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós‐Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 306.870 

20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 24.856.728 

TOTAL 31.186.188 

 

93234 Recursos sob Supervisão da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (p. 

117) 

 

20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 12.250.778 

4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.795.194 

8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior 788.076 

20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós‐Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 4.728 

TOTAL 15.838.776 

 

26255 Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (p. 194) 

 

216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio‐Moradia a Agentes Públicos 16.877 

181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 9.182.529 

4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 80.154 

212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 6.124.524 
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20TP Ativos Civis da União 178.148.527 

2004 

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 

Dependentes 2.376.844 

09HB 

Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência 

dos Servidores Públicos Federais 32.101.667 

TOTAL 228.031.122 

 

 

 

93234 Recursos sob Supervisão da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (p. 

245) 

 

4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 55.165 

216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio‐Moradia a Agentes Públicos 11.615 

212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Benefícios Obrigatórios aos Servidores 

Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes 3.016.556 

181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 3.146.360 

2004 

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 

Dependentes 1.170.684 

TOTAL 7.400.380 

 

O total de R$ 289.011.838,00 inclui o montante destinado pela Medida 

Provisória 942 (Orçamento extraordinário), além do “Orçamento suplementar”. 

O total referente às rubricas constantes no Volume II é de R$ 282.456.466,00. 

Solicito esclarecimentos quanto aos valores consolidados entre o Quadro 1 e os dados apresentados 

pelo Volume II - Consolidação dos Programas de Governo e Previsões Plurianuais de Despesas, 

relativo ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020. 

 

No tópico “Detalhamento dos créditos recebidos por transferência, emendas 

parlamentares e receita própria LOA 2020 UFVJM”, encontramos a seguinte 

afirmação: 

A UFVJM recebeu até o segundo trimestre de 2020 um 

montante de R$3.393.420,09 de transferência de crédito 

proveniente de outras unidades gestoras (UG) do Governo 

Federal para desenvolvimento de programas fomentados. No 

quadro abaixo consta detalhado os créditos recebidos pela 

UFVJM por UG emitente. (p. 110) 

8 - Quais são essas outras unidades gestoras? O montante apresentado no quadro 

abaixo discriminado, apresenta o detalhamento, mas qual a relação desses 

valores com os discriminados para o 1º trimestre? 

 

9 - Peço explicações a respeito da rubrica acima 180074 SE Nac. de Futebol 

e Defesa Dir. Torcedor. Do que se trata essa rubrica com R$ 198.937,42. 

 

Os créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC, são destinados a 

fomentar os programas residência médica e residência 

multiprofissional em saúde,  com relação aos créditos da CAPES estão 
direcionados para as ações dos cursos da Educação à Distância da 

UFVJM no âmbito UAB e aos Programas de Pós-Graduação 

atendidos pelo PROAP/CAPES e o Mestrado Profissional em 
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Matemática PROFMAT. A UFVJM recebeu ainda crédito da Secretaria 

Nacional do Futebol e Defesa do Dir. do Torcedor do Ministério da 

Cidadania para fomento à implantação do Programa Academia & 
Futebol na Universidade Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucuri. (p. 

111) 

 

10 - O recurso foi utilizado de que forma? Quais as ações relativas ao crédito 

recebido de R$ 198.937,42? 

Além disso, o texto está absolutamente confuso e induz ao erro de 

interpretação. 

- Créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC 

- Créditos receidos da CAPES – qual o montante? 

  - Quanto para a Educacação à Distância – UAB 

  - Quanto para os programas de Pós-Graduação atendidos pelo 

PROAP/CAPES 

  - Quanto para o Mestrado Profissional em Matemática 

  - Quais as ações relativas ao crédito recebido de R$ 198.937,42? 

 

No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 

(Um milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares  

individuais,  sendo o valor  de R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos 

e trinta mil reais) indicado para o grupo de capital e R$370.000,00 

(Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio, consta 
detalhada no Quadro abaixo execução dos créditos  provenientes  das 

referidas emendas até o mês de junho de 2020. (p. 111) 

 

11 - É preciso esclarecimentos acerca dos processos relacionados à aquisição 

das carretas. 

12 - Na apresentação da PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º TRIMESTRE 2020 UFVJM - 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (PROPLAN / UFVJM), no 

Orçamento Geral UFVJM autorizado para o exercício de 2020 (p. 1), figuram como 

Investimentos, recursos no total de R$ 5.848.864,00, porém, na Planilha de Planejamento do 

Orçamento 2020 UFVJM - Grupo de Despesa Investimento, o total apresentado para os 

Investimentos, somam R$ 4.502.670,00. 

Conclui-se que as Emendas Individuais Parlamentares destinadas a Investimentos, somaram 

R$ 1.330.000,00; recursos destinados para Outras Despesas Correntes, somaram R$ 

330.000,00. O Total das Emendas foi de R$ 1.700.000,00. 

Ressalte-se que as justificativas de destinação, três das cinco justificativas não 

corresponderam ao texto apresentado no Quadro 6, concernente à coluna intitulada “Objeto 

inicial da Emenda”.  

É preciso questionar se os objetivos a que se destinam cada Emenda foram apresentados aos 

devidos colegiados ou se os objetivos são de responsabilidade discricionária da gestão, leia-se, 

o reitoriado da UFVJM. 

13 – Ainda acerca dos recursos à UFVJM por meio das emendas individuais, referente ao 

Quadro 5 da prestação de contas do 2º semestre de 2020,  há dúvidas quanto ao Processo SEI 

23086.005599/2020-22, uma vez que uma das alegações foi a atulização dos recursos 

oriundos de emendas parlamentares individuais. Nesse escopo, o OFÍCIO Nº 
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16/2020/PROEXC, de 08 de maio de 20, solicita a compra de veículos, com a “Justificativa da 

necessidade da contratação de serviço, considerando o Planejamento Institucional” (p. 1). O 

texto inicial apresenta o seguinte: 

Aquisição de veículo especial de Semirreboque, novo, ano/modelo 2020, com baú de 15 

metros, adaptado para uma “Unidade Móvel Médica - Odontológica”, com instalações, 
mobiliários, e equipamentos necessários para atendimento ao público, um cavalo 

mecânico especial para reboque trailer com a finalidade de funcionamento de Unidade 

Médico-odontológica e um ônibus escolar zero quilômetro. (p. 1) 

Ao final, o “custo total da compra será R$ 1.000.000,00” (p. 4). 

No mesmo processo - SEI 23086.005599/2020-22, o “Estudo preliminar” apresenta o a “aquisição 

de ônibus escolar, cavalo mecânico e semirreboque”, com a especificação de “Aquisição de 

veículos zero quilômetro conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento”. O “Objeto de aquisição é apresentado como segue abaixo. Portanto, além da 

“Aquisição de veículo especial de Semirreboque, como é possível observar no quadro abaixo, 

encontramos “micro-ônibus tipo escolar” e “Cavalo Mecânico especial para reboque trailer com a 

finalidade de funcionamento de Unidade Médico-odontológica”. 

ITEM 
  

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1  Micro-ônibus tipo escolar 1791 UNIDADE 

2 
Cavalo Mecânico especial para reboque trailer com a finalidade de funcionamento 

de Unidade Médico-odontológica 
2160 UNIDADE 

3 

Veículo especial tipo Semirreboque, novo, ano/modelo 2020, com baú de 15 

metros, adaptado para uma “Unidade Móvel Médica - Odontológica”, com 

instalações, mobiliários, e equipamentos necessários para atendimento ao público. 

150965 UNIDADE 

  

Solicito esclarecimentos acerca dessas aquisições e o impacto no orçamento geral da UFVJM, 

impacto relativo aos recursos destinados aos custeios, aos investimentos e sua relação com os 

recursos destinados pelas emendas parlamentares individuais.  

De acordo com o “Quadro 06 – Detalhamento da receita própria da UFVJM 

realizada até junho de 2020” (p. 111-112) 

Faço os seguintes questionamentos. 

14 - Especificação acerca de Alguéis e arrendamentos  

 

15 - Receita agropecuária principal é relativa a quais fazendas 

 

16 - O que são SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS GERAIS-PRINC e qual a 

sua discriminação quanto à receita de R$ 69.56,71? 

 

17 - Restos de despesas exercícios anteriores – quais as especificacoes? 

18 - Com relação ao “Detalhamento da movimentação de estoque do 

Almoxarifado da UFVJM” (p. 112) realizada até junho de 2020, o primeiro 

relatório (ou prestação de contas enviada pela PROPLAN) não apresenta tal 

detalhamento. O Quadro 7 apresenta o detalhamento dos dois trimestres. 

 

19 - Em qual dos itens de conta corrente podemos encontrar os equipamentos de proteção e demais 

materiais de combate à COVID-19? 

 

20 - As entradas referem-se aos recursos que foram destinados aos itens de conta corrente? 
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21 - O Saldo Anterior diz respeito aos montantes que estavam em caixa para serem utilizados? 

 

No que se refere ao “Quadro 08 – Detalhamento da composição dos bens móveis da 

UFVJM realizada até junho de 2020”(p. 113). 

 

22 - Qual a base de cálculo para a Depreciação e/ou Amortização? 

 

23 - Estes bens compões o patrimônio móvel da UFVJM? 

 

24 - Qual a especificação de “Demais Bens Móveis”? 

 

25 - O aumento referente aos bens de informática, de 27.406.218,56 para 

26.616.508,33, se devem à aquisicao de novos materiais ou a 

valoriação de mercado desses itens? Como considerar a Depreciação 

nestes casos? 

 

26 - Assim como houve valorização ou amortização nos itens de 

Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas, Bens de Informática, 

Móveis e Utensílios, Material Cultural, Educacional e de Comunicação. 
 

As obrigações de curto prazo compreendem os compromissos 
junto a  fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 

materiais utilizados nas atividades operacionais da UFVM, bem 
como as obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da 

prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, 

limpeza, segurança, motoristas etc. Todas as obrigações da UFVJM 
são de curto prazo. Os compromissos são quitados à medida que os 

recursos financeiros vão chegando. As obrigações para com os 

fornecedores Construtora Única, Alcance Engenharia e Construtora 
M.H.M referem-se a obras que apresentaram inconsistências entre 

a liquidação da despesa e o efetivo pagamento, gerando processos 

administrativos e judiciais. Aguarda-se a conclusão desses 

processos para sua regularização. No quadro abaixo são 
evidenciadas as obrigações de curto prazo da UFVJM até o segundo 

trimestre de 2020. (p. 113) 

 

27 - (Quais são esses processos?) 

 

28 - Seria importante apresentar os contratos e as licitações 

 

29 - Outro aspecto importante é que seria importante apresentar os dados 

relativos ao 1º trimestre. 

 

Dada a necessidade de esclarecimentos sobre o Relatório de Prestação de 

Contas do 2º semestre de 2020, é imprescindivel apontar que temos 

encontrado dificuldades em compreender os procedimentos operacionais 

da execução orçamentária da UFVJM. Destaca-se o fato de que os dados 

sobre os recursos liberados pela LOA 2020 são apresentados não de 

forma clara, dadas as intercorrências e, sobretudo, pelos “orçamento 

suplementar” e “orçamento extraordinário” que sofrem mudanças.  

 

Penso que o Conselho de Curadores deve ter acesso não apenas a 
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esclarecimentos detalhados, mas, sobretudo, à imperiosa necessidade de 

compreensão detalhada das especificidades, rotinas, procedimentos legais, 

em outras palavras, também da legalidade das ações, bem como os 

membros do Conselho têm o direito de conhecimento da composição 

geral inicial do orçamento. É bem verdade que os membros do Conselho 

de Curadores, representantes de suas unidades acadêmicas e de 

organismos institucionais da UFVJM, não têm conhecimento nem 

domnínio técnico quanto à contabilidade e adminisração, no entanto, cabe 

ter acesso e formação para minimamente compreendermos o cenário 

orçamentário da UFVJM.  

 

É preciso municiar o Conselho de Curadores com formação apurada para 

não apenas compreender, também acompanhar as rotinas procedimentais 

a fim de ter entendimento sobre a execução orçamentária da UFVJM, não 

apenas para apontar dúvidas.  

 

 

 

 

 

 

Atanásio Mykonios 

Membro do Conselho de Curadores – CONCUR 

Representante da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades - FIH 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Conselho de Curadores, Reitoria
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, examinando os autos do processo em epígrafe, em especial
o que consta no Art. 10º da Resolução nº 18, de 14 de novembro de 2019,
do Conselho Universitário:

"A Proplan e Proad apresentarão ao Conselho Universitário, ouvido
o Conselho de Curadores, relatórios de acompanhamento trimestral
sobre a aplicação do orçamento para cumprir com as despesas
orçamentárias, de modo a controlar o planejamento orçamentário no
exercício 2020",

solicita do referido Conselho de Curadores, além da ciência
tratada no Despacho 20- Deliberação concur (0207662), parecer acerca da
Prestação de Contas do 2º Trimestre de 2020 e que se manifeste em relação
à proposta versada no Ofício 001-12/2020 (0207675) caso esta seja acatada
por todos os conselheiros.

 
 

Diamantina, 16 de novembro de 2020.
 
 

JANIR ALVES SOARES
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
17/11/2020, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0218015 e o código CRC B584B44F.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0218015
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E-mail - 0219525

Data de Envio: 
  18/11/2020 10:14:58

De: 
  UFVJM/E-mail <bruno.vasconcelos@ufvjm.edu.br>

Para:
    sec.concur@ufvjm.edu.br

Assunto: 
  Assunto para debater na próxima Sessão do Concur (23086.004863/2020-19)

Mensagem: 
  Prezada secretária,

Favor incluir como ponto de pauta para a próxima plenária o despacho Reitor
(0218015) do processo SEI 23086.004863/2020-19.

Ademais, solicito, para dar materialidade aos conselheiros, a divulgação da:
1. Resolução 18, de 14 de novembro de 2019, do CONSU;
2. Documento prestação de contas 3º trimestre 2020 UFVJM (0195656);
3. Despacho 20 - Deliberação concur (0207662);
4. Ofício 001-12/2020 (0207675); e
5. Processo SEI 23086.008427/2019-77, referente a Consulta Jurídica junto à
Procuradoria Geral Federal, frente as dúvidas do plano orçamentário plurianual e
anual da UFVJM.

Att.
Bruno Vasconcelos

Anexos:
    Despacho_0218015.html
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONCUR 26

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Conselho de Curadores, Reitoria, Vice-Reitoria, Pró-

Reitoria de Planejamento e Orçamento, Secretaria do Conselho de
Curadores, Pró-Reitoria de Administração

  
O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS

VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em sua 248º sessão em caráter extraordinário, realizada em 15 de
dezembro de 2020, DELIBERA que embora não exista a necessidade de emissão de
Parecer Trimestral a respeito  dos questionamentos do Sr. Reitor (arquivo 0218015), o
ofício 12-2020 (0207675) traz questionamentos frente a prestação de contas do 2º
trimestre, cujas respostas interessam ao Conselho. Por isso, solicitamos as respostas deste
Reitorado às perguntas do ofício em epigrafe (0207675).

 

BRUNO GOMES VASCONCELOS
PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Bruno Gomes Vasconcelos,
Presidente, em 16/12/2020, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0243881 e o código CRC 386AA238.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0243881
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONCUR 27/2020

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Conselho de Curadores, Reitoria, Vice-Reitoria, Pró-

Reitoria de Planejamento e Orçamento, Secretaria do Conselho de
Curadores, Pró-Reitoria de Administração

  
O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS

VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em sua 249º sessão em caráter extraordinário, realizada em 15 de
dezembro de 2020, MANIFESTA ciência sobre a prestação de contas do 3º
trimestre de 2020 (0195656) e informa que o seu mérito não foi objeto de
deliberação.

 
BRUNO GOMES VASCONCELOS

PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA UFVJM
Documento assinado eletronicamente por Bruno Gomes Vasconcelos,
Presidente, em 16/12/2020, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0243931 e o código CRC 9F0AAD34.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0243931
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Diretoria de Contabilidade e Finanças, Diretoria de

Orçamento
  
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, encaminha à Diretoria
de Contabilidade e Finanças e à Diretoria de Orçamento o processo em
epígrafe para devidas deliberações e providências conforme solicitado no
Despacho do PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES DA
UFVJM (0243881).

 
Atenciosamente,
 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento
Portaria Nº 728 de 03 de abril de 2020

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Guedes Zappalá,
Pro-Reitor(a), em 21/12/2020, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0247921 e o código CRC 4F22B316.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0247921
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 4º TRIMESTRE 2020 UFVJM

REITORIA UFVJM

A Reitoria da UFVJM, por meio da Pró-Reitoria de Administração e Pró-
Reitoria de Planejamento e Orçamento, vem por meio deste apresentar as
demonstrações da execução orçamentárias da UFVJM no 4º Trimestre do exercício
de 2020, para conhecimento e apreciação do Conselho de Curadores, conforme
preceitua o Art. 10º da Resolução nº 18/2019/CONSU/UFVJM e demais legislações
vigentes, de forma a compor uma orientação para a execução orçamentária e
certificando a unidade e transparência na gestão do orçamento aprovado no
exercício 2020.

 

Orçamento Geral UFVJM atualizado para o exercício de 2020

 
Quadro 01 - Orçamento geral atualizado UFVJM 2020

Grupo Despesa Orçamento
inicial

Orçamento
suplementar

Orçamento
extraordinário

Orçamento
cancelado/remanejado

Orçamento
atualizado

Despesas
empenhadas 

Despesas
pagas

1 PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS 219.432.723,00 23.642.413,00  (1.000.000,00) 242.075.136,00 239.484.247,05 222.456.505,07

3 OUTRAS DESPESAS
CORRENTES 33.963.331,00 20.837.351,00 675.000,00 (1.997.718,00) 53.477.964,00 52.853.015,89 37.705.214,09

4 INVESTIMENTOS 5.848.864,00 1.997.718,00 250.000,00 (4.609,00) 8.091.973,00 8.082.845,61 352.851,95
Total 259.244.918,0046.477.482,00 925.000,00 (3.002.327,00) 303.645.073,00 300.420.108,55 260.514.571,11

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 

O orçamento total registrado para a UFVJM em 2020 ficou em torno de
R$303,645 milhões (Orçamento atualizado) sendo executado R$300,42 milhões
(Despesas empenhadas). Do total do orçamento atualizado no 4º trimestre do
exercício de 2020, 79,72% se destina ao grupo de despesa de pessoal e encargos
sociais, 17,61% a outras despesas correntes e 2, 66% a despesas de capital
(investimento). Foi empenhado 98,93% do orçamento de pessoal e encargos social,
do qual 92,89% dessas despesas foram pagas. No que se refere ao orçamento de
custeio (Outras despesas correntes) a despesa empenhada ficou em 98,83% em
relação ao orçamento atualizado e 71,34% das despesas empenhadas foram pagas.
Quanto ao orçamento de capital, foi empenhado 99,89% do orçamento no trimestre,
sendo pago 4,37% do valor empenhado. No cômputo geral do orçamento atualizado,
foi empenhado 98,94% e pago 85,80%. No Quadro a seguir constam listados todos
os normativos que autorizaram as alterações e suplementações orçamentárias no
exercício de 2020.

 
Quadro 02 - Normativos baixados referentes às suplementação e

movimentações orçamentária do orçamento geral da UFVJM em 2020

Número do Normativo Data Objeto Valor Ação Endereço

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 942 02/04/2020 Crédito Extraordinário para enfrentamento da Pandemia da COVID-19  R$     
925.000,00 21C0 https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-942-de-2-de-abril-

de-2020-250916486
PORTARIA Nº 11.649 08/05/2020 Altera MP 942 Crédito Extraordinário remaneja R$250.000,00 de GND 03 (Custeio)

para GND 04 (Investimento)
 R$     
250.000,00 21C0 https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-11.649-de-8-de-maio-de-

2020-256309488

PORTARIA Nº 13.204 28/05/2020 Crédito Suplementar Orçamento para benefícios da folha de pessoal
 R$     
368.076,00 2004 https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-13.204-de-28-de-maio-de-

2020-259229937 R$     
360.049,00 212B

LEI Nº 14.008 02/06/2020 Crédito Suplementar para reforço da LOA 2020 por Operações Oficiais de Crédito
(Regra de Ouro)

R$
23.250.977,00 Várias http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-

2022/2020/Lei/L14008.htm
PORTARIA Nº 15.250 26/06/2020 Crédito Suplementar Orçamento de pessoal Ativo  R$ 

4.862.818,00 20TP https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-15.250-de-26-de-junho-de-
2020-263709638

LEI Nº 14.033 04/08/2020 Aprova a MP 942 de Crédito Extraordinário para enfrent. Da COVID-19  R$     
925.000,00 21C0 https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.033-de-4-de-agosto-de-2020-

270472137
PORTARIA Nº 21.614 01/10/2020 Crédito Suplementar Orçamento de pessoal Inativo  R$     

600.000,00 0181 https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-21.614-de-1-de-outubro-de-
2020-280803806

PORTARIA FAZENDA/ME Nº
22.312 13/10/2020 Crédito Suplementar Orçamento de encargos sociais  R$ 

4.945.020,00 09HB https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-22.312-de-13-
de-outubro-de-2020-282484242

PORTARIA Nº 23.053 04/11/2020 Remanejamento por frustração de arrecadação e superavit financeiro da fonte 250
para fonte 650 

 R$ 
1.032.107,00 20RK https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-23.053-de-4-de-novembro-

de-2020-286698812
PORTARIA FAZENDA/ME Nº
23.038 04/11/2020 Crédito Suplementar por remanejamento de GND 04 (Investimento) para GND 03

(Custeio) INCLUIR PNAES Ação 4002
 R$         
4.609,00 4002 https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-23.038-de-4-de-

novembro-de-2020-286407589
LEI Nº 14.081 17/11/2020 Crédito Suplementar Orçamento de pessoal Ativo  R$ 

9.030.948,00 20TP https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.081-de-17-de-novembro-de-
2020-289001001

LEI Nº 14.088 17/11/2020 Crédito Suplementar Orçamento de pessoal Inativo  R$     
442.855,00 0181 https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.088-de-17-de-novembro-de-

2020-288988090
PORTARIA FAZENDA/ME Nº
24.069 Anexo I 25/11/2020 Cancelamento para Remanejamento de GND 03 (Custeio) para GND 04

(Invetimento) na mesma Ação 20RK 
 R$ 
1.980.841,00 20RK https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-24.069-de-25-

de-novembro-de-2020-290336273
PORTARIA FAZENDA/ME Nº
24.069 Anexos 25/11/2020 Crédito Suplementar decorrente de remanejamento GND 03 (Custeio) para GND 04

(Investimento) na mesma Ação 20RK
 R$ 
1.980.841,00 20RK https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-24.069-de-25-

de-novembro-de-2020-290341269
PORTARIA FAZENDA/ME Nº
24.164 26/11/2020 Cancelamento para Remanejamento de crédito suplementar GND 03 (Custeio) Ação

216H para GND 04 (Investimento) Ação 20RK 
 R$       
16.877,00 216H https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-24.164-de-26-

de-novembro-de-2020-290853617
PORTARIA FAZENDA/ME Nº
24.164 26/11/2020 Crédito Suplementar decorrente de remanejamento GND 03 (Custeio) Ação 216H

para GND 04 (Investimento) Ação 20RK 
 R$       
16.877,00 20RK https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-24.164-de-26-

de-novembro-de-2020-290854142
PORTARIA FAZENDA/ME Nº
24.209 26/11/2020 Crédito Suplementar Orçamento pessoal encargos sociais  R$       

30.000,00 09HB https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-24.209-de-26-
de-novembro-de-2020-290852176

PORTARIA FAZENDA/ME Nº
24.209 26/11/2020 Crédito Suplementar Orçamento de pessoal Ativo  R$ 

1.000.000,00 20TP https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-24.209-de-26-
de-novembro-de-2020-290853994

PORTARIA FAZENDA/ME Nº
25.429 24/12/2020 Crédito Suplementar Orçamento de pessoal Ativo, Inativo e encarsos sociais

 R$     
200.000,00 20TP

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-fazenda/me-n-25.429-de-24-
de-dezembro-de-2020-296482706

 R$     
200.000,00 0181
 R$     
184.412,00 09HB

Fonte: DOU 
 
No quadro a seguir consta a execução do orçamento detalhada por Ação

de Governo, Plano Orçamentário (PO) e Programa de trabalho resumido (PTRES) no
exercício de 2020:

 

Quadro 03 - Detalhamento da execução do orçamento atualizado por Ação
e PO

Grupo Despesa Ação Governo Plano Orçamentário
Mês
LançamentoDEZ/2020

PTRES DOTACAO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
PAGAS

1
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

0181 APOSENTADORIAS E
PENSOES CIVIS DA UNIAO

APOSENTADORIAS E PENSOES CIVIS DA UNIAO 169510 9.982.529,00 9.782.529,00 9.753.323,80
APOSENTADORIAS E PENSOES CIVIS DA UNIAO - REGRA DE
OURO 186626 3.589.215,00 3.281.038,87 2.251.259,31

09HB
CONTRIBUICAO DA UNIAO,
DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O

CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

169507 37.261.099,00 37.094.599,26 37.094.599,26

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIAO ATIVOS CIVIS DA UNIAO 169509 191.242.293,00189.326.079,92173.357.322,70
Total   242.075.136,00239.484.247,05222.456.505,07

00PW
CONTRIBUICOES A
ENTIDADES NACIONAIS
SEM EXIGENCIA DE
PROGRAM

ANUIDADE ANDIFES 138055 17.176,00 17.176,00 12.633,97

REGRA DE OURO 189235 11.821,00 11.821,00 11.011,31
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3
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

0536
BENEFICIOS E PENSOES
INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE
LEGISLACA

DESPESAS COM BENEFICIOS E PENSOES INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIAL E/OU DECISOES
JUDICIAIS

138051 10.432,00 7.465,36 6.860,06

2004
ASSISTENCIA MEDICA E
ODONTOLOGICA AOS
SERVIDORES CIVIS, EMPR

ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA DE CIVIS -
COMPLEMENTACAO DA UNIAO 169512 2.744.920,00 2.744.920,00 2.744.920,00
REGRA DE OURO: ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
DE CIVIS - COMPLEMENTACAO DA UNIAO 187132 1.170.684,00 1.151.567,24 827.288,45

20GK
FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUI

FOMENTO AS ACOES DE GRADUACAO, POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO - DESPESAS DIVERSAS

169518 6.870,00 6.870,00  
176637 270.000,00 269.998,50 183.333,32

REGRA DE OURO 189231 4.728,00 4.728,00  

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR

FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR

169519 17.558.217,00 17.079.253,06 14.112.681,04
176635 100.000,00 100.000,00 100.000,00

CORONAVIRUS (COVID-19) 190351 215.000,00 215.000,00 215.000,00
REGRA DE OURO 189232 12.250.778,00 12.250.778,00 2.091.941,73

212B
BENEFICIOS
OBRIGATORIOS AOS
SERVIDORES CIVIS,
EMPREGADOS, MI

ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DE
SERVIDORES CIVIS E DE EMPREGADOS 169511 832.127,00 822.721,70 822.416,75
AUXILIO-TRANSPORTE DE CIVIS 169513 25.947,00 10.281,45 9.698,94
AUXILIO-ALIMENTACAO DE CIVIS 169514 5.560.952,00 5.535.647,72 5.358.138,45
AUXILIO-FUNERAL E NATALIDADE DE CIVIS 169515 65.547,00 49.822,18 44.548,18
REGRA DE OURO: ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS
DEPENDENTES DE SERVIDORES CIVIS E DE EMPREGADOS 187131 409.854,00 405.247,75 303.073,45
REGRA DE OURO: AUXILIO-TRANSPORTE DE CIVIS 187133 12.780,00 212,67 212,67
REGRA DE OURO: AUXILIO-ALIMENTACAO DE CIVIS 187134 2.575.507,00 2.575.507,00 2.080.547,37
REGRA DE OURO: AUXILIO-FUNERAL E NATALIDADE DE
CIVIS 187135 18.415,00 0,00  

216H
AJUDA DE CUSTO PARA
MORADIA OU AUXILIO-
MORADIA A AGENTES PUB

AJUDA DE CUSTO PARA MORADIA OU AUXILIO-MORADIA A
AGENTES PUBLICOS - DESPESAS DIVERSAS 169516 0,00   
REGRA DE OURO 189229 11.615,00 0,00  

21C0
ENFRENTAMENTO DA
EMERGENCIA DE SAUDE
PUBLICA DE IMPORTANCIA

MEDIDA PROVISORIA N. 942, DE 2/4/2020 186239 675.000,00 664.404,26 631.143,46

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO
SUPERIOR

ASSISTENCIA AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR -
DESPESAS DIVERSAS 169520 286.265,00 286.265,00 201.888,06
PROGRAMA INCLUIR - ACESSIBILIDADE NA EDUCACAO
SUPERIOR 169522 0,00   
PNAES - DECRETO N. 7.234/2010 - AUXILIO FINANCEIRO A
ESTUDANTE 169523 3.779.686,00 3.779.686,00 3.486.725,83
REGRA DE OURO 189233 2.795.194,00 2.795.194,00 2.541.992,83

4572
CAPACITACAO DE
SERVIDORES PUBLICOS
FEDERAIS EM PROCESSO
DE Q

CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM
PROCESSO DE QUALIFICACAO E REQUALIFICACAO -
DESPESAS DIVERSAS

169517 80.154,00 80.154,00 50.363,40

REGRA DE OURO 189230 55.165,00 55.165,00 5.525,40

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE E

REESTRUTURACAO E MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - DESPESAS DIVERSAS 169521 1.145.054,00 1.145.054,00 1.113.729,24

REGRA DE OURO 189234 788.076,00 788.076,00 749.540,18
Total   53.477.964,00 52.853.015,89 37.705.214,09

4 INVESTIMENTOS

20GK
FOMENTO AS ACOES DE
GRADUACAO, POS-
GRADUACAO, ENSINO,
PESQUI

FOMENTO AS ACOES DE GRADUACAO, POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO - DESPESAS DIVERSAS 176637 30.000,00 29.663,16 29.663,16

20RK
FUNCIONAMENTO DE
INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR

FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO
SUPERIOR

169519 6.404.746,00 6.404.703,97 17.203,55
176638 500.000,00 500.000,00  

CORONAVIRUS (COVID-19) 190351 95.642,00 95.641,68 45.630,00

21C0
ENFRENTAMENTO DA
EMERGENCIA DE SAUDE
PUBLICA DE IMPORTANCIA

MEDIDA PROVISORIA N. 942, DE 2/4/2020 186239 250.000,00 249.999,99 249.999,99

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO
SUPERIOR

PROGRAMA INCLUIR - ACESSIBILIDADE NA EDUCACAO
SUPERIOR 169522 11.585,00 11.584,92 10.355,25

8282
REESTRUTURACAO E
MODERNIZACAO DAS
INSTITUICOES FEDERAIS
DE E

REESTRUTURACAO E MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - DESPESAS DIVERSAS

176634 500.000,00 500.000,00  

176636 300.000,00 291.251,89  

Total   8.091.973,00 8.082.845,61 352.851,95
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|

 
 

Apresenta-se no Quadro 04 abaixo os valores empenhados e pagos por
subitem de despesa decorrentes do orçamento aprovado na LOA 2020 da UFVJM e
demais créditos adicionais até o quarto trimestre do exercício de 2020 por grupo de
despesa e Ação de Governo.

 

Quadro 04 – Detalhamento das despesas empenhadas e pagas  por
subitem

Grupo Despesa Ação Governo PTRES Natureza Despesa Detalhada
23 28

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
PAGAS

1
PESSOAL E
ENCARGOS

SOCIAIS

0181
APOSENTADORIAS
E PENSOES CIVIS

DA UNIAO

169510

31900101 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 6.090.592,99 6.090.592,99
31900106 13 SALARIO - PESSOAL CIVIL 752.886,10 752.886,10
31900109 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL

CIVIL 858.611,74 831.966,24

31900134 VANTAGENS PERMANENTES
SENT.TRANSIT.JULG.CIVIL 8.055,84 7.384,52

31900187 COMPLEMENTACAO DE APOSENTADORIAS - PES
CIVIL 261,72 239,91

31900301 PENSOES CIVIS 1.873.906,84 1.873.906,84
31900303 13 SALARIO - PENSOES CIVIS 174.468,65 174.468,65
31900386 COMPLEMENTACAO DE PENSOES - PESSOAL CIVIL 22.398,79 20.532,22
31909203 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 1.346,33 1.346,33

Total 9.782.529,00 9.753.323,80

186626

31900101 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 2.654.739,20 1.894.288,63
31900106 13 SALARIO - PESSOAL CIVIL 58.382,63 56.216,00
31900109 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO PESSOAL

CIVIL 49.339,22  
31900301 PENSOES CIVIS 484.259,84 276.017,46
31900303 13 SALARIO - PENSOES CIVIS 34.317,98 24.737,22

Total 3.281.038,87 2.251.259,31
Total  13.063.567,87 12.004.583,11

09HB

CONTRIBUICAO DA
UNIAO, DE SUAS
AUTARQUIAS E

FUNDACOES PARA
O

169507
31911302 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 0,00 0,00
31911303 CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O RPPS 37.094.599,26 37.094.599,26

Total 37.094.599,26 37.094.599,26
Total  37.094.599,26 37.094.599,26

20TP ATIVOS CIVIS DA
UNIAO

169509

31900401 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.628.493,66 1.538.150,00
31900403 ADICIONAL NOTURNO DE CONTRATO

TEMPORARIO 241,64 241,64

31900412 FERIAS VENCIDAS/PROPORCIONAIS - CONTRATO
TEMPORARIO 278.367,26 278.367,26

31900413 13¤ SALARIO - CONTRATO TEMPORARIO 146.194,11 142.280,56
31900414 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - CONTRATO

TEMPORARIO 26.931,95 25.888,34
31900417 INDENIZACAO œ 2º ART.12 LEI 8.745/93 18.646,02 18.646,02
31900706 CONTRIBUICAO PATRONAL - FUNPRESP LEI

12618/12 1.340.728,17 1.232.219,16
31901101 VENCIMENTOS E SALARIOS 87.511.572,00 84.359.724,75
31901104 ADICIONAL NOTURNO 610,25 610,25
31901105 INCORPORACOES 13.012,11 11.954,56
31901107 ABONO DE PERMANENCIA 543.461,39 499.436,74
31901109 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 30.424,39 27.464,67
31901110 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 587.077,63 521.514,99
31901131 GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE CARGO

EFETIVO 70.517.106,06 64.525.631,42

31901133 GRAT POR EXERCICIO DE FUNCOES
COMISSIONADAS 1.347.641,19 1.232.545,24

31901136 GRATIFICACAO P/EXERCICIO DE CARGO EM
COMISSAO 3.012.475,14 2.759.345,45

31901137 GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO 279.559,31 256.194,07

Documento Prestação de Contas 4º Trimestre 2020 UFVJM (0256833)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 155



31901141 GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS 9.835,57 8.813,47
31901142 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 108.062,80 103.330,72
31901143 13º SALARIO 14.307.594,98 11.867.194,92
31901145 FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 6.457.631,17 3.000.431,35
31901146 FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO 293.423,41 121.435,12
31901632 SUBSTITUICOES 401.914,17 376.052,15
31909203 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 0,00  
31909204 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.578,47 1.578,47
31909211 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL 32.889,86 17.664,17
31911302 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 430.607,21 430.607,21

Total 189.326.079,92 173.357.322,70
Total  189.326.079,92 173.357.322,70

Total   239.484.247,05 222.456.505,07

00PW

CONTRIBUICOES A
ENTIDADES

NACIONAIS SEM
EXIGENCIA DE

PROGRAM

138055 33504108 ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 17.176,00 12.633,97
Total 17.176,00 12.633,97

189235 33504108 ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 11.821,00 11.011,31
Total 11.821,00 11.011,31

Total  28.997,00 23.645,28

0536

BENEFICIOS E
PENSOES

INDENIZATORIAS
DECORRENTES DE

LEGISLACA

138051 33905901 PENS.INDENIZ.ORIUND.DEB.PERIOD.VINC.SENT.JUD 7.465,36 6.860,06
Total 7.465,36 6.860,06

Total  7.465,36 6.860,06

2004

ASSISTENCIA
MEDICA E

ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES

CIVIS, EMPR

169512 33909308 RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 2.744.920,00 2.744.920,00

Total 2.744.920,00 2.744.920,00

187132 33909308 RESSARCIMENTO ASSISTENCIA
MEDICA/ODONTOLOGICA 1.151.567,24 827.288,45

Total 1.151.567,24 827.288,45
Total  3.896.487,24 3.572.208,45

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE

GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

169518
33901414 DIARIAS NO PAIS 0,00  
33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 6.870,00  

Total 6.870,00  
176637 33903905 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 269.998,50 183.333,32

Total 269.998,50 183.333,32
189231 33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 4.728,00  

Total 4.728,00  
Total  281.596,50 183.333,32

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES

FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519

33504108 ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE 4.245,00 4.245,00
33901414 DIARIAS NO PAIS 49.953,64 49.953,64
33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 1.651.802,52 1.391.875,22
33902001 AUXILIO A PESQUISADORES 18.859,19 16.099,19
33903004 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 20.377,52 3.677,87
33903006 ALIMENTOS PARA ANIMAIS 168.736,20 92.321,99
33903007 GENEROS DE ALIMENTACAO 5.495,00 659,40
33903008 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE 71.842,00 7.700,00
33903010 MATERIAL ODONTOLOGICO 0,00  
33903011 MATERIAL QUIMICO 2.098,66 2.098,66
33903012 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO

ZOOTECNICO 8.548,11 8.548,11
33903016 MATERIAL DE EXPEDIENTE 85.800,81 15.787,31
33903017 MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 149.157,32 13.336,40
33903018 MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO

VETERINARIO 20.783,06 15.642,66
33903019 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 3.998,00 3.998,00
33903020 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.228,50  
33903021 MATERIAL DE COPA E COZINHA 51.385,10 35.826,50
33903022 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 320.383,15 210.778,09
33903023 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 7.475,00  
33903024 MATERIAL P/ MANUT.DE BENS

IMOVEIS/INSTALACOES 269.611,42 58.624,88
33903025 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 1.194,00 1.194,00
33903026 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 216.071,21 10.925,98
33903028 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 27.860,50  
33903031 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 138.337,44 93.389,94
33903035 MATERIAL LABORATORIAL 9.684,90 1.059,64
33903036 MATERIAL HOSPITALAR 2.387,97 2.052,75
33903040 MATERIAL BIOLOGICO 0,00  
33903042 FERRAMENTAS 602,50 602,50
33903044 MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS 2.250,00  
33903055 SELOS PARA CONTROLE FISCAL 0,00  
33903096 MATERIAL DE CONSUMO - PAGTO ANTECIPADO 0,00 0,00
33903301 PASSAGENS PARA O PAIS 23.390,72 23.390,72
33903602 DIARIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAIS 8.097,20 8.097,20
33903607 ESTAGIARIOS 258.170,84 232.032,95
33903628 GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E

CONCURSO - GECC 169.175,32 168.667,48
33903701 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 4.121.237,78 3.681.413,19
33903702 LIMPEZA E CONSERVACAO 3.337.001,91 3.118.226,41
33903703 VIGILANCIA OSTENSIVA 2.771.909,80 2.579.593,31
33903704 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS

IMOVEIS 4.894,93 4.894,93
33903736 MULTAS INDEDUTIVEIS 1.295,96 1.295,96
33903903 COMISSOES E CORRETAGENS 319.896,34 278.973,83
33903905 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 86.560,60  
33903916 MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS 6.004,00 6.004,00
33903917 MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS 17.696,89  
33903919 MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 16.072,04 14.810,74
33903936 MULTAS INDEDUTIVEIS 79,14 79,14
33903941 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 129.398,22  
33903943 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 1.367.978,07 1.167.219,14
33903944 SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 145.444,46 95.532,39
33903947 SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 11.668,61 2.631,88
33903951 SERVICOS DE ANALISES E PESQUISAS CIENTIFICAS 18.800,00  
33903958 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 47.626,58 38.680,57
33903963 SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 1.050,00 1.050,00
33903969 SEGUROS EM GERAL 24.633,61 24.633,61
33903974 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 7.030,00 7.030,00
33903975 SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E

DEMOLICAO 39.518,60 34.774,75

33903996 OUTROS SERV.DE TERCEIROS PJ- PAGTO
ANTECIPADO 0,00 0,00

33904006 LOCACAO DE SOFTWARES 13.280,00 7.783,30
33904012 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE

EQUIPAMENTOS DE TIC 0,00  
33904013 COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 145.273,05 118.859,75
33904021 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 179.000,00  
33904023 EMISSAO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 11.324,50 6.316,00
33904710 TAXAS 12.186,37 11.981,83
33904716 JUROS 6,55 6,55
33904722 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO

PUBLICA 3.201,68 2.284,66
33904727 MULTAS INDEDUTIVEIS 956,83 368,72
33904806 RESIDENCIA MEDICA 1.666,09 1.666,09
33904807 RESIDENCIA MULTPROFISSIONAL EM SAUDE 6.660,86 6.660,86
33909218 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 32.300,00 32.300,00
33909237 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 220.640,98 197.793,71
33909239 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 13.889,30 13.889,30
33909247 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00  
33909293 INDENIZACOES E RESTITUICOES 612,00 612,00
33909303 AJUDA DE CUSTO - PESSOAL CIVIL 70.840,21 70.840,21
33909314 RESSARCIMENTO DE PASSAGENS E

DESP.C/LOCOMOCAO 477,70 477,70
33913947 SERVICOS DE COMUNICACAO EM GERAL 0,00  
33913990 SERVICOS DE PUBLICIDADE LEGAL 7.812,32 3.906,00
33914710 TAXAS 3.492,00 3.292,00
33914712 CONTRIBUICAO P/ O PIS/PASEP 11.172,00 4.552,15
33914718 CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE

TERCEIROS 1.665,41 1.665,41
33919239 SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 97.605,76 97.605,76
33919247 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 389,11 389,11

Total 17.079.253,06 14.112.681,04
176635 33903943 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 100.000,00 100.000,00

Total 100.000,00 100.000,00
33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 342.013,89 128.174,98
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3
OUTRAS

DESPESAS
CORRENTES

189232

33903001 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 286,08 286,08
33903003 COMBUSTIVEIS E LUBRIF. P/ OUTRAS FINALIDADES 610,66  
33903006 ALIMENTOS PARA ANIMAIS 47.806,25 9.950,00
33903008 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE 179.747,55  
33903010 MATERIAL ODONTOLOGICO 42.624,99 446,42
33903011 MATERIAL QUIMICO 7.202,31 1.447,06
33903012 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO

ZOOTECNICO 1.682,28  
33903014 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 3.051,25  
33903016 MATERIAL DE EXPEDIENTE 61.581,35 34.576,35
33903017 MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 27.797,06  
33903019 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 228,00  
33903022 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 74.370,70 73.942,60
33903024 MATERIAL P/ MANUT.DE BENS

IMOVEIS/INSTALACOES 361.781,43 57.862,91
33903025 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 14.945,31  
33903026 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 67.870,44 37.703,25
33903028 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 720,00  
33903029 MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTO 0,00  
33903031 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 6.081,00  
33903035 MATERIAL LABORATORIAL 2.691,26  
33903036 MATERIAL HOSPITALAR 17.414,14 3.003,25
33903040 MATERIAL BIOLOGICO 9.450,00 9.450,00
33903042 FERRAMENTAS 601,32  
33903044 MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS 1.818,00  
33903628 GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E

CONCURSO - GECC 0,00  
33903701 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 2.386.236,73 215.543,67
33903702 LIMPEZA E CONSERVACAO 3.121.195,06 314.773,27
33903703 VIGILANCIA OSTENSIVA 3.114.531,51 173.625,14
33903704 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS

IMOVEIS 267.620,66 266.415,66
33903903 COMISSOES E CORRETAGENS 79.210,18 25.452,66
33903917 MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS 82.202,64 60.256,41
33903919 MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 10.284,56 6.504,56
33903943 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 500.088,94 124.224,52
33903944 SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 48.213,05 31.674,58
33903948 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 2.700,00 2.700,00
33903958 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 15.895,31  
33903969 SEGUROS EM GERAL 24.469,83  
33903974 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 2.800,00 2.800,00
33903975 SERVICO DE INCINERACAO,DESTRUICAO E

DEMOLICAO 86.990,34 21.656,93
33904006 LOCACAO DE SOFTWARES 12.999,98 6.499,98
33904013 COMUNICACAO DE DADOS E REDES EM GERAL 0,00  
33909237 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.222.963,94 482.971,45
33914718 CONTRIB.PREVIDENCIARIAS-SERVICOS DE

TERCEIROS 0,00  
Total 12.250.778,00 2.091.941,73

190351 33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 215.000,00 215.000,00
Total 215.000,00 215.000,00

Total  29.645.031,06 16.519.622,77

212B

BENEFICIOS
OBRIGATORIOS

AOS SERVIDORES
CIVIS,

EMPREGADOS, MI

169511

33900422 AUXILIO-CRECHE 8.538,60 8.233,65
33900809 AUXILIO-CRECHE CIVIL 813.220,10 813.220,10
33909208 OUTROS BENEF.ASSIST.DO SERVIDOR E DO

MILITAR 963,00 963,00
Total 822.721,70 822.416,75

169513 33904901 AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 10.281,45 9.698,94
Total 10.281,45 9.698,94

169514
33900421 AUXILIO-ALIMENTACAO 163.266,65 151.275,38
33904601 AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 5.372.381,07 5.206.863,07

Total 5.535.647,72 5.358.138,45

169515
33900801 AUXILIO-FUNERAL ATIVO CIVIL 12.763,01 12.763,01
33900803 AUXILIO-FUNERAL INATIVO CIVIL 5.744,80 5.744,80
33900805 AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 31.314,37 26.040,37

Total 49.822,18 44.548,18
187131 33900809 AUXILIO-CRECHE CIVIL 405.247,75 303.073,45

Total 405.247,75 303.073,45
187133 33904901 AUXILIO-TRANSPORTE CIVIS 212,67 212,67

Total 212,67 212,67
187134 33904601 AUXILIO-ALIMENTACAO CIVIS 2.575.507,00 2.080.547,37

Total 2.575.507,00 2.080.547,37
187135 33900805 AUXILIO NATALIDADE ATIVO CIVIL 0,00  

Total 0,00  
Total  9.399.440,47 8.618.635,81

216H

AJUDA DE CUSTO
PARA MORADIA

OU AUXILIO-
MORADIA A

AGENTES PUB

189229 33909307 INDENIZACAO DE MORADIA - PESSOAL CIVIL 0,00  
Total 0,00  

Total  0,00  

21C0

ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA

DE SAUDE
PUBLICA DE

IMPORTANCIA

186239

33903011 MATERIAL QUIMICO 89.739,20 84.329,20
33903016 MATERIAL DE EXPEDIENTE 11.960,00 11.960,00
33903017 MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 0,00  
33903019 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 18.021,58 17.661,58
33903022 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 70.389,63 70.389,63
33903028 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 14.359,80 14.359,80
33903035 MATERIAL LABORATORIAL 442.041,72 432.233,67
33903036 MATERIAL HOSPITALAR 209,58 209,58
33903917 MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS 17.682,75  
Total 664.404,26 631.143,46

Total  664.404,26 631.143,46

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE

ENSINO SUPERIOR

169520

33903701 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 13.697,35 13.697,35
33903702 LIMPEZA E CONSERVACAO 16.457,52 16.457,52
33903703 VIGILANCIA OSTENSIVA 58.552,13 53.492,24
33903943 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 102.186,66 62.316,79
33903944 SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 94.595,90 55.240,78
33904722 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE ILUMINACAO

PUBLICA 775,44 683,38
Total 286.265,00 201.888,06

169523

33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 3.289.513,17 3.226.880,89
33903701 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 87.713,68 46.780,67
33903702 LIMPEZA E CONSERVACAO 78.944,73 24.960,22
33903703 VIGILANCIA OSTENSIVA 294.075,31 187.090,83
33903944 SERVICOS DE AGUA E ESGOTO 28.425,89  
33909237 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.013,22 1.013,22
33909247 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00  

Total 3.779.686,00 3.486.725,83

189233
33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 2.768.555,00 2.541.992,83
33903703 VIGILANCIA OSTENSIVA 26.639,00  

Total 2.795.194,00 2.541.992,83
Total  6.861.145,00 6.230.606,72

4572

CAPACITACAO DE
SERVIDORES

PUBLICOS
FEDERAIS EM

PROCESSO DE Q

169517

33901414 DIARIAS NO PAIS 0,00  
33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 76.590,60 46.800,00
33903301 PASSAGENS PARA O PAIS 0,00  
33903628 GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E

CONCURSO - GECC 0,00  

33909236 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA 3.563,40 3.563,40

Total 80.154,00 50.363,40

189230

33901801 BOLSAS DE ESTUDO NO PAIS 46.670,34  
33903628 GRATIFICACAO POR ENCARGO DE CURSO E

CONCURSO - GECC 5.344,66 2.375,40
33903948 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 3.150,00 3.150,00

Total 55.165,00 5.525,40
Total  135.319,00 55.888,80

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES

FEDERAIS DE E

169521

33903701 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 315.072,85 315.072,85
33903704 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS

IMOVEIS 656.948,15 656.948,15
33904021 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC 173.033,00 141.708,24

Total 1.145.054,00 1.113.729,24
189234 33903701 APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 788.076,00 749.540,18

Total 788.076,00 749.540,18
Total  1.933.130,00 1.863.269,42

Total   52.853.015,89 37.705.214,09
44905212 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 6.327,32 6.327,32
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4 INVESTIMENTOS

20GK

FOMENTO AS
ACOES DE

GRADUACAO,
POS-GRADUACAO,
ENSINO, PESQUI

176637
44905222 EQUIPAMENTOS DE MANOBRA E

PATRULHAMENTO 1.260,00 1.260,00
44905233 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 5.675,84 5.675,84
44905235 MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 11.700,00 11.700,00
44905245 EQUIPAMENTOS DE TIC - IMPRESSORAS 4.700,00 4.700,00

Total 29.663,16 29.663,16
Total  29.663,16 29.663,16

20RK
FUNCIONAMENTO
DE INSTITUICOES

FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR

169519

44903962 SERVICOS DE PRODUCAO INDUSTRIAL 7.200,00  
44904006 AQUISICAO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA OU

CUSTOMIZADOS 16.280,00 3.138,06
44905180 ESTUDOS E PROJETOS 5.400,00  
44905191 OBRAS EM ANDAMENTO 693.290,51  
44905192 INSTALACOES 151.817,59 4.095,09
44905202 AERONAVES 12.000,00  
44905204 APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 179.141,18  
44905206 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 55.900,00  
44905208 APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 282.576,78 52,68
44905212 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 773.626,60  
44905224 EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E 

SOCORRO 130.338,00  

44905228 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA
INDUSTRIAL 117.538,27  

44905230 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 53.500,00  
44905233 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 110.911,88  
44905234 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS 67.214,32  
44905235 MATERIAL DE TIC (PERMANENTE) 29.761,28  
44905237 EQUIPAMENTOS DE TIC - ATIVOS DE REDE 13.182,60  
44905238 MAQ., FERRAMENTAS  E  UTENSILIOS  DE  OFICINA 15.899,82  
44905239 EQUIP. E UTENSILIOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 10.754,75  
44905240 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRIC. E 

RODOVIARIOS 49.088,38  
44905241 EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES 1.928.271,89  
44905242 MOBILIARIO EM GERAL 494.092,40  
44905252 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 1.197.000,00  
44909251 OBRAS E INSTALACOES 9.917,72 9.917,72

Total 6.404.703,97 17.203,55
176638 44905252 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 500.000,00  

Total 500.000,00  
190351 44905191 OBRAS EM ANDAMENTO 95.641,68 45.630,00

Total 95.641,68 45.630,00
Total  7.000.345,65 62.833,55

21C0

ENFRENTAMENTO
DA EMERGENCIA

DE SAUDE
PUBLICA DE

IMPORTANCIA

186239 44905208 APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 249.999,99 249.999,99
Total 249.999,99 249.999,99

Total  249.999,99 249.999,99

4002
ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE

ENSINO SUPERIOR
169522 44905208 APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT. 11.584,92 10.355,25

Total 11.584,92 10.355,25
Total  11.584,92 10.355,25

8282
REESTRUTURACAO
E MODERNIZACAO
DAS INSTITUICOES

FEDERAIS DE E

176634 44905252 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 500.000,00  
Total 500.000,00  

176636 44905191 OBRAS EM ANDAMENTO 291.251,89  
Total 291.251,89  

Total  791.251,89  
Total   8.082.845,61 352.851,95

Total    300.420.108,55 260.514.571,11
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|

 
As despesas empenhadas para enfrentamento da pandemia da COVID-19

constam vinculadas aos PTRES 186233, 186239 e 190351 descritos no quadro
acima.

 
Detalhamento dos créditos recebidos por transferência, emendas

parlamentares e receita própria LOA 2020 UFVJM
 

As transferências de créditos recebidas pela UFVJM até o quarto trimestre
de 2020 ficou em torno de R$13.123.511,14 (treze milhões, cento e vinte e três mil
quinhentos e onze reais e quatorze centavos) das quais provieram de outras
unidades gestoras (UG) do Governo Federal para desenvolvimento de programas
fomentados. No quadro abaixo consta detalhado os créditos recebidos pela UFVJM
por UG emitente. 

 
Quadro 05 – Transferências recebidas por Unidade Gestora emitente

UO - Órgão Emitente - UG PTRES PI / Aplicação Natureza Despesa DESTAQUE
RECEBIDO

22000
MINIST. DA
AGRICUL.,PECUARIA
E ABASTECIMENTO

130148
SECRETARIA DE
AGRICULT.FAMILIAR E
COOPERATIV.

185627EDUCA-FORM EDUCACAO NO CAMPO FORMACAO E CAPACITACAO. (Projeto
Residência Agrícola dos Vales do Noroeste de Minas) 339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURIDICA 103.481,55

420013
SECRET.DE
INOVACAO,DESENVOL.RURAL
E IRRIGACAO

191659AGRINOVACAO FOMENTO A INOVACAO (Aprimorar pesquisas e controle de
qualidade do Queijo Artesanal) 449052EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 271.800,00

Total    375.281,55

26000MINISTERIO DA
EDUCACAO

152734COORD-GERAL DE SUP. A
GESTAO ORCAMENT/SPO/MEC

169150

VSS24O9901N RESID. EM SAUDE - RESID. MULTIPROFISSIONAL (Residência
Multiprofissional em saúde)

339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A
PESSOA FISICA 989.137,71

339147OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 161.858,89

VSS24O9902N RESIDENCIA EM SAUDE -  RESIDENCIA MEDICA (Residência
Médica em saúde)

339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A
PESSOA FISICA 959.712,57

339147OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 191.942,50

169163VSS35G1900N BOLSAS PARA MEDICOS PRECEPTORES EM MED DA FAM
(Preceptoria Faculdades de Medicina FAMED e FAMMUC) 339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A

PESSOA FISICA 348.150,00

176554

MSS25G0100N
REEST IFES APOIO ADM DESENV E GESTAO (Aporte
orçamentário suplementar para contratos de apoio e
manutenção Campi UFVJM)

339037LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 1.015.955,62

MSS25G19HUN
REESTRUTURACAO IFES - APOIO IFES SEM HU (Aporte
orçamentário cursos de Medicina de Universidades sem
hospitais universitários FAMED e FAMMUC) 

339030MATERIAL DE CONSUMO 1.118.714,16

339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA 870.285,80

176555MSS25G6060N EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NAS IFES (Aporte
orçamentário para aquisição de equipamentos de TIC)

449040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO -
PJ

52.866,33

449052EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 1.800.359,18

176557MSS25G0100N REEST IFES APOIO ADM DESENV E GESTAO  (Aporte
orçamentário para aquisição de equipamentos de TIC)

339030MATERIAL DE CONSUMO 74.699,05
339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURIDICA 101.210,03

339040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO -
PJ

124.884,03

186233

MSS45G01CVN APOIO GEST IFES CUSTEIO ACOES ENFRENT COVID19 (Aporte
orçamentário para enfrentamento da pandemia da COVID-19)

339030MATERIAL DE CONSUMO 466.145,80

339040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO -
PJ

19.214,64

MSS45G60CVN APOIO GEST IFES  EQUIPAMENTOS -ACOES COVID-19  (Aporte
orçamentário para enfrentamento da pandemia da COVID-19)

449040
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO -
PJ

36.532,74

449052EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 429.034,81

190216

VSS24O9901N RESID. EM SAUDE - RESID. MULTIPROFISSIONAL  (Residência
Multiprofissional em saúde)

339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A
PESSOA FISICA 80.296,66

339147OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 52.620,78

VSS24O9902N RESIDENCIA EM SAUDE -  RESIDENCIA MEDICA  (Residência
Médica em saúde)

339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A
PESSOA FISICA 76.049,33

339147OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 15.210,23

190217VSS35G1900N BOLSAS PARA MEDICOS PRECEPTORES EM MED DA FAM 
(Preceptoria Faculdades de Medicina FAMED) 339048OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A

PESSOA FISICA 7.700,00
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195425MSS25G1560N REEST IFES  - EMENDAS PARLAMENT EQUIP  MOBILI (Emenda
de bancada parlamentar para aquisição de equipamentos) 449052EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 2.605.597,99

Total    11.598.178,85

26291
FUND.COORD.DE
APERF.DE PESSOAL
NIVEL SUPERIOR

154003FUND.COORD.DE APERF.DE
PESSOAL NIVEL SUPERIOR

170062OCCCUO9414NBF SUPERIOR - PROAP (Aporte orçamentário para os
Programas de Pós-Graduação - PROAP da UFVJM)

339014DIARIAS - PESSOAL CIVIL 34.269,74
339018AUXILIO FINANCEIRO A

ESTUDANTES 56.470,01
339030MATERIAL DE CONSUMO 76.969,88
339033PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOCAO 7.175,03

339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA 92.547,66

186018

MCC62G22EDN UAB - UAB TRADICIONAL (Aporte orçamentário para os cursos
da DEAD no âmbito do programa UAB)

339014DIARIAS - PESSOAL CIVIL 62.000,00
339030MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
339033PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOCAO 13.000,00
339037LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 10.000,00
339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURIDICA 416.001,00

QCC62T58MAN UAB - UAB PROFMAT (Aporte orçamentário para os Programas
de Pós-Graduação Mestrado em Matemática - PROFMAT)

339014DIARIAS - PESSOAL CIVIL 19.680,00
339018AUXILIO FINANCEIRO A

ESTUDANTES 8.000,00
339030MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
339033PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOCAO 15.000,00

339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA 5.000,00

Total    821.113,32

53000
MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

530023SECRETARIA NACIONAL DE
DESENV. REG. E URBANO 188871MG0023F0052

UFVJM (Aporte orçamentário para o Projeto Capacidades
Governativas pequenos municípios da região do Médio e Baixo
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri

339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA 130.000,00

Total    130.000,00

55000MINISTERIO DA
CIDADANIA

180074SE NAC. DE FUTEBOL E
DEFESA DIR. TORCEDOR 174575E20JO1ST001 DESENV.DO FUTEBOL MASCULINO E FEMININO (Projeto

Academia & Futebol no Campus JK da UFVJM) 339039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDICA 198.937,42

Total    198.937,42
Total Geral 13.123.511,14

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 

Os créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC, são de maior volume, os quais
são destinados a fomentar os programas residência médica e residência
multiprofissional em saúde, preceptoria em saúde, aquisição de equipamentos de TIC,
enfrentamento da pandemia da COVID-19 e Emenda de bancada parlamentar para
aquisição de equipamentos; com relação aos créditos da CAPES estão direcionados
para as ações dos cursos da Educação à Distância da UFVJM no âmbito UAB e aos
Programas de Pós-Graduação atendidos pelo PROAP/CAPES e o Mestrado
Profissional em Matemática PROFMAT. A UFVJM recebeu ainda crédito de outros
Ministérios para fomento de projetos elaborados por professores da UFVJM e
aprovados como o Projeto Academia e Futebol na UFVJM da Secretaria Nacional do
Futebol e Defesa do Dir. do Torcedor do Ministério da Cidadania; Projeto Residência
Agrícola dos Vales do Noroeste de Minas e Projeto para aprimorar pesquisas e
controle de qualidade do Queijo Artesanal ambos fomentados pelo Ministério da
Agricultura Pecuária e Abastecimento; Projeto Capacidades Governativas pequenos
municípios da região do Médio e Baixo Jequitinhonha e do Vale do Mucuri apoiado pelo
Ministério do Desenvolvimento Regional. É importante ressaltar que
dos montantes anuas de créditos transferidos para a UFVJM nos últimos 10 anos, o
valor descentralizado em 2020 registrou o 2º maior da série histórica, ficando atrás
apenas do montante recebido em 2018 que foi de R$ 15.368 milhões.

 
No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 (Um

milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares individuais, sendo o valor
de R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos e trinta mil reais) indicado para o grupo de
capital e R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio,
consta detalhada no Quadro abaixo execução dos créditos provenientes das
referidas emendas até o mês de setembro de 2020:

 
Quadro 06 – Detalhamento da execução das emendas parlamentares

individuais da UFVJM em 2020.

Grupo Despesa Emenda / Parlamentar PTRES ORÇAMENTO
INDICADO

DESPESAS
EMPENHADAS

CUSTEIO 40640008 -  4064 - Rogério Correia (PT / MG) 176637 270.000,00 269.998,50
23680012 - 2368 - Fábio Ramalho (MDB / MG) 176635 100.000,00 100.000,00

SUBTOTAL 370.000,00 369.998,50

INVESTIMENTO
40640008  4064 - Rogério Correia (PT / MG) 176637 30.000,00 29.663,16
41480010 - 4148 - Igor Timo (PODE / MG) 176638 500.000,00 500.000,00
23680006 - 2368 - Fábio Ramalho (MDB / MG) 176634 500.000,00 500.000,00
40160005 - 4016 - Hercílio Coelho Diniz (MDB / MG) 176636 300.000,00 291.251,89

SUBTOTAL 1.330.000,00 1.320.915,05
TOTAL GERAL 1.700.000,00 1.690.913,55

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 
 

Constou registrada a execução de 99,5% do orçamento indicado à UFVJM
por meio de emendas parlamentares individuais e a devolução de 0,5% do total
indicado, sendo tal devolução referente ao recurso proveniente da emenda
40160005 do parlamentar Hercílio Diniz, em decorrência de economia no certame
licitatório para contratação de empresa especializada para obras de adequação do
calçamento do Campus I da UFVJM (Processo SEI 23086.005816/2020-84).

Até o quarto trimestre de 2020 a UFVJM arrecadou um total de
R$443.038,06 (quatrocentos e quarenta e três mil trinta e oito reais e seis
centavos) com receita própria sendo que a natureza de receita com maior impacto
na arrecadação se refere às vendas de produtos agropecuários e leilões de animais
conforme pode ser observado no quadro abaixo, insta destacar que o maior volume
de receita realizada pela UFVJM nos últimos exercícios se refere aos pagamentos
com taxa de inscrição em processos seletivos e concursos público o que
praticamente não ocorreu em 2020: 

 
Quadro 07 – Detalhamento da receita própria da UFVJM realizada até

dezembro de 2020.

Natureza Receita Previsão Inicial Previsão
Atualizada

Receita
Realizada Deduções  Total

Receitas
13100111ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS-PRINCIPAL 31.620,00 31.620,00 44.899,13 - 44.899,13
14000011RECEITA AGROPECUARIA-PRINCIPAL 189.703,00 189.703,00 282.343,65 - 282.343,65
16100111SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS GERAIS-PRINC. 291.015,00 291.015,00 115.557,78 - 115.557,78
16100112SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS GERAIS-

MUL.JUR.   82,50 - 82,50

16100211INSCR.EM CONCURSOS E PROC.SELETIVOS-
PRINCIPAL 1.441.679,00 1.441.679,00 29.870,00 36.715,00* (6.845,00)

19220611REST.DESPESAS EXERC.ANT.FIN.FTE.PRIM.-PRINC.   7.000,00 - 7.000,00
Total 1.954.017,00 1.954.017,00 479.753,06 36.715,00 443.038,06

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
*Devoluções de pagamentos de taxas de inscrição em concursos públicos suspensos.

 
Informações econômicas, financeiras, contábeis e patrimoniais quarto

trimestre de 2020 UFVJM
 

A conta caixa e equivalentes de caixa registra os valores disponíveis em
caixa da conta única do Tesouro Nacional. Tais valores são mensurados e avaliados
pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos
até a data das demonstrações contábeis.

 
Quadro 08 – Detalhamento das movimentações de caixa e equivalentes de

caixa da UFVJM até dezembro de 2020.
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Caixa e equivalentes de caixa

Fontes de recursos detalhadas Saldo em
30/09/2020

Saldo em
31/12/2020 Variação

0100000000RECURSOS PRIMARIOS DE LIVRE APLICACAO 136.895,38 147.338,10 7,6%
0118033904CONC.PROGNOSTICOS-SEC.ESP.ESPORTE-

M.CIDADANIA 198.937,42 198.937,42 0,0%

0144000000TITULOS DE RESPONSABILID.DO TESOURO
NACIONAL 745.139,37 1.301.579,56 74,7%

0151000000RECURSOS LIVRES DA SEGURIDADE SOCIAL 605,30 605,30 0,0%
0156000000CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL

SERVIDOR 280.098,65 29.205,20 -89,6%
0190980000CANCELAMENTO DE OB APOS REMESSA AO BANCO 1.000,00 0,00 -100,0%
0250262550RECURSO DIRET.ARREC.-UNIV.FED.VALE

JEQUIT/MUC 1.417.697,81 1.102.952,14 -22,2%
8100000000RECURSOS PRIMARIOS DE LIVRE APLICACAO 10.706.453,76 16.174.522,68 51,1%
8100915063RESIDENCIA EM SAUDE - SESU/MEC 10.957,12 9.624,95 -12,2%
8100915066DESCENTRALIZACAO EXTERNA - SESU/MEC 25.300,00 0,00 -100,0%
8100915405PROGRAMA DE APOIO A POS-GRADUACAO-

PROAP/CAPES 1.059,70 0,00 -100,0%

8100915408PROGRAMAS EDUC.A DISTANCIA P/EDUC.BASICA-
UAB 1.492,41 12.670,86 749,0%

8142261010PARC.EDUC.-ROY.MIN.PLATAF.œ3ºART.2ºL.12858/13 0,00 17.888,97  
8144000000TITULOS DE RESPONSABILID.DO TESOURO

NACIONAL 934.824,68 1.041.834,09 11,4%

8186261010CANCELAMENTO DE PRECATORIOS OU RPV -
MIN.EDUC 154.132,68 31.212,17 -79,7%

8250262550RECURSO DIRET.ARREC.-UNIV.FED.VALE
JEQUIT/MUC 53.263,08 41.861,70 -21,4%

8312000000RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO 2.637,00 5.274,00 100,0%
8696262550DOACOES PESSOAS FIS./INST.PUBL.PRIV.NAC/UFVJM 4.133,11 4.133,11 0,0%
8151000000RECURSOS LIVRES DA SEGURIDADE SOCIAL 142.913,96 0,00 -100,0%

Total            
14.817.541,43

         
20.119.640,25 35,8%

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 

Os estoques referem-se aos materiais de consumo que a Universidade
utiliza para seu funcionamento. Muitos produtos chegam e já são logo encaminhados
aos requisitantes. Neste caso, faz-se os registros das operações de entrada e saída
simultaneamente. Os materiais que possuem saldo anterior e final são aqueles que
ficam estocados no almoxarifado aguardando requisições para serem consumidos.
Os bens podem entrar nos estoques por meio de aquisição (compra), transferência
entre unidades gestoras, doação, devolução, entre outras, podendo ainda ser
produzidos internamente. As saídas do estoque ocorrem por consumo, distribuição,
transferência, doação, alienação, entre outros. O saldo final representa a soma das
entradas ao saldo anterior, subtraindo-se as saídas/baixas. No quadro abaixo é
evidenciada a movimentação de estoque do Almoxarifado até o quarto trimestre de
2020.

 

Quadro 09 – Detalhamento da movimentação de estoque do
Almoxarifado da UFVJM realizada até dezembro de 2020.

Movimentação dos Estoques

Subitem Natureza Despesa Detalhada Saldo Anterior - R$ -
30/09/2020

Entradas -
R$

Saídas/Baixas
- R$

Saldo Final - R$ -
31/12/2020

01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 0,00 286,08 286,08 0,00
04 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1.176,00 556,00 1.340,00 392,00
06 ALIMENTOS PARA ANIMAIS 0,00 78.781,27 78.781,27 0,00
07 GENEROS DE ALIMENTACAO 0,00 659,40 659,40 0,00
08 ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE 34.740,00 0,00 0,00 34.740,00
10 MATERIAL ODONTOLOGICO 65.134,77 11.880,03 24.460,98 52.553,82
11 MATERIAL QUIMICO 38.913,58 6.444,77 19.980,07 25.378,28
12 MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO

ZOOTECNICO 0,00 4.200,00 0,00 4.200,00
14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 0,00 3.953,75 3.953,75 0,00
16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 243.684,23 60.177,96 61.134,06 242.728,13
17 MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO 96.520,31 927,27 10.662,59 86.784,99
18 MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO VETERINARIO 0,00 4.386,32 4.386,32 0,00
19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 0,00 4.987,00 4.987,00 0,00
20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 2.664,00 0,00 694,80 1.969,20
21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.735,31 11.212,10 4.656,43 9.290,98
22 MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO 155.594,78 264.142,97 138.511,13 281.226,62
23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS  1.112,00 1.112,00 0,00
24 MATERIAL P/ MANUT.DE BENS

IMOVEIS/INSTALACOES 47.931,60 72.264,11 90.864,86 29.330,85
25 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 2.501,03 649,00 863,98 2.286,05
26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 22.979,79 45.979,08 40.342,37 28.616,50
28 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 5.404,24 22.241,25 25.997,51 1.647,98
29 MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTO 30.001,42 0,00 30,46 29.970,96
31 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 0,00 16.436,88 16.436,88 0,00
35 MATERIAL LABORATORIAL 72.967,88 22.945,23 40.857,59 55.055,52
36 MATERIAL HOSPITALAR 19.626,08 41.384,47 42.607,36 18.403,19
39 MATERIAL P/ MANUTENCAO DE VEICULOS 0,00 0,00 0,00 0,00
40 MATERIAL BIOLOGICO 0,00 9.450,00 9.450,00 0,00
42 FERRAMENTAS 0,00 1.283,44 1.283,44 0,00
43 MATERIAL P/ REABILITACAO PROFISSIONAL 1.419,93 0,00 0,00 1.419,93
92 CODIGO INEXISTENTE NO SIAFI 1.702,30 0,00 0,00 1.702,30
 MATERIAIS EM TRÂNSITO E MATERIAL EM

ELABORAÇÃO 61.182,50 4.600,08 851,40 64.931,18
Total  859.455,25 686.340,38 625.191,73 972.628,48

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 

Os Bens Móveis são bens que têm existência material e que podem ser
transportados por movimento próprio ou removidos por força alheia sem alteração
da substância ou da destinação econômico-social, para a produção de outros bens
ou serviços. Depreciação/Amortização é a redução do valor dos bens tangíveis pelo

desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência. A
variação, quase sempre, será positiva, pois representa o aumento (aquisição) de

bens pela Universidade. A variação negativa ocorre normalmente quando há alguma
baixa quando o bem não puder mais gerar benefício para a Universidade. No quadro
abaixo é evidenciada a movimentação da composição dos bens móveis da UFVJM até

o quarto trimestre de 2020.
 
 

Quadro 10 – Detalhamento da composição dos bens móveis da UFVJM
realizada até dezembro de 2020.

Composição dos bens móveis

Mês Lançamento SET/2020 DEZ/2020 Variação
Máquinas, Aparelhos,
Equipamentos e Ferramentas 58.616.595,96 58.816.839,06 0,3%
Bens de Informática 27.666.261,01 27.677.961,01 0,0%
Móveis e Utensílios 24.702.012,89 24.703.479,66 0,0%
Material Cultural, Educacional e
de Comunicação 10.461.890,75 10.467.335,15 0,1%
Veículos 6.146.459,79 6.146.459,79 0,0%
Semoventes e Equipamentos de
Montaria 23.667,00 23.667,00 0,0%
Demais Bens Móveis 525.752,86 527.553,09 0,3%
Depreciação / Amortização
Acumulada (69.642.910,47) (71.274.342,49) 2,3%

Total 58.499.729,7957.088.952,27 -2,4%
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Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 

Bens Imóveis são o solo e tudo quanto possa estar nele incorporado,
natural ou artificialmente, e que não pode ser retirado sem destruição ou danos.
Bens de uso especial são aqueles destinados ao serviço ou estabelecimento da
Universidade, ou seja, são os prédios onde funciona a UFVJM. Bens imóveis em
andamento referem-se às obras que ainda não foram concluídas ou que possua
alguma situação que impeça seu registro como imóvel acabado. Instalações são as
estruturas que são incorporáveis ou inerentes ao imóvel. Depreciação/Amortização é
a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso,
ação da natureza ou obsolescência. No quadro abaixo é evidenciada a movimentação
da composição dos bens imóveis da UFVJM até o quarto trimestre de 2020.

 

Quadro 11 – Detalhamento da composição dos bens imóveis da UFVJM
realizada até dezembro de 2020.

Composição dos bens imóveis

Mês Lançamento SET/2020 DEZ/2020 Variação
Bens de Uso Especial 76.527.806,94 76.527.806,94 0,0%
Bens Imóveis em
Andamento 274.805.304,26 275.079.790,44 0,1%
Instalações 5.840.554,85 5.840.554,85 0,0%
Deprec./Acum./Amort.
Acumulada - Bens Imóveis (9.806.238,58) (9.874.259,32) 0,7%

Total 347.367.427,47347.573.892,91 0,1%
Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|

 
As obrigações de curto prazo compreendem os compromissos junto a

fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas
atividades operacionais da UFVM, bem como as obrigações decorrentes do
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,
água, telefone, limpeza, segurança, motoristas etc. Todas as obrigações da UFVJM
são de curto prazo. Os compromissos são quitados à medida que os recursos
financeiros vão chegando. As obrigações para com os fornecedores Construtora
Única, Alcance Engenharia e Construtora M.H.M referem-se a obras que
apresentaram inconsistências entre a liquidação da despesa e o efetivo pagamento,
com ocorrência de processos administrativos e judiciais. Aguarda-se a conclusão
desses processos para sua regularização. No quadro abaixo são evidenciadas as
obrigações de curto prazo da UFVJM até o quarto trimestre de 2020.

 

Quadro 12 – Detalhamento da obrigações de curto prazo da UFVJM até
dezembro de 2020.

Fornecedores e contas a pagar

Fornecedor Curto Prazo -
R$

03583785000160CONSTRUTORA UNICA LTDA 432.590,58
20501854000169ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 140.537,28
20320503000151FUNDACAO ARTHUR BERNARDES 65.225,87
00594381000184CONSTRUTORA M.H.M.LTDA 25.732,89
14190243000144LETICIA ARAUJO DA SILVA LTDA. 14.985,00
14339328000141ATRATIVA SERVICE LTDA 12.670,86
2017436800018318 GIGAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 4.020,00
05153722000108BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 1.916,58
30082076000174ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS

PARA SA 987,39
Total 698.666,45

Fonte: Tesouro Gerencial |Dados apurados até Dez/2020|
 

Os conceitos aqui apresentados neste relatório foram extraídos do Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8ª edição e das Macrofunções 020343,
020344 e 020348 (Secretaria do Tesouro Nacional), Lei 4.320/64. Demais
informações complementares no que tange a execução orçamentária e financeira do
exercício de 2020 podem serem acessadas nas Notas Explicativas trimestrais da
UFVJM disponíveis no link: http://ufvjm.edu.br/sic/index.php?
option=com_content&view=article&id=50&Itemid=57.

 
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

necessários.

 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento

PROPLAN / UFVJM

 

Alcino de Oliveira Costa Neto
Pró-Reitor de Administração

PROAD / UFVJM

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Guedes Zappalá,
Pro-Reitor(a), em 22/01/2021, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Alcino De Oliveira Costa Neto,
Pro-Reitor(a), em 22/01/2021, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0256833 e o código CRC FC55AD74.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0256833

Documento Prestação de Contas 4º Trimestre 2020 UFVJM (0256833)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 161

http://ufvjm.edu.br/sic/index.php?option=com_content&view=article&id=50&Itemid=57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Conselho de Curadores, Reitoria, Vice-Reitoria, Pró-

Reitoria de Planejamento e Orçamento, Secretaria do Conselho de
Curadores, Pró-Reitoria de Administração

  
O DIRETOR DE ORÇAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS

VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em especial a disposta no art. 6, do Regimento Interno da Pró-
Reitoria de Planejamento e Orçamento da UFVJM, aprovado pela Resolução
13/CONSU, de 11 de junho de 2010, examinando os autos do Processo em epígrafe
e em atenção ao Despacho PROPLAN (0247921), vem informar que as respostas aos
questionamentos do CONCUR referente às informações relacionadas à Diretoria de
Orçamento foram encaminhado para o e-mail da PROPLAN no dia 14/01/2020.

Desde já, venho justificar que o atraso no envio das respostas relativas à
Diretoria de Orçamento, se deu em decorrência do engajamento da nossa força de
trabalho para o encerramento do exercício financeiro de 2020, desse modo
apresento meu pedido de desculpas pelo atraso e conto com a compreensão de
todos. 

Atenciosamente,

 

Darliton Vinicios Vieira
Diretor de Orçamento

Portaria n° 274 de 04 de fevereiro de 2020
PROPLAN / UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Darliton Vinicios Vieira,
Diretor(a), em 18/01/2021, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0263406 e o código CRC FBDE1EAF.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0263406
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento
OFÍCIO Nº 17/2021/PROPLAN

Diamantina, 20 de janeiro de 2021.
 
 
Magnífico Reitor
Janir Alves Soares
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Resposta ao Ofício 12/2020 (0207675).
 
  

Magnífico,
 
Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste apresentar

as respostas à solicitação do Despacho 26 (0243881) expedido Pelo
Senhor Bruno Gomes Vasconcelos, Presidente do Conselho de Curadores
da UFVJM.

Em tempo, peço desculpas pelo atraso na resposta, que se deu
devido a alta demanda de serviço no final do exercício passado, tendo essa
Pró-Reitoria trabalhado com afinco até o último dia de 2020.

Segue os questionamentos com as respostas:
 
 

Ofício 12/2020

Atanásio Mykonios

Membro do Conselho de Curadores – CONCUR

Representante da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades - FIH

 

 

PARECER INDIVIDUAL

 

1- No Quadro 1 (p. 105) encontramos o “Orçamento extraordinário”, no
montante de R$ 925.000,00, divididos entre Outras despesas correntes e
Investimentos, a saber, R$ 625.000,00 e R$ 250.000,00 respctivamente. O Ofício No.
8/2020, de 24 de julho de 2020, emitido por mim, pede esclarecimentos acerca dos
Recursos destinados à UFVJM por meio da Medida Provisória 942:

 

A Medida Provisória 942, emitida em 2 de abril de 2020, cuja ementa “Abre
crédito extraordinário, em favor da Presidência da República e dos Ministérios da
Educação, da Justiça e Segurança Pública, e da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, no valor de R$ 639.034.512,00, para os fins que especifica”, destina à
UFVJM o montante de R$ 925.000,00 para o “Enfrentamento da Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus”, também
publicada no DOU de 2 de abril de 2020.
A PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º TRIMESTRE 2020 UFVJM - PRÓ-REITORIA DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (PROPLAN / UFVJM), foi emitida no dia 28 de abril
de 2020 e nela não consta, no planejamento e nas previsões orçamentárias para 
2020, o recurso destinado pela Medida Provisória.
Tampouco consta do Relatório da PROAD a previsão do recurso relativa à Medida
Provisória 942, enviado ao Conselho de Curadores.
 

Solicito esclarecimentos sobre a destinação do recurso relativo à Medida
Provisória 942, uma vez que nao consta da proposta orçamentária enviada em 28 de
abril de 2020, uma vez que o recurso extraordinário destina-se ao “Enfrentamento da
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus”, notadamente no que se referem aos R$ 250.000,00 destinados a
Investimentos. De que forma o recurso citado neste parágrafo foi aplicado no Grupo
de despesa “Investimentos”? Quais as especificações quanto a essa aplicação e a sua
previsão para o exercício de 2020.

 
RESPOSTA: O crédito extraordinário para enfrentamento da pandemia da

COVID-19 foi autorizado por meio da Medida Provisória nº 942/2020 de 02/04/2020
para a UFVJM, conforme consta na observação do Quadro 01 do Relatório de
prestação de contas do 2º Trimestre de 2020. Os itens adquiridos com esta dotação
destinam-se ao Laboratório de doenças infecciosas e parasitárias da UFVJM no Campus
JK conforme detalhados na planilha abaixo para realização de testes PCR e demais
ações de enfretamento da pandemia da COVID-19. Quanto aos itens adquiridos com a
dotação de investimento, estão especificados e destacados na planilha.

 

RELATÓRIO DE ITENS EMPENHADOS COM DOTAÇÃO DA MP 942/2020 - ENFRENTAMENTO DA COVID-19

Processo Licitação
GND / Número

da Nota de
Empenho de

2020
Descrição do Item Qtde Valor

Empenhado

23086.004108/2020-
26

Dispensa
08/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800102

Teste-CONJUNTO PARA ANÁLISE, APLICAÇÃO
EXTRAÇÃO ÁCIDOS NUCLÉICOS VIRAIS FLUIDOS
CORPORAl S,

3000  54.000,00

23086.003933/2020-
11

Dispensa
05/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800103

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
KIT COM 03 ENSAIOS PARA PCR EM TEMPO REAL,
CONTENDO PRIMERS E SONDAS DE HIDRÓ
LISE, PUBLICADOS PELO CDC E PRODUZIDOS COM A
QUALIDADE ISO: 13485 DA IDT. EN
SAIOS DETECTAM SEPARADAMENTE 02 REGIÕES DO
GENOMA VIRAL 2019-NCOV (

9  18.702,00

23086.004621/2020-
17

Dispensa
15/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800125

MÁSCARA N95. FILTRO PARA PARTICULADOS: CLASSE
PFF-2 / N95. EFICIÊNCIA MINÍMA DE FILTRAGEM DE
95%. BFE > 99% (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO
BACTERIOLÓGICA). FORMATO CONCHA. RESISTENTE A
FLUIDOS. APROVADO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO
E EMPREGO - DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE(ANVISA).

500  8.250,00

23086.004740/2020-
70

Dispensa
14/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800123

Touca, Tipo Descartável, Material TNT, Cor Branca, Com
Elástico, Tamanho Único 10  1.050,00

23086.004740/2020-
70

Dispensa
14/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800123

Sapatilha Propé Descartável, Material TNT, Para Uso Em
Laboratório 10  497,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
TUBO CONICO 1,5ML PP TAMPA PLANA NATURAL,
LIVRE DE RNASE,DNASE, DNA HUMANO PIR
OGENO E METAIS PESADOS. PACOTE SOOUN

20  1.360,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
PONTEIRA 10u1 C/ FILTRO, NATURAL, UNIVERSAL, 10
UL COM FILTRO (PERFIL LONGO),
LIVRE DE RNASE, DNASE, DNA HUMANO, PIROGENO E

20  4.380,00
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800104 METAIS PESADOS.

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
PONTEIRA NATURAL, UNIVERSAL, 1000UL, COM
FILTRO, LIVRE DE RNAse, DNAse, DNA HU
MANO, PIROGENO E METAIS PESADOS.

15  5.745,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
TUBO FALCON ESTERIL PP GRADUADO 15M1,
AUTOCLAVÁVEL, LIVRE DE RNASE,DNASE, DNA H
UMANO PIROGENO E METAIS PESADOS.

70  6.160,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
TUBO FALCON ESTERIL PP GRADUADO SOML,
AUTOCLAVÁVEL LIVRE DE RNASE, DNASE, DNA
HUMANOPIROGENO E METAIS PESADOS.

50  1.400,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
PONTEIRA NATURAL, UNIVERSAL, 20UL, COM FILTRO,
LIVRE DE RNAse, DNAse, DNA HUMA
NO, PIROGENO E METAIS PESADOS.

15  5.025,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR INDICE ACIDEZ
PONTEIRA NATURAL, UNIVERSAL, 200UL, COM FILTRO,
LIVRE DE RNAse, DNAse, DNA HUM
ANO, PIROGENO E METAIS PESADOS.

15  4.680,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
RACK TERMOESTAVEL, DUPLA FACE, CAPACIDADE 20
TUBOS DE 0,5 A 2mL

2  1.076,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
RACK QUATRO FACES, RETANGULAR PARA TUBOS DE
CENTRIFURAÇÃO E MICRO TUBOS, CARAC
TERÍSTICA ADICIONAL CORES SORTIDAS

30  645,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800104

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
CAIXA DE FIBRA DE PAPELÃO COM TAMPA E GRADE
DIVISÓRIA PARA MICROTUBOS, RESISTÊ
NCIA A TEMPERATURAS DE ATÉ 100°C, CAPACIDADE
100 MICROTUBOS DE 1,5 A 2mL

300  2.490,00

23086.004209/2020-
05

Dispensa
10/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800110

Mistura para RT-qPCR de uma etapa, que seja otimizado
para ensaios quantitativos de PCR no formato de
detecção da sonda de hidrólise. O sistema deve permite
a detecção e quantificação de RNA usando o método
RT-qPCR de uma etapa. O kit para RT-qPCR em uma
etapa deve combinar quantidades otimizadas de
transcriptase, inibidor de RNase e aditivos para melhorar
as reações em uma única etapa. O kit deve ser
fornecido como uma formulação 2X estabilizada e
pronta a usar, incluindo todos os componentes do qPCR
(exceto gabarito, primers e sonda). Essa mistura
principal não contém um corante de referência; o kit
deve contar, de forma separada, um corante de
referência carboxi-X-rodamina (CXR) . Os reagentes
devem ser compativeis com os equipamentos:
StepOne™ ; StepOnePlus™; 7500 Fast & 7500 Real-Time
Real-Time PCR Systems

10  74.550,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
12/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800112

Filme adesivo óptico para placas de PCR em tempo real
de 96 poços que reduz a chance de contaminação de
poço a poço e evaporação da amostra quando aplicado
a uma microplaca. Características adicionais: Deve ser
sensível à pressão fornecer uma vedação firme sobre
todos os poços; Não interferir na leitura da amostra;
Devem ser compativeis com os equipamentos:
StepOne™ ; StepOnePlus™; 7500 Fast & 7500 Real-Time
Real-Time PCR Systems

5  2.610,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
12/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800112

Placa de reação óptica de 96 poços para qPCR com
código de barras. Volume de 0.1 mL. Deve apresentar:
condutividade térmica máxima para ciclagem térmica
precisa; resultados de PCR reproduzíveis, específicos e
sensíveis em até 25 minutos; validado com outros
componentes do sistema para resultados consistentes;
cada placa de reação de incluir uma etiqueta serializada
de oito caracteres (código de barras), legível pelo
usuário e legível por máquina, para evitar erros de
rastreamento. Devem ser compativeis com os
equipamentos: StepOne™ ; StepOnePlus™; 7500 Fast &
7500 Real-Time Real-Time PCR Systems

50  4.175,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
12/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800112

Luva para procedimento não cirúrgico, material: látex
natural íntegro e uniforme, tamanho: pequeno,
características adicionais: sem pó, tipo: ambidestra

9  342,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
12/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800112

Luva para procedimento não cirúrgico, material: látex
natural íntegro e uniforme, tamanho: médio,
características adicionais: sem pó, antiderrapante, tipo:
ambidestra

30  1.140,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
12/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800112

Luva para procedimento não cirúrgico, material: látex
natural íntegro e uniforme, tamanho: grande,
características adicionais: sem pó, tipo: ambidestra

30  1.140,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

PIPETA DE ALTA PRECISÃO MANUAL, MONOCANAL,
COMPATÍVEL COM PONTEIRAS UNIVERSAIS. Faixa de
volume de 0,5 a 10 µL com incrementos de 0,02 µL;

5  3.100,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

PIPETA DE ALTA PRECISÃO MANUAL, MONOCANAL,
COMPATÍVEL COM PONTEIRAS UNIVERSAIS. Faixa de
volume de intervalo de uso de 2 a 20 µL com
incrementos de escala de 0,02 µL, inexatidão de + ou -
0,15 µL / 7,5% e imprecisão menor ou igual a 0,04µL /
2%;

5  3.100,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

PIPETA DE ALTA PRECISÃO MANUAL, MONOCANAL,
COMPATÍVEL COM PONTEIRAS UNIVERSAIS. Faixa de
volume intervalo de uso de 20 a 200 µL com
incrementos de escala de 0,2 µL; inexatidão de + ou -
0,5 µL / 2,5% e imprecisão menor ou igual a 0,2 µL / 1%

5  3.100,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

PIPETA DE ALTA PRECISÃO MANUAL, MONOCANAL,
COMPATÍVEL COM PONTEIRAS UNIVERSAIS. Faixa de
volume intervalo de uso de 100 a 1000 µL com
incrementos de escala de 2,0 µL; inexatidão de + ou - 3
µL / 3% e imprecisão menor ou igual a 0,6 µL / 0,6%

5  3.100,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

PIPETA DE ALTA PRECISÃO MANUAL, MULTICANAL, 8
CANAIS COMPATÍVEL COM PONTEIRAS UNIVERSAIS.
Faixa de volume intervalo de uso de 5 a 50 µL com
incrementos de escala de 0,2 µL; inexatidão de + ou -
0,5 µL / 2,5% e imprecisão menor ou igual a 0,2 µL / 1%

1  1.501,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

PIPETA DE ALTA PRECISÃO MANUAL, MULTICANAL, 8
CANAIS COMPATÍVEL COM PONTEIRAS UNIVERSAIS.
Faixa de volume intervalo de uso de 20 a 200 µL com
incrementos de escala de 0,2 µL; inexatidão de + ou -
0,5 µL / 2,5% e imprecisão menor ou igual a 0,2 µL / 1%

1  1.501,50
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23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

Rack de fibra de papelão, 49 furos para tubos de 15mL 50  945,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800215

Tubo Criogênico, 2,0 ml, Rosca Interna 30  9.477,00

23086.004757/2020-
27

Dispensa
16/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800138

AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* TNT, GRANATURA
CERCA DE 30 G/CM2, COR* COM COR,
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO
ELÁSTICO

500  1.490,00

23086.006043/2020-
53

Dispensa
21/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800251

MEDIDOR INDICE ACIDEZ
Álcool etílico, aspecto físico: líquido límpido, incolor,
volátil, teor alcoól ico: mínimo de 99,5 °gl (99,5 v,v a 20
°c), fórmula química: c2h5oh, peso molecular: 46,07
g,moi, grau de pureza: mínimo de 99,3 °inpm (99,3 p,p),
característica adicional: anidro, absoluto, nero de
referência química: cas 64-17-5 BOMBONA 2001,

50  56.144,00

23086.006043/2020-
53

Dispensa
21/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800251

ÁLCOOL PROPILICO, ASPECTO FISICO LIQUIDO
LIMFIDO, INCOLOR, ODOR CARACTERISTICO
FÓRMULA QUÍMICA (CH3)2CHOH (ISOPROPÍLICO OU
ISO-PROPANOL), PESO MOLECULAR*
60,10 G/MOL, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE
99,7
, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNC:A
QUÍMICA CAS 67-63-0

10  898,50

23086.005666/2020-
17

Dispensa
17/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800213

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
KIT DE 2 PIPETAS MONOCANAIS ELETRONICAS DE
10A1000UL. Faixa de volume de 10 a
1000 pL, com incrementos de 0,2 pL, Inexatidão de +
ou - 0,75 pL / 2,5 , Impre
cisão menor ou igual a 0,3 2L / 1

1  3.240,00

23086.004430/2020-
55

Dispensa
13/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800124

Filme adesivo óptico para placas de PCR em tempo real
de 48 poços. Características: adesivo deve ser sensível à
pressão e fornecer uma vedação firme sobre todos os
poços; não pode interferir na leitura da amostra; deve
ser de fácil aplicação.

6  7.056,48

23086.004430/2020-
55

Dispensa
13/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800124

Placa de reação óptica de 48 poços para qPCR com
código de barras. Volume de 0.1 mL. Deve apresentar:
condutividade térmica máxima para ciclagem térmica
precisa; resultados de PCR reproduzíveis, específicos e
sensíveis em até 25 minutos; cada placa de reação deve
incluir uma etiqueta serializada de oito caracteres
(código de barras), legível pelo usuário e legível por
máquina, para evitar erros de rastreamento.

30  10.411,20

23086.006097/2020-
19

Dispensa
23/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800252

BOMBONA, MATERIAL POLIETILENO, CAPACIDADE 20 L,
APLICAÇÃO LABORATÓRIO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM TAMPA

200  6.968,00

23086.006097/2020-
19

Dispensa
23/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800252

BOMBONA, MATERIAL POLIETILENO, CAPACIDADE 50 L,
APLICAÇAO TRANSPORTE COMBUSTÍVEL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM TAMPA FIXA, COR
BRANCA

32  1.946,88

23086.006096/2020-
74

Dispensa
22/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800253

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
Agente espessante para produção de álcool em gel,
polímero a base de éteres celulósicos.

120  18.600,00

23086.007401/2020-
45

Dispensa
28/2020

INVESTIMENTO
/ 800370

EQUIPAMENTO LABORATÓRIO, TIPO P/
PURIFICAÇÃO DE ÁCIDOS NUCLEICOS, MÉTODO
ENSAIO MAGNÉTICO, AJUSTE AJUSTE DIGITAL, C/
PAINEL DE CONTROLE, PROGRAMÁVE L,
ADICIONAL ATÉ 1000 µL, ATÉ 80°C, CAPACIDADE
ATÉ 15 AMOSTRAS/CORRIDA          

1  149.000,00

23086.007745/2020-
54

Dispensa
32/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800378

Albumina sérica bojina, baixo/liure de eridotoxina,
testada para cultura celular, pureza > 98 . Frasco 100
gramas

2  3.077,06

23086.007797/2020-
21

Dispensa
37/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800384

RNA later solução para inativação de RNase e
estabilização e proteção de RNA. 2  4.372,34

23086.008302/2020-
81

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800390

SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA PONTA
EM RAYON,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO DE USO
DESCARTÁVEL                                                           

1000  2.200,00

23086.008287/2020-
71

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800386

TERMÔMETRO, TIPO ANALÓGICO, FAIXA MEDIÇÃO
TEMPERATURA- 10 A 110 °C, APLICAÇÃO
LABORATÓRIO, ELEMENTO EXPANSÃO LÍQUIDO
AVERMELHADO, MATERIAL VIDRO,          

2  90,00

23086.008287/2020-
71

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800386

TERMÔMETRO, TIPO ANALÓGICO, FAIXA MEDIÇÃO
TEMPERATURA-10 à 260 °C, APLICAÇÃO 
ESTUFA, ELEMENTO EXPANSÃO MERCÚRIO, MATERIAL
VIDRO,

4  320,00

23086.008287/2020-
71

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800386

TERMÔMETRO, TIPO CAPELA, DUAS COLUNAS, FAIXA
MEDIÇÃO TEMPERATURA-35 A +50 °C,
APLICAÇÃO GELADEIRA E CAIXA TÉRMICA TRANSPORTE
MEDICAMENTOS, ELEMENTO EXPANSÃO
MERCÚRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 240
MM.

7  350,00

23086.003933/2020-
11

Dispensa
05/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800413

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
KIT COM 03 ENSAIOS PARA PCR EM TEMPO REAL,
CONTENDO PRIMERS E SONDAS DE HIDRÓ
LISE, PUBLICADOS PELO CDC E PRODUZIDOS COM A
QUALIDADE ISO: 13485 DA IDT. EN
SAIOS DETECTAM SEPARADAMENTE 02 REGIÕES DO
GENOMA VIRAL 2019-NCOV (

2  4.156,00

23086.007795/2020-
31

Dispensa
35/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800374

PIPETADOR, TIPO AUTOMÁTICO, CAPACIDADE ATÉ 100
ML, AJUSTE DIGITAL,
COMPONENTES* COM FILTRO HIDRÓFOBO, BOTÃO
DISPENSAÇÃO, COMPONENTES ADICIONAIS
VÁLVULA ANTI REFLUXO

5  8.190,45

23086.007795/2020-
31

Dispensa
35/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800374

Recipiente laboratório, Aplicação: p/ pipetagem, Material:
plástico, Capacidade: 50m1, Adicional: p/ reser'atório
solução.

5  2.123,30

23086.007795/2020-
31

Dispensa
35/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
CANETA PONTA POROSA, QUANTIDADE PONTAS 2 UM,
COR TINTA PRETA, TAMANHO PONTA
0,40 E 0,80 MM

100  2.210,00
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800374 0,40 E 0,80 MM

23086.008302/2020-
81

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800431

SWAB, MATERIAL HASTE PLÁSTICA, TIPO PONTA PONTA
EM RAYON,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO DE USO
DESCARTÁVEL                                                           

250  550,00

23086.008298/2020-
51

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800397

TUBO LABORATORIO, TIPO CENTRÍFUGA, MATERIAL
POLIPROPILENO, TIPO FUNDO FUNDO CÔNICO ML,
CAPACIDADE 225 ML, ACESSÓRIOS TAMPA
ROSQUEÁVEL, GRADUAÇÃO GRADUADO,ESTERILIDADE
ESTÉRIL

14  74,34

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800411

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATE 10 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECANICA, AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA, ADICIONAL AUTOCLAVÁVEL

1  620,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800411

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 20 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA, AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA, ADICIONAL AUTOCLAVÁVEL

1  620,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800411

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 200 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA, AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA, ADICIONAL AUTOCLAVÁVEL

1  620,00

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800411

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 1000 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA, AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA, ADICIONAL AUTOCLAVÁVEL

1  620,00

23086.008295/2020-
17

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800395

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 200 MCL,
TIPO* MULTICANAL, MECÂNICA,AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA

2  178,18

23086.008295/2020-
17

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800395

NICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 1000 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA,AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA, SUPORTE

2  195,44

23086.008295/2020-
17

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800395

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 50 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA,AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA

2  195,44

23086.008295/2020-
17

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800395

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 100 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA,AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA

2  186,00

23086.008295/2020-
17

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800395

MICROPIPETA, CAPACIDADE ASPIRAÇÃO ATÉ 5000 MCL,
TIPO* MONOCANAL, MECÂNICA,AJUSTE VOLUME
REGULÁVEL, COMPONENTES COM EJETOR DE
PONTEIRA, SUPORTE

2  218,96

23086.007777/2020-
50

Dispensa
34/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800383

RACKS EM AÇO INOXIDAVEL, COM CAIXAS E DIVISORES
PARA ULTRAFREEZER MODELO IULT-
335D, MARCA INDREL. MODELO: IULT-335D (SPECIAL
D-486)

10  4.130,00

23086.007788/2020-
30

Dispensa
40/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800376

KIT PARA EXTRAÇÃO AUTOMATIZADA DE RNA VIRAL
COMPATÍVEL COM SISTEMA MAXEWLL. EM BALAGEM
COM 48 TESTES: OS PRODUTOS DE EXTRAÇÃO TOTAL
DE ÁCIDO NUCLEICO PURIFIC
AM O RNA E O DNA DAS AMOSTRAS. DURANTE A
EXTRAÇÃO DE DNA E RNA

54  99.900,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
06/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800442

Filme adesivo óptico para placas de PCR em tempo real
de 96 poços que reduz a chance de contaminação de
poço a poço e evaporação da amostra quando aplicado
a uma microplaca. Características adicionais: Deve ser
sensível à pressão fornecer uma vedação firme sobre
todos os poços, Não interferir na leitura da amos tra,
Devem ser compatíveis com os equipamentos: StepOne 
, StepOnePlus , 7500 Fast & 7500 Real-Time Real-Time
PCR Systems. Pacote com 100 unidades.    

1  522,00

23086.004422/2020-
17

Dispensa
06/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800442

Placa de reação óptica de 96 poços para qPCR com
código de barras. Volume de 0.1 mL. Deve apresentar:
condutividade térmica máxima para ciclagem térmica
precisa, resultados de PCR reproduzíveis, específicos e
sensíveis em até 25 minutos, validado com outros
componentes do sistema para resultados consistentes,
cada placa de reação de incluir uma etiqueta serializada
de oito caracteres (código de barras), legível pelo
usuário e legível por máquina, para evitar erros

12  1.002,00

23086.004108/2020-
26

Dispensa
08/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800433

Teste-CONJUNTO PARA ANÁLISE, APLICAÇÃO
EXTRAÇÃO ÁCIDOS NUCLÉICOS VIRAIS FLUIDOS
CORPORAl S,

750  13.500,00

23086.004209/2020-
05

Dispensa
10/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800410

Mistura para RT-qPCR de uma etapa, que seja otimizado
para ensaios quantitativos de PCR no formato de
detecção da sonda de hidrólise. O sistema deve permite
a detecção e quantificação de RNA usando o método
RT-qPCR de uma etapa. O kit para RT-qPCR em uma
etapa deve combinar quantidades otimizadas de
transcriptase, inibidor de RNase e aditivos para melhorar
as reações em uma única etapa. O kit deve ser
fornecido como uma formulação 2X estabilizada e
pronta a usar, incluindo todos os componentes do qPCR
(exceto gabarito, primers e sonda). Essa mistura
principal não contém um corante de referência; o kit
deve contar, de forma separada, um corante de
referência carboxi-X-rodamina (CXR) . Os reagentes
devem ser compativeis com os equipamentos:
StepOne™ ; StepOnePlus™; 7500 Fast & 7500 Real-Time
Real-Time PCR Systems

2  14.910,00

23086.006720/2020-
33

Dispensa
27/2020

INVESTIMENTO
/ 800360

TERMOCICLADOR, CAPACIDADE 96 POÇOS,
AJUSTE C/ GRADIENTE, COMPATIBILIDADE
COMPATÍVEL C/ MICROTUBOS, MICROPLACAS E
TIRAS, ADICIONAL CONTROLE TEMPERATURAATÉ
99°C, ATÉ 1000 PROGRAMAS, COMPONENTES
VISOR DIGITAL, C/ TELA SENSÍVEL AO TOQUE,
OUTROS COMPONENTES TAMPA AQUECIDA,
AQUECIMENTO ATÉ 4°C/SEG            

1  94.874,52

23086.007776/2020-
13

Dispensa
33/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800380

Pipeta sorológica em poliestirer-io de alta transparência,
apirogênica, li'rre de DNAse e RNAse, com barreira de
aerosol, estéril, capacidade de 5 ml, graduação 1/10,
embalagem do tipo peel-off. CAIXA c/ 200 um

8  1.769,12

23086.007776/2020-
13

Dispensa
33/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800380

SUPORTE MICROPIPETAS, PLÁSTICO/ACRÍLICO,
CARROSSEL, CAPACIDADE 6 MICROPIPETAS
MARCA: HTL ITEM DO PROCESSO: 00002 ITEM DE
MATERIAL: 000024821

5  3.010,60

OUTRAS Rack termoestá'el, em polipropileno, com capacidade
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23086.007776/2020-
13

Dispensa
33/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800380

para 96 microtubos de 0,1o 0,2 mL ou uma microplaca
de 96 poços, mantém a amostra em temperaturas
inferiores a -4°C por 4 horas se utilizada com a tampa,
pacote com 2 unidades.

5  2.612,70

23086.007776/2020-
13

Dispensa
33/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800380

Rack para PCR, em polipropileno, com tampa removível
transparente, autoclaváve1, com capacidade para 96 mi
c rot ubo s de 0, 2m1, 12 tiras de 8 t u}ao s, 8 tiras de
12 tubos ou placa de 96 poços, dimensões 125 a 85 a
31 mm

30  717,60

23086.007776/2020-
13

Dispensa
33/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800380

LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM TALCO, NÃO
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, TAMANHO M
NA COR AZUL. CAIXA COM 1000UN

5  2.378,55

23086.007776/2020-
13

Dispensa
33/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800380

Rack intercambia.'el p/ tubos de centrifugacao 15m1 e
50m1 10  771,80

23086.008303/2020-
25

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800432

REAGENTE ANALÍTICO 2, REAGENTE CONJUNTO DE
REAGENTES, APLICAÇÃO* EXTRAÇÃO DNA GENÔMICO,
RNA TOTAL E MICRO RNA, APRESENTAÇÃO*
TESTE                        

1  1.082,00

23086.007788/2020-
30

Dispensa
40/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800426

KIT PARA EXTRAÇÃO AUTOMATIZADA DE RNA VIRAL
COMPATÍVEL COM SISTEMA MAXEWLL. EM BALAGEM
COM 48 TESTES: OS PRODUTOS DE EXTRAÇÃO TOTAL
DE ÁCIDO NUCLEICO PURIFIC
AM O RNA E O DNA DAS AMOSTRAS. DURANTE A
EXTRAÇÃO DE DNA E RNA

13  24.050,00

23086.008288/2020-
15

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800385

ALCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, FÓRMULA
QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR
46,07 G/MOL, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE
99,9

10  155,30

23086.008288/2020-
15

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800385

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL EM POLIETILENO
(PLÁSTICO)f TIPO BICO BICO RETO, LONGO, ESTREITO,
COM PROTETOR, TIPO TAMPA TAMPA EM ROSCA

32  109,76

23086.008289/2020-
60

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800435

 FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO ADESIVO, TIPO
ROTULADORA, LARGURA 12 MM,  COMPRIMENTO 4 M,
COR BRANCA, APLICAÇÃO ROTULADOR ELETRÔNICO
MARCA DYMO TAG

200  7.800,00

23086.008289/2020-
60

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800436

 FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO ADESIVO, TIPO
ROTULADORA, LARGURA 12 MM,  COMPRIMENTO 4 M,
COR BRANCA, APLICAÇÃO ROTULADOR ELETRÔNICO
MARCA DYMO TAG

50  1.950,00

23086.008290/2020-
94

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800387

 ÓCULOS PROTEÇÃO, MATERIAL ARMAÇÃO
POLICARBONATO, TIPO PROTEÇÃO LATERAL/ FRONTAL,
TIPO LENTE POLICARBONATO COM TRATAMENTO ANTI-
RÍSCO E ANTI-E M,

122  841,80

23086.008290/2020-
94

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800387

PROTETOR FACIAL, MATERIAL POLICARBONATO, COR
INCOLOR, COMPRIMENTO 250 MM. 30  402,00

23086.008300/2020-
91

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800392

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO
70 _(70°GL), 2525  10.781,75

23086.008290/2020-
94

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800387

 ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, FÓRMULA
QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07 G/MOL,
GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,9.

20  250,00

23086.008290/2020-
94

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800387

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO
ETÍLICO HIDRATADO, APLICAÇÃO LIMPEZA,
CONCENTRAÇÃO 92,8°INPM                                
                     

5  31,00

23086.008290/2020-
94

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800387

LIXEIRA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 11 L, COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
REDONDA/COM PEDAL, APLICAÇÃO COLETA DE
LIXO                  

5  122,20

23086.008290/2020-
94

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800387

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
VISCOSO PEROLADO, APLICAÇÃO ASSEPSIA
DAS MÃOS, COMPOSIÇÃO ALCOOL E
SORBITOL                                       

2  47,60

23086.008296/2020-
61

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800396

SACO, MATERIAL POLIPROPILENO, COR BRANCO
LEITOSO, APLICAÇÃO
LABORATORIAL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
INSCRIÇÃO "RISCO BIOLÓGICO", ALTURA 105
CM,LARGURA 75 CM, ESPESSURA 70 MICRA

888  22.457,52

23086.008296/2020-
61

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800396

SACO, NATSLIAL COLIPLOSILENO, COR BRANCO
LEITOSO, APLICAÇÃO
LAEORAIORIAL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
INSCRIÇÃO "RISCO BIOLÓGICO", ALTURA 105
CM,LARGURA 75 CM, ESPESSURA 70 MICRA

244  2.457,08

23086.008293/2020-
28

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800394

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100 CELULOSE VIRGEM,
TIPO FOLHA 2 DOBRAS,COMPRIMENTO 20 CM,
LARGURA 21 CM, COR BRANCA.

4505  33.607,30

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
TUBO CONICO 1,5ML PP TAMPA PLANA NATURAL,
LIVRE DE RNASE,DNASE, DNA HUMANO PIR
OGENO E METAIS PESADOS. PACOTE SOOUN

5  340,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
PONTEIRA 10u1 C/ FILTRO, NATURAL, UNIVERSAL, 10
UL COM FILTRO (PERFIL LONGO),
LIVRE DE RNASE, DNASE, DNA HUMANO, PIROGENO E
METAIS PESADOS.

5  1.095,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
PONTEIRA NATURAL, UNIVERSAL, 1000UL, COM
FILTRO, LIVRE DE RNAse, DNAse, DNA HU
MANO, PIROGENO E METAIS PESADOS.

3  1.149,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
TUBO FALCON ESTERIL PP GRADUADO 15M1,
AUTOCLAVÁVEL, LIVRE DE RNASE,DNASE, DNA H
UMANO PIROGENO E METAIS PESADOS.

17  1.496,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
TUBO FALCON ESTERIL PP GRADUADO SOML,
AUTOCLAVÁVEL LIVRE DE RNASE, DNASE, DNA
HUMANOPIROGENO E METAIS PESADOS.

12  336,00
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23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
PONTEIRA NATURAL, UNIVERSAL, 20UL, COM FILTRO,
LIVRE DE RNAse, DNAse, DNA HUMA
NO, PIROGENO E METAIS PESADOS.

3  1.005,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR INDICE ACIDEZ
PONTEIRA NATURAL, UNIVERSAL, 200UL, COM FILTRO,
LIVRE DE RNAse, DNAse, DNA HUM
ANO, PIROGENO E METAIS PESADOS.

3  936,00

23086.004129/2020-
41

Dispensa
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800409

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ
RACK QUATRO FACES, RETANGULAR PARA TUBOS DE
CENTRIFURAÇÃO E MICRO TUBOS, CARAC
TERÍSTICA ADICIONAL CORES SORTIDAS

7  150,50

23086.004430/2020-
55

Dispensa
13/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800428

Filme adesivo óptico para placas de PCR em tempo real
de 48 poços. Características: adesivo deve ser sensível à
pressão e fornecer uma vedação firme sobre todos os
poços; não pode interferir na leitura da amostra; deve
ser de fácil aplicação.

1  1.176,08

23086.004430/2020-
55

Dispensa
13/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800428

Placa de reação óptica de 48 poços para qPCR com
código de barras. Volume de 0.1 mL. Deve apresentar:
condutividade térmica máxima para ciclagem térmica
precisa; resultados de PCR reproduzíveis, específicos e
sensíveis em até 25 minutos; cada placa de reação deve
incluir uma etiqueta serializada de oito caracteres
(código de barras), legível pelo usuário e legível por
máquina, para evitar erros de rastreamento.

7  2.429,28

23086.007796/2020-
86

Dispensa
36/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800406

Container para congelamento de tubos criogênicos em
freezer -80° C, sem álcool com taxa de _10 O / minuto,
com capacidade para 12 tubos criogênicos de 1 a 2 ml

2  2.332,00

23086.007796/2020-
86

Dispensa
36/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800406

SYBR green nucleic acid gel stain 10000x concentrado,
em DMSO. FRASCO 500uL 1  1.152,00

23086.007796/2020-
86

Dispensa
36/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800406

Recipiente termoestável de EVA. Capacidade: 1 litro.
Aplicação: Armazenar gelo seco ou nitrogênio líquido
enquanto utilizado na bancada de laboratório

4  1.780,00

23086.007796/2020-
86

Dispensa
36/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800406

Recipiente / botijão criogênico de bancada, material:
poliestireno,ilíndrico, Capacidade: 1000m1 2  720,00

23086.007796/2020-
86

Dispensa
36/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800406

Acessório para crio-estação de bancada compacto, em
PVC durável, para carregamento e recuperação de
tubos criogênicos de 0,5 a 2 ml

2  1.828,00

23086.007796/2020-
86

Dispensa
36/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800406

Parafilm M. Película flexível, moldável, Termoplástica,
transparente e inodora que possui resistência por até 48
horas a diversas substâncias polares, como soluções
salinas, ácidos inorgânicos e bases, vedação de
vidrarias.

5  1.089,25

23086.008198/2020-
24

Dispensa
44/2020

INVESTIMENTO
/ 800408

TERMOBLOCO. BANHO SECO COM CAPACIDADE
PARA 2 BLOCOS, FAIXA DE TEMPERATURA DE
AQUECIMENTO: AMBIENTE +5°C A 100°C,
PRECISÃO DO CONTROLE DA TEMPERATURA: +/-
0.

1  4.528,15

23086.008198/2020-
24

Dispensa
44/2020

INVESTIMENTO
/ 800408

BLOCO EM ALUMÍNIO PARA USO EM
TERMOBLOCO. CAPACIDADE PARA 20 TUBOS DE
1,5ML/2,o ML

0,96807  1.597,32

23086.006683/2020-
63

Inexigib.
04/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800399

Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de serviço técnico in loco de manutenção
preventiva, calibração e reparo de visor de aparelho
StepOna Real Time PCR System e manutenção
preventiva

1  17.682,75

23086.008299/2020-
03

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800389

FRASCO COLETOR, TIPO TIPO SACO, MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE CERCA DE 50
ML, TIPO TAMPA C/ FECHO, COMPONENTES ADICIONAIS
C/ TARJA IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE 

25  363,25

23086.008299/2020-
03

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800389

FRASCO COLETOR, TIPO TIPO SACO, MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE  CERCA DE 50
ML, TIPO TAMPA C/ FECHO, COMPONENTES ADICIONAIS
C/ TARJA IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE     

70  1.946,00

23086.008299/2020-
03

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800389

MATERIAL LABORATÓRIO, TIPO SUPORTE, MATERIAL
METAL, ADICIONAL CIRCULAR,APLICAÇÃO PARA
PIPETAGEM                                                

28  591,92

23086.008274/2020-
00

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800391

LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO ALTA DENSIDADE,
CAPACIDADE 30 L, TIPO COM TAMPA PLÁSTICA
ACIONADA POR PEDAL, COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FORMATO
RETANGULAR                                                                   

18  666,18

23086.008274/2020-
00

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800391

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1 KELLY, FORMATO PONTA
PONTA CURVA, TIPO PONTA SERRILHADA,
COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 12 CM, COMPONENTE
C/ CREMALHEIRA,  MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL                       

2  68,82

23086.008303/2020-
25

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800393

REAGENTE ANALÍTICO 2, REAGENTE CONJUNTO DE
REAGENTES, APLICAÇÃO* EXTRAÇÃO DNA GENÔMICO,
RNA TOTAL E MICRO RNA, APRESENTAÇÃO*
TESTE                        

5  5.410,00

23086.008294/2020-
72

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800398

MÁSCARA DESCARTAVEL USO GERAL, MATERIAL TNT
(TECIDO NÃO TECIDO), TIPO FIXAÇÃO ALÇAS EM
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PROTEÇÃO DE BARBA E BIGODE

50  1.475,00

23086.008294/2020-
72

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800429

MÁSCARA DESCARTAVEL USO GERAL, MATERIAL TNT
(TECIDO NÃO TECIDO), TIPO FIXAÇÃO ALÇAS EM
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PROTEÇÃO DE BARBA E BIGODE

12  354,00

23086.008299/2020-
03

Pregão
09/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800430

FRASCO COLETOR, TIPO TIPO SACO, MATERIAL
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE CERCA DE 50
ML, TIPO TAMPA C/ FECHO, COMPONENTES ADICIONAIS
C/ TARJA IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE 

6  87,18

23086.005733/2020-
95

Dispensa
18/2020

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES /
800832

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ 7  2.211,30
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Total empenhado  914.404,25

Saldo não empenhado  10.595,75

Total orçamento recebido MP 942:  925.000,00

                           Fonte: SIAFI

 

2- Quanto ao Grupo de Despesa “Pessoal e encargos sociais”, o recurso
inicial destinado a essa rubrica, conforme a LOA 2020, foi de R$ 219.432.723,00. O
quadro apresenta, no Orçamento  atualizado,  um  total   de   R$   227.441.901,00.  
Peço   a   gentileza de dirimir a dúvida quanto à dferença, para mais, de R$
8.009.178,00.

RESPOSTA: O valor de R$ 8.009.178,00 se refere a crédito suplementar do
grupo de despesas com pessoal e encargos sociais autorizado por meio da  Lei 14.008
de 02/06/2020 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/Lei/L14008.htm) no valor de R$3.146.360,00 e por meio da Portaria nº
15.250 de 26/06/2020 (http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-15.250-de-26-de-
junho-de-2020-263709638) no valor de R$4.862.818,00, conforme observação
constante abaixo do Quadro 01 do referido relatório.

 

3 - A UFVJM deve trabalhar suas finanças com o total de R$ 259.244.918. Há
uma diferença de R$ 23.250.977,00 (CN-VOLUME 4, 2019, p. 881), esta diferença
reside no fato de que este recurso se deve aos RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, que compõe a
rubrica PROGRAMAÇÕES CONDICIONADAS À APROVAÇÃO LEGISLATIVA PREVISTA NO
INCISO III DO ART. 167 DA CONSTITUIÇÃO, que consta do Detalhamento das Ações –
Volume 4.

Tal recurso foi liberado, conforme é possível distinguir no Quadro 1 (p. 105).
Porém, o total liberado, ainda segundo o Quadro 1, foi de R$ 28.841.920,00, resta,
portanto, esclarecer a que se deve a diferença de R$ 5.590.943,00 e de que  forma  a 
gestão  prevê  o gasto em  “Outras  despesas  correntes”,  que  perfaz  um  total  de 
R$ 20.832.742,00.

RESPOSTA: O valor de R$5.590.943,00 se refere a créditos suplementares
para cobertura das despesas com pessoal, encargos sociais e benefícios sendo o valor
de R$4.862.818,00 autorizado pela Portaria nº 15.250 de 26/06/2020
(http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-15.250-de-26-de-junho-de-2020-
263709638) e R$728.125,00 pela Portaria nº 13.204 de 28/05/2020
(https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-13.204-de-28-de-maio-de-2020-
259229937).

O valor de R$ 20.832.742,00 no grupo de outras despesas correntes se
destina às despesas com benefícios pagos na folha de pessoal (R$3.388.220,00),
ações para funcionamento e manutenção da instituição (R$13.038.854,00),
Contribuições ANDIFES (R$11.821,00), Assistência médica e odontológica paga na
folha de pessoal (R$1.538.760,00), Ações do Programa Idiomas Sem Fronteira
(R$4.728,00), Assistência estudantil (R$2.795.194,00), Capacitação de servidores
(R$55.165,00). Lei 14.008 de 02/06/2020
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14008.htm) e Portaria
nº 13.204 de 28/05/2020 (https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-13.204-de-28-
de-maio-de-2020-259229937).

 
Ainda, conforme o relatório:
No que se refere ao orçamento do custeio discricionário da UFVJM, em 2020

foi autorizado na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei 13.978 de 17/01/2020) o montante
R$25.081.531,00 (vinte e cinco milhões, oitenta e um mil quinhentos e trinta e um
reais) que correspondeu a uma  redução  de  42,75%  em  relação  ao orçamento de
2019. Parte do orçamento de 2020 ficou retido como crédito sob supervisão, que
dependia de autorização do Congresso Nacional para reposição do orçamento de
2020, num total de R$15.917.377,00 (quinze milhões, novecentos e dezessete mil
trezentos e setenta e sete reais), do qual foi recentemente autorizado como crédito
suplementar por meio da Lei 14.008 de 02/06/2020 (Regra de Ouro), reposicionando o
orçamento de 2020. (p. 105)

 

4 – Qual a diferença entre “custeio discricionário” e “outras despesas
correntes”?

RESPOSTA: Não há diferença, as despesas com custeio discricionário estão
inclusas na categoria econômica de despesas correntes. São despesas cuja execução
depende da avaliação ou escolha que o Governo faz acerca da conveniência e da
oportunidade de sua realização. A sua aplicação depende da avaliação do governo
sobre quais são as prioridades da população.

 

5 – Parte dos recursos ficaram retidos, no montante de 23.250.977,00, o
relatório cita o montante de R$ 25.081.531,00 na forma de “custeio discricionário”.
Qual   a relação entre ambos os valores descritos?

RESPOSTA: O valor de R$ 25.081.531,00  se refere ao orçamento inicial
aprovado na LOA 2020 UFVJM,  excetuado-se as emendas parlamentares, que compõe
a Matriz de Orçamento de Outros Custeios e Capitais – Matriz OCC da UFVJM, destinado
à cobertura das despesas discricionárias relacionadas ao funcionamento e manutenção
da instituição como serviços de limpeza, apoio, manutenção, motorista, energia elétrica
e água, diárias, passagens, bolsas, auxílios, materiais, capacitação de servidores, ajuda
de custo, contribuições, taxas entre outras cuja execução depende da avaliação ou
escolha que a Gestão faz tomando por base os objetivos institucionais e o objeto da
Ação de Governo.

 

6 –  “Parte  do  orçamento  de  2020  ficou  retido  como  crédito  sob 
supervisão”,  que  corresponde,  segundo  o  relatório,  “num  total  de  R$ 
15.917.377,00.  Segundo o CN-VOLUME 4, 2019, p. 881, o total previsto, inicialmente
era de R$ 23.250.977,00. Peço esclarecimentos quanto a essa diferença.

RESPOSTA: Conforme o Quadro 02 do Relatório de prestação de contas do
1º Trimestre o valor sob supervisão da UFVJM foi num total de R$ 23.250.977,00
sendo R$ 15.905.556,00 destinados às despesas correntes discricionárias.

Com isso, para o exercício de 2020, o orçamento do PNAES (Ação 4002) será
reposicionado de R$ 4.061.342,00 para R$ 6.856.536,00, bem como o orçamento
para funcionamento da instituição (Ações 20RK  e  8282)  de  R$  20.899.112,00 
para  R$  33.937.966,00,  o Programa Idiomas sem Fronteiras (Ação 20GK) de R$
6.870,00 para R$ 11.598,00, a Capacitação de servidores (Ação 4572) de R$
80.154,00 para R$ 135.319,00 e Contribuições a entidades nacionais (ANDIFES)
(Ação 00PW) de R$ 17.176,00 para R$ 28.997,00.  No quadro abaixo consta a
execução do orçamento detalhada por Ação e Plano Orçamentário (PO) (...) (p.
105)

 
Ação 4002                                          R$ 4.061.342,00 para R$ 6.856.536,00
Ações 20RK e 8282                           R$ 20.899.112,00 para R$ 33.937.966,00
Ação
20GK                                                  R$ 6.870,00 para R$ 11.598,00
Ação 4572                                          R$ 80.154,00 para R$ 135.319,00
Ação 00PW                                        R$ 17.176,00 para R$ 28.997,00

 
Ou seja, de R$ 25.064.654,00 para R$ 40.970.416,00, um aumento 63,48%

ou, uma diferença de R$ 15.905.762,00. Qual a explicação acerca desta constatação?
RESPOSTA: Tal orçamento se destina à cobertura das despesas correntes

discricionárias, as quais são despesas destinadas ao funcionamento, manutenção da
instituição, assistência estudantil, capacitação de servidores, entre outras, o que torna
importante o acompanhamento do orçamento atual com as projeções futuras de
suplementação de modo que se possa estabelecer planejamento para tais despesas
com o fito de manter a instituição em funcionamento de acordo com os objetivos
institucionais e legislação correlacionada à execução das programações orçamentárias
vigente. Cabe destacar o dinamismo da execução orçamentária, o qual no decorrer do
exercício podem surgir eventualidades,  que fogem ao controle da própria instituição
como contingenciamentos, créditos adicionais, transferências recebidas,
remanejamentos e alteração de legislação que rege a matéria, cabendo adequação
imediata para dar maior eficácia e legalidade na execução orçamentária.

 

 

7 - De acordo com o Quadro 1 (p. 105), o “Orçamento atualizado” apresenta
o total de R$ 289.011.838,00. Quanto a este total, verificamos que no Volume II -
Consolidação dos Programas de Governo e Previsões Plurianuais de Despesas, relativo
ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, no que tange à Unidade Orçamentária UFVJM,
temos os seguintes dados fornecidos.
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26255 Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (p. 101)

8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de
Ensino Superior 1.945.054

4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 4.077.536
20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós‐Graduação, Ensino,

Pesquisa e Extensão 306.870
20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 24.856.728

TOTAL 31.186.188
 
 

93234 Recursos sob Supervisão da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha
e Mucuri (p. 117)

20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 12.250.778

4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.795.194

8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de
Ensino Superior 788.076

20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós‐Graduação, Ensino,
Pesquisa e Extensão 4.728

TOTAL 15.838.776

 

26255 Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (p. 194)

216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio‐Moradia a Agentes
Públicos 16.877

181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 9.182.529

4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação 80.154

212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes 6.124.524

20TP Ativos Civis da União 178.148.527

 

2004

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus

Dependentes

 

2.376.844

 

09HB

Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência

dos Servidores Públicos Federais

 

32.101.667

TOTAL 228.031.122

 

93234 Recursos sob Supervisão da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha
e Mucuri (p. 245)

4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de
Qualificação e Requalificação 55.165

216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio‐Moradia a Agentes Públicos 11.615

212B
Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados,
Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares
e seus Dependentes

 

3.016.556

181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 3.146.360

 

2004

Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis,
Empregados, Militares e seus

Dependentes

 

1.170.684

TOTAL 7.400.380

 

O total de R$ 289.011.838,00 inclui o montante destinado pela Medida
Provisória 942 (Orçamento  extraordinário), além do “Orçamento suplementar”.  O
total referente às rubricas constantes no Volume II é de R$ 282.456.466,00.

Solicito esclarecimentos quanto aos valores consolidados entre o Quadro 1 e
os dados apresentados pelo Volume II - Consolidação dos Programas de Governo e
Previsões Plurianuais de Despesas, relativo ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.

RESPOSTA: Conforme respondido nos itens anteriores, constam
discriminados todos os créditos autorizados na LOA 2020 UFVJM e os créditos
suplementares recebidos por meio de Lei, Portarias e Medida Provisória que congregam
o valor total do orçamento atualizado de R$289.011.838,00.

 
No tópico “Detalhamento dos créditos recebidos por transferência, emendas

parlamentares e receita própria LOA 2020 UFVJM”, encontramos a seguinte afirmação:
A UFVJM recebeu até o segundo trimestre de 2020 um montante de
R$3.393.420,09 de transferência de crédito proveniente de outras unidades
gestoras (UG) do Governo Federal para desenvolvimento de programas
fomentados. No quadro abaixo consta detalhado os créditos recebidos pela
UFVJM por UG emitente. (p. 110).
 

8 - Quais são essas outras unidades gestoras? O montante apresentado no
quadro abaixo discriminado, apresenta o detalhamento, mas qual a relação desses
valores com os discriminados para o 1º trimestre?

RESPOSTA: As Unidades Gestores estão descritas na primeira coluna do
Quadro 04 do Relatório de prestação de contas do 2º Trimestre de 2020. A relação da
informação deste relatório com o relatório anterior se refere à conciliação das novas
tranferências recebidas no segundo trimestre de 2020, houve adequação do campo do
relatório do 1º trimestre de 2020 onde estava destacado UO - Órgão, o qual passou a
ser informado no relatório do 2º trimestre de 2020 a coluna Emitente – UG (Unidade
Gestora Emitente do crédito) com a finalidade de dar maior transparência na
informação, uma vez que o órgão tende a possuir várias unidades gestoras emitentes. 

 
9 - Peço explicações a respeito da rubrica acima 180074 SE Nac. de Futebol e

Defesa Dir. Torcedor. Do que se trata essa rubrica com R$ 198.937,42. (Resposta à 
pergunta 9 na 10)

 

Os créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC, são destinados a fomentar os
programas residência médica e residência multiprofissional em saúde, com
relação aos créditos da CAPES estão direcionados para as ações dos cursos da
Educação à Distância da UFVJM no âmbito UAB e aos Programas de Pós-
Graduação atendidos pelo PROAP/CAPES e o Mestrado Profissional em
Matemática PROFMAT. A UFVJM recebeu ainda crédito da Secretaria Nacional do
Futebol e Defesa do Dir. do Torcedor do Ministério da Cidadania para fomento à
implantação do Programa Academia & Futebol na Universidade Federal dos Vales
Jequitinhonha e Mucuri. (p. 111)

 

10 - O recurso foi utilizado de que forma? Quais as ações relativas ao crédito
recebido de R$ 198.937,42?
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RESPOSTAS: (RESPOSTA perguntas 9 e 10) Se refere ao Termo de
Execução Descentralizada nº 15/2020/SNFDT/SEESP/MC que celebram entre si a União,
por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CNPJ: 05.526.783/0001-65, e a
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, CNPJ:
16.888.315/0001-57. OBJETO: Implantação do Programa Academia & Futebol na
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM. Despesa: Os
recursos decorrentes do presente Termo de Execução Descentralizada são
provenientes do Ministério da Cidadania, Orçamento Geral da União no valor total de R$
198.937,42. Projeto de extensão aprovado na UFVJM sob o número SIGProj N°:
355202.1864.351547.19052020 e Coordenador Prof. Fernando Joquim Gripp Lopes. O
Recurso foi executado em período posterior ao 2º Trimestre por meio da Dispensa
060/2020 -  Contratação de fundação de apoio para a execução do Projeto “Academia
& Futebol, Processo SEI 23086.006328/2020-94. A publicação do TED no DOU está
disponível no link: https://www.in.gov.br/web/dou/-/extrato-de-termo-de-execucao-
descentralizada-n-15/2020/snfdt/seesp/mc-255410111

 

Além  disso, o texto está absolutamente confuso  e induz ao erro de
interpretação.

Créditos recebidos da CGSPO/SPO/MEC RESPOSTA: R$ 2.650.801,67

Sendo R$1.150.996,60 para a Residência Multiprofissional em saúde,
R$1.151.655,07 para a Residência Médica em saúde e R$348.150,00 para as Bolsas
para médicos preceptores em Medicina da família.

Créditos receidos da CAPES – qual o montante? RESPOSTA:
R$543.681,00

Quanto para a Educacação à Distância – UAB RESPOSTA:
R$493.001,00

Quanto para os programas de Pós-Graduação atendidos pelo
PROAP/CAPES RESPOSTA: R$0,00

Quanto para o Mestrado Profissional em Matemática RESPOSTA:
R$50.680,00

Quais as ações relativas ao crédito recebido de R$ 198.937,42?
RESPOSTA: Respondido no questionamento anterior do item 10.

No exercício de 2020 a UFVJM recebeu indicação de R$1.700.000,00 (Um
milhão e setecentos mil reais) em emendas parlamentares individuais,  sendo o valor 
de R$1.330.000,00 (Um milhão trezentos e trinta mil reais) indicado para o grupo de
capital e R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) para o grupo de custeio, consta
detalhada no Quadro abaixo execução dos créditos provenientes das referidas
emendas até o mês de junho de 2020. (p. 111)

 

 

11 - É preciso esclarecimentos acerca dos processos relacionados à
aquisição das carretas.

 
RESPOSTA: A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha - UFVJM

planeja implantar o Programa Universidade nas Comunidades. O programa representa
uma estratégia da creditação da extensão nos cursos de graduação, em conformidade
com o Plano Nacional de Educação, PNE 2014-24, Lei 13.005/2014. A Resolução
MEC/CNE/CES nº 7 de 18 de dezembro de 2018, estabelece as diretrizes para a
Extensão na Educação Superior Brasileira e regimenta no artigo 4º, que “as atividades
de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária
curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer parte da matriz
curricular dos cursos” (BRASIL, 2018, p.2). A Resolução também antecipa o prazo para
implantação da creditação da extensão nos Projetos Pedagógicos dos cursos de
graduação para 31 de dezembro de 2021, ou seja, todos os estudantes que
ingressarem na UFVJM no ano de 2022 já deverão cumprir 10% da carga horária do
currículo em atividades vinculadas a programas e projetos de extensão.

O Programa Universidade nas Comunidades será coordenado pela equipe da
Pró-Reitoria Extensão e Cultura (PROEXC) com o objetivo de interagir com as
comunidades em geral e promover impacto e transformação social, no território de
abrangência da UFVJM numa forma mais prática e participativa, com a perspectiva de
promover a circularidade dos conhecimentos materializados na extensão, com
interfaces com o ensino e a pesquisa, que expressem o diálogo contemporâneo do
conhecimento acadêmico com os conhecimentos e necessidades dos municípios,
cidades, bairros, distritos e coletivos populacionais tanto no espaço urbano quanto no
campo.

Para tanto, o Programa Universidade nas Comunidades (UFVJM), será
constituído pela interação da UFVJM junto às comunidades de sua fronteira
administrativa e pedagógica com ações extensionistas revestidas em projetos, cursos,
ações, eventos e prestações de serviços, os quais serão capilarmente desenvolvidos
tendo por Eixo Norteador: Extensão da UFVJM com impacto e transformação social,
com seus quatro subeixos compostos por 1- Áreas Temáticas; 2 – Territórios; 3 –
Grupos Populacionais e 4 - Proteção, preservação e desenvolvimento.

Diante disso e para atender o referido programa adquiriu-se veículos zero
quilômetros, a saber:

Item Descrição Identificação
CATMAT

Unidade
de

Medida
Quantidade

01 Micro-ônibus – tipo escolar 1791 Unidade 01

02
Cavalo Mecânico especial para

reboque trailer com a finalidade de
funcionamento de Unidade Médico-

odontológica
2160 Unidade 02

03

Veículo especial tipo Semirreboque,
novo, ano/modelo 2020, com baú
de 15 metros, adaptado para uma

“Unidade Móvel Médica -
Odontológica”, com instalações,

mobiliários, e equipamentos
necessários para atendimento ao

público

150965 Unidade 02

 
Para concretizar a referida aquisição a Universidade Federal dos Vales do

Jequitinhonha e Mucuri recebeu a título de emendas individuais recursos para tal
finalidade, sob os números 23680006 e 41480010, sendo que tinha o prazo limite para
emissão de empenhos o dia 25 de junho de 2020.

Diante do prazo curto esses veículos foram adquiridos por meio do Pregão
Eletrônico nº 10/2020 UFVJM disponível no processo de licitação SEI
23086.005599/2020-22 e respectivos processos de pagamentos SEI
23086.007234/2020-32, 23086.007235/2020-87 e 23086.007610/2020-99. No que
tange ao orçamento executado para os itens, o valor de R$1.000.000,00 foi
proveniente de emendas parlamentares individuais e R$1.197.000,00 da Matriz de
Orçamento de Outros Custeios e Capitais – Matriz OCC da UFVJM (orçamento
discricionário), ambos os orçamentos compuseram à Lei Orçamentária Anual (LOA
2020 UFVJM) no Grupo de despesas com Investimento.

 

12. - Na apresentação da PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º TRIMESTRE 2020 UFVJM -
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (PROPLAN / UFVJM), no
Orçamento Geral UFVJM autorizado para o exercício de 2020 (p. 1), figuram como
Investimentos, recursos no total de R$ 5.848.864,00, porém, na Planilha de
Planejamento do Orçamento 2020 UFVJM - Grupo de Despesa Investimento, o
total apresentado para os Investimentos, somam R$ 4.502.670,00.

Conclui-se que as Emendas Individuais Parlamentares destinadas a
Investimentos, somaram R$ 1.330.000,00; recursos destinados para Outras Despesas
Correntes, somaram R$ 330.000,00. O Total das Emendas foi de R$ 1.700.000,00.

Ressalte-se que as justificativas de destinação, três das cinco justificativas
não corresponderam ao texto apresentado no Quadro 6, concernente à coluna
intitulada “Objeto inicial da Emenda”.

É preciso questionar se os objetivos a que se destinam cada Emenda foram
apresentados aos devidos colegiados ou se os objetivos são de responsabilidade
discricionária da gestão, leia-se, o reitoriado da UFVJM.

RESPOSTA: Torna-se importante ressaltar que, no espelho de indicação das
Emendas Individuais, os parlamentares informam objeto genérico. Conforme Portaria
Interministerial ME/PR nº 43, de 4 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 6 de fevereiro de 2020, Seção I, pág. 42, que dispõe sobre procedimentos e
prazos para operacionalização das emendas parlamentares individuais de execução
obrigatória, bem como sobre procedimentos e prazos para a superação de
impedimentos de ordem técnica, em atendimento ao disposto nos art. 166, §§ 9º a 19 e
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art. 166-A da Constiuição Federal. Cada Unidade Orçamentária realiza o
acompanhamento e a análise de suas emendas parlamentares, com vistas à inclusão
no módulo “SPO – Emendas Parlamentares” do Sistema Integrado de Monitoramento,
Execução e Controle – SIMEC, de Plano de Trabalho com as ações a serem fomentadas
de cada Emenda indicada e de eventuais impedimentos de ordem técnica para a sua
execução, observando-se cronograma de ações definido no exercício. Desse modo, tal
procedimento é pré-requisito para a liberação do limite de crédito para emissão de Nota
de Empenho com dotação proveniente de emenda parlamentar, o qual foi seguido pela
UFVJM e autorizado pelo Ministério da Educação no SIMEC.

 

 

13 – Ainda acerca dos recursos à UFVJM por meio das emendas individuais,
referente ao Quadro 5 da prestação de contas do 2º semestre de 2020, há dúvidas
quanto ao Processo SEI 23086.005599/2020-22, uma vez que uma das alegações foi a
atulização dos recursos oriundos de emendas parlamentares individuais. Nesse
escopo, o OFÍCIO Nº 16/2020/PROEXC, de 08 de maio de 20, solicita a compra de
veículos, com a “Justificativa da necessidade da contratação de serviço, considerando o
Planejamento Institucional” (p. 1). O texto inicial apresenta o seguinte:

Aquisição de veículo especial de Semirreboque, novo, ano/modelo 2020, com
baú de 15 metros, adaptado para uma “Unidade Móvel Médica - Odontológica”, com
instalações, mobiliários, e equipamentos necessários para atendimento ao público, um
cavalo mecânico especial para reboque trailer com a finalidade de funcionamento de
Unidade Médico-odontológica e um ônibus escolar zero quilômetro. (p. 1)

Ao final, o “custo total da compra será R$ 1.000.000,00” (p. 4).
No mesmo processo - SEI 23086.005599/2020-22, o “Estudo preliminar”

apresenta o a “aquisição de ônibus escolar, cavalo mecânico e semirreboque”, com a
especificação de “Aquisição de  veículos zero quilômetro conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento”. O “Objeto de aquisição é
apresentado como segue abaixo. Portanto, além da “Aquisição de veículo especial de
Semirreboque, como é possível observar no quadro abaixo, encontramos “micro-
ônibus tipo escolar” e “Cavalo Mecânico especial para reboque trailer com a finalidade
de funcionamento de Unidade Médico-odontológica”.

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
1 Micro-ônibus tipo escolar 1791 UNIDADE

2
Cavalo Mecânico especial para reboque trailer com a

finalidade de funcionamento
de Unidade Médico-odontológica

2160 UNIDADE

 
3

Veículo especial tipo Semirreboque, novo, ano/modelo
2020, com baú de 15

metros, adaptado para uma “Unidade Móvel Médica -
Odontológica”, com instalações, mobiliários, e

equipamentos necessários para atendimento ao
público.

 
150965

 
UNIDADE

 

Solicito esclarecimentos acerca dessas aquisições e o impacto no orçamento
geral da UFVJM, impacto relativo aos recursos destinados aos custeios, aos
investimentos e sua relação com os recursos destinados pelas emendas parlamentares
individuais.

RESPOSTA: Os itens citados no quandro acima foram adquiridos por meio
do Pregão Eletrônico nº 10/2020 UFVJM disponível no processo de licitação SEI
23086.005599/2020-22 e respectivos processos de pagamentos SEI
23086.007234/2020-32, 23086.007235/2020-87 e 23086.007610/2020-99. No que
tange ao orçamento executado para os itens, o valor de R$1.000.000,00 foi
proveniente de emendas parlamentares individuais e R$1.197.000,00 da Matriz de
Orçamento de Outros Custeios e Capitais – Matriz OCC da UFVJM (orçamento
discricionário), ambos os orçamentos compuseram à Lei Orçamentária Anual (LOA
2020 UFVJM) no Grupo de despesas com Investimento. Abaixo segue o detalhamento
do orçamento executado por item licitado:

Item 01 - Micro-ônibus tipo escolar (Demais informações e especificações
técnicas estão detalhadas no Anexo 1 do Termo de Referência). Valor R$ 277.000,00
(Recurso Emenda 23680006 - 2368 - Fábio Ramalho (MDB / MG)). Fornecedor:
93.785.822/0001-06 - SAN MARINO ONIBUS LTDA

Item 02 - Cavalo Mecânico especial para reboque trailer com a finalidade de
funcionamento de Unidade Médico-odontológica (Demais informações e especificações
técnicas  estão detalhadas no Anexo I do Termo de Referência). Valor total: R$
740.000,00, sendo R$17.000,00 (Recurso OCC UFVJM), R$ 223.000,00 (Emenda
23680006 - 2368 - Fábio Ramalho (MDB / MG)) e R$ 500.000,00 (Emenda 41480010 -
4148 - Igor Timo (PODE / MG)). Fornecedor: 03.093.776/0001-91 - MANUPA
COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS                         

Item 03 - Veículo especial tipo Semirreboque, novo, ano/modelo 2020, com
baú de 15 metro s, adaptado para uma Unidade Móvel Médica – Odontológica. Valor
R$1.180.000,00 (Recurso OCC UFVJM). Fornecedor: 06.311.243/0001-27 - EURO
TRUCK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

 
De acordo com o “Quadro 06 – Detalhamento da receita própria da UFVJM

realizada até junho de 2020” (p. 111-112)
Faço os seguintes questionamentos.
 
14 - Especificação acerca de Alguéis e arrendamentos.  
RESPOSTA: Esta natureza de receita registra todas as receitas realizadas

com cessão dos espaços nos diversos Campi da UFVJM, tendo maior vulto nos
contratos elencados na planilha 

 

CONTRATOS DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE DEPENDÊNCIA

   

CAMPUS
NÚMERO

DO
CONTRATO

N.º DO
PROCESSO

RAZÃO
SOCIAL

DA
EMPRESA

N.º DO CNPJ
OBJETO

DO
CONTRATO

PRAZO
FINAL DE
VIGÊNCIA

VALOR DO
CONTRATO

Diamantina 003/2017 23086.000462/2017-
86 

Adriana de
Fátima Dias
– ME *

09.476.346/0001-
35 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
lanchonete

12/04/21 R$ 1.525,12

Diamantina 011/2017 23086.002223/2017-
61 

Frango Mais
MC Ltda. –
ME **

12.028.898/0001-
95

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
restaurante

18/09/20 R$ 2.286,35

Diamantina 017/2017 23086.004202/2017-
80 

Caixa
Econômica
Federal 

00.360.305/0001-
04 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
serviços
bancários

24/11/22 R$ 1.552,95

Diamantina 018/2017 23086.004201/2017-
35 

Banco
Bradesco
S/A 

60.746.948/0001-
12 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
serviços
bancários

21/01/23 R$ 929,59

Diamantina 021/2017 23086.004596/2017-
76 

Sicoob
NossaCoop 

01.760.242/0001-
46 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
serviços
bancários

14/12/22 R$ 938,80

Diamantina 021/2018 23086.002309/2018-
74 

CASU
UFMG 

73.395.469/0001-
04 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
serviços de
saúde

18/07/13 R$ 968,40

Mastec Cart.

Concessão de
uso de
dependência
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Diamantina 029/2018 23086.003435/2018-
46 

Mastec Cart.
e Toner MC
Ltda. *

09.320.580/0001-
79 

dependência
para
exploração de
cópias
xerográficas

30/08/21 R$ 1.525,12

Diamantina 030/2018 23086.003931/2018-
08 

Adriana de
Fátima Dias
– ME *

09.476.346/0001-
35 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
lanchonete

30/08/21 R$ 1.168,00

Janaúba 008/2019 23086.000880/2019-
35 

Lucinei
Ferreira Leal
Barbosa *

19.761.702/0001-
16

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
lanchonete

18/03/22 R$ 430,56

Unaí 009/2019 23086.003922/2018-
17 

Matusalém
Mendes do
Prado *

13.577.790/0001-
14 

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
lanchonete

11/11/21 R$ 559,00

Mucuri 031/2020 23086.006823/2020-
01

Lanchonete
Favorita
Ltda.***

08.468.606/0001-
68

Concessão de
uso de
dependência
para
exploração de
lanchonete

12 meses
após a
emissão da
Ordem de
Serviço
Contrato
assinado em
04/01/21

R$ 990,00

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS  R$ 12.873,89

*Contratos com isenção de aluguel dos meses de dezembro, janeiro, fevereiro e julho previstos no termo de referencia.
**Contrato com redução do aluguel nos meses em que houver recesso superior a quinze dias corridos.
***Prestação de serviços ainda não iniciada. Ordem de serviço ainda não emitida

Insta ressaltar que com a suspensão das atividades presenciais na UFVJM em
decorrência da pandemia da COVID-19 a maioria dos contratos foram suspensos
temporiariamente até que se tenha definição do retorno das atividades presenciais.

 

15 - Receita agropecuária principal é relativa a quais fazendas:
RESPOSTA: Esta natureza de receita registra todas as receitas realizadas

com venda de produtos agropecuários prozidos nas diversas fazendas da UFVJM
excetuando-se a Fazenda experimental de Serro, por meio de leilões e vendas no
Empório localizado no Campus JK da UFVJM.

 
16 - O que são SERV.ADMINISTRAT.E COMERCIAIS GERAIS-PRINC e qual a

sua discriminação quanto à receita de R$ 69.536,71?
RESPOSTA: Esta natureza de receita registra todas as receitas realizadas

com recolhimento de GRU de nos códigos de serviços educacionais e serviços
administrativos como taxa para emissão de documentos e multas (diplomas,
declarações, históricos, reconhecimento de diploma entre outros e multas de
biblioteca). Cabe reforçar que tem ocorrido receita de alugueis também nesta natureza
de receita devido a equívoco de informação do locatário ao registrar o código
recolhimento na GRU, tem sito solicitado a adequação ao código correto aos
contratados, mas ainda em 2020 constam registradas tais ocorrências. Abaixo segue
planilha discriminando o valor arrecado de R$69.536,01:

 

Cód. Recolhimento
GRU Recolhedor Doc. JAN/2020 FEV/2020 MAR/2020 ABR/2020 MAI/2020 JUN/2020 Total

arrecadado

 

 

28830SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

07044243630
AROLDO LUIZ
PEREIRA
CARDOSO

    15,00 0,00 15,00 

73395469000140

CASU-UFMG
CAIXA DE
ASSISTENCIA A
SAUDE DA
UNIVERSIDADE

81,90 0,00 80,64 41,60 24,32 34,56 263,02 

02251691693
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 

05048916182
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 

11992633622
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

  7,00 0,00 0,00 0,00 7,00 

13577790000114
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

 559,00 0,00 0,00 71,62 0,00 630,62 

19761702000116
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

  403,00 0,00 0,00 0,00 403,00 

01760242000146

COOPERATIVA
DE CREDITO
DE LIVRE
ADMISSAO DE
BELO HORIZO

   243,61 0,00 336,02 579,63 

09115842690
DAVID
EVANDRO DE
AMORIM

    7,55 0,00 7,55 

76511421600
DONIZETE DE
FATIMA
CARVALHO

13,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 

12028898000195FRANGO MAIS
MC LTDA   837,54 0,00 0,00 0,00 837,54 

11462408648 HYTALO DE
JESUS SILVA  3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 

09320580000179

MASTEC
CARTUCHOS E
TONER DE
MONTES
CLAROS LTDA

   86,08 0,00 0,00 86,08 

'-8 SEM
INFORMACAO 7.956,66 3.702,12 8.940,46 3.175,88 3.023,47 2.993,03 29.791,62 

05554581641
SHYRLEI DOS
ANJOS
PEREIRA
ALVES

 7,55 0,00 0,00 0,00 0,00 7,55 

45837436880
SOFIA SANTOS
DONAIRE
CHURA

 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,00 
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11830892606
TATIANE
CRISTINA DE
OLIVEIRA
LOPES

     7,55 7,55 

03461697630 WESLEY LIMA
DE OLIVEIRA 7,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,55 

00360305266562
CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

829,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 829,25 

00360305000104
CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

 949,12 0,00 0,00 0,00 0,00 949,12 

00360305000104
CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

  981,45 0,00 0,00 0,00 981,45 

00360305266562
CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

   1.012,87 0,00 0,00 1.012,87 

00360305266562
CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

     956,95 956,95 

00360305000104
CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

     874,01 874,01 

28832SERVICOS
EDUCACIONAIS

07353047690
ALEXANDRE
HENRIQUE
AMADO DA
MATTA

    6,00 0,00 6,00 

11598529609
BARBARA
APARECIDA
FURTADO
VIEIRA

    20,00 0,00 20,00 

09446838606
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

  3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 

11163329657 ELAINE
CRISTINA DIAS     104,00 0,00 104,00 

07884272610
LEONARDO
REBOUCAS DE
BRITO
FIGUEIREDO

     9,00 9,00 

04921628670
MARILIA
DUTRA
MASSAD

     3,00 3,00 

06660148680
RITA DE
CASSIA DE
OLIVEIRA
SOUZA

   7,55 0,00 0,00 7,55 

11678203637
SALUA KALENA
SALZMANN
GUIMARAES

    7,55 0,00 7,55 

'-8 SEM
INFORMACAO 10.203,85 8.553,35 7.602,55 1.502,90 1.029,60 2.244,20 31.136,45 

01443939641
VINICIUS
MOURAO
PEREIRA

   7,55 0,00 0,00 7,55 

08530809688 NAYLA ALVES
COSTA      (80,00) (80,00) 

05048916182
CODIGO
INEXISTENTE
NO SIAFI

 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 

13873339684
WALLISON
VICTOR
CALDEIRA DE
FREITAS

  8,55 0,00 0,00 0,00 8,55 

13687849686
PABLO
ALEXSANDER
SILVA AVILA

    3,00 0,00 3,00 

Total 19.102,2113.801,1418.864,196.078,044.312,117.378,3269.536,01  

                Fonte: SIAFI
   Obs: No campo Recolhedor Doc. é buscado de forma automática o CPF ou

o CNPJ informado pelo recolhedor ao emitir a GRU, caso o recolhedor esqueça de
informar esse dado o relatório retornar o código “-8” no campo Recolhedor Doc.

 
17 - Restos de despesas exercícios anteriores – quais as especificações?
RESPOSTA: Esta natureza de receita registra todas as receitas realizadas

com devoluções de valores pagos pela UFVJM referente a exercício anterior registradas
no código de recolhimento “Recuperação de Despesa de exercício anterior”. As
devoluções registradas se referem a bolsas de monitoria da PROGRAD, bolsa
integração da PROACE e Auxílio hospedagem do Curso de Licenciatura em Educação
no Campo pagos à bolsistas no exercício de 2019. Abaixo segue planilha especificando
o valor arrecado de R$7.000,00 conforme solicitado:

Cód.
Recolhimento

GRU
Recolhedor Doc. JAN/2020FEV/2020MAR/2020ABR/2020MAI/2020JUN/2020 Total

 

 

28881
REC.PROPRIA
RECUP.DESP.

12365244700
AFONSO
DANTAS DE
SOUSA

250,00 250,00 250,00 250,00 0,00 0,00 1.000,00 

04546387601ANA LUCIA
OLIVEIRA 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

70099906627

ANA
ROBERTA
CLEO DOS
SANTOS
FERREIRA

800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

01455280658
MARIA
MADALENA
DE OLIVEIRA
GOMES

800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 
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28881EXERC.
ANTERIOR 13836243644

MARIANGELA
DAS DORES
ALVES

800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

22986071848
RAFAEL
PARADA
SAVINO

400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 

10999279602
REGIANE DE
OLIVEIRA
NASCIMENTO

 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

02212615671
SABRINA
SANTOS
ESTEVES

800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

'-8 SEM
INFORMACAO 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 

Total 5.450,00 1.050,00 250,00 250,00 0,00 0,007.000,00  

                              Fonte: SIAFI
Obs: No campo Recolhedor Doc. é buscado de forma automática o CPF ou o

CNPJ informdo pelo recolhedor ao emitir a GRU, caso o recolhedor esqueça de informar
esse dado o relatório retornar o código “-8” no campo Recolhedor Doc.

 
18 - Com relação ao “Detalhamento da movimentação de estoque do

Almoxarifado da UFVJM” (p. 112) realizada até junho de 2020, o primeiro relatório (ou
prestação de contas enviada pela PROPLAN) não apresenta tal detalhamento. O
Quadro 7 apresenta o detalhamento dos dois trimestres.

RESPOSTA: O objeto da análise em tela é o 2º trimestre de 2020. Conforme
afirmado na pergunta, o quadro 7 já contempla as informações do 1º e 2º trimestres, o
que demonstra ter havido um aperfeiçoamento na apresentação das informações.

 
19 - Em qual dos itens de conta corrente podemos encontrar os

equipamentos de proteção e demais materiais de combate à COVID-19?
RESPOSTA: Os itens adquiridos para enfrentamento da COVID-19 com

movimentação de estoque no 2º trimestre 2020 encontram-se no Quadro 3 do
Relatório de prestação de contas do 2º Trimestre de 2020,  Ação 21C0 -
Enfrentamento da saúde pública de importância internacional, Natureza Despesa
Detalhada 33903028 e 33903035 na coluna de Despesas Pagas.

 
20 - As entradas referem-se aos recursos que foram destinados aos itens de

conta corrente?
RESPOSTA: Se referem à liquidação e pagamento das despesas relacionada

aos itens entregues no Almoxarifado por conta corrente no período.
 
21 - O Saldo Anterior diz respeito aos montantes que estavam em caixa para

serem utilizados?
RESPOSTA:  Não. Como se trata de movimentação de estoques, os saldos

representam os valores dos bens estocados naquele período. Portanto, são valores
que se referem aos bens que estão disponíveis para consumo.

No que se refere ao “Quadro 08 – Detalhamento da composição dos bens
móveis da UFVJM realizada até junho de 2020”(p. 113).

 
22 - Qual a base de cálculo para a Depreciação e/ou Amortização?
RESPOSTA: Os procedimentos para os registros da depreciação,

amortização e exaustão dos bens da Administração direta da União, suas autarquias e
fundações estão descritos na Macrofunção 020330 - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E
EXAUSTÃO NA ADM. DIR. UNIÃO, AUT. E FUND. publicada no endereço:

https://conteudo.tesouro.gov.br/manuais/index.php?
option=com_content&view=article&id=1565:020330-depreciacao-amortizacao-e-
exaustao-na-adm-dir-uniao-aut-e-fund&catid=749&Itemid=376.

 

23 - Estes bens compões o patrimônio móvel da UFVJM?
RESPOSTA: Conforme descrito no título do Quadro 08 as informações que

dele constam referem-se ao detalhamento da composição dos bens móveis da UFVJM.

 

24 - Qual a especificação de “Demais Bens Móveis”?
RESPOSTA: As informações apresentadas no “Quadro 08 –

Detalhamento da composição dos bens móveis da UFVJM realizada até junho
de 2020” seguem o padrão determinado pelo Ministério da Educação, ou
seja, uma forma mais sintética devido ao grande número de contas
contábeis existentes.

Segue abaixo o detalhamento solicitado.

 

Demais Bens
Móveis

BENS MOVEIS EM TRANSITO 333.608,25 331.187,25

BENS MOVEIS A CLASSIFICAR 463.648,78 463.648,78

PECAS NAO INCORPORAVEIS A
IMOVEIS 15.254,01 15.254,01

MATERIAL DE USO DURADOURO 46.379,74 46.379,74

OUTROS BENS MOVEIS 0,24 0,24

Total 858.891,02 856.470,02

 

 

25 - O aumento referente aos bens de informática, de 27.406.218,56 para
26.616.508,33, se devem à aquisicao de novos materiais ou a valoriação de mercado
desses itens?

RESPOSTA: Apenas corrigindo os valores apresentadas na pergunta: o
aumento foi de R$ 27.406,218,56 para R$ 27.616.508,33. O aumento refere-se a
aquisições de novos bens de informática.

 Como considerar a Depreciação nestes casos?
RESPOSTA: A depreciação, conforme afirmado anteriormente, é feita em

conformidade com a macrofunção 020330. Os valores acumulados encontram-se na
penúltima linha do quadro 08.

 

26 - Assim como houve valorização ou amortização nos itens de Máquinas,
Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas, Bens de Informática, Móveis e Utensílios,
Material Cultural, Educacional e de Comunicação.

As obrigações de curto prazo compreendem os compromissos  junto a
fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas
atividades operacionais da UFVM, bem como as obrigações decorrentes do
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia
elétrica, água, telefone, limpeza, segurança, motoristas etc. Todas as obrigações
da UFVJM são de curto prazo. Os compromissos são quitados à medida que os
recursos financeiros vão chegando. As obrigações para com os fornecedores
Construtora Única, Alcance Engenharia e Construtora M.H.M referem-se a obras
que apresentaram inconsistências entre a liquidação da despesa e o efetivo
pagamento, gerando processos administrativos e judiciais. Aguarda-se a
conclusão desses processos para sua regularização. No quadro abaixo são
evidenciadas as obrigações de curto prazo da UFVJM até o segundo trimestre de
2020. (p. 113)

RESPOSTA: O aumento refere-se a aquisições de novos bens. A
depreciação, conforme afirmado anteriormente, é feita em conformidade com a
macrofunção SIAFI 020330. Os valores acumulados encontram-se na penúltima linha
do quadro 08.

 
27 - (Quais são esses processos?).
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RESPOSTA: Não foi localizado processo contra a empresa MHM, abaixo
números dos processos administrativos sancionadores em desfavor das empresas
Construtora Única e Alcance.

Ressalto que os processos citados abaixo estão em formato eletrônico no SEI
e com caráter público.

 

 

NOME DA EMPRESA PROCESSO ADMINISTRATIVO

Alcance Engenharia 23086.000164-2012-81
 

Construtora Única
23086.001996-2012-15
23086.000097-2012-03
23086.002991-2012-18

 
 
 
28 - Seria importante apresentar os contratos e as licitações
 

CONTRATOS VIGENTES UFVJM

NÚMERO
DO

CONTRATO
ANO DO

CONTRATO NUP EMPRESA
CONTRATADA

OBJETO DO
CONTRATO

NATUREZA
DO

CONTRATO
CAMPUS OU

UNIDADE
DATA DA

ASSINATURA
PRAZO DE
EXECUÇÃO

INÍCIO DA
VIGÊNCIA

DATA FINAL
DA VIGÊNCIA

FORMALIZAÇÃO
DE ADITIVOS

SITUAÇÃO
DO

CONTRATO

RECEITA
OU

DESPESA

VALOR DO
CONTRATO

R$

026 2012 23086.001648/2012-
48

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA PARA O

CAMPUS JK
CONTINUADO JK 01/06/2012 24 MESES 01/06/2012 01/06/2022 NÃO VIGENTE D 1.262.419,32

027 2012 23086.001649/2012-
92

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA PARA A

FAZENDA DO MOURA
CONTINUADO MOURA 12/06/2012 12 MESES 12/06/2012 12/06/2021 NÃO VIGENTE D 21.504,36

018 2015 23086.001821/2015-
51

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA - BAIXA TENSÃO CONTINUADO GERAL 24/06/2015 INDETERMINADO 24/06/2015 INDETERMINADO NÃO VIGENTE D 30.663,98

022 2015 23086.001285/2015-
93

ADCON -
ADMINISTRAÇÃO E

CONSERVAÇÃO
EIRELI

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO

CONTINUADO DTNA 08/09/2015 12 MESES 01/10/2015 01/10/2021 SIM VIGENTE D 3.352.930,92

026 2015 23086.002556/2015-
28 COPASA FORNECIMENTO DE ÁGUA

E ESGOTAMENTO CONTINUADO DTNA / TO /
JANAÚBA 16/02/2016 INDETERMINADO 16/02/2016 INDETERMINADO SIM VIGENTE D 250.000,00

027 2015 23086.001777/2015-
89

ADCON -
ADMINISTRAÇÃO E

CONSERVAÇÃO
EIRELI

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

MOTORISTAS
CONTINUADO DTNA 01/09/2015 12 MESES 01/10/2015 01/10/2021 SIM VIGENTE D 1.597.780,20

029 2015 23086.002622/2015-
60

CONSERVADORA
CAMPOS E

SERVIÇOS GERAIS
EIRELI

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

MOTORISTAS
CONTINUADO UNAÍ 09/10/2015 12 MESES 09/10/2015 09/10/2021 SIM VIGENTE D 360.428,64

002 2016 23086.000046/2016-
05

ARTEBRILHO
MULTSERVIÇOS

LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

MOTORISTAS
CONTINUADO JANAÚBA 07/01/2016 12 MESES 07/01/2016 07/01/2022 SIM VIGENTE D 425.886,24

003 2016 23086.000047/2016-
41

PERPHIL SERVIÇOS
ESPECIAIS EIRELI

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

MOTORISTAS E
ENCARREGADOS

CONTINUADO TO 07/01/2016 12 MESES 07/01/2016 08/01/2022 SIM VIGENTE D 685.049,76

004 2016 23086.000133/2016-
54

COLABORE
SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA
ARMADA LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

VIGILÂNCIA
CONTINUADO UNAÍ 22/01/2015 12 MESES 01/02/2016 01/02/2021 SIM VIGENTE D 338.946,67

006 2016 23086.000184/2016-
86

EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELÉGRAFOS

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E VENDA DE

PRODUTOS
CONTINUADO GERAL 14/02/2016 12 MESES 14/02/2016 14/02/2021 SIM VIGENTE D 80.000,00

012 2016 23086.002127/2016-
31

IMPRENSA
NACIONAL

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE

PUBLICAÇÕES DE
MATÉRIAS NO DOU

CONTINUADO GERAL 28/11/2016 INDETERMINADO 28/11/2016 INDETERMINADO NÃO VIGENTE D 392.000,00

014 2016 23086.002634/2016-
75

PERPHIL SERVIÇOS
ESPECIAIS EIRELI

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE
PORTEIROS E VIGIAS

CONTINUADO I/JK/MEU 01/06/2016 12 MESES 02/09/2016 15/06/2021 SIM VIGENTE D 1.047.127,56

002 2017 23708.000139/2017-
48

ALA SEGURANÇA
LTDA.

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

SEGURANÇA
CONTINUADO TO 10/11/2017 12 MESES 24/11/2017 24/11/2021 SIM VIGENTE D 796.322,16

003 2017 23086.000462/2017-
86

ADRIANA DE
FÁTIMA DIAS - ME

CONCESSÃO DE USO DE
DEPENDÊNCIA PARA

EXPLORAÇÃO DE
LANCHONETE

CONTINUADO JK 12/04/2017 12 12/04/2017 12/04/2021 SIM VIGENTE R 18.301,44

004 2017 23086.000571/2017-
01

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA NO MORADIA

ESTUDANTIL
CONTINUADO MORADIA 13/03/2017 12 MESES 11/04/2017 11/04/2022 NÃO VIGENTE D 170.000,00

009 2017 23086.001738/2017-
43

TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A

SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO, ADMI.

E FORN. DE COMB.,
SERV.PEÇAS

AUTOMOTIVAS

CONTINUADO DTNA, JAN., UM 28/09/2017 12 MESES 20/10/2017 20/10/2021 SIM VIGENTE D 1.480.883,22

010 2017 23086.002993/2017-
11

TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A

SERVIÇOS DE GESTÃO DE
FROTA CONTINUADO TO 28/09/2017 12 MESES 20/10/2017 21/10/2021 SIM VIGENTE D 683.292,52

013 2017 23086.002377/2017-
52

COLABORE
SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA
ARMADA LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

VIGILÂNCIA
CONTINUADO JANAÚBA 30/10/2017 12 MESES 30/10/2017 29/10/2021 SIM VIGENTE D 714.144,24

014 2017 23086.003688/2017-
39

SECURITY
SEGURANÇA LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

VIGILÂNCIA
CONTINUADO DTNA/Moura/Couto 06/11/2017 12 MESES 24/11/2017 23/11/2021 SIM VIGENTE D 2.302.351,68

017 2017 23086.004202/2017-
80

CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO

DE DEPENDÊNCIA –
ALUGUEL

CONTINUADO DTNA 24/11/2017 60 MESES 24/11/2017 24/11/2022 NÃO VIGENTE R 18.635,40

018 2017 23086.004201/2017-
35

BANCO BRADESCO
S.A.

CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO

DE DEPENDÊNCIA –
ALUGUEL

CONTINUADO DTNA 22/01/2018 60 MESES 22/01/2018 21/01/2023 NÃO VIGENTE R 11.155,08

021 2017 23086.004596/2017-
76

SICOOB
NOSSACOOP

CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO

DE DEPENDÊNCIA –
ALUGUEL

CONTINUADO JK 14/12/2017 60 MESES 14/12/2017 14/12/2022  VIGENTE R 11.265,60

004 2018 23078.000176/2019-
18

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA CONTINUADO TO 29/11/2018 12 MESES 29/11/2018 29/11/2023 NÃO VIGENTE D 1.598.000,00

011 2018 23086.002368/2018-
42

LIDERANÇA
LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO
LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

APOIO
CONTINUADO DTNA/Moura/Couto 03/05/2018 12 MESES 05/05/2018 05/05/2021 SIM VIGENTE D 3.650.681,52

012 2018 23086.002596/2018-
12

DIGISEC
CERTIFICAÇÃO

DIGITAL EIRELI - ME
SERVIÇOS DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL CONTINUADO GERAL 24/05/2018 12 MESES 24/05/2018 24/05/2021 SIM VIGENTE D 26.424,32

014 2018 23708.000345/2019-
10

PERPHIL SERVIÇOS
ESPECIAIS EIRELI

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

APOIO E MANUTENÇÃO
CONTINUADO TO 22/05/2018 12 MESES 05/06/2018 05/06/2021 SIM VIGENTE D 899.845,32

015 2018 23086.002698/2018-
38

LIDERANÇA
LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO
LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

MANUTENÇÃO
CONTINUADO JK 23/05/2018 12 MESES 21/06/2018 21/06/2021 SIM VIGENTE D 1.061.705,16

020 2018 23086.003170/2018-
86 COPANOR MG

FORNECIMENTO DE ÁGUA
E/OU COLETA DE

ESGOTO
CONTINUADO COUTO 30/11/2018 INDETERMINADO 30/11/2018 INDETERMINADO NÃO VIGENTE D 2.000,00

021 2018 23086.002309/2018-
74 CASU UFMG

CONCESSÃO DE USO DE
DEPENDÊNCIA PARA

SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

CONTINUADO JK 18/07/2018 60 MESES 18/07/2018 18/07/2023 NÃO VIGENTE R 11.620,80

024 2018 23086.003546/2018-
52

ATRATIVA SERVICE
LTDA.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

ATENDIMENTO/RECEPÇÃO
CONTINUADO JK 06/08/2018 12 MESES 10/09/2018 09/09/2021 SIM VIGENTE D 352.946,16

025 2018 23086.007576/2019-
19

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA NO CAMPUS I CONTINUADO I 02/09/2018 12 MESES 21/09/2018 20/09/2021 NÃO VIGENTE D 174.729,60

029 2018 23086.003435/2018-
46

MASTEC
CARTUCHOS E

TONER MC LTDA.

CONCESSÃO DE USO DE
DEPENDÊNCIA PARA

SERVIÇOS DE CÓPIAS
XEROGRÁFICAS

CONTINUADO JK 31/08/2018 12 MESES 31/08/2018 30/08/2021 SIM VIGENTE R 18.301,44

030 2018 23086.003931/2018-
08

ADRIANA DE
FÁTIMA DIAS - ME

CONCESSÃO DE USO DE
DEPENDÊNCIA PARA

EXPLORAÇÃO DE
LANCHONETE

CONTINUADO JK 31/08/2018 12 MESES 31/08/2018 30/08/2021 SIM VIGENTE R 14.016,00

033 2018 23086.005141/2018-
59

FUNDAÇÃO
ARTHUR

BERNARDES -
FUNARBE

SERVIÇOS DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA NA
EXECUÇÃO DE PROJETO

NÃO
CONTINUADO GERAL 21/03/2019 24 MESES 21/03/2019 21/03/2021 NÃO VIGENTE D 24.770,64

034 2018 23086.005532/2018-
73

FM ENGENHARIA
LTDA.

CONSTRUÇÃO PRÉDIO
MEDICINA

NÃO
CONTINUADO TO 08/01/2019 12 MESES 08/01/2019 09/09/2021 NÃO VIGENTE D 3.114.492,40

038 2018 23086.005473/2018-
33

CONSULT VIAGENS
E TURISMO LTDA.

SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO DE

PASSAGENS AÉREAS E
TERRESTRES

NÃO
CONTINUADO JK 14/12/2018 12 MESES 14/12/2018 13/12/2021 SIM VIGENTE D 185.704,49

003 2019 23086.000076/2019- TRA LOGÍSTICA E
SERVIÇOS CORP.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE CONTINUADO JANAÚBA 15/02/2019 12 MESES 05/03/2019 05/03/2022 SIM VIGENTE D 474.957,72

Ofício 17 (0264941)         SEI 23086.004863/2020-19 / pg. 176



003 2019 56 SERVIÇOS CORP.
LTDA. LIMPEZA, CONSERVAÇÃO

E PORTARIA
CONTINUADO JANAÚBA 15/02/2019 12 MESES 05/03/2019 05/03/2022 SIM VIGENTE D 474.957,72

004 2019 23086.003854/2018-
88

MÁXIMA SERVIÇOS
E OBRAS EIRELI.

SERVIÇOS CONTINUADOS
TERCEIRIZADOS DE

LIMPEZA, CONSERVAÇÃO
E PORTARIA

CONTINUADO UNAÍ 23/01/2019 12 MESES 03/02/2019 03/02/2022 SIM VIGENTE D 560.524,56

007 2019 23086.000323/2019-
14

MINHA BIBLIOTECA
LTDA.

LICENÇA PARA ACESSO E
CONSULTA À BASE DE

DADOS DE ACERVO
CONTINUADO JK 28/01/2019 30 MESES 28/01/2019 28/07/2021 NÃO VIGENTE D 170.000,00

008 2019 23086.000880/2019-
35

LUCINEI FERREIRA
LEAL BARBOSA

CONCESSÃO DE USO DE
DEPENDÊNCIA PARA

EXPLORAÇÃO DE
LANCHONETE

CONTINUADO JANAÚBA 27/02/2019 12 MESES 18/03/2019 18/03/2022 SIM VIGENTE R 5.166,72

009 2019 23086.003922/2018-
17

MATUSALÉM
MENDES DO PRADO

CONCESSÃO DE USO DE
DEPENDÊNCIA PARA

EXPLORAÇÃO DE
LANCHONETE

CONTINUADO UNAÍ 11/11/2019 12 MESES 11/11/2019 11/11/2021 NÃO VIGENTE R 6.708,00

011 2019 23086.001656/2018-
80

FUNDAÇÃO
ARTHUR

BERNARDES -
FUNARBE

SERVIÇOS DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA NA
EXECUÇÃO DE PROJETO

NÃO
CONTINUADO JK 21/03/2019 15 MESES 21/03/2019 21/03/2021 NÃO VIGENTE D 24.770,64

014 2019 23086.001203/2019-
34

UNIANALISYS
LABORATÓRIO

LTDA.

SERVIÇOS DE ANÁLISES
LABORATORIAIS DE
AGENTES QUÍMICOS

CONTINUADO JK 23/05/2019 12 MESES 24/05/2019 24/05/2021 SIM VIGENTE D 61.543,60

018 2019 23086.001556/2019-
34

LAFAENG
SOLUÇÕES

CORPORATIVAS
LTDA.

SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO

DO CPCA
NÃO

CONTINUADO COUTO 05/08/2019 04 MESES 05/08/2019 05/02/2021 SIM VIGENTE D 188.056,68

019 2019 23086.006529/2019-
58

ENGEQUISA ENG.
QUÍMICA, SANITÁRIA

E A. LTDA.

SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO DA

ETE, ÁGUAS
SUBTERRÂNEAS E

SOBERBO

CONTINUADO JK 28/08/2019 12 MESES 28/08/2019 28/08/2021 Sim VIGENTE D 18.800,00

020 2019 23086.002404/2019-
59

TELEMAR NORTE
LESTE S/A.

SERVIÇO TELEFÔNICO
FIXO COMUTADO CONTINUADO I/JK 24/10/2019 12 MESES 26/11/2019 26/11/2021 NÃO VIGENTE D 158.667,12

022 2019 23086.007539/2019-
19

TELEMAR NORTE
LESTE S/A.

SERVIÇOS DE TELEFÔNIA
FIXA CONTINUADO TO 24/10/2019 12 MESES 26/11/2019 26/11/2021 SIM VIGENTE D 63.889,56

023 2019 23086.003743/2018-
71

CONSULT VIAGENS
E TURISMO LTDA.

SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO DE

PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS

NÃO
CONTINUADO JK 25/10/2019 12 MESES 25/10/2019 25/10/2021 SIM VIGENTE D 101.190,90

024 2019 23086.000435/2019-
75

A & R COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E

ADEQUAÇÃO BLOCOS
ENGENHARIA E
RESTAURANTE

NÃO
CONTINUADO JK 06/12/2019 03 MESES 06/12/2019 06/04/2021 SIM VIGENTE D 79.769,72

025 2019 23086.002973/2019-
02

SERQUIP
TRATAMENTO DE

RESÍDUOS MG
LTDA.

SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO DE

RESÍDUOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE - RSS

CONTINUADO TO 25/11/2019 12 MESES 25/11/2019 25/11/2021 NÃO VIGENTE D 69.999,00

026 2019 23086.007848/2019-
81

AMBIENTEC
SOLUÇÕES EM

RESÍDUOS LTDA.

SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO DE

RESÍDUOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE - RSS

CONTINUADO JANAÚBA/UNAÍ 19/11/2019 12 MESES 19/11/2019 19/11/2021 NÃO VIGENTE D 17.990,34

027 2019 23086.007942/2019-
30

AMBIENTEC
SOLUÇÕES EM

RESÍDUOS LTDA.

SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO DE

RESÍDUOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE – RSS

CONTINUADO TO 19/11/2019 12 MESES 19/11/2019 19/11/2021 SIM VIGENTE D 4.698,00

028 2019 23086.007846/2019-
91

SERVIX
INFORMÁTICA LTDA.

AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA (REDE SEM
FIO)

NÃO
CONTINUADO GERAL 18/12/2019 60 MESES  16/12/2024 NÃO VIGENTE D 754.754,00

031 2019 23086.008345/2019-
22

A & R COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E
ADEQUAÇÃO DO

PAVILHÃO DE AULAS

NÃO
CONTINUADO JANAÚBA 26/03/2020 03 MESES 26/03/2020 26/03/2021 NÃO VIGENTE D 96.084,04

032 2019 23086.008452/2019-
51

TELEMAR NORTE
LESTE S/A.

SERVIÇO DE LINK DE
INTERNET PARA A

MORADIA ESTUDANTIL
CONTINUADO MORADIA 27/03/2020 12 MESES 27/03/2020 27/03/2021 NÃO VIGENTE D 13.873,68

002 2020 23086.009071/2019-
99

AMÉRICA
TECNOLOGIA DE
INF. E ELETROEL.

LTDA.

SERVIÇO CONTINUADO
DE SUPORTE E
MANUTENÇÃO

EQUIPAMENTOS DTI E
DEAD

CONTINUADO JK 03/02/2020 12 MESES 03/02/2020 03/02/2022 NÃO VIGENTE D 179.000,00

003 2020 23086.003018/2020-
18

A & R COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO
DE RAMAL ALIMENTADOR

E DA BASE DO
TRANSFORMADOR

NÃO
CONTINUADO UNAÍ 23/03/2020 02 MESES 23/03/2020 23/03/2021 NÃO VIGENTE D 34.173,46

004 2020 23086.003439/2020-
49

A & R COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

SERVIÇOS DE REPAROS
NA COBERTURA DO

PRÉDIO DE SALAS AULA
NÃO

CONTINUADO JANAÚBA 26/03/2020 02 SEMANAS 26/03/2020 26/03/2021 NÃO VIGENTE D 3.208,78

005 2020 23086.003770/2020-
69

A & R COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E

ADEQUAÇÃO
DCBIO/ICT/FIH

NÃO
CONTINUADO I 24/04/2020 60 DIAS 24/04/2020 24/04/2021 NÃO VIGENTE D 114.391,33

005 2020 23708.000232/2020-
58

MARANATA
SERVIÇOS EIRELI

EPP

SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE

LIMPEZA
CONTINUADO TO 29/07/2020 12 MESES 07/08/2020 06/08/2021 NÃO VIGENTE D 804.897,92

006 2020 23086.009151/2019-
44

MTEC ENERGIA
EIRELI

SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE USINA

FOTOVOLTAÍCA
NÃO

CONTINUADO DTNA/TO 03/07/2020 10 MESES 01/07/2020 01/07/2021 NÃO VIGENTE D 3.480.871,11

006 2020 23708.000726/2020-
32

FUNDAÇÃO
ARTHUR

BERNARDES -
FUNARBE

CONTRATAÇÃO DE
FUNDAÇÃO PARA

GESTÃO DE PROJETO DA
PROEXC NO MUCURI

NÃO
CONTINUADO TO 09/09/2020 10 MESES 09/09/2020 09/09/2021 NÃO VIGENTE D 6.363,50

007 2020 23086.009079/2019-
55

GS CONSTRUÇÕES
EIRELI

SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE USINA

FOTOVOLTAÍCA
NÃO

CONTINUADO DTNA/TO 03/06/2020 10 MESES 01/07/2020 01/07/2021 NÃO VIGENTE D 1.478.852,24

008 2020 23086.003749/2020-
63

CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S.A

FORNECIMENTO DE
ENERGIA NO CAMPUS

UNAÍ
CONTINUADO UNAÍ 30/06/2020 12 MESES 06/07/2020 06/07/2021 NÃO VIGENTE D 172.975,10

009 2020 23086.005379/2020-
07

FUNDAÇÃO
ARTHUR

BERNARDES -
FUNARBE

FUNDAÇÃO DE APOIO
PARA EXECUÇÃO DE

PROJETO AGRICULTURA
FAMILIAR

NÃO
CONTINUADO JK 14/07/2020 12 MESES 14/07/2020 14/07/2021 NÃO VIGENTE D 200.000,00

010 2020 23086.007726/2020-
28

SAN MARINO
ÔNIBUS LTDA

AQUISIÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS PARA ATENDER A

DEMANDA DA PROEXC
NÃO

CONTINUADO JK 19/08/2020 120 DIAS 19/08/2020 15/02/2021 NÃO VIGENTE D 277.000,00

011 2020 23086.007760/2020-
01

MANUPA COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS

E FERRAMENTAS
EIRELI

AQUISIÇÃO DE CAVALO-
MECÂNICO PARA

ATENDER A DEMANDA DA
PROEXC

NÃO
CONTINUADO JK 21/08/2020 120 DIAS 21/08/2020 17/02/2021 NÃO VIGENTE D 740.000,00

012 2020 23086.005599/2020-
22

EURO TRUCK
IMPLEMENTOS

RODOVIÁRIOS LTDA

AQUISIÇÃO DE
SEMIRREBOQUE PARA

ATENDER A DEMANDA DA
PROEXC.

NÃO
CONTINUADO JK 19/08/2020 120 DIAS 19/08/2020 15/02/2021 NÃO VIGENTE D 1.180.000,00

013 2020 23086.001203/2020-
78

NP CAPACITAÇÃO E
SOLUÇÕES TEC.

LTDA.
SENHA DE ACESSO AO

BANCO DE PREÇOS CONTINUADO GERAL 14/07/2020 12 MESES 14/07/2020 14/07/2021 NÃO VIGENTE D 3.840,00

014 2020 23086.008710/2019-
07

AWS SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

LTDA

FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE

SOFTWARE PARA
CRIAÇÃO AUTOMÁTICA

DE LISTA DE CREDORES
NO SIAFI

CONTINUADO JK 16/07/2020 12 MESES 16/07/2020 16/07/2021 NÃO VIGENTE D 9.440,00

015 2020 23086.007846/2019-
96

EMPRESA BRASIL
DE COMUNICAÇÃO

S/A – EBC
DISTRIBUIÇÃO DE

PUBLICIDADE LEGAL CONTINUADO GERAL 27/07/2020 60 MESES 27/07/2020 27/07/2021 NÃO VIGENTE D 250.000,00

018 2020 23086.006989/2019-
86

CL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO

EIRELI

CONSTRUÇÃO DO
PRÉDIO DO CENTRO

INTEGRADO DE
PROPAGAÇÃO DE

ESPÉCIES FLORESTAIS –
CIPEF – GALPÃO

NÃO
CONTINUADO JK 14/10/2020 8 MESES 15/10/2020 15/02/2022 NÃO VIGENTE D 645.164,06

019 2020 23086.005816/2020-
84

SOLUMINAR
SERVICE LTDA

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O

CALÇAMENTO DA ÁREA
INTERNA DO CAMPUS DE

DIAMANTINA

NÃO
CONTINUADO JK 28/10/2020 3 MESES 28/10/2020 28/04/2021 NÃO VIGENTE D 269.500,00

020 2020 23086.007045/2019-
26

EMPREENDIMENTOS
FORTALEZA LTDA –

ME

CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE

ALIMENTAÇÃO E CAFÉ DA
MANHÃ

NÃO
CONTINUADO DTNA 10/11/2020 12 MESES 13/11/2020 13/11/2021 NÃO VIGENTE D 129.398,22

021 2020 23086.004345/2020-
97

ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE

NORMAS TÉCNICAS

SERVIÇOS DE ACESSO,
VIA WEB, ÀS COLEÇÕES
DAS NORMAS TÉCNICAS

BRASILEIRAS (NBR’S)
CONTINUADO DTNA 12/11/2020 12 MESES 12/11/2020 12/11/2021 NÃO VIGENTE D 6.500,00

022 2020 23086.000720/2020-
20

SEGUROS SURA
S.A

FORNECIMENTO DE
SEGURO CONTRA

ACIDENTES PESSOAIS
CONTINUADO GERAL 03/12/2020 12 MESES 17/12/2020 17/12/2021 NÃO VIGENTE D 24.469,83

023 2020 23086.007201/2020-
92

RURAL
EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUÇÕES
LTDA

FAMMUC – DEPÓSITO,
CALÇADA E E

CONSTRUÇÃO DE ÁREA
COBERTA.

NÃO
CONTINUADO TO 21/12/2020 03 MESES 21/12/2020 21/06/2021 NÃO VIGENTE D 50.011,68

024 2020 23086.005531/2020-
43

NORMA
ENGENHARIA
PROJETOS E

CONSULTORIA
LTDA

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DA REDE
INTERNA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO CAMPUS

JANAÚBA DA UFVJM

NÃO
CONTINUADO JANAÚBA 07/12/2020 02 MESES 07/12/2020 07/05/2021 NÃO VIGENTE D 147.722,50

025 2020 23086.006129/2020-
86

MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA

LTDA

LICENÇA DE USO
TEMPORÁRIO DO

SOFTWARE ADOBE CONTINUADO DTNA 04/12/2020 12 MESES 04/12/2020 04/12/2021 NÃO VIGENTE D 6.499,98
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LTDA CREATIVE CLOUD

026 2020 23086.011985/2020-
53 EXTRALAB BRASIL

AQUISIÇÃO DO
EQUIPAMENTO

TEXTURÔMETRO PARA
ATENDER DEMANDA DO

CTPOA/UFVJM

NÃO
CONTINUADO DTNA 14/12/2020 12 MESES 14/12/2020 13/04/2021 NÃO VIGENTE D 271.800,00

027 2020 23086.002909/2020-
57

PONTUAL
SERVIÇOS

EMPRESARIAL EIRELI

OPERADOR DE
MÁQUINAS E

IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS

CONTINUADO MOURA 18/12/2020 12 MESES 18/12/2020 18/12/2021 NÃO VIGENTE D 44.421,00

029 2020 23086.011087/2020-
03

FUNDAÇÃO
ARTHUR

BERNARDES
(FUNARBE)

ESTRUTURAÇÃO E
APRIMORAMENTO DO

INTERNATO MÉDICO DA
FACULDADE DE MEDICINA

DO MUCURI

NÃO
CONTINUADO MUCURI 23/12/2020 12 MESES 23/12/2020 23/02/2022 NÃO VIGENTE D 87.028,58

030 2020 23086.011722/2020-
44

SK TEC ENERGIA E
SISTEMAS ELETRO

ELETRÔNICOS
EIRELI

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA, COM
FORNECIMENTO DE

PEÇAS EXCETO
BATERIAS, DE NOBREAKS

CONTINUADO DTNA 15/01/2021 12 MESES 15/01/2021 15/01/2022 NÃO VIGENTE D 54.000,00

031 2020 23086.006823/2020-
01

LANCHONETE
FAVORITA LTDA

CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO

DE DEPENDÊNCIA –
LANCHONETE

CONTINUADO MUCURI 04/01/2021 12 MESES 04/01/2021 04/01/2022 NÃO VIGENTE R 11.880,00

002 2021 23086.002253/2020-
72

FÁCIL SISTEMAS E
SERVIÇOS LTDA

LICENÇA DE USO
TEMPORÁRIO DO

SOFTWARE FISCAL PARA
ATENDER A DEMANDA DA

DIVISÃO CONTÁBIL DA
PROPLAN

CONTINUADO DTNA 06/01/2021 12 MESES 06/01/2021 06/01/2022 NÃO VIGENTE D 12.480,00

 
29 -  Outro aspecto importante é que seria importante apresentar os dados

relativos ao 1º trimestre.
RESPOSTA: O objeto da análise em tela é o 2º trimestre de 2020. Conforme

pode-se obsevar, o quadro 8 já contempla as informações do 1º e 2º trimestres, o que
demonstra ter havido um aperfeiçoamento na apresentação das informações.

 

 

 

  
Atenciosamente,
 

 

Antônio Carlos Guedes Zappalá
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento
Portaria Nº 728 de 03 de abril de 2020

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Guedes Zappalá,
Pro-Reitor(a), em 22/01/2021, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0264941 e o código CRC 82C1E8DA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004863/2020-19 SEI nº 0264941

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004863/2020-19
Interessado: Conselho de Curadores, Reitoria, Vice-Reitoria, Pró-

Reitoria de Planejamento e Orçamento, Secretaria do Conselho de
Curadores, Pró-Reitoria de Administração

  
Ao Sr. Bruno Gomes Vasconcelos - Presidente do

Conselho de Curadores da UFVJM.
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, examinando os autos do Processo em epígrafe, resolve:

Encaminhar o OFÍCIO Nº 17/2021/PROPLAN (0264941) em
resposta Despacho CONCUR 26 (0243881).

Encaminhar o Relatório de Prestação de Contas 4º Trimestre
2020 UFVJM (0256833).

 
Diamantina, 22 de janeiro de 2021.

 
JANIR ALVES SOARES

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
26/01/2021, às 01:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0267399 e o código CRC 9D74CA6F.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0267399
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

DESPACHO

Processo nº: 23086.004863/2020-19
Nível de acesso: Público
Interessados: Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento (PROPLAN)
 
Ao Senhor Bruno Gomes Vasconcelos - Presidente do Conselho de

Curadores da UFVJM
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
examinando os autos do processo em epígrafe, resolve:

Ratificar a solicitação exarada no  Despacho Reitor (0218015)
de 16/11/2020 com o fito de cumprir deliberação do Conselho Universitário constante
no Art. 10º da Resolução CONSU nº 18, de 14 de novembro de 2019.

 
Diamantina, 26 de janeiro de 2020

 
JANIR ALVES SOARES

Reitor

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em
26/01/2021, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 0269121 e o código CRC D241B3D1.

Referência: Processo nº 23086.004863/2020-19 SEI nº 0269121
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